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SELREHRIA ~E ESH~~ nos NEb~LIOS DA MARINHA E UllRAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE JANEIRO DE 1907

BOLE'fUI IIILITAU DO ULTllA)IAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Cartas de lei

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-Repanição Central

DOJ.\ICARLOS, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
subditos que as Côrtes Geraes decretaram e nós que-
remos a lei seguinte:
Artigo 1.0 É o Governo autorizado a organizar o Su-

premo Conselho de Defesa Nacional e a remodelar a or-
ganização da Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra
e suas dependencias, e a Secretaria de Estado dos Negocias
da J.\larinha e suas dependeneias, nos termos indicados nas
bases que fazem parte da presente lei.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas ai! autoridades, a quem o

conhecimento e execução da presente lei pertencer, que
a cumpram e guardem e façam cumprir c guardar tâo in-
teiramente como nella se contém.

O Presidente do Conselho de Ministros e os Ministros e
Secretarios de Estado de todas as Repartições a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades,
aos 24 de dezembro de 1006.=EL-l<.EI, com rubrica e
guarda. = JoíJo Ferreira Franco Pinto Castello Branco =
José de Abreu do Couto de Amorim Novaes = Ernesto
Driesel Schrüter = Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos
Porto = A.1Ires d' Ornellas de Vaeconcellos -'-' Luiz Cypl'iano
Coelhu dp. lJIag(),1hâes= Jos6 Malheiro Reymãu.
(Lugar elo sêllo grande das armas reaes).
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Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccio-
nado o decreto daa Côrtes UCJ'lICS de 20 de dczcmln-o de
HJOü, que autoriza o GOVCl'l10a oJ'gamzar () Supremo Con-
selho de Defesa Nacional p a romodclar a organiza~ão da
Secretaria de ERtado dos Negocios da (lw 1'J'a e auus de-
pendencias, e Secretaria tle E~ta(lo (luR Nl'goeios dn 1\la-
rinha e suas dependcneiaa, nos t( nuas das base s que fa-
zem parte da presente lei, manda l'Umpl iI' e guardar o
mesmo decreto corno nclle S\' contém, ppla Iórma retro
declarada. '

Para Vossa l\laj estnde ver. - Francisco D, rno.nlo da
Costa, a fez.

Bases a que se refere a presente lei

I
Com a dcnomiuuçâo <1\1 Supremo Conselho de Defesa

Nacional é criuda lima alta corpor:H: o militar dostiuuda
a tomar a iniciativa dos estudos para a preparaçâo da
guerra c correlativas deliberações, p, tabele condo :

a) Os prmcipios fundameutncs fi quc fll' deve subordi-
nar a oJ'gllnizH<;i\.o geral e a muoilizn~i1.o das forças de
terra e mar e tropas coloniaos ;

b) Os planos de oprar;u 1:1 tei-reatres (, marítimas;
c) () plano da orgalliza<;:\o defensiva da mctropole c

das colonias.
II

o Supremo Conselho ele Defesa Nacional ó constituído
por duas secções: uma do exercito c outra da armada.

As duns secções reuncm em ses,:tO plena, sr 1ll}J 1'\' que
se torno necessario apreciar assumptos importuntes que
digam respeito :I. defesa nacional, on que interessem si-
multaneamente ao exercito, :\ marinha e ás tropas colo-
niaes.

Nos demais casos funcciOll1\lll separa<1amcnt<'.
O Presitlonte do COllsrlho de Ministros o os l\Iinistros

da Guerra e da Marinha assistem a todas as sessões ple-
nas.

A secção do exercito tem a seguinte composiçã.o:
1).'1'os generaes de divil:lão, sendo um o preBidente do

conselho general do exercito;
'I'res generaes de brigada, memoros do conselho gene-

ral do exereito;
Tres generaes de brigada, tendo feito earrcira, 1'e8pe-

etivamente, pelas armas de infantaria, cavallaria e arti-
lharia;
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Servirá dt:' prcsid snte o g'enernl de divi ao mais antigo,
e (~e se 'r<!tario, St'111 voto, um coronel do serviço do estado
maior.

A Sel,~a() d« armadn tem fi seguinte composiçào :
, Iajur gcllt~l'al da armxda ;
Dirot-tur geral da marinha ;
Prpsiupnt" rlo conselho gt'neral da armada;
Commnndnnte da divisão 11:\\ ai de jIlstrllc~rto e da de-

fe a muvel.
Servirá de presideut .. Ulll officinl g.'nel'dl de maior gora-

dunçào, c de secretario, 1;('111 \ oto, um capi tão de mal' o
guerra,

O:; i\lini,;tl'o$ <1" Ulll'rra e da Marinha podem nssunnr a
preside nciu das respectivus secçovs.

III
O Rei, na qualidade de mareohal gf'neral do exercito c

ahuirantc general da nrma.ln , assumo, sem voto, a presi-
dencia do Supremo Conselho t!C' Defesa Nacinnal todas
as vezes <tue julgar conveniente.

IV
As deliL(jI'H~'õc" do Supremo Conselho de Defesa Nacio-

nal serão conuunnicndus a98 respectivos .l\lillistros da
Guerra c (la .Marlllha, fi cargo dOR qll:If'i'i c;;üi o 8('11 deseu-
volvimento c c.·l','uC;ão, ticaurlo dependentes (Ia approvn-
cão polns Côrtcs todus as ulteraçôes ás leis organicus e os
crcditos necessarios para occorrer :.\. dc~pe::;:Is.

O Ruprelllo ('onselho de Defl'sa ~T aciollal scrá comul-
tado pelos l\linistros da G lll'rra l' da Marinha sempre que
estes tenham de provirkneinr, por iniciativa prllpria, ou
quando em ontro3 l\linisterios haja de tomar-sp resolução
sobrC' assumptos que se relaeiol1Clll cum os da competellcia
do mCSlllO conselho.

y
1:: eriatla a eOllllllil>~:to superior de c~tudos de def'ef.a na-

cional, eOIl tituida pelo ('omelho genprnl do expreito c !Jelo
cousl'lho g !lel'al eh armalla, depPllIlcntp do ('onsl·lho do
Defe, a ...Tacioual, para o e tudo dos IIssumptos em que este
tenha de deliberai' .

.Junto de cada conselho fUIleeiouará uma cOlllmissi"Lo de
estudos formada por dilas secções.

O conselho gl'nel'al do exerl'ito é formado por:
Um general dc divisão, prcsich'lltc;
Dois geueraes de brigada, pre:sidentes das sec~ões de
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estudos, sendo um o director geral do serviço do estado
maior e outro um general que tenha feito carreira na arma
de engenharia;

Um general de brigada, de qualquer arma ou do ser-
viço do estado maior;

Um coronel do serviço do estado maior, secretario.
A primeira secção da commissão do exercito incumbem

os estudos da organização, mobilização, concentração e
operações militares. E constituida por:

Director geral do serviço do estado maior, presidente;
Um oflicial superior da armada;
2. a e 3. a Repartições da Direcção Geral do Serviço do

Estado Maíor ;
Um major 011 capitão do serviço do estado maior, se-

cretario.
Á segunda secção incumbe o estudo da organização de;-

fensiva territorial em harmonia com o plano de defesa. E

•

composta por:
Um general de engenharia, presidente;
Dois officiaes superiores de engenharia;
Dois ofliciaes superiores de artilharia;
Um official superior da armada;
Um capitão de engenharia, secretario.
O conselho general da armada é formado por:
Um oflieial general, presidente;
Tres capitães de mar e guerra, sendo dois os presiden-

tes das secções ele estudo;
Um capitão de fragata, secretario.
A primeira secção da commissâo da armada estuda o

armamento naval e é constituida por:
Um capitão de mar e guerra, presidente;
Um capitão de fragata;
Dois capitães tenentes;
Dois primeiros tenentes, sendo um secretario;
Um engenheiro constructor naval;
Um medico naval;
Um machinista naval.
A segunda secção estuda a organização, mobilização e

operações navaes e é constituída por:
Um capitão de mar e guerra, presidente;
Um capitão de fragata j
Dois capitães tenentes;
Um tenente coronel ou major do serviço do estado

maior;
Um primeiro tenente da armada, secretario.
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VI
Ficam extinctas: a commissão superior de guerra, a

commissão das fortificações do reino e o conselho superior
de marinha.

É reorganizada a Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, comprehendendo as funcções das suas repartições
actuaes e as das direcções das armas, de modo a ser cons-
tituida por:

Uma Repartição do Gabinete do Ministro.
Uma Direcção Geral composta de:
Direcção de Engenharia;
Direcção de Artilharia;
Direcção de Cavallaria ;
Direcção de Infantaria ;
Direcção de Administração Militar;
Direcção do Serviço de Sande e Veterinario;
Repartição de Instrucção e Justiça, mobilização e con-

centração;
Repartição dos Serviços da Guarda Fiscal;
l}epartição Central.
A testa de cada uma das cinco primeiras direcções es-

tará um general de brigada.
A distribuição e agrupamento dos asaumptos por cada

direcção e repartição, bem como as relações com os esta-
belecimentos d'ellas dependentes, serão fixados em di-
ploma especial.

Os assumptos tratados serão apresentados ao Ministro ou
ao director geral, conforme a sua importancia, reser-
vando-se a mais larga iniciativa aos generaes de brigada
directores, na resolução do expediente.

Funccionará junto da Secretaria dos Negocios da Guerra,
para examinar e dar parecer, por ordem do Ministro, so-
bre assumptos importantes relativos á Secretaria da Guerra,
uma commissão consultiva formada pelos:

Officiaes do exercito que tenham sido Ministros da
Guerra;

Director geral da Secretaria da Guerra;
Directores das cinco primeiras direcções.
Será organizada:
Uma administração das fabricas e deposites de material

do guerra;
Uma inspecção das fortificações e obras militarcs;
Uma administração da manutenção milita.' e officina e

dcpositos de fardamentos.

VII
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Con tituern depondencia» elo Ministorio da G uerrn :
A Direcção Geral do Serviço do Etitado Jlaior;
A administraçào das fabricas e depusitos de material de

guerra;
A inspecção das fclrtliicações e obras militares;
A administração da manutençâo militar e offiei na e de-

poaitos de fnrd.unentos.
VIII

Ficam extinctas :
As direcçõ 'I> gemes das arruas de infnntariu, cavalla-

ria, urtilliaria l' engenharia.

IX
Í<~ org:ll1iz!1<la a :-;0cretaria de Estado dos Ncgol"ios da

Marinha, de modo a comprehendcr as seguintes <li vi ci 's
autOI1(J)lHtS:

1." Uma Ht'!Hlrti\ito do Gabinete do Mini tro ;
2.a A l\I/ljOJ~a General ela Anuacln, a qll(' compete o

commando superior de todas as f()rc:as n,t\',lt\S, o 1JC'~"o(ll
da a nundu, asna instrucção, disciplina, ju ti~'a militai'
serviços hydrogrnphicos ;

3." Uma Dircce;iio Gernl de Marinha, a '!1Hl pertence a
administra 'Fio e fisca!i~açfío tocluiicu dos f:H'l'\'i~os da :\1"-

madu, a lt<:quisis;;to t' l'L'para~âo de totlo o ma teriul naval,
as repartições de marinha mercante, construcções civi ,
pescarias, dcpartamentos marítimos e faroes ;

4. a l)ma administrnçâo de serviços fahris.
A distribuição e agrupalll~nt() um ('atia umn elas divi-

sões, bem como ao J'P!aC;ocs com os estabelecimento, d'el-
Ias dependentes, serào fixados {'III diploma especial.

T...
A eriac;ao elo Supremo Consolho de Dofosn Naeiona! e

eOllnnisiS:to supcrior de estudos de d('fes:\, c ii. reorganiza-
ção da ~ecrctllria do Estado dos Nl'gocios (la Oucrm c
suas depcIlelt'ncias, da ~ccretaria ele Esta(lo dos 1 Teg'ocÍos
da l\larinha c slIas depeuell'llcias são l'fl'ectlllttlas c!Plltro
elos limites das yerbas do actual or~amento consignadas a
estes se1'vi\,os.

Paço das i:~eeessidades, 2! de dczelll bl'o de 1nOG.= J aD.o
Ferreira Franco Pil/fo C{/,~tello Bral/co =-o Jo~{ rll' Abreu
do Couto dtj Amorim lVOV(l('S g,'nl',~to J)}'iesel SclJl'iitl!1'=
AlltoniJ Cm'los COtl11O de l'a.~collct;llos Porto _ A,ljTes d' ()l'-
nella8 de Vasco11c('llo,~ Lu iz G!JJll'iallo Coelho de Maga
lhíles •José Malheil'o RlJymiJo.
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Secretaria de Estado dos ~,'gocios da Guerra- llirecção Gl'ral-Repartiçã~ erlllral

DO~l CAllLOS, por graça de Deus, Hei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
subditos que a" Côrtes Geraes decretaram o nós quere-
mos a lei seguinte :
Artigo 1.0 Os soldos dos officiaes combatentes e não

combatentes serão regulados, na effectivid ade do serviço,
na disponibilidade e 11;), inactividade temporaria, por mo-
tivo de doença, pela tarifa estabelecida lia tabellá n. o 1,
que faz iarte da presente lei.
§ 1.0 Os soldos d'esta tarifa sorrio reduzidos:
a) A 50 por cento, quando os quo os perceberem esti-

verem presos ern cumprimento do sentença ou com licença
registada;

b) A (50 pQr conto, quando os (pIe os perceberem esti-
verem soffrendo as penas disciplinares do inactividade e
prisão correccional ; .

c) A 80 por cento, quando os que os perceberem estive-
rem na innctividade tcmporaria P()l' motivo de doença que
exceda a seis meses.
§ 2.0 Perde-se o direito ú totalidade do soldo:
a) Em todo o tempo que a licença registada exceder

a seis rnezes, dentro de um periodo de doze mezes con-
secutivos;

b) }ijm todo o tempo do l iccnça illimitada.
Art. 2." Os soldos dos officiaes dos quadros da reserva

o reformados serão regulados, cm relação com a nova ta-
rifa do soldos, pelas disposições expressas no artigo 10.0
do decreto com força de lei de 22 de agosto de lB87 e de-
creto de 26 de fevereiro de 18!)1.

~ uuico, Silo comprehendidos nas disposições do § 6.0
do artigo 1.0 da carta de lei do 2(; de fevereiro de 1S\)2
os gcnoraes de divisão do quadro da reserva e refor-
mados.

AI·t. :3.0 O subsidio do marcha o de residencia even-
tual, criado pOI' carta de lei de 1H do maio de 1872, é
eubstituido por uma ajuda de custo estabelecida na tabella
n.? 2. .
§ 1.0 A mudança de resideucia definitiva dá direito a

trinta dias de ajuda de custo.
§ 2.0 Aos oÚiciaes e aspirantes a official quo marcha-

rem em serviço pela via ordinaria será abonada a baga-
geira de 600 réis por cada dia de marcha.
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§ 3.0 Os officiaes dos quadros permanentes das escolas
praticas das armas e os que ali desempenham serviço
com caracter de permanencia conservam os vencimentos
a que actualmente teem direito.
§ 4.0 Em regulamento especial serâo fixadas as condi-

ções em que estes vencimentos devem ser abonados.
Art. 4.0 Será abonado um subsidio para renda de casa,

constante da tabella n." 3, aos officiaes em serviço effec-
tivo nos regimentos, batalhões, grupos, companhia e ba-
terias independentes, quando não tenham habitaçãc nos
próprios quarteis.

Art. 6.0 Aos militares quo forem promovidos a alferes
para o exercito do reino e aos que ascenderem ao posto
de aspirantes a official ser-Ihes-hão distribuidos, por conta
do Estado, os artigos de armamento e equipamento que
corresponderem ás suas armas e serviços, nos termos da
tabella n. o 4.

Art. 6.0 Os capitães de qualquer arma e serviço que
attingirem os limites de dez e quinze annos de serviço
effectivo no mesmo posto, os subalternos de qualquer ar-
ma e serviço com doze annos de serviço effectívo desde a
data da sua promoção a alferes e os mestres de musica
com quinze annos de serviço effectivo na classe de mes-
tre perceberão um augmento de soldo conforme se estabe-
lece na tabella n." 6.
§ unico. Aos tenentes medicos não é applicavel a dou-

trina d' este artigo, continuando ao abrigo do dispos to no
artigo 3.0 da carta de lei de 16 de abril de 185!).

Art. 7.0 As gratificações de readmissão concedidas ás
praças de pret por decreto de 18 de outubro de 1000 e
bem assim as gratificações de picadeiro dc apontadores
e quarteleiros de parque e de quarteleiros serão as que
se estabelecem na tabclla n." 6.

Art. 8.0 Ficam revogadas a carta de lei de 22 de agosto
de Hl87, na parte que se relaciona com a tarifa de sol-
dos, a carta de lei de 13 de maio de lS72, a dieposição
Ll ." do decreto de 17 de dezembro de de 186\), o decreto
com força de lei de 19 de outubro de 1900, na parte al-
terada e mais legislação em contrario.

Art. 9.° Emquanto em diploma especial se não regulem
os vencimentos, subsidios, readmíssões e mais abonos do
pessoal da armada, são applicaveis aos officiacs das di-
versas classes ela armada as dispoeições dos artigos 1. o e
2.°, respectivos paragraphos e alineas da presente lei fi-
cando os soldos a ser regulados pela tabella n. o 7. '
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Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o co-
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como nella se contém.

O Presidente do Conselho de Ministros c os Ministros e
Secretarios de Estado de todas as Repartições a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades,
aos 24 de dezembro de 1906. = EL-REI, com rubrica e
guarda. = João Ferreira Franco Pinto Castello Branco =
José de Abreu do Couto de .Amorim Novaes = Ernesto
Drieeel Sch1-üter= Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos
Porto=Ayres d'Ornellas de Vasconcellosee Luiz Cypl'iano
Coelho de Magalhães= José Malheirú Reymão.

(Logar do sêllo grande das armas reaes),
Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccio-

nado o decreto das Côrtes Geraes de 21 do corrente, que
regula o soldo dos officiaes combatentes e não combaten-
tes, na eft'ectividade do serviço, na disponibilidade, na inac-
tividade temperaria e officiaes do quadro de reserva e re-
formados, a ajuda de custo, o subsidio para renda de casa,
indemnidade de equipamento, diuturnidade de serviço e
gratificações a praças de pret, e bem assim os vencimen-
tos dos officiaes da armada e aspirantes de 1.a classe em-
barcados e desembarcados, manda cumprir e guardar o
mesmo decreto como nelle se contém, pela fórma retro de-
clarada.

Para Vossa Majestade ver. = Manoel Pedro, a fez.

2
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'l'ABELLA N.· 1

Soldos

Patentes 01<10.

General de divisão ...............•. " .....•......
General de brigada ..... , .•...............•....
Coronel .....•..........•....••.....•............
Tenente coronel ...•.............................
Major ....................................•.....
Capitão ............•........•...................
Tenente .•.........•.........................•..
Alferes ..•..........•...•......•................

1:)0 000
100JSooO
80~000
72~OOO
65~()OO
:';lJ\ooO
·15 000
:l51oo0
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TABELLA N.- 2

11

Ajudas de custo

Ajuda de custoPatentes e postos

General .•..•......••.....................••...
Coronel ..........................•.... '" " .
Tenente coronel .
Major ....•.......•.......•....................
Capitão ..•.•.............................••.....
Tenente ...................•......•............
Alferes .
Aspirante a offieial ................•.............
Sargento ajudante "
Primeiro sargento ....•.............•.......•....
Segundo sargento ..............•......••...... .

3~OOO
1~800
1~500
116500
190200
l~OOO
l~OOO
1~600
MOO
~250

r~200
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TABELLA N.o 3

Subsidíc 1\II1111alpara renda de ensas

Patentns - .---------
Hubsidio l,ara renda de C&8&

Coronel .............•...............
Tenente coronel ...•................. !
Major .......................•......
Capitão ......•...................... !
Tenente. " ..................•..... !

100~OOO
7r)~OOO

sosooo 10000

}<~JTl Lisboa.
o Porto

Jo~moutra
terral

----------------------------- --------- -
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TABELLA N,· 4

Indemnidade de equipamento

Para officiaes de engenharia:
Espada;
Pistola de repetição;
Cartuchos com bala para pistola, 30;
Estojo para pistola;
Fiador;
Fiador;
Talim;
Cantil.

Para ofâeiaea de artilharia:
Espada;
Pistola de repetição;
Cartuchos com bala para pistola, 30 ;
Estojo para pistola;
Fiador;
Fiador;
Talim;
Cantil.

Para officiaes de cavallaria :
Espada;
Pistola de repetição ;
Cartuchos com bala para pistola, 30 ;
Estojo para pistola;
Fiador;
Francalete para marmita;
Marmita;
Talim;
Cantil.

Para officiaes de infantil ria :
Espada;
Pistola de repetição;
Cartuchos com bala para pistola, 115;
Estojo para pistola;
Fiador;
Fiador;
Talim;
Cantil.

Os armamentos e equipamentos dos officiaes do corpo de almoxa-
rifes de engenharia e de artilharia e officiaes da adminiatração mi-
litar são iguaes aos dos officiaes de artilharia; os dos medicos, ve-
terinarios e picadores militares são iguaes I\OS dos officiaes de ca-
vallaria; c os dos pharmaceuticos, almoxarifes de saude e officiaes
do secretariado militar são iguaes aos dos officiaes de infantaria,
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TABELLA N." 5

Diuturnidade de serviço
Capitães:

Com dez annos de serviço effectivo no mesmo posto, 6$000 réis
mensaes.

Com quinze annos de serviço effectivo no mesmo posto, 10$000
réia mensaes.

Subalternos:
Com doze aunos de serviço etrectivo como subalterno, 5~000

ré is mensaes.
Tenentes medicos :

Com seis annos de serviço effectivo no mesmo posto, 5~000
réis mensaes.

Mestres de musica:
Com quinze annos de serviço ee'ectivo na classe de mestre,

5$000 réis mensacs.
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TABELLA N.() 6

Grat illca~õcs

'" .:.
De readmissão

..
m""
"'''' "'., 2 ~~ 2
.. o '0;

o o o om '0; ~'5 ~"" "" -e 'Os
.!'!

-=
.~ O" "" 0-

" Q.'"~ .~ 'é, '" ",;: "'" '" 15. " " """ c, Q. Q.", " " O'
o o o o '. " ,,,,. O' "... o. .; ... ~ ~ ~-- -- -- -- -- -- --

Sargento ajudante .. 160 200 250 300 - - -
Primeiro sargento r

primeiro sargento
graduado, cadete 160 200 ~50 300 - - -

Segundo sargento .. 80 120 160 200 - - -
Primeiro cabo ..... 60 80 100 120 - - -
Segundo cabo e sol-

dado ........... 40 50 60 70 - - -
~Iu8ico ........•.. 40 40 40 40 - - -
Clarim ou corneteiro :lO :lO 30 30 - - -
Ferrador .......... 100 120 140 160 - - -
Artifice ........... 40 40 40 10 - - -
Aprendizes de di·

versas classes ... 20 20 20 ~O - - -
Segundo sargento .. - - - - so - -
Primeiro cabo ..... - - - - GO - -
Segundo cabo ou sol-

dado dos corpos
montados ....... - - - - 50 60 60

Segundos eabos ou
soldados dos cor-
pos apeados ..... - - - - - - ao
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'.rABELLA N.o 7

SoldosPatentes

Vice-ahnirante .
Contra-almirante '" .
Capitão de mar e guerra . .
Capitão de fragata. . . . . . .. . .
Capitão-tenente ....................•...... " .
Primeiro tenente •.•.......•.....................
Segundo tenente ............•....................
Guarda-marinha " .
Aspirante de L" classe ernbarcadn .. . .. . .
Aspirante de 1 • classe desembarcado .

150$000
100~OOO
8()~OOO
72~()OO
G5ijOOO
55 ~O()()
,!5~OOO
:35~()(J()
2(; 000
:?O$OOO

Paço das Necessidades, aos 2,1 de cl{'~em1rode J 90ü.
João Ferreira Franco Pinto Ca8tello Brauco « Joeé de
A{wen do Conto de Amol'Ím Nouae« = Ernesto Driesd
Scltriiter Antoni(l Carlos Coelh» de Vaeconeellos P01.tO
A!J1'l's d'Ornellas de VusconceZZos Lüiz Gyp1'ia1lo Coelho
de lIla[Jallui.es ,-=.Jofjé Mal/wito Rl'!Jl1Uio.
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Secretaria de E~tado do' ~rgocios da Guerra - Dimçáo Geral- Repartição f.clllral

DOM CARLOS, por graça de Deus, Hei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber 11 todos os nossos sub-
ditos que as Côrtes Geracs decretaram e nós queremos
a lei seguinte:

Artigo 1.o l~~criado, com o caracter provisorio , na ca-
tegoria dos subalternos do artilharia e dentro do seu qua-
dro, o posto de segundo capitão,

Art, 2.0 O::;segundos capitâes de artilharia poderão de-
sempenhar as seguintes funcçõcs :

1.o Subalterno mais antigo das baterias montadas, a ca-
vallo , de montanha e do guarni!.'ão;

2. o Aj udante encnrrcgado do serviço das reservas;
3. o Commissões d estado maior da arma que devem

ser desempenhadas por cupitães ou tenentes.
§ unico, Os offlciues que, na data da promoção a se,

gundo capitão, stejam desenrpenlumdo commis IIC' depen-
dentes ou não do Minisierio da G u 'rfa poderão con tinuar
nas situnçõe cm que se encontram como se fossem to-
nentcs.

Art. 3.0 Os segundos capitães de artilharia haverão o
soldo de capitã« e a grntiti('a~;.LO de tenente, usarão os dis-
tinctivos de cnpitão e terào direito ás honras e aubsidios
inherentes a este posto.

Art. 4.0 A promoção ao po, to de capitão dos segundos
capitães <ll\ artilharia e a sua nornenção para o serviço do
ultramar continuamo a ser reguladas pela legislação vi,
gente.
§ unico. A antiguidade no po to de capitão dos ofli-

ciaes promovidos III harmonia com as disposiçoe,; da IlI'e-
sente lei ô serri contada desd n data <la promoção a este
posto.

Art. 5.0 Para o de empenho elas fuucções indicadas no
artigo 2.0 ;\ rão promovidos ao posto de segundo capitâo
de artilharia o cincocntu tenentes mais antigos (lo quadro
dos subalternos.
§ Illlico. Emqu nto fi não extillgnir a ('Ia c (los se,

gundos ('apitae , pOI' (':llla doi o!nciat> d'estc posto pro,
movidos ao po to de 'apitao s 1'11. um tencnt prolllUvido
:t segundo eapit?Lo.

Ar!. G.O Fi 'n r vogada a legi lar:ao cm ('ontrario.
l\{anllamo portanto a toda as autoridades, a quem o

conhceim nto c e_'eeuç o da pre eIlt lei pertencer, cllto
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a cumpram e guardem o façam cumprir o guardar tão in-
teiramente como nella se contém.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Ncgocios do R ino, e os Ministros
o Secr tarios de Estado dos Negoeios da Justiça e Ecclc-
siasticos, da Fazenda, da Guerra, da Marinha o Ultra-
mar, dos Estrangeiros, e das Obras Publicas, Commcrcio
e Industria a façam imprimir, publicar e correr. Dada no
Paço das Necessidades, aos 24 de dezembro de 1nO!).
EI-REl, com rubrica e guarda.- JOIIO Ferreira Pra11CO

Pinto Castello Banco - José de Abl'en do Coutinho de Amo-
rim Nocaes = El'1lesto Driesel Shc)'iite1' = Antonio Carlos
Coelho de Vasconcello« Porto A.lJl'es d'Drnellas de Vf/.'·
coucellos = Luiz C,IJ[J)'iano Coelho de 1I1agalhti()_~ JO/iIJ
Maneiro He;lJmão.

(Legar do sêllo grande das armas roa '8).
Carta de lei p la qual Vossa .M:~je,tarle, tendo snnccio-

nado o decreto das Oôrtes (1 craes de 21 do corrente , qlll
cria com caracter provisorio, na cntcgoria dos subalt 1'110
de artilharia e doutro do s u quadro, o posto dr, s gundo
capitão para os cincoenta ten ntes mais antigos, o munda
cumprir e guardar como nellc S contém, pela fI'lrma rc-
tro declarada.

Para Vossa Majestade vcr.=Fmllci.~co Nicolau, a fez ,

2. o - Decreto

Ifinistt'rio ,los N"gocios dói Ilarmha e I'llramar- Dif('('~áo G"ral do t:llramar
p Itfparli~ão - I, a Scr~ilO

I r ,j POt' bem nomear digniínrios (la Pral On101l\ Militur
do S. Bento de A viz, com os grnus qno lhes '/ o <1(' i-
gnac1os, nos termos do 11. () VII do alvará d l:~ 110 ngosto
de 1884 e por satisfazer m Íls eondiçães dos n."8 VIU L'
do ln SIDO alvará, os officiaes COllstnllte d I' dll~'itO junta
quo faz parto d'esto deel'do c hai. n ILs~iglladll pelo !illis.
tro o Secrctario d Estado dos Nego -ios <ln J\lal'inha (
Ultmmal'.

O meslllo 1\Iinistro c H cl'dario (III I'; t;1I10 a im (I tP.
nha. entendido o faC:1l executaI'. Pll!.'O, m 1 dI' jHlI! iro II
1!I07.= HE1.=Ayrcs d'Ol'lldlas til' Vascollcdlu~.
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Relação a que se refere o decreto d'esta data
pelo qual são nomeados dlgnltarios da Real Ordem MIlitar de S. Bento de Avlz

os omciaes abaixo mencionados

Counnendador

Chefe de saude do Estado da India, com a graduação
de coronel, Miguel Caetano Dias.

Cavalleíros

Capitães do quadro oecidental, Joaquim da Silva Gon-
çalves, e Victor Hugo Nogueira de Lacerda Castello Bran-
co; facultativo de La classe do quadro de saude de An-
gola e de S. Thomé e Príncipe, com a graduação de ca-
pitão, Alberto Barbosa de Queiroz; facultativos de L."
classe do quadro de saude de Cabo Verde e Guiné,
com a graduação de capitão, Julio Barbosa Nun s Pereira,
e Zeferino Xavier Lobo; capitão do quadro de Moçambi-
que, João de Mendonça Perry da Camara ; e facultativo
de l.a classe do quadro de saude da mesma provincia,
com a graduação de capitão, Josó Baptista Cid.

Paço, em 1 de janeiro de 1907.-.Ayres d'Ornellas de
Vasconcellos.

:3.0 - Por decreto de 27 de dezembro findo:
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador da

província de Macau, o capitão tenente, Martinho Pinto
de Queiroz Montenegro, quo serviu com zêlo e intelli-
gencia,

Nomeado para o cargo de gov rnador da provim-ia de
Macau, o capitão tenent , P dro de Azev do Coutinho.

Por decreto de 29 do mesmo mez:
Em conformidade com a dispo içõcs do d cr to de 14

de novembro de 1901 :

apitão, o tenente do grupo de artilharia de guarnição
n.? 4, Isaac Maria Pinto.

(Ordem do Exercito n." 3ti, 2.t1 série, ele 31 d de-
z mbro do anuo findo).
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4." Passaram ao serviço do ultramar os oIDciaes do exercito do
reino abaixo mencionado :

1'01' II creto de :!J tI dczcm liro tindo :
O nlfcr. S do rceim nto do infantaria n, 1U, • [: no 1

Frues de Carvalho, }lOI' ter sid» "('([IIi it.ulo parll ir d .
sempeuhar lima commiseâo 11 Irvio li dopend -nt do .li-
nisterio dn Marinha e l Ilt r.unnr.

(Ürdem. do R rciio 11 .... o:J, ~.a s ri ,d 21i d d
zembro do '1I11l0 findo).

Por d ecrcto <ln :29 do me 1110 moz :
St'gulIdo capitães. S teu -nte (h artiihuria, UI rv iço

no l\!illÍtitC'l'iu ela Marinha u Ultr, mar, .JoaO Lurz ( rrilho
e Franci '('0 Hob irto luerr iro d t 'I'riudad

(OH/e1/! do E.I' rcito n, u :W, :!. I cri ,d ;31 ti' d z m
bro do anno findo).

Portaria'

1101 Imo do \r!fo in lia ll,lrillh~ (1Iramar-lllr\ 1(1 (I ,II do li,rlm r
:,. I H 1',II'IIÇIII

Secrctnrir dE

d A!Jrc d' In lia

llini II'rio do \('gono d lariuha IlIr,lInar-ltlr
,'. IIrl,arllç.lo

19 G ral do IUram r
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gento, inseripto para () quadro ele sande de Moçambique:
ha por bem ordenar, pela Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Marinha c Ultramar, q1lo sf'ja coneidcrada de ne-
nhum eífeito 11 referida nomeação.

Paço, cm 27 de dezembro de HJOG.= Ayl'éS d' Ornellas
ele Vasconcelloe.

G.O_Por portaria de 27 de cezembre findo:

Inactividade temporaria

O facultativo de ;).a classe do quadro de saude de An-
gola c S. Thomó e Pr incipe, Antonio Alfredo Gomes Cas-
('arejo, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

7. o - !I inisterio dos ~rg(t('ills da \Iarinha c Illramar - Di rl'cção Geral do llllramar
p IIt'palli~áo-1. a SI'C~fto

Determina Sua :\Iajcsta(le EI-Rei que, cm harmonia
com a proposta do respectivo governador, a l:3.a compa-
nhia indigena (le infantaria da provinda de .:\loçalll bique
tenha a sua séde em Moginq ualc.

Provincia de Angola

8.° - Por determinação de Sua Majestade El-Rei:

Províncía de S. Thomé e Prinoipe

)lajor, D major de cavullaria, Victor Augusto Chaves
Lemos c Mello.

Capitão, o capitão de infantaria, Julio Alberto de Sousa
Schiappa de Azevedo.

Provincia de Moçambique

Capitães, os capitães, de artilharia, Aurelio Belisario
Carrajolu 'I'ravassos Neves, e de infantaria, em commissão
no Estado da lndia, David Augusto Rodrigues.

Alferes, o alferes de infantaria, Manoel Froes de Car-
valho.
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Estado da India

Capitâo, o capitão de cavallaria, Luiz Henrique Quin-
tella.

Tenente, o tenent do quadro do referido Estado , m
s rviço no districto de Timor, Leovegildo Ladislau Mas-
car nhas Inglês.

9.o - 3linislcrio dos \rgocios da ftlarinha e UllraOlar- Dircc~ão Geral do Ultramar
p Rrparti~áo - f.3 SI'cçáo

Para 08 devidos cffeitos transcrevem- o as seguintes ele-
olaraçães iusertas nas Ordens do Evercito 11. U~ 35 ':3G,
2." serie, do ~ü o :H de dezembro do anno findo:

Secretaria dr Estado dos Negocios da Guma-Dlmçao Gml-I. a Rtpartlção

Declara-se C'JII ' O alferes de cnvalluria sem prejuizo 11nan-
tiguidade, arldido, em serviço no :\1inistevio da Mnrinhn 1

Ultramar, Raul Carlos Ferreira da Costu, chegou A un
altura para. proJl)(»)':to cm ~o do corrente III 'z, contundo a
antiguidade d sde 15 11• novembro ultimo.

Secretaria de E~tado dos Negorios da liuerra - Dlrrcçáo Geral- L' Reparliçto

Declara-se:
1.0 Qn sao incluídos na lista (los oflicines ofl' r cido

para irem SI rvir no ultramar durante o nnno Ih: J \107, o
seguintes oflicines, cujas dp('larn'.'ol's 1I:l0 poderum dar '11-
truda nesta ~el'I' ,tinia do E tudo cm tempo comp t IIt ;

Arma do artilhnri
Tenente - Alberto \'.111' de Faria Graça,

Arma do oll.vallaria
Tenente - JOoé Fcrrcirn Marques da 'uuh .

Arma do infantaria.
Capitão -l%lI)'l'O Venturn da ('oncl'i~; () ~Hl'llI
Alferes:

Jol\o Bento ele Hcqu in~ Lop \'ianul.
MallOl,1 .10'-0 ('ol'lho,
Antonio AII'YUllto d Araujo ( ottll.
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Corpo de almoxarífes de engenharia e artilharia

Alferes - Antonio Francisco.

2.° Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1907, o tenente de artilharia, Francisco Henrique
Xa vier Pereira, e 01; alferes de infantaria, José Lucio de
::)0 usa Dias, Augusto Bivar Xavier de Azevedo Salgado,
Joaquim ~Iaria de Oliveira Simões, José .Julio Pi mente I
Martins, e Luiz José Ferreira.

Secretaria d~ .:stado dos ~egorio da fluerra - Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que os capitães de artilharia em conformi-
dade com as disposições do decreto de 1-4- de novembro
de 1901, Annibal Augusto • anches de ousa Miranda,
José Tristão Paes de Figueiredo, Manuel Frederico do
Rosario Sant' Anna de Miranda, Affonso da Silveira Ma-
chado de Vasconcellos Castello Branco, Aurelio Belieario
Carrajola 'I'ravassoa .l oves, Antonio Martins de Andrade
Vclles, e Isaac Maria Pinto, chegaram à sua altura em
2\_) do corrente mez no exercito do reino para serem con-
siderados segundos capitães.

Secretaria dI' Estado do ~egorio da Guerra- Direcçio Geral- I: a RIpartiçio

Declara- e que o tenente de infantaria, Miguel de Jesus
Valladas Paee, addido por se achar no gozo de licença
illimitada, continua na mesma situacl o de addido, por ter
sido requi itado para desemp nhar uma commissão de
serviço dependente do Ministerio da Marinha e ltramar,
na província de Moçaiubique.

10. 0_ tlinistcrio dos. egocio. liaMarinha e ntramar-Ilim~ão Geral do Ultramar
p R~parllçáo- P 'ccção

Declara-se :
1.0 Que o incluidos na li ta publicada no Boletim Mi-

litar do Ultramar 11.° ~2, d 10 de dezembro do nnno
findo, os Hc~undo sargento do regimento de infantaria
n. ° 7, n. li (i t /2i'>:3, da t. a com panhia 00 :L" batalhão, João Po-
r -ira Pina, e n." 4/1 :547, da 2.a compllnhia 00 2.n bata-
lhão, Jo ó Lopi ,cuja 'itunço na r -feridu li ta são r 5-
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peotivamcnto á pSf} uerda dos segundos sargentos, n.!"
~U/ I :SSS, da companhia de tclC'gTaphistas de cmn punha
do regimento de cn~tllharja, \Illuuio ~[anuel Botelho, o
11.0 Hji.40!1, da ~," companhia do uatalhfw <1(' CI1<;/Hllll'"
n. o I, Jorge I{ibeil'o de Almeida, \ isto ,(, a"0r;1 t rem
sido recebidos nesta ~ecretaria de l':stado os respectix os
documentos.

~.o Qn., pela t trden, do R.I·I1·cifo n." ii;), 2:1 serie <1('
2G de dezembro do anilo findo, foi cOIl(lc-eol'/u!o com a
medalha militar de prata da classe dt' comportauieuto
uxempl.u-, em conformidnde com () l'l't"\'lllilIlH nto npprovudo
pOl' decreto til' ~ I d(' dezembro d 1~ ";, o tenente de ca-
valluria, em serviço dopcndcnte do .:\tini t 'rio da 1.larinha
c Ultrunuu-, Luiz Antonio dll Oliveira :\Iirallda.

:J." Qne, por portaria de 2ti de d zcmbro (10 anno findo,
pulilicada no Dlario d/l Got'tj'IW II. <I ::!l4, dI' ~H do 1lI 1110

)DPZ, foi oonlerida a mcdnlhu de l'obl'c de Philsutr 'pia e
Caridade, ao major reformado do (}lI:t(!I'O ol'('idelltal, Cnn-
elido Augu!:\to do 1'asl'irnclIto, Jlor tel' l'Olllplf.ta<lo (ll'z an-
nos de o0io.

4. o - Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 2-1 de dezembro iindo:
O alft'reR de infantaria, :\Ianocl ,Joi1o ('opllto, pOl' t ')'

terminado It cOllllni~são na pl'ovinl'ia de Angola.

E1II i3 do corrente lllez:

O capitão de infantaria, Henrique Ribcü'o de Almeida,
por haver terminado II l'Ollllllis ão )la provincia d Macau.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 20 de dezembro findo:

Provinoia de Angola

'l'encnte do quadro ol'cidental, Antonio AlIgll8tO Ribeiro
quinze dias para terminar o trataUH'nto. '
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Provincia de Moçambique

Major de infantaria, em commis ão na dita provincia,
Joa(p~illl Frnnci co d Az\"y'do Muduruirn Chaves, S\JS-

Benta dias para se tratar,

Provincia de Macau

Tenente de infantaria, cm commissâo na r-eferida }lro-
viucia, Manoel Augu to de :\Lira Godinho, trinta dias pllra
se tratar.

Em sessão dn mesma data:

Primeiro pharmae utico do quadro ele 8a1lU(1 de Cabo
Verde, João Antonio Cardoso Junior, trinta dias para se
tratar.

Fncul tativo de ~.a classe do quadro de snudc de Angola
c S. 'I'hoiué (> Principe, Amcrico Herculano de Azevedo
Campos, noventa dias para se tratar.

Facultativo de ~. a classe do quadro de saude de \ngola
e ~. 'I'homó e Príncipe, JO<lO da Costa l\lagalh1i\!s, no-
'cnta dias para se tratar.

Em SC:;S;LO de 27 do me mo m z :

Estado do India

Tenente do quadro do referido Estado, Munoel Barrei-
ros, sessenta dias para se tratar.

Obitu.ario
190G

Dezembro ~ _ .Ioão Luiz • Tueareth, alferes reformado do Estado
da ludia,

A!Jres d'Ol'nellas de Fiul'onccllos.

Está conforme.
o Direoto\' Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

25 DE JANEIRO DE 1907

BOLE'f1l1 IULITAR DO ULTUAIAU
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

1.°- Por decretos de 4 do corrente mez:
Promovido a primeiro pharrnaceutico do quadro de

saude do Estado da Índia, o segundo phurmaceutico do
mesmo quadro, Francisco da ilva Amorim.

Nomeado terceiro pharmaceutico do quadro de saude
do Estado da Indin, nos termos da carta de lei de 28 de
maio de 1806, Alfredo Tinoco,

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição l ." do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o primeiro cabo, D.O 6/117, da compa-
nhia de saude de Angola e ~. 'I'homé e Príncipe, Augusto
de Barros Pinto.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compro-
hendidos na condição 1. a do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Provinoia do Angola.
Segundo sarg nto, Antonio Candido, n.? 1/1, da 12.a

companhia indígena de infantaria.

Provinoia de MOQa.mbique
Primeiro sargento, José Joaquim Toscano Juníor, n.?

1/291, do 1.0 esquadrão de dragões.
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Segundo sargento, Agostinho Augusto das Neves, n."
30/12~ tia 1.'~ companhia indigcua de infantaria.

Segundo sargento, Manuel José Guilh 'rme, n.? 36/455,
da G.a companhia indigenn <lo infantaria.

Scguudo sargento, Arthur Joaquim Mendes, 11.° f>O/505,
da o. a companhia indígena de infantaria .

.Musico de 2.11 elas e, Caudido de 1\10raes Ferr ira, n."
30/8ú, da 1 ..1 companhia do deposito.

Primeiro cabo, Josó Fernandes, n. ° 8/f>9G, <la 2. a com-
panhia do batalhão disciplinar.

2. ° - Por portaria de 7 do corrente mez:
Annullada a nomenção do aspirante a facultativo do ul-

tramar, graduado 0111 primeiro sarg -nto, Goncalo Monteiro
Filippo, pura o quadro de aaude de Cabo V rde e Guiné,
c nomeado }Iam 8('1' iuscripto no qundro de suude da pro-
vincia de Moçambiq IlO.

Por portaria de 10 do mesmo mez :

Disponibilidade

O primeiro phurmnceutico do quadro rl saudc de An-
gola c S. Thomé e Príncipe, .Joito do Santos Duart , por
ter sido julgado prompto pam o sorviço p la Junta de
Saude do Ultramar.

:3. II -llillish'rin dos ~('90l'ios da Alilrillhil c Iltralllar- DirC('~ao Grrill do tltramar
{_ti Ilrllartitão - 2. Scc~ãn

Manda Sua Majestade )·:I·Hei quo, aos officincs pra-
çns de pret do exercito do reiun, '!li , '1·vi!.'o lia po _
sões ultrnmurinna, se 111('1:1abone ;í<)uell. , a 1" P ctiv a
subvenção, e a c tes, a O'l'atifi('aç: o (I crvíço no ultra-
mar, quando 'stcjam cm tratamento !lOS ho pita -s.

4. o - Por determinação de Sua Majestade El.Rel:

Provinoin de MOQo.mb1que

Capitão, o 'apitão <1< infllntlll'in, < III eornmi Bt o na pro-
v ill<'ia de J\ ngolu, Dominco Vaz,
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Tenentes, os tenentes de infantaria, em commissão na
província de Angola, Ignucio Soares Severino, e Marcel-
lino José Alves .

Alferes, o alferes (10 corpo de almoxarifcs de engenha-
ria o artilharia, em commi são na provincia de Angola,
Alvaro Mendes Abobora.

5. o - ~Iinisl!'fio dos ~rllol'ios da lIarinha e lllrilmar- DIrl'('~ão Geral do llltramar
L II n('l,arli~ão _La Sccçáo

Para os devidos effuitos se publica a determinação G.a
da. Ordem. du Exercito n." 1, 2. a serie, de 1~ de janeiro
do corrente anno :

Secretaria de Eslado dOR~('gocios da Guerra-Direcção Geral- t,a Reparlição

Determina Sua Majestade El·l{ei que os relatorios e
memorias que Os oflieines têom de elaborar em virtude
das prescripçêes rcgulauientarea, por frequentarem ou se-
rem manda los assistir aos trabalhos das escolas praticas
das differcntes armas, para effcitos de tirocínio, devem só-
mente referir se :i instrucção ministruda nas referidas es-
colas e nunca versai' sobre assumptos alheios á mesma.

G. o -lIinislerio dos Nfgllcios da larinha e ~Ilramar - Dirrc~áo Gml do Illlranar
P RCllarlição - f.a Sec~ão

Para os devidos cffeitos transcreve- se n seguinte decla-
ração inserta na Ordem riu E.J'el·cilo n.? 1, 2.:1 seric, de 12
d janeiro do corrente /11ll1O:

Smelaria de E~lado do' ~egocio da Guma-Jlirecção lIeral-1.a Rrparliçáo

Declara-se que desistiram do ir servil' no ultramar du-
rante o anuo de 1\)07 os ofTieiacs abaixo indicndos :

Artilharia
Tenentes :

Francisco Perci ra Viunna.
1\1 arianno A Ugll to Choqu J 1111ior,
Tristão ela Cunha Az v do 'ul'valhae '.
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Oavallaria
Tenente, Leopoldo Augusto Pinto Soares.
Alferes, Antonio Simas.

Infantaria
Tenentes:

Antonio Alexandre Ferreira.
Justino Rebello da Cunha e Andrade.
João da Cunha Bellem.
Francisco Amancio de Lima Corado.
Domingos da Ponte e Sousa.
Francisco de Oliveira Braga.
João Maria T lIes d 'ampaio Rio.

Alferes:
Joaquim dos Santos Correia.
Arthur Coelho Nobr d E igueiredo.
Carlos Alberto Alves.
Armando Barr to de Figu ir do Tudella.
José Maria Sardinha P -rcirn Coelho.
Lyeimacho da Fnns ca Soares Varella.
Antonio Teixeira,
Josó Pedro I!' 1 ciano da Jonc ição .J unior.
Alberto Brito Borges da Costa.
Luiz Sampaio.
Luiz Maria da Gama Ochôa,
José Augusto Gonçalves de Fr itas.
José Cabral.
Antonio da Cruz Júnior.
José Eduardo Moreira Sallcs.
André Francisco Brun.
José Marcos ]i~s('rivanis.
Armando Augusto Bühr F '1'1' ira.
João Paulo da osta Santos,
José Tristão de Betteucourt.
João Pedro Mngnlh.L<'s.

Oorpo do almoxarífee do ongenharia e artilhari~
Alferes, Alfredo Augusto P reirn.

Oorpo de ofll.oia.esde administraQlo militar
Alferes:

Antonio José I odriguc ..
Desidorio Venancio Pl'I'l\8.

Abel Augusto de • ousa P nalvn.
Joaquim Eduardo da Silva N ves.
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7. ° - Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartitão- ta Serção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 1 de janeiro do presente anno,

publicado na Ordem do Exevcito n.? 1, 2.3 serie, de 12 do
mesmo mez , foram nomeados dignitarios da Real Ordem
Militar de S. Bento de Avis, nos termo do n.? VII do
alvará de 13 de agosto de 18U4, por satisfaz rem ás con-
dições do n." LT do mesmo alvará, com o grau de offi-
ciacs, os majores, cm serviço no ~linisterio da Marinha e
Ultramar, de cavallaria, Victor Augusto Chaves Lemos e
Mello, c de infantaria, José Maria Soares Nunes, e com o
grau de cavalleiros, os capitães de infantaria, em serviço
no mesmo Ministério, Manoel Maria dos Santos Sá Pinto
Sotto Maior, Antonio Augusto Ferreira Braga, e José da
Luz de Brito Queiroga.

2. ° Que por decreto de 31 de dezem bro do anno findo,
publicado no Diario do Governo n. o 10, de 12 de janeiro
do corrente anno, foi concedida a medalha de prata de as-
siduidade do serviço no ultramar, por se achar ao abrigo
da condição La do artigo 9.° do regulamento approvado
por decreto de 1 de janeiro de 1893, ao alferes de ca-
vallaria, ao serviço da companhia de Moçambique, Raul
Carlos Ferreira da Costa.

3.°_ Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 14 do corren te mcz :
O alferes do corpo de almoxarife de engenheria e ar-

tilheria, Seba tião Antonio Leitão Júnior, por t r termi-
nado a sua commiesi o na provincia d Moçambique. .

8. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abalx~
mencionados:

Em ses ão de 10 do corrente III z.:

Provinoia de Angola
T nente d infantaria, em cormui 'i\.o na rcf rida pro-

vincia, Marcellino .Io ó Alves, es nta dias para continuar
o tratamento.
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Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Antonio Diniz da Silva Leitão, noventa dias para
se tratar.

Provinoia. de MOQambique

Tenente de infantaria, cm eommissão na dita provin-
cia, Augusto César Branco, trinta dias para completar o
tratamento,

Tenent d infantaria, m commissão na alludidn pro·
vincia, Francisco Pereira, trinta dias para continur r o
tratamento.

Alferes de infantaria, m commissâo na m ucionndn
província, G rrnano Au u to da Silva, B li nt dias de
licença para continuar o tratam mto,

Oblt.lI.urlomos
Dez smbro 25 -Francisco d JCHU8 Cnlludo, major r eformado do

quadro occid mtul.

Ayres d'Omellas de J"'a coucellos.

EBtá conforme.
o Direotor Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

1:3 OE FEVEHEIlW DE 1907

nOL~~'I'nl11ILlTAIl DO UL'rIlAIAII
Publica se }\, fOI'(:1l militar do ultramar o seguinte:

1, o - Decrtlo

:'-mlarl.l Ilr blallo rlo, ~I'~IIClO, da liurrra - Rtparli~ão do Ga~1l1f'11'

Usando da autorizuçâo concedida ao (JOVOl'110 pela carta
de lei eh· 24 ele dezembro de 1!IUü: hei por bem decretar
a ul'gani~a~at) do Supremo Conselho de Defesa Nacional,
que faz parte d'esto decreto f' baixa nssignada pelos :\Ii·
nitros e Sccreturios de E tudo das di \ ersns Ilepartições.

O Presidente elo (onsclho de ~[illistl'os, ;\[ini:3h'o e Se-
cretario de Estado dos ~'c~ocio:; do Reino, (' ()~ :\linistl'o~ e
Secr itarios d E!'tu<lll das diversas 1: I'al'ti~ôes assim o te,
nharu entendido l' façam executar. P:l!;O, eiu ~\l de janeiro
de 1\..107, = HEI. João Ferreira Franco Pinto Oastello
Branco _ José de AÚl'tll rio ('rluto rle, .1lllOl'illl .VOf'(II'1i =
R1'w'sfo I )j'iesel Sck rõtc»= Antonio ('1/ rlos ('OI'lIlO de Va,~·
concello Porto A,ljl'~/< r/' Ornellas de Vusconcellos Lui:
C:/IfJl'iano COI,lI/() ri" J/lIgl/lhães = .los,' jlj,d//I~il'o Re!/miJo,

ORGANIZAÇÃO DO SUPREMO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
',\1'1'1' LO I

))a 111\ l'OIl~titlli\,ll() (\ fIlI1C\'I)(', !;<'l'II('S

Artigo 1," O Supremo Con -lho de D·ft'sa,.l.',n~io:lal é a
alta corpora~ao militar de tinnda a to III 1Il' a ~mcH~tlv,a dos
e tudos da preparação da guerra e correlativas delibera-
'ue', cstabelccendo : ,
a) O~ princípios fundam nta '8 a que s deve sllbordl·
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nar a organização geral e a mobilização das forças de
terra e mar e das tropas coloniaes ;

b) Os planos de operações terrestres e maritimas ;
c) O plano da organização defensiva da m tropole e das

colónias.
Art. 2.° A acção do Supremo Conselho de Defesa Na-

cional exerce se :
1.o Determinando e orientando superiormente os tra-

balhos que devem ser feitos pela commissão superior de
estudos de que trata o artigo 7. ();

2. o Dando parecer sobre as consultas que lhe forem
feitas pelos Ministros da Guerra e da Marinha, a que Stl
refere o artigo 6.0;

3. o Apreciando c discutindo os trabalhos que forem sub-
mettidos á sua deliberação depois de elaborados pela rv-
ferida commissão.

Art. 3.0 O Supremo Conselho de Defesa Nacional é
constituido por duas sccções : uma do exercito e outra da
armada.
§ 1.0 Pertence á secção do exereito : det rminar o tra-

balhos que devem ser elaborados pelo Conselho General do
Exercito de que trata o § 1.0 do artigo 8.0; activar e fa-
cultar os meios de execução dos mesmos trabalhos; exa-
minar, discutir e formular parecor sobre o' trabalhos apre·
sentados pelo Conselho G eneral do Exercito e submetter
á deliberação do Supremo Conselho os que devam ser r -
solvidos cm sessão plena.
§ 2. o Pertence' á secção da armada: proceder de modo

identico ao fixado no paragrapho anterior C0111 relação aos
estudos do Conselho General da Armada de que trata ()
§ 2.° do artigo 8.°

Art. 4.° As duas secções reunem em sessãc plena sem-
pre que se torno neoessario apreciar nseumptos importantes
que digam respeito á defesa nacional ou que intcr .sscm
simultaneamente ao exercito, ú marinha l' ás tropas ('010-

niaes.
§ unico , Nos mais casos fuuccionam separadamente,

sob a direcção dos seus respectivos presidentes.
Art. f)." As deliberações do Supremo Conselho de De

fesa Nacional serão comruuuicadas aos respectivos Minis-
tros da Guerra e da Marinha, a cargo dOti quues está o
seu desenvolvimento o execução.* unico. Ficam dependentes da approvação pelas CIII'-
tos as alterações tis leis organicns do exercito c da arma-
da, c OH creditos neeessarios para 0('('01'1'C1' ás dcsp fi
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exigidas para execuçao elas mesmas leis e dos planos re-
lativos á defesa nacional.

Art. 6." O Supremo Conselho ele Defe a Nacional será
consultado pelos Ministros ela Guerra e da Marinha sem-
pre que estes tenham de providenciar por iniciativa pro-
pria, ou quando em outros Miuisterios haja de tomar-se
resolução sobre assumptos que se relacionem com os da com-
petencia do mesmo conselho.

Art. 7. v São dependencias do ~1I premo Conselho de De-
fesa Nacional:

1.0 A commissão superior de estudos de defesa nacio-
nal, com os seus elementos constituintes, que teem a de
nominação de Consclbo General do Exercito e Conselho
General da Armada;

2. o As cormuissões de estudos que funccionam j UIl to de
cada um d'esses conselhos.

Art. 8.0 Os con elhos generaes da commissão superior
de estudos funccionam ele ordinário separadamente, e com-
pete-lhes a preparaçao dos trabalhos sobro quc o Hupremo
Conselho tenha de deliberar, conforme as ordens e orien-
tação que d'elle receberem.
§ 1.° Pertence ao Conselho General do Exercito estudar:
a) Os principios fundamentaes a que deve ser ubordi-

nada a organização geral do exercito;
b) As disposições es enciaes da mobilização das forças

terrestres;
c) O plano de concentração das mesma forças cm de-

terminadas regiões do país j
d) Os planos de operações militares;
e) Os pontos e trategicos onde devem SCl' conatruidas

novas fortificações quc sejam indispen aveis pura apoio
das operaçues militar , transformadas as existentes, ou
supprimidas a· inúteis ou prejudiciaes á defesa;

f) O aproveitam nto trategico da via de communi-
cação xistentes a eon truir e sua influencia nas op ra-
ções militares.
§ 2.0 Pertence ao Cons lho eneral da Armada estu-

dar:
a) Os principies fundamenta s a que d ve S r subordi-

nada a organisaçâo das força da marinha;
b) As diepoeições ess n .iae á mobilização das mesmas

forças;
c) O armamento naval;
d) s plano de operaçoe nuvaes, isoladas ou d com-

binaçâo com as tropas terre ir na defe a das costas.
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A rt, !),o • \s commiasões de est udos adj UlJ tas no' 'om;!.'-
lhos Genernes do Exercito e da Armada compete estudai'
(IS elemento prcparatorio para os trabalhos d' 1':;(';; con-
selhos,
§ 1.° Cada uma das commissêvs d .etudos d qllu

trata este, a rtigo ó formada por duas s 'CÇÕCI:i.
~ 2." A 1.a secçao da cotnmissâo do e cercito incumbem

os estudos refer ntcs á ol'gallizlH'ão, mobilização , concen-
tração e ~pera~'()es militares.

~ ;;," A 2.a , ccão da mesma commissão iucumb () '.-
tndo da ol'ganii:a~fio defensivn territorial em hannouin com
o plano do defesa, de que trata o * l ." do artigo .0,
sendo da 'na privativa competencia :

II) () estudo das base K g('l'IH'S relativas ao plnnos d
ohrn dE' fortificaçâo to 8('11 nrmamento ;

li) A consulta sobre o trnçndo <I" <]IIIlPH<}ncr vias de
communieuções projcctud as 11:1 zonn ele terr mo sob ti

acção das fortifioaçõcs ;
c) A consulta 'oure todos (JS asaumptos <lU se referir nn

:í dl'lilllitn<;ão p d(,lllnJ'('a<;í\o da i:0I111<las fortifi('al,'''l':'; c d:\~
zonas de sel'vidão militar,
§ 4," A 1 ..' ~Pl'<;ao da 'olllmj~,;t() da armada }>t:'I'tp11 'l'

('stlldar o :trlllalllPntu ll:l\'al.* 5," _\ ~.u ~ 'C(·;'lo <ln JIll'Sllla 'Olllllli snu pl'rt~l1l'l' e tll-
ela;' a org1\nizà<;lto; Ulobili;r,a<;llo. OpCI':U'Õl'i:! llH\'IIC , lun110-

brns c cxert'icios,
~ G,O Os :-;tuc1o:s relativos :~ ol'gauizlt ':LO da!! t)'opa

coJoni" '5, ft fortifi(·Ul.'IW c (ll'~ '''1\ da t'oIOl1in., cr: n pr .
parnl!!) em )' IInil'i.o dn~ (lnas ('('<;iI' (la ('ommi ',ao do
e.·crcito jlllltal11l'1l1 l'OIll a ~.a 81'('(:,111 da ('olHmi Ioda
IlJ'ln:ula,

Al't. !O.O I1c't\'('1'I1 IIma,,~ 'I'l'tlu'ill gl'J'al, :i (!lIa! 'Olll!'l'! :
1." Cplltralizar (l I'.·p(·<lil'ntp 110 ~llpr(,lllll ('on 1111) (h·

Dcf 'fia l.' acional I sna,' d('jH'IHII'l1('in ;
2.0 Rpllnil' ]ln'parnl' o. pll'll\ 'llto dll I' '!lIdo 1)('('" fil'io

aos trabalho" <las me, Illa <I'I' 'IHIL-nl'ia ;
:1." Al'cltivlu' ti 1)('<;11 oflit'iae, livl'o , ('IIrta • (h I'!lho

(' llIais dO('lllllClltos '()Ill~I'I'Jl 'nl(' :i (!('I" a n:II'illllal.

(',\1,,'1'1 LO II

1)1\ IH'(',lllendll (' ('01111101\,1\0 (lo SlIllr('1II0 ('011 ('lho

Art. lI," () Rl'i, na qlllllidndl' (h· lil:1I'l' ('h ai '1111')' I (1.
(·.·ercitn c ;tllIlil'llut w'nrral (1.1 1II'1I11\(ln,a 11111(' llll \'oto, ,
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a presidencia do :-:'upremo Conselho de Defesa Nacional
todas as vezes que julgar conveniente.

Art. 12.0 O Preaidentc do Conselho de Ministros e o~
Ministros da Guerra e da :\larinha assistem a todus as
sessõ s plenas do Conselho Supremo de Defesa Nacional,
As quaes o I'resid nte do Conselho de Ministros presidirá,

Art. 13.° Os Ministros da Guerra e da Marinha, quando
assistirem ás reuniões parciaes das respectivas secções do
Supremo Conselho de Defesa Nacional, assumirão a sua
presíd cncia.

Art. 14.° A secçao do exercito do Supremo Jonselho
de Defesa Nacional, mencionada no § 1.0 do artigo 3.°,
tem a seguinte composição :

1'1'e8 generace do divisão, sendo um o presidente elo
Conselho n meral do Exercito, referido no artigo] H.° ;

Tres genel'urs de brigada, membros do Conselho Gene-
ral do Exercito; m mcionados no mesmo artigo;

Tres gcneraes de brigada, t -ndo feito carreira rvspecti-
vamente pelas aJ'IlHIS de infantaria, eavallaria e artilha-
ria.
§ unico, Servirá de presidente o general de' divisão

mai. antigo Ilos indicados neste artigo e de ecretario,
sem voto, um coronel do serviço do estado maior.

Art. 15.° A secção da armada do Supremo Conselho de
Defesa Nacional, mencionada no § 2.° do artigo :Lo, tem
a seguinte composição:

Major-general da armada;
Director geral da marinha i
Presidente do Conselho General <la Armada, referido

110 artigo 17. o;
Commandantes da divísào naval de in .trucçào e de

defesa móvel. •
S unico. Servini d pr, id nte o official-general d

maior grad uaçuo dos mencioru dos neste artigo, e do se·
cretario, sem voto, uiu eupitão de mar ti gw na.

Art. l ti." O Conselho :l neral <lo Exercito é formado
por:

Um gen -ral de divi '1 o, pr sident ;
Dois g n ra(', (1 brigudn, pr sid ntes da sPt'çoes de

estudos, ntlo \l1Il () diret'l.or geral do serviço do l'stado
maior e olltro 1111l W'I1 ruI qu tenha ~ ito l'!u'l'eira na arma
de engenharia;

m gell ral de brigada tIe qual!!,1 l' arma 011 ,lo sl'rvi '0

do c tudo maior;
I III 1'0ro11el (lo I'rvi!'() do ~.t do maior, s ·{'rotario.
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Art. 17.0 O Conselho General da Armada é formado
por:

Um official general, presidente;
'I'res capitães de mar e guerra, s ndo dois os presiden-

tes das secções de estudos;
Um capitão de fragata, secretario.
Art, 18.0 A l ." secção de estudos adjunta ao Conselho

General do Exercito, referida no § 2.° do artigo 9,°, é
constituída pOI':

O director geral do serviço do estado maior, presi-
dente;

Um official superior da armada;
2. a e :3. a Repartições da Direcção Geral do Serviço do

Estado Maior;
Um major ou capitão do serviço do estado maior, se-

cretario.
§ unico. Quando reunirem em sessão, a 2.a e 3.a re-

partições serão representadas polos seus rcsp ctivos che-
fes e dois offlciaes de cada uma.

Art, 19.0 A 2.a secção de estudos adjunta ao Conselho
General do Exercito é composta por:

Um general de engenharia, presídente ;
Dois officiaes superiores de engenharia;
Dois officiacs snperiores de artilharia:
Um official superior da armada;
Um capitão de engenharia, secretario.
Art. 20,° A 1..1 secção de estudos adjunta ao Con elho

General da Armada é constítuida por:
Um capitão de mar e gu rra, presidente;
Um capitão de fragnta ;
Dois capitães-tenentes;
Dois primeiros tenentes, sendo um seer tario ;
Um engenheiro constructor naval;
Um medico naval;
Um machinista naval.
AI·t. 21.° A 2.a socçâo de estudos adjunta ao Conselho

General da Armada é constitui da por:
Um capitão de mar o guerra, president
Um capitão de fragata ;
Dois capitães-tenentes;
Um tenente- coronel ou major do serviço do I tado

maior;
Um primeiro tenente da armada secretario

. Art, 22.0 9,lland.o :t eommissão' sup rior d'
Julgar convenionto para o estudo de qn lquer

studo ()
asumpto,
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pod 1'11.0 ser nddidos a uma secção officiaes pertencentes
fi outras.

Art, 23.0 Todos os gelle1'8e e officiaes mencionados
no' artigos anteriores que 11, o pertençam ao Supremo Con-
selho e suas dependencias pela natureza do cargo que oc-
cupom, serao nomeados respectivamente pelo' Ministerios
u que pert nçam.

Art. 24.0 O serviço do 'upr mo Conselho de Defesa
Nacional e suas (lependencias ó desempenhado cumulati-
vam nte com o de outra commisõe, não dando, em tal
caso, direito a gl'atificação especial.

Os officiaes gencraes do exercito e da armada que cons-
tituem o Con 'lho •'lIperior de Defesa Nacional terão aju-
dante de campo, quando a elle não tenham já direito por
qualquer outra commi il.o que ex rçam.

8 unico. ( ) secretario do Conselho General do Exercito
aceumula o seu serviço privativo com o da eoretaria geral,
nao dev ndo er ncarregado da outras commis fie',

CAPITULO III

na. l\'tl'ihl1l~õt· do 1)C's~oal do l'1I1H't'1II0 COlIs('lho

Ar1. 25." A cada um dos pre identes das dua sec<;õcs
do Supremo Con olho de Defe a .. ueional compete:

1.° Dirigir o trabalho da na sccçao ;
~.I) As igual' a correspond ncia que tiver de ser dirigida

ao r' pectivo Mini trio j
. H.o Requisitar, por intermédio dos respectivos Ministe-

rtos, os elementos de estudo quo exi tarn na diversas re-
parti)oes do E ·taclo ;"!.o Designar os dia e horas para a reuniões da sccçao j

D.O Abrir a !to, encaminhar a diecussl o, u pendê-la
e ~c rrá-ln como julgar onv ni nt ;

G II l' l' - .. .' azr-r proc ler as vota 'uea, qu r nommae , quer por
plllrahdadll do voto , nas ({III' tões a dc('idir;

7.° ~[aIldar rem tt I' pa.·a a s cr taria geral o traua-
lho que t 'nham (10 J" imprc o, distribuidos ou archi-
vados;

8. o COllllUunícal. ao pr :;icl nt I) trabalho quc e tive-
r,em pt'ompto para. erem . llUlIlcttido á dcliberaçao do
Hupr mo (]onselh do Defe a ~ acional ;

U.() Fau'r tmnsmittir IlOS III mbro da ccção a ordem d·
C()lIvoeaçào para o. upremo on lho d Dcfe aNacional.

Art. 2G. o Ao lIlombro da B do 'lIpr 'mo (Jon-
'elh() comp t :
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1.o Tomar parte nas discussões dos aseumptos, emit-
tindo a sua opinião ;

2.° Apresentar por escripto: propostas, additamentos,
substituições e emendas a qualquer trabalho em discussão;

3. ° Fazer, por oscripto, a justi ficação do seu voto, quando
houver votado coutra as deliberações approvadas pela
secção;

4.° Fazer, pela mesma forma, nos oito dias immediatos
ao da reunião om que o assumpto foi resolvido, a justifica-
ção do seu voto, quando não tenham assistido á sessão.
§ unico, Não são permittidas as abstençoes de voto.
Art. 27.0 A cada um dos secretarios das secções do Su-

premo Conselho pertence:
1.o Preparar (J expediente privativo das secções ~e-

gundo as ordem; dos respectivos presidentes;
2. o Redigi r e ler as actas do que se passar nas suas

reuniões ;
3.° Fazer as leituras das propostas apr sentadas nas

aessões e dos trabalhos em discussão;
4.° Rcmetter para a secretaria geral os processos findos,

para serem cuidadosamente catalogados e archivados;
5." Requisitar á mesma secretaria quaesquer livros,

cartas, desenhos, diplomas officiaes, copias dos parecer s,
e a impressão dos trabalhos que forem uccessarios para
os estudos a cargo das secçoee.

Art. 28." As attribuições dos presidentes, doe secreta-
rios e dos outros membros dos conselhos generacs e das
suas secções de estudo são regulados pelo estab lecido 1l0~

artigos anteriores para as secçoes do Supremo Conselho,
na parte que lhes puder ser applicavel.

Art. 20_0 Ao secretario do Conselho O<'11e1'al do Exer-
cito compete mais:

1. o A direcção do expediente da secretaria gorai;
2." A guarda e conservação do archivo ;
3.0 A revisão dos documentos qu(' se mandarem 11n-

primir ;
4. o A coordenação dos documentos que convenha r 'unir

em livros pal'a maior facilidade da sua leitura.

CAP1'l'ULO IV

no systl"lIIl\ de trabalho

Art. 30.0 O Supremo Conselho de Defesa Xacirmal 1'('-

unirá em s SSltO plena unicamente quando se der alguma
das ciroumstancins estab lecidas nos artigos 4. o e ü.[)
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Art, 31.0 Cada uma das s >c~oes do ~uprcmo Conselho
reunirá de ordinário uma vez em cada mcz, e terá todas
as r uniões extraordinnrias qu forem necesaarias para
tratar da questões e trabalho urgentes.

Art. 32.0 Cada um dos conselhos gencraes da commissão
superior de estudos reunirá ordinariamente uma vez cada
semana (' extraordinariamente sempre quc seja preciso.* unico. Haverú reunião geral dos dois conselhos ge-
neraes, quando se tratar de apreciar assumptos complexo
qnc interessem a ambos.

Art 3~.0 As secçoes dc estudos adjuntas aos conselhos
genel'aes trabalham permanentemente sob a direcção su-
perior dos seus prosidentos, reunindo-se em ses ao pelo
menos uma vez por semana .

.\rt. 34.0 Para cada trabalho a discutir nas sessões do
. 'uprcmo Con elllO, e na das .tias dependenciae, será no-
meado 1I1ll r lator .

.\rt. :3;). n 1\8 delib 'r;l~õ' do Supremo ('(,ns lho de De-
fesa .' acionnl sorno tomndns por maioria absoluta de vo-
to' (los membros presentes ás essnes plenas.
§ unico, Pela mesma forma serao tomadas a' resolu-

~õos das sccço s do •'upl'emo Uonselho, (la counuissâo su-
perior do e, tudos c dos cun u-lhos ~en('raes.

Art. a6.o Quando o presidente de qualquer das secções
do Hllpremo Conselho, ou dos conselhos geIleraes, lHLO
pudo» comparecer em algulll dia marcado para sessâo ,
as, utnii-á a prcsideucia o mais gl'adlllldo dos \"0gaes que
l',;tJverem presellte~.* lluieo. Igual dispo:;il,':lo é applieu\"cl :'Is reuniões flas
see\,()es de ·"tudos.

Art. :37.0 Para haver ~('s::;ào é pl'eci~o que e teja pre-
sente o rdntor 00 tl'llualho que deve ;;CI' discutido; mas,
no caso (lo ~on impedimento, poli ,CI' snbstituido pOI' ou-
tro ~enel'?1 OH oflicial que (' pr 'ste fi e.·ort'or as SIlIlS rel:l-
!Wl'tlvas fllll(:t:ões. •

~ unico. E preei 'o t:1l1l1H'1llha\'t'!' maioria absoluta dos
llH'lllbroil que, deviam 11 i til' tt l'le 8<10.

,\ rt. :3· .() \ se.; (II;; plena.' (lo SIIpremo Con:,dh(, de
Dd~'~a .' a('ional devem eOlllpan'cer Oh SI:!('l'ctarios dos con-
selhos ~ nCI'aeR do I' 'preito c da armada como SUpplClItt'8
do Sf>cretlll'ios da rp_}lcctivll CC('õPs,~ . . 1 .
• )';. IIIlII·O. As ,·e~sõc,.: do COH elho. geIlerael' (pVl'ra as-
I til', SPin voto, o ofli 'illl qu na l" pcdivll SI'CI,'i\O de es-
tudos t nha sido rebltol' (lo projecto (ln parecer ('m dis-
C'I ,:to, elllhorndo p la III mil 'c :tO.
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Art. 39. o O secretario do Conselho (leneral do Exercito
será substituido, no caso de impedimento, pelo secretario
da 1.a secção de estud-a adjunta a elle, e o do Conselho
(leneral da Armada pelo da sua 2.a secção adjunta.

Art. 40.0 O general ou official que faltar lí sessão mar-
cada deverá motivar fi sua falta perante o presidente, fa-
zendo-se na acta a declaração competente.

Art. 41.0 Quando nao houver sessão por falta de nu-
mero ou do relator, nao deixará de se lavrar acta, fazen-
do-se menção (I'esta circumstancia e convocando-se logo
nova reunião.

Art. 42.0 Cada secretario tei á um livro de registo das
actas das sessões correspondentes ao seu serviço.
§ 1.0 Cada acta deverá indicar os nomes dos membros

presentes á sessão e dos que justifiquem a falta; o resul-
tado da votação sobre a acta anterior; o extracto da cor-
respoudcncia recebida; os incidentes oceorridos e as pro-
postas apresentadas, com a designação especificada das vo-
tações e dos membros que approvaram ou reprovaram.

~ 2.° Os trabalhos impressos OH muito desenvolvidos
não serão trasladados na acta, que se referirá a um exem-
plar, e o mesmo se far:\ em relação ás propostas, quando
forem numerosas e extensas, devendo, neste caso, ficar
juntas á acta.

~ 3.0 Cada lima das actas será aseignuda pelo prosid nte
que assistir á sessão e pelo secretario.

Art. 43.0 Na secretaria geral haverá livros para () rc-
gisto de entrada c saida da correspondencia e um catalogo
geral para os documentos, livros, cartas e processos findos,
sendo estes constituídos por todas as pC~ll' oflicines res-
peitantes a cada assumpto o numerados aeguidnmento,

Art. 44.0 IIavcr{L junto da eecretnria geral IIIll desenha-
dor, Ulll arohivistn, dois amanuenses e um servente.

~ unico, O desenhador c o archivista poderão accumu-
lar o serviço da secretaria gl'l'al com o que tiverem ades.
empenhar na Direcção (leral do Serviço (lo Estado ~rai()r
junto da qual fieará installada aquella seer tariu, '

Art. 4ó." Scrâo impressos por conta dos ~ltnisteri()s d a
(lnerra ou da MHrinha, l'onformc aquclle a <juo pcrtencl'l'
~ assumpto, os tl'abalhos~ que f~ll'l'mneccssnrios para filci.
htar 08 estudos das sccçoes {. 0118('11108 (lencraetl do Excr-
I:ito e da Armada. .

Art: 4G.o As despesa:. de (' 'pedientl' ordinario da
crotarla geral I'crl\o pngas unicnmente p lo ~Iillist('ri() du
( :nurra.
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Art. 47.° Aos membros das secções do ~upremo Con-
selho e dos conselhos gellcraes, e ao pessoal das seccões
de estudos, será facultada a leitura dos documentos dó' ar-
ehivo ou emprestado, mediante recibo, algum d'aquelles a
que se refere o n. U ó.° do artigo 27.°

A1't. 4 .0 Depois de approvado qualquer trabalho será
feita a sua impressão definitiva, excepto se estiver no
caso previsto no artigo 50.°, tirando-se o numero de exem-
plares precisos, de modo a ficarem cincoenta na seci eta-
ria geral, e sendo distribuido a cada membro que ne11e
tornou parte um exemplar em substituição dos exemplares
cm provas que serviram para a discussão, os quaes de-
vem ser pOl' clles remettidos p!\ra a secreta da geral ao
accusarem a recepção dos exemplares definitivos.
§ L." Os exemplares di"tribnidos serão numerados e re-

gistados sob o nome da pes~lOa a quem forem distribuidos,
e .constituindo propriedade do archivo, ~everão ser resti-
tuidos por quem OA poscuir logo que deixe de pertencer
ao Supremo Conselho e suas dependellcias, ou lhe sejam
pedidos.

~ ~.o No caso de fallecimento de algum dos membros
do Suprcmo Conselho e suas depcndcncins, serão os doeu-
U1~ntos qac tinha cm seu poder requisitados aos seus her-
deIros pelo secretario.

Art. 40.0 Os trabalhos que por sua natureza devam fi-
car completamente resernados não sorno impressos, e não
sairão da secretaria, sob a responsabilidade criminal do
secretario, prevista no artigo 59.0 do Codigo de Justiça
~Iilitar.
§ 1.0 Se os ~liJlislros da (;nerra c da ~Iarinha os qui-

~~rem consultar, ou aulorizarelll alguem a lê-los, ser-lhes-
11'10 apre entados pelo proprio secretario responsave.l, o
qual reccborü para esse tim ordem expressa e pOl' escripto
a_o ~hni tro da (: uerra, a qual ficará Ill"chivada até á rcs-
htmçiio do trabalho.
§ 2.0 Os trabalhos originaes, de que não haja repro-

dUC<;lio 0\1 copia, tambcm uno d sverão sair da secretaria,
senão com as mesmas pr cau<;ócs <'stabeleeitlas no para-
graplto antorior .

•\rt. 50." Ficam extinctas : a commissão superior de
"'uerl'a, a <"ommi .!to das fortificações do reino, e o con-
selho superior de marinha.
p .Paço, cm 2H de janeiro de 1\)07. =João Fel'I'eira .H'anco
OIto Cast"llo B,'anco = Jos~ de Abreu do ('outo de Amo-

rim :y, . (' 1J.. oenes E"lIe,~ff) D,,;, .~d Sch"iífcl' = AntolliO nr .o.~
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t 'oelho de Vasconcellos ]'orto= Aj/?'es d' Ornellas de fas-
concellos = Lui» (yp?'iano t.'oelho de Magalhães = José
Malheiro Reymtto.

2.°_ Por decretos de 17 de janeiro findo:

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-
zembro de 190G, por ter completado doze annos de ser-
viço effcctivo corno subalterno, ao tenente, adtlido, do
corpo ele officiaes ele administração militar, em serviço 110
:Ministerio da Marinha e Ultramar, João de Azevedo Zu-
zarte Pinto Prado.

(Ordene do Exercito H.O 2, 2.a serie, de 2G de ja-
neiro do corrente anilo).

Por decreto de 27 do mesmo mez :

Promovido a facultativo de l ." classe do quadro de saude
do Estado da India, o facultativo de ~.a classe do mesmo
quadro, Rodrigo .Josó Rod rigues.

Por decreto de 29 do mesmo mez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1BOl :

Capitão, o segundo capitão de artilhnria, addido, CIU

serviço no Miniate rio da Marinha e Ultramar, .João Luiz
Carrilho

(Orde»: de R ..cercito u." ;3, 2.a serie , d 1 de f-vc-
reiro do correutc nnno I.

:3.0~ Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaIxo mencionados:

Por decretos ele 2\1 <1<, janei 1'0 lindo:

O ,lllajol' .do. grupo !le nrtilharia .<!l. gllal'lli~ão 11." 1,
Josué de Oliveirn Duque, por ter 'Ido rcquí itad« pU1':\
desempenhar uma commissão <1(, serviço depon lenho do
Mini8h>rio da Marinbn {' Ultramar.
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o tenente do corpo de vetcrioarios militares em dispo-
nibilidade, Joaquim Paulo do Carmo, por ter sido requi-
sitado para desempenhar uma commissão de serviço de-
pcudente do Ministerio da ~Iarinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 3, 2.a série, de l de feve-
reiro do corrente anno).

4. 0 __ Pertaria

llillisll'rio do. \egol'1os da 11arillha r UltrólUlilr- Dire('çá'J Geral do l'ltramar
5. a lI('parli~fto

-'I anda Sua M:lje:;tade EI-Hei, pela Secretaria de Es-
tado d08 ...Tegocios da Muriuha e Ultramar, nomear, pre-
cedendo concurso, aspir-ante a facultativo do ultramar,
com a graulwção de alferes, Gnbriel Antonio Cavalleiro,
inscr('\"('lllIo-e para o quadro de .audc de Cabo Verde e
( 'uiné.

Paço, cm :2.'1 de janeiro de 1f!07, = A!JI'1-8 d' Ornellfll1
de Vosconc-llos. '

!>. ,,_ Por portaria de 21 de janei~o findo:

Inactividade temporaria

, O tenente coronel tlo quadro ol'l·itlent<ll, Antonio de
SOusa Alvt'l:!, por ter sido julgado incapaz do serviço 110

nitram/II', temporariumvnte, pela Junta de Sande do UI-
tl':llll:tl' .

li." -lIini'll'rIo do\ ~'9oriu lia llarlllha r Iltraruar- Ilirrr 'óio GI'ral du l'ltramar
~.a 1I1'I,arll~á(l-l.a I·('~â()

I)l'terlllin:l Sua )Iajc tude l'.l-Hei ()lll' () tempo de li-
cell~a, concedidn aos ~al'gcntol> das glllu'lli<;õe:; ultr.uuari-
nas, 1'01' rnntivo (1' ~, rimento 011 desustre oeeol'1'ido em
)~r.~'iço,.?II por freit .. 110 orviço, :;eja levado cru conta
1 :".\ "flf'lto dI' IlroIlH)t~: (I ii alfcfl's C0ll10 tempo de :;1'1'-
\'}('ó ff, . ) , I.Ct'h\"o J>r~~t:lIlo no corpo oU {'olllIH1n IHlb.
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7. o - lIinistrrio dos Nrgocios da Marinha e Ullr~mar- Direcção Geral do Ullramar
P RrIJarti('áo - i. fi Sercão •. .

Sendo de toda a conveniencia e necessidade para a ins-'
tituição militar que somente se promovam a alferes os
sargentos ajudantes e primeiros sargentos que, pelo seu
bom comportamento militar e civil, comprovada aptidão e
indiscutível brio e dignidade, sejam merecedores de tal
promoção: determina Sua Majestade EI-Rei que quando o
meS1110sargento ajudante ou primeiro sargento tiver sido
punido com a pena de prisão disciplinar (,U de calabouço
e com 11, de detenção Oll prisão no quartel, deverá ser rc-
duzido cada dia de prisão disciplinar ou de calabouço a
quatro dias de detenção ou de prisão no quartel, para o
effeito da apreciação docomportamente do official inferior,
candidato ao posto de alferes,

8. o - Por determinação de Sua Majestade EI Rei:

Provínoia da Guiné

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço na província de S. Thomé e Príncipe,
Josó Benedicto dos Hemedios Menezes Silva e Gomes, por
lhe ser applícavel o disposto no artigo 42. o do regulamento
disciplinar das forças ultramarinas de 213 de novembro de
1k09.

Provinoia de Angola

Tenente, o tenente de infantaria 11l cornmis ;1O na pro-
vincia de Moçambique, Antonio Josó Ferreira .Junior.

D. fl - lIinislf'rio des ~rgo('ios da Marinha c Uhl';lmar-J)i(w~ã(l Gml do Ultramar
P Repartição - P S~('ção

Para 01:' devidos effeitos se publica n detel'minat:ào ~)."
da Ordem rio F:x(1I'cito 11.° 1, 1.1\ série, de ln de janeiro
do corrente anno :

8wetma de E~tado dus ~egocios da Guma- Dirrcçáo jiml- 2. a Repartição

'I'oruaudo-so nec ssnrio adoptar 11m novo modelo ele cn-
.lcrncta militai', mais portatil c cm l'onc1i~'(,esde atísfllzcr
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ás exigencias do serviço no caso de mobilização: deter-
mina ua Mjaestade El-Rei que a caderneta militar, mo-
delo n.? 33 do regulamento geral para o serviço dos cor-
pos do exercito, seja substituida pela do modelo junto,
cuja folha de mobilizaçâo sómentc será cscripturada quando
opportunamente for determinado.
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Todo o militar recebe, ao S('I' cm-orporudo, UJlJa cndeructn (lo
presente modelo, que fica na posse do individuo a que sr refere, d '-
vendo SCI' conservada com o maior cuidado.

O reaerv istn de vc guarrlnr a cndcructa mesmo depois de termi-
nar o tempo lcgnl do serviço, para poder em qualquer CiI'CHIlI,tI\U-
cia justificar a sua baixa dofinitivn.

() reservista qut' PI'I'(]cr li caderneta dr-vc participar este farto
inunediatamento ao districto de reserva It que pertence.

O reservista que frequentar alguma carruirn de tiro dov IH'lJa
npreseutar a sua cadernctn, pam 8PI' dt-vidamentn eecripturndn nu
rcspectivu folha,

N, n.-E~tas indicII('IJe", bem conto It "'",en'rrç«" com respeito III)

cnl<;11110, devem SI'I' im)lJ'cl:'sas 110 iutcrior (ln. capa d'I'sta ('ndll'lIrtll,
() formato da cudernetn deve ~I'I' dI' ](i()'''''' X 10;)'''''', 8('IId n cnpn

de hollundn pn-tu,

A. folhas <ln letra :'11., que coustitucm a Iolhn de lIlohili7.a<;afl, ,I,'
vem SCI' enlloomlns indupendeutcmeutu (Ius out rnx, a fim dI' fucil-
mente iiI' suhatituirr-m.

FIlJ todas II. tillhlls ria ('atlcl'IIdn, no alto dn pagill:l c :\ direit,l,
~cr;í ('ollol'll,l" ° ~Fl1o I' a I'lIhrirn rio ('OlllllJatlllllnt, •.
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A
Caderneta militar

J),o ...

de 1 ... ('m •••de ...

concelho de ...

dist rie to de ...

; filho rll'

" dl' .
ui t imo domicilio rm .
concelho de .

'Iistricto (lo .
occupnçâo ...

casou ('0111 •••

ern ... du ... II,' 1...
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Assentamento rle praça cm .
de 1... como .
para servir por. . . nnuos

pertencente ao contiugcnte rle 1 ... n cargo
(lo distrieto de ...

cone!' lho de ...
frcgucain de ...

onde lhe (!OUUC o numero ...

presento no ...

sendo cucorporndo no
de ...

... ." batalhão elll ...

11(' 1 .••
contando o tcmpu de serviço dI'Hd(· r-stu data.

de ...

B

SIGUES f.IIIICHlllmLOS

Altura 1'" e ... mil.
Olhos .
Nariz .

BÔcH .•.
Cahellos .
Barba .

Rosto .
('{Ir ...

AI t u r n rectificada
1'" c ... mil.

SIG\If:S 1'.1111111I.IIII:S

Habilitações literarias e profissionaes

..\llt(l8 110 serviço llIi1ilnr l.uralltt· o f;(>niço iutl lt n r
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Notas biographicas durante o serviço militar
c
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D

Instrucção militar recebida durante a reserva
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Collocações

Corpos
Butnlhllo

ou
grupo

I Companhia
esquadrão

ou
bater-la

------- --------

Numeros elo

Matricula
Com-
pnuhí a

PO,tOR
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E
e promoções

Data da flutl";\(la 11U effecrivo
e no dim~rent('" postos Data tia saidn do dl\.'ctivo

~It'z Anilo

_-
~!cz

Rubrf ca do commnndanto
da companhia,

vsqun drão ou batería
no acto lIa. saída
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F
Condecora ç ões e louvores

Tempo de licença

Por mottvo de molestín
e tl'a.tnm(l:nto no~ hospítnes
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G
Condemnações impostas por sentenças dos tribunaes

Menção de comportamento militar no acto da passagem

A 1.& te t')"vA Á 2.4 l'v8c>rVR.
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I
Conta de vencimento

Anno 1 __ 11_10_"__
Ve ne ímento

I
I.

Pautado com :?9 linhas (:i pagina ,r te modelo).
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Conta corrente

Deve

--------------------------~-~I-
Dala

Arf lgox c concertos

Anno Di"~rcz

Jmport anc in

Anuo

Data

l\lcz Dia

a) ~o a~t(l lIa Ju'nçn 8t'j'Ul'!'IIColllla JHiIl: .:\ 1'1' ervn, Bel'IO t lrutl.r as ,>guiot. lI)('didaJ,
clnturn, do 1Il0lQ dR. gola Junto ao pt'llj.{atlo atI' a vluturn (flt1lUto !lnHlIlt lroj ; ,'ollfttr'J1() do ('nrpo

(7 folhns d'este mo leIo).
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de fardamento (a)

Haver-
Jruport.melu

Xumr-ro
dI' dias

SPIU
dtreito
a venci-
nn-nto

Ob:sel'\'açõcs

'1U~ "fl Ille It(lrn~tl d De I}uatiiu UQ tim da ulttmn paglun d'ê te mud lo J : a altura da prrnn , grll' ura da
. o t'hai 01101 hl'uçol; medirh, dn c3he~ ; comprlmo nt« (lo pé.



•



1!)07 BOLETDI ~JILTT.\.R DO ULTHAJ\lAR ..:: 3

K

Da.ta. da rc\"irda

Apresentações nas revistas de inspecção

--I g
llia MI'" ~

, -<:

ltubrlcn
tio oflicfnl
que pa sou
II. revi la.

ll'autu(!o ('0'" 1, liuhas)
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Apresentação ás autoridades, ausencias temporarias

Anuo
Localtdade« Localidade para on.Io vae

Dia Me" dt, apro seutação rosf d ir

-----

--- -_-

--I --_

-- ---

-_ ---- -I
I

I

-_ - - -
I

(5 folhas d'estc modelo).
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L
e mudanças de domicilio durante o licenceamento

AssIgnatul'3. da auctor+dade Observações

-

-

I

-_

- I
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Deveres dos reservistas

As pl'aças da reserva devem :
1.0 Apresentar-se nas revistas aunuaes de inspecção.
2.° Apresentar a caderneta, sempre que tcnhnm de comparecer

às revistas de in-pecçâo, sejam chamadas no sei viço ou venham
tratar de qualquer pretcnsâo mi litar.

:3." Apresentar-se para o serviço militar, ordinnrio ou e. truordi-
nado, logo que forem avisadas pelos commnnrlantcs dos disti ictos
de Icscrva, administradores de concelho ou bairro C regedores, 011
por funccionarlos subordinados d'estns nutoridadcs ou por praças
do exercito activo, guan!:t municipal ou fiscal, eru-arregndns d'estc
serviço, ou por meio de cditacs aflixndos lia portn da igrrja da pa-
rochin onde esti verem domieili adas.

As revistas de 11I8r){'c~fío terão lognr unnualmcnte, sempre qlll'
srja possivel , no prin.ciro semestre de cadu anuo, 1111. H,"(lc cios COIl-

eelhos ou bairros em que os rcserviatn s Iesidirem.
Estas revistas renli zur-se-hão nos domingos ou ,.ias santificados,

com excepção dos dius de Natu l, Anuo Bum, domingos d(' carnaval
e de Pascoa, quinta e scxtn feira maior.

São expresanmentc prohibulna as revistas de iuspocçâo 1l0A dias
om que no eoncelho houver eleições geraes. districtneu, muuicipncs
ou parochiacs.

As reuuiõcs para revistas de inspecção não dão diruito lt venci-
mento algum nos rt-scrvistns.

As praç'A du 2.' r serva qn(~ tcnha-n dr. nr-lla ~el'\'ir 7 :tIl110a sâo
dispensadas das revistas de inspecção e rcuuiõ<'H em tempo de paI.
durante OH ultimes :l 1l11110Q.

Não serão rham:t<los pam Hervi\,o ordiullrio:
1.0 Os lcgalrncntr disl'rusndos do serviço activo l' da 1.' n·sprV:I.
::!.o Os rCHcrvi~ta8 dOllli ..ilillcl()s nas pr1lvillcins ultralllaJ'ina".
Os prirn('irlls são dispensados das I'('ViHtas r!(' il1~Jlel'~'ãn IJelll ('01110

os segundos, ~C1)(I() l'Ht,,!\ )Jorem ob1'iglldo~ ao sf'l'\i,o ('xtraol'(linlL-
rio no continente ou nas provincias lIltrrtmarillas, eOl1fOI'llH' o Go-
vemo determinar.

Os editaes :l11I11111(·i:lu(loa re"iHla (Ie iU8pp('\'ão e o dh f' 110m cm
que <,lia te 10 logar serão aOix:t<los uas portas das igrejas p:troeltill<'R
e das administraçõl's dos cOllcelhos ou hailTos, (0111, pelo 1IH'1I0A, :)0
dias dr nntpcedell('ÍlI.

Os res('l'\'ist!lS que Re a]1rl'~elltaretrl lia ~ecl'ctnria (lo (liHtricto dl'
)'Psel'vlI. 1\ que pcrtt'))I"'n'lIl, nUIIl dos l;J (lias (11)('!'re'c('de'I'('1Il o fi-
xado para. n revista dtl in9jl('cc;,lo, mostrHn(lo a ent!('rll<'t;t n's)H'ctivll,
serão diApcnsadJs de ('ollllll\I'('Crr rI ti i til revista de' iUAP('c"ão.



1~)U7 BULETL\l xur.rr.iu DO ULTI1A-'lAU 1'\," :3 67

Os couunandautns dos districtos de reserva poderão dispensar
qualquer reservista da revista de inspeeç.lo, quando lhe seja soli-
citado com raz<ies atteudí veis.

U~ reservistas <lne, COlll Iiccuçu, esjivorem ausentus do seu domi-
cilio, sprão dispensadus fI(' comprucccr :í. 1'('\ is: a de' inspecção que
80 realizar 110 concelho 0(1 ba irro (lo seu domicilio, IjUHIIII" se apl'e-
sentem ao commauduutu ,10 districto cm que teUlpol'ul'i:tlncntc 1'0--

sidvm no dia m')1'('a<lo para a revistu ou num d. s FI dius auterio-
rus,

Quando hajn revista cip inspe('ção nu sl'de do concelho 011 bairro
em que os reservis'ns r, sidir C III temporuriamr-utc n« u.esrno dia que
lIO do seu domicilio, ou III)S 15 dias nntcriures, poderão uprcaentur-
se na dita séd«, no dia da revist.i, nos commundantcs d'1'81"8 diatri-
ctos.

(~nltndo quulquer reservista que haja faltado ,I I'CI ista de ius-
pecç.Io se aprcsl'lltal' lia s('('rt'taria tio di-tricto !lI' reserva ('0111 a
sun cndorncru militur, IIlIt(·~ 110 competr-ntv auto ser cnvimlo parn
juizo, o commarulaute do distrir-t o poderri revel.er-lbu a uprcscntu-
ç:l0 (~ iuutil izar o auto se o I't's!'l'l'i,ta Hlll'lrl,I' ('il'('ulIl~tullci:J~ atten-
din:is que jllstiflfIlII'1JI a falta,

.\s praça!:! '1"C p:l,,;aI'CIIl 011 fOl'elll li('I'II('(!adas para H ;'c~(,l'l'a de-
\'('1',10 apl'c 'pntar-H" lia adl11illihtrac;ào do ('01lel'lho 011 hairl'o para
onde forplIl dOlllÍcilial'-s!', 1('\';(11<10 a 1'I'''pcdÍ\'a l'ad!'J'llda,

.·0 ('aso da .i'de do ('011<:,,1110ou ),airro .el' t'lIl1hl'lJI a ,lo ,Iit-(ricto
de l'('dt'l'Vól, li prlll;a apl'l',l'lItUI'-'('-ha tamhcm '10 l'I'spcdi\'o ('0111-

lll'Uldantl',
Selllpre '1uc o I'e~<'rl i~ta ~e :l1I>'l'lIt:\1' do 8CU dOllliciliu 1'01' lIIai~

de :lO dias. POIllIllUllil'IÍ-Jo-h:1 ao :l,llllilJistr:l!lol' ,lo ('olll'elho, pllra ('~te
faz!'1' o I'('!<!ll'cti \'0 an'l'hallH'nto na ('ad(,l'lIetn,

:\0 ('a~o da ~(\Ic do ('I)II('l'1ho Oll bairro ~!'l' a do di~tricto ue n'-
Cl'VII, a ]>1':1\';\ fad :I 1'0nl'l'lJiclltl' p"l'ticil'a~':lo ao COllllll>llHlnlltl' do
Iii, trictn,

() prazos para as ('f)llImlllliC:l~IJ" a fazl'l' 110ado dI' p:ls.a"l'lll
011 lil'('!H'CaIlH'llto para :1 )'(',el'l:l, 01.' :tn I'lIein ]IlIr IlIai fle:3O dias
011 dI' 1111101:1111,':1de (IOllli('iJio, :lO dI' Iii dias no ('olltillCllto do 1't'ÍIIO

c ,II' dlas:l l'O!ltar ,I" (It'~l lIIh:tJ'(I'IC, lia ilh:l~ adj:J"('IIIt'H
,'t'1J11I1I1l 1'1'~('rvid:l pndl'l'Ií !lU '('nt:I1' c pal'a o ('~tnlJlg('il'o IIcm

Jjcrll~'>l.tio cOlOmllllclalltl' dl\ ,Ii\'is:ln a qUI' )1I'r1('IlCl'l' (I oIi, trido ('II!

'Itll! l'I'si,!il' (' (,lrl pl'cstlll' tiança idollca,
.\~ pra';as da rc~el'l'a ((111' 1'(', i,III'l'ln no !' tran"'('iro ('0111:Intori-

7.aç:'ío, sllg di lH'U :\,I:h tia rl'\i,1a dI' ill (H'c',ão dp\'('lldo :lJlI'('~en-
tl\l'- C IlllllUatllH'llt 110 :l",'.,h', con n1al'l' IIIIS J,wali,llIdf's <'lO «uc
l'('~iolil'rlll,

() 1'(' r\'i tllS III';.t!l ('oIHli\,õ('s (1'10 ('r\'Í1'a1ll 110 ,'xl')'('ito adil'o
8;'(0 nlll'ig:ulo, a uln JH'l'io,lo tlt' 20 dias ,I' in tl'lll'çaO, I' o qne foram
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alis tados directamente na 2,' rnscrvn, ao per iodo dc tiOdias durante
os 3 primeiros anuos de uhstamouto.

Estas praças, bcm como as que forem residir nus provinciae ultra-
marinas, continuam a considerar-se domicif iadus, para todos 08 ef-
feitos, IlOS locares cm que residiam quando se ausentaram para o
estrangeiro I,U para as ditas proviucius.

Os reservistas que pretenderem auscntar-ec para o estraugciro
deverão entregar aos commandautos dOKdistrietos os seus roque
rimentos acompanhados dos termos de fiança na devida forma, e no
caso de despacho favoravcl, o reservista apresentá-lo-ba li autori-
dade administrativa paro receber o passaport "

O fiador deverá ser individuo proprietario, negociante ou estabe-
lecido com loja importante na localidade da residenciu do reque-
rente, c 110 termo tia fiança obrigar-se-ha a apreseutar o reservista
011 a dcpoe itnr 150,M100 réis, quando o J't servist» se nâu apresente
nos prazos legaes.

Os reservistas que desejarem ir senil' nas prcviucias ultramarinas
ou embarcar e01110 tripuluntes em navios portugueses deverão ~o-
licitar elo commaudaute da divisão a competente liceuça c, concedida
esta, o eommaudante do d istricto pasear-lhc-ha uma licença, cm vir-
tudc da qual a autoridade administrativa lhe passnrú o passaporte
011 a capitania do porto o mutriculurá.

Os reservistas tripuluut-s de nuvi- s portugueses são dispensados
das revistas <1(' inspecção, serulo, porem, obrigados a apresentur-so
aunualmcntc HO conunaudantc de um dos dístríctos com séde em
Lisbon ou Porto, que será designado 110 qunrtel general da divisão
e mencionado na cHderneta quando o reservista não tivpr o scu do-
micilio H'essas cidades,

Os reservistas que forem resillir no t'strallgcil'o 011 lias I))'o\'incia~
ultram:tJ'iuH~, log'o que cheguem no seu Ih'st no, de,'el'ào nprcscll-
tnl'-sc. no 1,° l'aso, Ú lllltOl'idadt:: cOllsular, e 110 2",:i ulJtori(",dl~
militar l', lia falta d'e.ta, :í a(lmini.trativa,

Os res rvistas li quem for cOllcedidll liccll<,'a para i l'1Il rcsidir 110

estrHn~ciro ou lias ]ll'ovillcias ultramurinas dc\'('m tleclamr ar) 1.'0111-

lllllntlante do seu districto, 110 acto da concessão ria Jicell~'a, qual a
autorid"d(' adllliniHtrnti":l a que viLo solicitar o passaporte, 1I0S

casos ('m qllP este é t'xigido; ee 110 fim (lo praso dt:: 2 lIH'zes as pra-
ças lião ti\'ercm Hegnicto ao S('U destinl'l, lião o poderão fnz('r sem
1I0,'a liCen\'1l c 8f'rão consideradas para torio~ os dFritos do )'('gula-
mento de reservll eOlllo resi lindo no reino

Os rC'scrvistlls eon'·ocactos para serviço 'x tr.1"rtlilllll'Ío ti 'v, III
apresentar-se no local qUf' Ihed for designado, q"ando ~c n:t\l lnarqUI'
dia pI'ecido, 110 pmzo tle 24 horas, eontudo d:t data da intimuçiio
feil!l p..)as :wtori(l,ltlc" competI IIte~, df\ aflixH,ii.o de !'ditues nllR
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portas das igrejas parochiaes c da administração dos concelhos cu
bairros chamando os rcaervistas ao serviço.

Os per iodos de exerci cios serão sempre eommunicados por meio
de cditaes affixados com III iõ de 30 dias de antccc ícucin

No caso de não ter sido designudo local para a aproscntaçâo dos
reservi.rtus, apr sentnr-sc-hão :

a) na séde do districto de reserva a quo pertencem se estiver n
menos de 30 kilon.ctros do seu domicilio;

u) na séde do concelho ou hairro cm todos O~ outrc s casos,
Qu-ndo forem chamados ao serviço ordioario ou extraordinruio

as praças da reserva domiciliadas n'um districto, os rr-so rvistas fi. elle
pertencentes ficam obrigndos ao dito chnu nmonto desde que se pu-
blique a couvocnção, embora posteriormente mudr-m o seu domicilio
para localidade pertencente li outro districto.
.\8 pnl~as que não serviram no activo não porlpl'Ií sor concedida

dispensa rio período de 30 dias a que são olnigudns no primeiro,
segundo ou terceiro anuo de alistamento,

As praças da reserva, cmquauto estiverem ali,tad>ls nns gUlLrdns
municipnes ou fiscal, nas tropas ultru mnrinns, COl'pOde policia de
Lisboa ou em qualquer corpo militarmente ol'ganizado, não são
obrigadas no serviço nas reservas, nem computadas JlOHcorrcspon-
dentes eflectivos.

)~ prohihido !Is Ill'nt'lIHde pret da re '1'1'I'a usarem o III ifOI III C fora
dos actos de serviço.

As pr:lçn~ rlc rcser, II IIUO po(leJ,;,ãotomar ordr'lJs ~1I~r,\S S( 10 li(,(~II\,a
do Minititerio dd. GUP1Tll,

OH l'l'scrvi~tlts que ~e julg'llrem illcllpnz.'~ dI' ~l'rvir:o l'equ!'rerão
para SC1'<'1Il iutilH'ceionados pel>l junta hogpitalal' (Il' inHJlec~ào,

~ito S(,rito attendidos os requerimcntos entregues dcpúb (Ie dnrla
a ordem para chamamento ordinario 011 extraordlllnrio p:\ra sC'l'\'iço,
Nestl~ caHO, as praças ~(\ 8rri'io illsprl'~iol1:[(las drJloi~ dc sr ('rem
apl'escnta(lo para sCl'\'i\o

As praças de re,~rya, (Iurnnte o, rvi<;o a qlH' fOI"1I\ Ch:lll\Il(la~,
tcem direito ao vencimcnto da effeetivi(lade d('Hlc rJlIe se arl'e~en-
telll,
As praça~ de }lret da re '('J'\'a quI' 1'I'CC!Jf!'P!lI(llIalqIH'1' relllUnel'lL-

<;ão d" c~tlldo podem, dumutc o potiodo (Ie in>tl'uc\,'ão, conservar
(',8CS venl'illlento8, não )'('('1'111'11 lo OR da cf1'I'Nividade.

Se por um inci(ll'ute ql1:llqlll'1' as praças da )'('ijC'l'\'ll '(I jIllJlo~sihi-
Iitllrt'm de trabalhnr CIII ('ork('qu~ll!'ill. (Ie I('~ão a(lqllirida durante
os períodos dt, (':erei(,ios, l'I'uniõt's ou cl'\'iço e\trnordillRl'io n que
1'01'1'111ch !\1Jl1\<1 as, t.'('m dil'(,ito II el' trlltlldnR lIOS ho'pital'8 r n 1'('-
fOl'rnllrclll'~(' ('omo as pl'a,ns (lo exercito nctivo,
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Penas ímpostns nos reservístas que faltarem
IÍs suas obrtgnções especínes

Conunette crime de deserção:
1." A pra~'a da 1." reserva que, fendo chamada ás armas por mo-

tivo extruordinario, se não apresentnr no scu regiruouto ou a alguma
autoridade militar dentro de fi dias cm tempo de guerra e dentro
de 20 dias cm tempo de paz, depois d'aqucllo em que terminar o
prazo que, pessoalmeute ou por meio de editaes, lhe for notifi ..ado
para a sua apresentação.

2." A praça da 2." reserva que não se apresentar no ponto do seu
destino dentro de 10 dias depois d'aquclle tom que terminou o prazo
que lhe for notificado para a sua apresentação !lOS t('rI1lOS do artigo
anterior.

O crime de deser ..ão (. punido com deportação militar por:
:J a J annos, se o 01"1111(' for commcrtido c " tempo de )luz, (j a 8

annos, sendo commettido em tempo de guerra.
A praç·[t da 1." reserva que se não apresentai' no seu ]'('gilllellto,

para as reuuiões annnues, 110 prazo de 10 (lias contados da data nm
que deva rcnl izar a 'ma uproseutnção, JlO~ termos do decreto 1].11('

para nquelle fim chamar as reservas, ser:\. punida com cncorporação
!'1l1 deposito disciplinar.

O reservista que nâo comparecer ás revistas de illbpnc~·ão ou {IS
nprescutnçõe« li que (' oluigudo cm snbst ituiçâo d'estas, salvo CIOSO

de força maior, s\'rlí punido p(·Ia" 1." vez com a mui ta de J ~OOO a
5$000 róis; i-einciduulo, a multa será aggr:warla COIIIH a 1!) dias
de prisão co rreccion al,

O reservista que ex truviur ou por qualquer forma inutilizar a ca-
derncta, ~('1'lÍ punido COIll a multa de :!OO a 1.11000 róis.

O reservista q1le sn ir do concelho ou bnirro do ol'U (!oll1kilio por
mais dc 30 dias scm a licl'llça ne('cS8!lria, sl'rà punido ('om :1 II b
dias de prisão COlTl'('CiOIlIlI.

O rcscrvista quo cxceder a licença para s:tir do hairro ou con-
cl'lIlO do domi 'i1io, IJuc mu(lar (lo. domici lia 011 rc~i(ICllcia scm !lll-

torização por titulo l"gal uu <lue deixar de' bC alHc8clltar :1. !tutod-
dade competcnte do dOllli 'ilio 011 reHid('ncia <luc ti\'('r cscolhido,
gpní plllliclo com 8 a :lO (lias 011' prisão (·.OlT('(·t'iollal.

O reservista <luc (mllsgl\ t1ir qualqllcl' <los preceitos do J"('gula-
mellto dc rCHcrv:JM, quando n:l0 l!ollMtituir ('rime 011 illfrat'c:~o (!i8C'i-
plinar }lrcvi~ta naM Ici~ (lellacs militan's, ou não ti ver pUlli~·ito pre-
vista 1108 pl'riodos aIlÜ'rioreM, ~l~nl. pUllido com II multa (Ic [',UO IL

~~OOO rMs, (l"e poderá Mel' aggravada com Jlri~:io t'oIT('cdolllll <1(' :1
a 8 dias.

Ao reservista clljo (lollli('i1io não H('ja cOllhc('ido IIIl oCl'n~iilo ('III
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que deva ter baixa definitiva, por ter completado o tempo de ser-
viço nos termos da legislação em vigor, e se apresente ou solicite
de qualquer autoridade militar lhe seja lançada a verba da baixa
na caderneta, ser-Ihe-ha entregue com a referida baixa, e a de que
está autuado, continuando a ficar sujeito a responder pelas trans-
gressões que tenha eommettido emquauto pertenceu á reserva, para
o que o commandante do distrieto fará as participaçõcs convenien-
tes e as autoridades a que se apresente mandá-Jo-ha entregar em
juizo, não podendo li vrur-se solto sem prestar fiança.

Qualquer reservista pode pagar as multas voluntariamente en-
tregando a sua importancia na recebedoria da comarca e cobrando
o respectivo recibo.

Quando o rt-servieta nã/) pague voluntariamente no prazo de 10
dias, "erá executado pela forma seguida para o pagamento das
multas impostas pelos regulamentos de policia urbana e rural.

A ausencia illegitima por tempo inferior ao fixado para cons-
tituir deserção, contado da data em que o reservista, convocado para
serviço ordinário ou extrnordinario, se deverá »prcsentar no local
que lhe tenha sido determinado, segundo o determinado no regula-
mento de reserva, ou 110 de mobilização, será punido disciplinar-
mente nos termos do regulamento disciplinar,

As pra~'as da reserva, durante as revistas de inspecção e em todos
os actos de serviço militar, estão sujeitas ao regulamento discipli-
nar do exercito.

Os commandantes rlos distrlctos de reserva toem eompetencia
para applicar aos reservistns pertencentes aos respectivos districtos
tlH pt.>nas discipliuares.

As praças poderão reclamar da applicaçâo das penas disciplina-
res que lhes furem impoatas, para os commandantes das divisões
rnapoctivas.

Os reservistas cumprindo as penas de detenção ou de prisão teem
direito a rancho e ração de pão.

O~ reservistas condemnados em conselho de guerra teem direito
aos mesmos abonos que as praças do activo nas mesmas condições.

QUIIIl(!O o reservista for absolvido ou terminar a peua que lhe
teuha sido imposta, voltará á sua anterior situaçâo, deixando de se
lhe fazer os competentes abonos, e marchará para o scu domicilio
onde fará as devidas apresentações.

A (' .tas prat,'lts será concedido transporte para regressarem ás
terr-is do seu domicilio.

J)j~1)08Içõe!! do Codigo de Ju~tiça ~IHitar

O' militares liccnccados nus reservas: quando lião estiverem em
serviço ou nas revistas e reuniões de instrucção, estão sujeitos á
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jurisdição dos tribuuaes militares, mas unicnrneute pelos crimes pre-
vistos no Codigo de Justiça Militar.

Estão sujeitos á juris dlção dos conselhos de guerra cm tempo de'
paz, excepto para crimes de contrabando e desc amiuho, os reservis-
tas durante o tempo que estiverem de serviço ou na, revistas e re-
uniões de instrucção.

Quando algum ind ividuo sujeito á jurísdiçâo dos tribunnea mili-
tares for accusado, ao mesmo tempo, por algum ci ime de competen-
cia d'estes tribunaes e por outro da competeneia dos tribunacs 01'-

dinarios, será julgado perante os tribunaca militares ]lor ambos os
crimes.

Exceptuam-se os desertores, que responderâo nos tribunaes ordi-
narios pelos crimes communs que eomme ttercm durante a deserção,
e depois de julgados naquelles tribunaes serão postos á disposição
dos tribunaes militares para, perante elles, serem nccusados pelo
crime de deserção.

Quando pelo mesmo crime forem accusados individuos sujeitos á
jurisdição dos tribunnes nrilitarea, e outros sujeitos :í jurisdição
dos tribunaes ordinarios, serão todos processados e julgados perante
estes tribunaes se o crime for por violação da lei geral.
Nos crimes especificados no Codigo de Justiça l\1 ilitnr, os accusados

sujeitos á jurisdição militar responderão perante os tribunaes mili-
tares, e os que forem sujeitos II. juriedição ordinaria perante os tri-
buoaes c justiças ordlnuriaa.
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..• Divisão militar
M

Classe de 1...

Folha de mobilização
Nome .

Posto .
Domiciliado em ...

Concclho de .

Uistricto de .
Deve apreseutur-se para a mobilização em, " (a)

Regimento. ..

Batalhão ...
Companhia, . ,

Esquadrão ...
Batcria, ..

Lembranças. - A caderneta é inscparavcl do reservista.
Os dias de mobilização coutam-se de meia noite a meia noitc,

sendo a indicação do primniro dia feita na ordem di' mobilização c

nos editaes resucctivos.
Pelo 1IIr1l0S t..J horas depois de flnixados os editaes com a ordem

de rnobiliz:I\'ão que os couvoca, os reservistas devem marchar a08

seus destinos,
Os reservistas residindo 110 estrangeiro devem aprescntar-se da

mesma forma nos destinos que lhes forr m dados.

Caso esteja ausente do seu domicilio, logo q\l~ souber da. ordem

de mobiliaação, apresentar-se ha no, .. (li) dia de mohil isa-
ção, antes das !) horas d:l munhã 1111 estação de caminho de ferro

mais próxima, pura seguir directamcute para ... (c)

(a) Inrll(OAr O primriro local p:tr:c que mnrdla.
(t..t Ui. d" m ..hl1i7.~~fto por exteu ..o. .
(e \'1l1lrteII\Pl;ltp i1& uuld de ou Icrd,O "'1"0 rr-uue, indicando localidade e

qua-ret.
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Ordem de marcha

o portador d'esta ordem murcha ao seu destino sem esperar

aviso especial, obedecendo ás seguintes prescripções :

Transporta viveres seus para, ' , dias.
Tem direito a alojamento nas seguintes locnlidndes :

e alimentação cm:

A presenta li rcquisiçâo de caminho de ferro junta, na estação
de .. , para se apeul'

na de ...
directamente pam ...

soguiudo depois

Termiuado o serviço especial que vae desempenhar, receberá

guia para se apresentar CIIl •••

Ficou demorado para dcsempcuhnr o SCl'V iço de ...
('m.,.

aU' ao <lia... de ...

de .. ,

o portador d'csta folha só manha no seu destino quando para

isso for intimado.

'Nota. - Todos os dizeres que se tornem desnccosraríos nu prc-
sente folha serão trnçudos a tinta preta. •
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Requisição de transporte em caminho de ferro

A ap rescntaçâo d'esta requisição dá direito a transporte por
conta do Milliste rio da Gue rr a ao reservista ...

da estação de ...8
'"~ para a de ...
g em. o. classe.
CC

Ca)

o Commaudante do Districto,
F ...

picotagem..

(a) S,'I1" em branco.

Certificado de chamada

~ (Para. er eutrugu« ao portador do A\'ill:o)

~
Õci; O reservista ...

é avisado de que foi chamado para a mobil iznção no dia ...
de... de... :is... horas da ...
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(rel'So da requisição)

Satisfeita para o comboio 11.° .•. de " . de ... de .
Bilílcte n.> ... de .... n classe na importancia de 1> •.• réis.

Logar do carimbo, ... de ... de .. ,

O Chefe da Estação,
]f' ...

(Vel'so do certificado de chamada)

Declaração da entrega de nova folha para substituir esta

Declaro que entreguei ao reservista ...
nova folha de mobilização em substituição d'csta. O seu novo des-
tino é ...

devendo marchal'
para ...
dia de mobilização, antes <IIlS

110 •.•

horas de ...

(a)

(a) Ae.lgulttlll'l\ elo reservistu.
(II) A,.lgnlttura d(' quem faz" entrega.

Os elementos para preencher esta decluraçâo constam do. !lOVII
folha.
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O reservista que ao apresentar-se para mobilizar, trouxer botas
em bom estado, de typo igualou aproximado do regulamentar
recebe, em dinheiro, quantia igual ao estipulado no exercito por
cada par de botas.
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10. 0_ Hillistcrio dos Negocios da llarinha e Ullramar-Dir('('~flO Gml do Ultramar
P Rrparljçáo - 1." Secção

Para «onhecirnento dos interessados, transcreve-se a dis
posição 5." da Ordem do ExercÍlo n.? 2, 2." serie, de 26
de janeiro do corrente anno:

Srcretaria de Estado dos Nt'gocios da Guerra-'Direcção Geral-i." Rl'partição

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901, se publica o valor de n para o
armo de 1907.

Média das promoções

--
Armas o servtços 3

õi 21_ o " I ..
" " " ~ ~ " eo '" " c 'o. " ~~ " o ';? "o " ~ .. " <O E-o ;:;; O E-o~ -- - --.

Serviço do estudo maior ... 1 I 2 :.l - - -
Eugvnharin , ............ 2 5 {; 10 5 4
Artilharia .............. 3 5 G 9 8 I 7
Cavallaria .............. B 3 f> 13 26 21
ln fan taria .......... ' ... 8 12 22 62 98 !J1
Almoxarlfes de engeuhaeia I

e nrt ilhariu ........... 1 1 1 1 1 6
Medicos ................ 1 2 4 7 2 I 7
Veterinarios ........ '" - 1 1 2 4 2
Pbarmaceuticos ....... ' .. - - 1 1 2 1
Administração militar ... 1 3 3 5 6 11
Secretariado militar ...... - - 1 1 - -Capellâes ........ - I - 3 4 4
Almoxarifes de saude " . -

I
- - 1 - -Picadores ......... ..... - - I - 2 - 2

1L. o-lIillislerio dos Negocios lia Marinha e Ullralnilr- Dirrc~âo Grral do llltramar
ta Ilcparlição- P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem se as seguintes de-
clarações insertas nas 07·dens do Exereiu, n. os ~ e 3 2. a
scrie., de 26 de janeiro e 1 de fevereiro do corrente anno :

~errPtaria de Estado dlls Negofio~ da Guerra- Dirpcçáo G-ral- I a R.vart1ça"

Declara-se que o capitão de artilharia em conformidade
com as disposições elo decreto de 14 de novembro de
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1901, Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda, che-
gou á sua altura para promoção em 24 do corrente mez.

Secretaria dr E,t~do dos Ntgucios da Guma - DIIerção Gml-I. a Repartição

Declara se :
1.o Que é iucl uido na lista dos officiaes offerecidos para

irem servir no ultramar durante o anno de i907, o te-
nente do corpo do officiaes de administração militar, João
Augusto Hcgalla, pOI' só agora haver conhecimento de
que o referido official concluiu a commissão ordinaria de
serviço que estava desempenhando no ultramar, em 17
de fevereiro de 1UO(;.

2.0 Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anuo de 1907, os officiaes abaixo indicados:

Cavallaria

Alferes - Paulo Teixeira.

Infantaria
Capitães:

.losé da Silva Bandeira.
Antonio Vcris imo de Sousa,

Tenentes :
Francisco de Padua.
Manuel José .10 Azevedo.

Alferes:
Mario Arthur Paes da Cunha fortes.
João de Senna Bello .J unior.
José de S. Francisco de Brito e Moura.
Eduardo Daniel Macedo de Faria.
Manoel Antonio da , ilva,
Carlos Quintino 'I'ruvassos Lop s.
Antonio Ag,.stillho <lmanl .
•Julio José Domingues.
Arthur L al Lobo da o ta .
José Garcia l\h\l'ques Godinho.

Oorpo de offioiaes de administraoão mititar

Alferes c- Antonio Alve de Oliveira Torr s.

Declara-ii' :
l ." Que ...ão -xcluidus da lista dos sarg 'ntos ajudant '6

e prim .iro 'l\rg~lltos que e offerecernm para s rvir no
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ultramar durante o anuo de 1907, o sargento ajudante de
cavallaria, Joaquim Augusto de Avellar Pinto Tavares, e
o primeiro sargento de infantaria, Sebastião Bicho Fer-:
nandes Ruivo, por terem completado trinta e cinco annos
de idade.
2.0 Que foram excluidos da lista do'! sargentos ~udan-

tes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir no
ultramar durante o anno de 1~)07, por haverem desistido,
os sargentos ajudantes, de cavallaria, Ignacio Maria da
Conceição, e de infantaria, Alfredo da Piedade Sant' Anna.

Secretaria de Estado dos Negofios da Guerra-Dirrcção Gml- P Repartição

Declara-se que o capitão ele artilharia, addido , em ser-
viço dependente do Ministério da Marinha e Ultramar',
Eduardo Augusto da Torre do Valle de Lacerda, conti-
nua na mesma situa\,ão de addido, por lhe to I' sido con-
cedida licença illimitada.

12.0- Ilillislrrio dos NI'~ocios da Alarillha e Ullramar-Oirl'cçáo Gml!lo Illtramar
4.~· Rcpar!içáo - l.a Srcção

Condecoradoe com a, medalha militar, em conformidade
CO.11 o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zem bro de 1tl8ti :

Classe de comportamento exemplar

Medalho. de prato,

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, José Cesar Cor-
reia da Silva e Gama.

Medalho. de cohrü

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Segundo sargento do corpo de policia, n.? 2/231, Fran-
cisco Candido Cordeiro.

provinoia de Angola,

Segundo sal'gellto da 10.a companhia indigona do in-
fantaria, 0.° 71tH:> Henrique F'erreir« Lopes.

Segundo sargento <la, 2. a com pnn hia de deposito II,o
41/157, Guilherme Augusto Carneiro de Mello. '
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Provincia de Moçambique

Segundo sargento da 3.a companhia indígena de infan-
taria, n.? 88/3,*", José da Cruz.

Segundo sargento da 3.a companhia indigena de infan-
taria, n." 15ó/Jôl, Deaiderio Augusto Machado.

Estado do India

Hegundo cabo da compauhia europeia de infantaria,
n ," 107/15~, Augusto dos Santos Mexieira.

Provinoia de Macau

Segundo cabo da l ." companhia do corpo de policiar
n." 241/776, Antonio Ferreira Nunes, e soldados da mesma
eompanhia e corpo n.? 18i'>/7ü3, Hylario, n." 97/765, Ma-
noel Vieira Gomes, e aprendiz de musica, n." 23/102, Fer-
nando Augusto GlICI'!' -iro Barreiro.

Distrioto autonomo de 'rimor

Primeiro sargento ela companhia mixta de artilharia de
montanha e infantaria, 11.° 1O/12~, José Garcia de Ultra.

1:3.0 -llínisll'río Ilos ~egocios IIJ \I.lrinha e [JlraOlar-Oir~c~ão Geral do Ultramar
ta lI('parli~áo- I.a 'pr ão

Declara-se qno foi mandado apresentar no Ministério
da Guerra:

Em 26 de janeiro findo:
O tenente de infantaria, Manoel Augusto de Mim Go-

dinho.

14. o _ Licenças concedidas por motivo de moles tia aos oIDclaes abalXl)
mencionados:

Em aessuo de 17 de janeiro findo :

Provinoia de Moçambique

Tenente de infantaria, cm commi :são na referida pro-
vincia, Francisco til' As-is Urisl'illl, trinta dias para se
tratar.



82 BOLETIM MILITAI{, DO ULTHAl\IAlt N,o 3 1907

Alferes do quadro da alludida província, Francisco An-
tonio Alberto, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mez:

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Joüo Antonio Cardoso Junior, sessenta
dias para terminar o tratamento.

Em sessão de 31 do mesmo mez:

Deposito de praças do ultramar

Tenente de infantaria, em oommissão nu referido depo-
sito, Joaquim Severino Machado Avellar, trinta dias para
se tratar.

Provinoia de Angola

Major do quadro occidental, Caetano Maria Barreiros
Arrobas, sessenta dias para se tratar.

Obi"tuurio
1906

Dezr mbro . .. ;/7 - Cypriano J 08é LOpP.8 Pereira, genera I refor-
mudo do Estado da India.

1907
Janeiro ..... ll-Joli.ll Antonio Vuleriano Cout-nho, facultativo

reformado com a graduuçâo de capitão. do
antigo quadro de saude da PI ovincia de Cabo
Verde .

» 15 - José Martins. alferes reformado do qun 11'0 de
Ma"au e Timor.

Fevereiro. .. 1 - José da Silva Pimenta, major refor.nado da
proviueia de Moçambique.

A!J1'es d'Ornella« de Vascoucellos.

Está conforme.
o Directo," Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 D~; ]!'l~VEREIRO DE HW7

ROLETlll lllLl'f AIl DO UL'I'IU1IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ üeerete

Uinistrrio dos Ncgocios da Uarinha e Ul!ramar-Dlrrt~ão Geral do Ultramar
4. a Rrpartição - t •a Secção

Tendo sido decretada cm 29 de janeiro findo, o. organi-
zação do upremo Conselho de Defesa Nacional, que in-
cumbe ao mesmo , upremo Conselho estabelecer os prin-
cipios fundamentaes a qno se deve subordinar a organiza-
ção geral c a mobilização das tropas coloniacs, e bem
assim o plano da organização defensi va das colonias : hei
por bem dissolver a commissão encarregada por decreto
de 16 de novembro de 1905, de estudar e propor as mo-
dificações que conviesse introducir na vigente organização
militar do ultramar e louvá-la pelo zêlo e proficiencia ql1e
demonstrou no estudo dos trabalhos de que foi encarre-
gada.

Os Ministros e Secretaries de Estado dos Negocies da
Guerra c da Marinha e Ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, cm 7 de fev reiro de 1007, -;
REI. - A!jI'es d' Ornellas de Vasconcellos = Antonio Car-
los Coelho Vasconcellos POI'tO.

2. o - Por de:reto de 29 de janeiro findo:
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do

districto de Inhambane, <h provincía d MO)'l'nbiquo, o
segundo tcncnt do. anmdv, 'I'homás de Aquino de AI,
meida Garrett,
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Por decretos de 14 do corrente mez:
Exonerado, para ser empregado noutra commissão de

serviço publico, do cargo de governador geral do Estado
da India, para que foi nomeado por decreto de 5 de agosto
de 1905 e que serviu com zêlo e intelligencia, o Conse-
lheiro Arnaldo de Novaes Guedes Rebello, coronel de ar-
tilharia.

Nomeado para o cargo de governador geral do Estado
da India, vago pela exoneração, por decreto d'esta data,
do coronel de artilharia, Conselheiro Arnaldo de Novaes
Guedes Rebello, o Conselheiro José Maria de Soma Horta
e Costa, major de engenharia.

3.6 - Passou ao serviço da ultramar o omelal do exercito ÕO
reino abaixo mencionado:

Por decreto de 7 do corrente mez =

o alferes do batalhão n.? 5 de caçadores de EI-TI('i,
João Paula da Costa Santos, por ter sido requisitudo para
dasempenhar uma commissão de serviço dependente do
l\Iinisterio da Marinha c Ultramar.

(Ordem do Exercit» n." 4, 2.a serie, de 9 de feve-
reiro do corrente anno).

4.°_ Portaria

~Iinis!crio dos Negocios da lIarillha e Ullraalar-Dirccçãh Gerill de U!lramar
P flepartição - 2.a Serçá6

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negoeios da Marinha e Ultramar, louvar o capi-
tão de artilharia, Guilherme de Campos Gonzaca pelo
zelo c proficioncia de que deu provas no desemp~nllO do
serviço que pela mesma Secretaria de Estado lhe foi com-
mettido, relativo á acquisição do material neeessario para
uma bateria de montanha .destinada á província de Angola.

Paço, em 6 de fevereiro de 1907. = A!Jl'es d' Ornellas
de Vasconceilos.
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5. o - Por portaria de 7 do corrente mez:
Disponibilidade

O sub chefe do serviço de saude do Estado da India,
com a graduação de tenente coronel, Antonio Augusto da
Rocha, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta de Saude do Ultramar.

G. o -lIillislcrio dos Nrgorios da !Iarillba e Ultramar-Direrção Geral do lltranar
4. a Repartição-I. a Sertão

Manda Sua Majestade EI·Rei que as praças condemna-
dus a deportação militar pelos conselhos de guerra terri-
toriaes das províncias ultramarinas sejam destinadas:

Ao batalhão disciplinar de Angola, as praças condem-
nadas em Cabo Verde, Guiné, S. Thomé e Principe e Mo-
çambique.

Ao batalhão disciplinar de Moçambique, as praças con-
demnadus em Macau, Estado da Índia, districto autónomo
de Timor e Angola.

7. o - Por determinação de Sua Maj~stade EI-Rel:
Provincia. de Moçambique

Alferes, o alferes de infanteria, em commlssão na pro-
vincia de Angola, Antonio Joaquim de Almeida Valente.

Estado da India

Capitão, o capitão de artilharia, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Aurelio Belisario Carrajola Tra-
vassos Neves.

8.0_ \1 nisterio dos Nrgo('ios da Marinha e Ultramar - Dirrcção Geral do lltunar
P Rrpartição - 1.a Secçio

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguin tes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n." 4, 2.a serie,
de 9 de fevereiro do corrente anno :

Semtaria de E~tado do ~egocios da Guerra- Direcção Geral- t,a R~'parlição
Declara-se que desistiram de ir sCI'~ir no u)tramar ~u-

rant o anno de 1907, o tenente de infantaria, .Joaqmm
Maria. de Almeida Lopes, e o alferes da mesma arma,
José Joaquim Pacheco.
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S'crdaria de E~lado dos Negocios da Guma- Dimção G ·ral- 2 .. Reparliç~o

Declara-se que foi excluído da lista dos snrgentos aju-
dantes e primeiros sargentos oíferecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1U07, por haver desistido,
o sargento ajudante de cavalluria, Joaquim Baptista Bello
de Carvalho.

u.o _ Ilillislerio dos Nt'gocios da Marinha c llltramar-« Direcção Geral do 1!llrilmar
4.a Repartição - ta Secção

üeelara-se que foram mandados apresentar no Minislerlo do Guerra:

Em 13 do corrente mez:
O major de infantaria, Vasco Paulo Guedes de Mene-

zes, por ter desistido de continuar a servil' na provincia
de Moçambique.

Em 16:
O capitão de infantaria, Luiz Candido da Silva Pata-

cho, por ter terminado a commissão na província de Mo-
çambique,

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 14 do corrente mez:

Deposito de praças do ultramar
Tenente de infantaria, cm cornmissão no referido depo-

sito, Luiz Galhardo, noventa dias para se tratar.

Provinoia de S. Thomé e Prineipe
Capitão do quadro oecidental, Fernando Frederico da

Costa Rebocho , sessenta dias para so tratar.

Obitu.nrio
1907

Fevereiro f; - Carlos ~lb~erto Feyo Folque, major de cavnllnriu, cm
commeeuo no Estado da Iudia,

Ayres d' Ornellas de Vasconeellos,

Está conforme.
o Direoto\' Geral,z..- ..'" . 0,.;.,,(,,7,-;,/d
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14 DE MAR\'O DE 1907

Publica se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de H de remeiro findo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitão, o tenente de cavallaria, addido, em serviço no

Ministorio da Marinha e Ultramar, José Ferreira Marques
da Cunha.

Tenentes, os alferes, veterinário da Escola Pratica de
Cnvallaria, Macário E vaugeli. ta de Sousa, officiaes de
Adminiatraçâo Militar, do regimento de cavallaria n." io,
Genesio Juaqnim, do batalhão de caçadores n.? 4, João
Nunes Balbino Dias, UO rt'gimcnto H.O 1 de infantaria da
Rainha, Jaymc Pereira da Silva, do regimento de infan-
teria n. o 11, Eduardo IIypolito Campos, do corpo de offi-
eiaes de Administração Militar, Fernando Emílio Pereira
de Vilhena, Accacio Augusto de Sousa, e Antonio Pereira
de Macedo, e cm disponibilidade, Luiz Ignacio de Seixas
e Vasconcellos.

(Ordem do Exercito n.? !í, 2.:1 série, de 4 de março do
corrente anno).

Por decretos de 22 do mesmo mez :
gm conformidade com as diaposições do decreto de 14

d novembro de 1\l01 :
Capitães, os ten ntc , do r gimento de infantaria n. o 17,

Luiz Lopes Ramos da Silva, c do districto de recruta-
mento c reserva 11. o 1~, Al'thur Mnrques Sequeira.

(Ordem do Exercito n. o ô, 2. a serie, de 4 de março do
corren te anno),
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Exonerado, a seu pedido, o facultativo de 2.a classe do
quadro de saude de Angola c S. Thomé e Príncipe, Ma-
nuel Gomes Barreto, por ter completado o tempo de ser-
viço a que era obrigado pelas disposições do artigo 107.0
da carta de lei de ~8 de maio de 1896.

Por decretos de 28 do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições elo decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitão, o segundo capitão de artilharia, ad lido, em

serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco
Roberto Guerreiro da Trindade.

(Ordem do Exercito n. o 5, 2. a serie, de 4 de março do
corrente anno).

Quadro de Moçambique

Tenente, o alferes, Lucio Cypriano Hodrigues.

2. o - Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito abaixo men-
cionado:

Por decreto de 28 de fevereiro findo:
O alferes elo regimento n.? 18 de infantaria do Príncipe

Real, José de S. Francisco de Brito e Moura, por ter sido
requisitado para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha o Ultramar.

(Ordem do Exercito n. o 5, 2. a serie, de 4 de março
do corrente anno).

3.° =-Pertarlas

Secretaria de Estado dos Nrgocios da Guerra -lIepartição do Gahinete

Manda Sua Majestade EI-Rci, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Guerra, exonerar elomembro da
commissão nomeada por portaria de 14 de dezembro de
1906, o major de artilharia, Josué de Oliveira Duque que
foi requisitado para uma commissão de serviço dependente
do Ministcrio ela Marinha c Ultramar.

Paço, em 2l ele fevereiro de 1007. =Antonio Cm·l08
Coelho de Vasconeellos Porto.
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&Iillislcrio dos Nf'gocios da Ilarillha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
a. a Rrparli~ão

Sua Majestade El-Rei, attcndendo ao que lhe represen-
tou o governador geral de ::IIoçambique acêrca das despe-
sas e inconvenientes do os mancebos e praças indígenas
de toda a província precisarem vir a Lourenço Marques
para se conhecer da sua aptidão para o serviço militar; e
considerando que os delegados de saude teem nas suas cir-
cumscripções militares as attribuições da junta de saude :
ha por bem determinar, pela Secretaria de Estado dos No-
gocios da Marinha e Ultramar, que a aptidão physiea dos
mancebos e praças de pret indigenas que não tenham di-
rcito a reforma, seja julgada, nos termos da tabella em
vigor, pelos delegados de sande nas suas respectivas cir-
eumscri pçõos.

Paço, em 27 de janeiro de 1907. = AY1'es d'Ornellas de
Vaosconcellos.

4." - Por portarias de 20 de fevereiro findo:

Inaotividade temporaria

o tenente do quadro de Moçambique, João Ribeiro Del-
gado, por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar,
temporariamente, pela Junta de 'aude do Ultramar

Disponibilidade

Foi confirmada a portaria do governador de Macau, de
26 do setembro de 190ü, pela qual foi collocado na situa-
Çlto indicada, I) capitão do quadro de Macau e Timor, Ni-
colau Tolentino da Rosa, por haver sido julgado prouipto
para o serviço pela Junta de Saude da referida província.

Por portaria de 27 do mesmo mez:

Inaotividade temporaria

() tenente de infunteria, Jo é Alberto Alves Mimoso,
pOI' tCI' sido julgado incapaz do ticl'\'i(,'o no ultrnmur, tem-
porariamente, p .lo Junta de "ande do Ultr.uuar.
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5. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rei:

Provincia de Cabo Verde

Major, o major ele artilharia, Josué de Oliveira Duque.

Provincia de Angola

Capitães, os capitães de artilharia, Isaac Maria Pinto,
e de infantaria, em commi. são na provincia da Guiné,
Manoel da Graça.

Alferes, o alferes de cavallaria, em commissão na pro-
vincia da Guiné, Alfredo de Matos Vieira.

Estado da India

Capitão, o capitão de artilharia, Antonio Martins de
Andrade Vellez.

Tenente, o tenente do corpo de veterinarios militares,
Joaquim Paulo do Carmo.

Provincia de Maoau

Tenente, o tenente de cavallaria, em commissâo na pro-
vincia de Moçambique, D. Nuno Maria do Carmo Noro-
nha.

Alferes, o alferes de infantaria, João Paulo da Costa
Santos.

Capitão, O capitão do quadro de Macau e Timor, em'
serviço na província de Moçauibique, Nicolau Tolentino da
Rosa.

Oistrioto autónomo de Timor

Capitão, o capitão de cavallaria, José Ferreira Marques
da Cunha.

6.0-lliuislerio dos Negocios da Marinha e U1lrilmar-Dircc~ão Geral do Ulll'amar
p Rcparli~ão - P Secção

Para os devidos effeitos tran screvom StJ as seguintes de-
clarações insertas na Ovdem do Exercito n.? 5, ~.a serie,
de 4 de março do corrente anno :

I'
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- P Repartiçãú

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1907, os seguintes officiaes:

Arma de artilharia

Segundo capitão, Carlos Henrique da Silva Maia Pinto.

Arma de oavallaria

Tenente, Luis Antonio de Oliveira Miranda.

Arma de infantaria
Capitães:

Antonio Teixeira do Aguiar.
Albino de Menezes Leal.

Alferes - Francisco Gomes Duarte Pereira Coentro.

Corpo de almoxarifes de engenharia e artflbaría

Alferes, José Maria Braz.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guma-Direcção Geral-2. a Repartiçát

Declara- c que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ui tramar durante o HIlIlO de 1\.)07, os primeiros sar-
gentos de infantaria, Abilio José Salgudo, Manoel Henri-
que de Carvalho, Antonio Gonçalves Cabrita, e Joaquim
Cnvalleiro, por terem completado trinta e cinco aunos de
idade.

Smelam de E~tado dos ~e~orio~ da Guerra - D1feC{á(' Gml- 2.a Rrparll~i o

Declara-se que foi xcluido da li ta dos sargentos aju-
dantes é primeiros sargentos ofterecidos para ir .m servir
no ultramar durante o armo de ] HUi, por haver desistido,
o sargento ajudante ti iufautriu, .Jusé Hodl'igues Gas-
par.
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7.°_ llinislerio dos Negocios da ~Iarillba e Ultramar- Direcção Geral do lllirauar
ti. a Reparlição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
co,n o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportaD1ento exemplar

Medalha de cobre

Estado da India

Primeiro sargento, João Caetano, 0.° 7/1%, da bateria
mixta de artilharia de montanha e guarnição.

Provinoia de Maeau

Soldado, Francisco da Costa, n.? 207/412, da compa-
nhia europeia de infantaria.

8. °- 3lilli,lrno dos Negocios da ~larillha c Ullramar- Direcção Geral do llltramar
5. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Clal!!llSedc conlport.anlCll"to Oxclu})lnr

Medalha de prata

Segundo sargento, n. ° 56/61, da companhia do saudo de
.Angola e S. Thomó e Príncipe, Camillo de Gouveia.

Medalha de cobre

Segundo sargento, n." 4U/~12, lIa l'olJlpanllia de saude
da província de Moçambique, Antonio dos Santos Iiodri-
gues.

1907
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9. o -lIinislerio dos Npgocios da ~Iarillba e Ullramar- Direcção Geral do Illtraear
P Rpparlição - 1.a Secção

Declara-se:
1.0 Que, por decreto de 14 de fevereiro findo, publicado

no Diario do Goeerno n. o 44, de 25 do mesmo mez, foi
agraciado com o grau de Cavalloiro da Antiga e Muito
Nobre Ordem da Torre e Espada do Valor, Lealdade e
Merito, Anthero de Carvalho Magalhães, capitão do quadro
occidental das forças ultramarinas.

2. o Que, pela Ordem do Exercito n. o 5, 2. a serie, de 4
de março do corrente anno, foi condecorado com a meda-
lha militar de prata de classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886, o tenente de infan-
taria em serviço dependente do Ministério da Marinha e
Ultramar) Jorge Paes de Oliveira Mamede.

3.0 Que, pela Ordem do Exercito n.? 5, 2,a série, de 4 de
março do corrente armo, foi permittido ao tenente do corpo
de officiaes de administração militar, Francisco Lopes, e
ao alferes de infantaria, Arthur J osé Celestino da Concei-
ção, ambos addidos em serviço dependente do Ministério
da Marinha e Ultramar, acceitarcm a medalha de prata
da Cruz Vermelha de Hespanha, com que foram agracia-
elos) e usarem as respectivas insignias.

4. o _ Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 21 de fevereiro findo:

O major de infantaria, José Bernardino de Sousa Ro-
mano, por ter regressado da provincia de Angola,

Os tenentes de infantaria, Joaquim Montes Martins e
João Teixeira Pinto, por terem terminado as suas com-
missões na província de Angola.

Em 22:

O major de infantaria, Joaquim l!rancisco de ~zevedo
Madureira Chaves, por haver terminado a commissão na
província de Moçambique.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de fevereiro findo:

Provincia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida proviu-
cia, Alfredo Augusto Xavier Perestrello da Conceição, no-
venta dias para se tratar.

Provinoia de Macau

Capitão do quadro de Macau e Timor, Joaquim Augusto
dos Santos, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 28 do mesmo mez :

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, Albano Augusto Paes
Brandão, noventa dias para se tratar.

Alferes do quadro occidental, Justino do Carmo, cento
e vinte dias para se tratar,

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, Manoel Barrei.
ros, cento e vinte dias para se tratar,

]907
Obl'tua._rlo

Março 4 - Candido Antoni,o da Silva, major reformado do quadro
de Maeau e TImor.

Ayres aOrnellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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26 D}~MARÇO DE 1907

IWLETUI IIILlTAU DO UI/rnAJlAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de 28 de fevereiro findo:

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador da
provincia de S. Thomé e Príncipe, que serviu com zelo e
intelligencia, o Conselheiro Francisco de Paula Cid, capi-
tão tenente da armada.

Nomeado para o cargo do governador da província de
S. Thomé e Principe, Pedro Berquó, capitão tenente da
armada.

Nomeado para exercer o cargo de governador da pro-
vincia de Macau, durante o tempo que decorrer desde
que d'ali se retire, o capitão tenente, Martinho Pinto de
Queit·oz Montenegro, até que se apresente o capitão te-
nente, Pedro de Azevedo Coutinho, o general de brigada,
José Emilio de Sant'Anua da Cuuha Castel Branco.

Condecorados com a medalha de cobre ela classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
heudidos na condição l ." do artigo tl.O do regulamento de
18 de janeiro de 1893, os segundos sargentos da compa-
nhia do aude da província de Moçambique, D.O 42/126,
Thadeu Ferreira Lopes, e n.? 6 /145, Francisco José Vi-
cente.

Condecorado com a medalha de cobre da elas e de as-
siduidade de s rviço no ultramar, por estar comprehen-
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dido na condição L." do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o segundo sargento, n." 23/38, da
companhia de saude de Macau e Timor, Antonio Barbosa
de Albuquerque.

Por decretos de i1 do corrente mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitão, o tenente do regimento de infantaria n.? 19,
Mario Augusto de Sousa Dias.

(Ordem do Exercito n.? 6, 2.a serie, de 18 de março
do corrente anno).

Nomeado para exercer o cargo de governador da pro-
vincia de S. Thomé e Príncipe, durante Q tempo que de-
correr desde que d'ali se retire o capitão tenente, Conse-
lheiro Francisco de Paula Cid, até que se apresente o
capitão tenente, Pedro Berquó, nomeado para o mesmo
cargo, o major de cavallaria, Victor Augusto Chaves Le-
mos e Mello.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por satisfazer á condi-
ção I." do artigo 9.° do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o tenente do quadro de Macau e Timor, Antonio
Antunes.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição 1.a do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, Alberto Soares, n. o 2:249 da 2. a di-
visão, e o primeiro cabo, Antonio, n. o 2:516, da dita di-
visão.

Provinoia de Angola

Segundo sargento, Joaquim das Neves n.? 24/140, da
2.' companhia indigena de infantaria. '

Primeiro cabo, Diogo Filippe Sandão n.? 11/50(;, da.
5.a companhia indígena de infantaria. '
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Provinoia de MOQambique

Segundo sargento, João, n." 5/5, do 1.0 esquadrão de
dragões.

Segundo sargento, José Alves, n." 35/377, da 8.a com-
panhia indigena de infantaria.

Primeiro sargento, Filippe Rodrigues Brusco, n.? 3, da
2.a companhia de deposito.

Primeiro cabo, Marcellino da Silva, n." 4H/48, da 3.a
companhia de deposito, e musico de 2.a classe, José Fran-
cisco Raposo, n. o 63/63, da mesma companhia.

Estado da India

Segundos sargentos, Antonio de Oliveira, n.? 2/2, da
companhia europeia de infantaria, e Abilio de Castro Lobo,
n. o 3/3, da dita companhia.

Provinoia de Macau

Soldado, Adriano Pires, n. o 27/443, da companhia eu-
ropeia de infantaria.

Soldado, Manoel 'I'homé, n.? 91/544, da La companhia
do corpo de policia.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se achar nas condi-
ções do n. o LOdo artigo 8.0 tJ artigo 22.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, o primeiro cabo, Xeque Ussen,
n.? 3/413, da 2.a companhia do corpo de policia de Macau.

2. o - Passou ao serviço do ultramar o omclal do exercito do
reino abaixo mencionado:

Por decreto de f f do corrente mez :

o tenente do regimento de cavallaria n. o 1, lanceiros
de Victor Manoel, João Barbosa da Silva Casqueiro, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commissão
de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultra-
mar.

(Ordem do Exercito n. o 6, 2. a serie, de 18 de março
do corrente anno).



98 BOLETIM MiLHAR DO ULTRAMAR N.o li 1907

3. 0_ Portarias

Minislerio dos Negocios da Ilarinha e U1lramar-Direcção Geral do Ultrilmar
P lIeparlição - L a Secção

'I'endo chegado ao conhecimento de Sua Majestade El-
Rei que nas sédes de alguns governos ultramarinos cos-
tuma ser içado em certas solemnidades officiaes e nos dias
de grande gala o estandarte real, que é distinctivo espe-
cial e privativo de Rei, Rainha e Regente, como expres·
samente estatue a Ordenança Geral da Armada, cujas
disposições relativas a distinctivos, honras, continencias,
visitas e salvas foram, 11a parte applicavel, mandadas pôr
em execução no ultramar por decreto dc 23 de abril de
1896: ha por bem o mesmo Augusto Senhor, pela Secre-
taria dc Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar,
mandar recommendar aos governadores das provincias
ultramarinas e do districto autonomo de Timor que ado-
ptem as necessarias providencias para que as referidas
disposições sejam sempre exacta e rigorosamente obser-
vadas.

Paço, em 8 de março de 1907. = Ayl'es d' Ornellas
de Vasconcellos.

Dillislerio dos Negorios da Ilarillha e Ullramar-Direcçã9 Geral do llltramar
5. a l\rparlição

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
taram os aspirantes a facultativos do ultramar, graduados
em alferes, Julio Affonso da Silva 'I'avares, inscripto para
o quadro ~e saude de ~ngola e S. 'I'homé e Príncipe, e
Augusto Dias de Magalhaes e Vasconcellos, inscripto para
o qua~ro de saude de Moçam~ique: ha por bem, pela Se-
cretana de Estado dos N egocios da Marinha e Ultramar
conceder aos referidos aspirantes a permutação dos res-
pectivos quadros, passando o primeiro para o quadro de
saude de Moçambique, e o segundo para o de Angola e
S. Thomé e Príncipe.

Paço, em 5 de março de 1907. = Ay?'es d' Ornellas
de Vasconcellos,
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4.0_ Por portaria de 8 do corrente mez :

Disponibilidade

O facultativo de l ." classe do quadro de saude do Es-
tado ela India, José Augusto Monteiro de Sousa Machado,
por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta de
Saude do Ultramar.

5. o - Por determInação de Sua Majestade EI-Rel :

Provinoia da Guiné

Capitão, o capitão de infantaria, em eommissão na pro-
vincia de Angola, Manuel de Jesus Barreiro.

Estado do India

Alferes, o alferes de infantaria, José de S. Francisco
Brito e Moura.

Provínoia de Maoau

Ajudante de campo (lo governador da refenda provin-
cia, o primeiro tenente da armada, Jayme da Fonseca
Monteiro.

6.° - Uinisterio dos Negorios da Uarinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a R~partição _ t •a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ord~m do Exercito n. o 6, 2. a série,
de 18 de março do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Rppartição

Declara-se que a assembleia geral do Xlontepio Official
deliberou, em sessão ordinaria de 20 de dezembro de
1906, que aos primeiros sargentos promovidos a alferes
para o ultramar em commissão ordinaria nos termos do
decreto de 14 de novembro de 1flO1, seja applicada a
doutrina do artigo 14.0 dos estatutos do mesmo monte-
pio, ficando assim rectificada a disposição 5.a da Ordem
do Etcercito n.? ~O (2.a serie) de 1906.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- f.a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1907, os tenentes de infantaria, João Pe-
reira, e Leopoldo de Oliveira e Mello.

7. ° -lIinisterio dos Negocios da Marinba e llltraaar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade com o regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Quadro oooidental

Capitão, Victor Hugo Nogueira de Lacerda Castello
Branco, e tenente, João Leite Arteaga Souto Maior.

Medalha de cobre

Deposito de praças do ultramar

Segundo cabo, Patricio Pereira Mendes, n.? 2:597, e
soldado, Manoel da Palma, n.? 2:774, ambos da 2.a di-
visão.

Provínoia da Guiné

Primeiro cabo, Anthero Amando, n.? 36/79, da com-
panhia mixta de artilharia de montanha e infantaria.

Pro vinci a de Angola

Primeiro cabo, Diogo Filippe Sandão, n.? 11/506, da
5. a companhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, José Victor, n.? 37/157, da 7.a com-
panhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, Ernesto Sebastião, n.? 1/30, da 3.a
companhia de deposito.

Segundo sargento, João Carlos Mesquita de Mendonça
n. o 1/212, da La companhia do deposito geral de degra~
dados.
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Provincia de Moçambique

Segundo sargento, Adriano Augusto Martins Barbosa,
n.? 79/737, da 'l ," companhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, Florentino Lopes Nogueira, n. °36/176,
da 1.a companhia de deposito.

Estado da India

Primeiro cabo, Henrique Dias da Fonseca, n. ° 48/48,
da bateria mixta de artilharia de montanha' e guarnição.

8. ° - Millisterio dos Negocios da Marillha e Ultramar-Direcção Geral do llltramar
4. a Reparlição- f. a Secção

Declara-se, em conformidade com o disposto no n. ° 4. °
do artigo 24. ° do regulamen to para a concessão da meda-
lha militar de 21 de dezembro de 1886, e para os effeitos
do seu artigo 25.°, que perdeu o direito de usar a medalha
de cobre da classe de comportamento exemplar, o soldado,
n.° 17/669, da La companhia do batalhão disciplinar de
Moçambique, João Gonçalves, que lhe foi concedida pela
Ordem do Exercito n. ° 3 de 1905.

9. ° - Minislerio dos Negocios da Marillha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
4.a Repartição - ta Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:
Em 8 do corrente mez:
O capitão de infantaria, Alfredo Eleuterio da Rocha

Vieira, por ter regressado do Estado da India.

Em 11:
O capitão de infantaria, Gonçalo Pereira .Pimenta de

Castro, por ter terminado a commissão na província de
Angola.

Em 13:
O alferes de oavallaria, Carlos Honorato de Mendonça

Perry da Camara, por haver terminado a commissão na
provincia de Moçambique.



102 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." G 1907

Em 18:
O tenente do corpo do secretariado militar, José Carlos

Affonso Barroso, por ter terminado a commissão no Es-
tado da Jndia.

10. o __:__Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 14 do corrente mez:

Provincia. de Moçambique

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, em
serviço na referida província, José David Malícia, cento
e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:
Sub-chefe do serviço de saude de Angola e S. Thomé

e Principe, com a graduação de major, José Maria de
Aguiar, sessenta dias para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, João da Costa Magalhães, no-
venta dias para continuar o tratamento.

Obitua:rio
1~07

Março 12- Antonio Ferreira Coelho de Magalhães, capitão refor-
mado da provincia de Moçambique.

Ayres d'Ornello» de Vasconcellos.

Está conforme.
o Director Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 D}~ABRIL m~19.07

nOLE'n)1 IIILlTAU DO ULTUAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1, 0_ üarta de lei

Minislcrio dos Negocios da Ilazrnda- Secretaria Geral

DOM (jAULOS, por graça de Deus, Rei de Portugal c
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos
súbditos que as Côrtcs Gcraes decretaram e nós quero-
mos a lei seguinte:

Artigo 1.0 São approvadas as alterações á legislação
cm vigor sobre contabilidade publica, constan tes das bases
annexas a esta lei.

Art. 2.° Fica o Governo autorizado a codificar e regu-
lamentar todas as disposições sobre contabilidade publica.

Art. 3,0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandamos portanto a todas as autoridades a quem o

conhecimento e execução da presente lei pertencer que a
cumpram c guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como nella se contém.

O Conselheiro de Estado, Presidente do Conselho de
Ministros, e Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios do Reino, e os Ministros e Secretários de Estado dos
Negocios elas outras Repartições, a façam imprimir, pu-
blicar e correr, Paço, em 20 do março de 1907.=EL·
HEI, com rubrica e guarda.=João Ferreira Franco
Pinto Castello Branco José de Alweu do Couto de .Amo-
rim Nocaes c.= Ernesto Driesel Schrõter»:» Antonio Cw,l(}s
Coeiho de Vasconcellos P01'[U...;.. LÍ!Jres d'Ol'nellas de Vas-
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concellos=Luiz Cypriano Coelho de Magalhães= José Ma-
lheiro Reymão.-- (Logar do sêllo grande das armas reaes).

Carta de lei pela qual Vossa l\:I~jestade, tendo sanccio-
nado o decreto das Côrtes Geraes de 6 de março corrente,
que approva as alterações á legislação em vigor sobre
contabilidade publica, conforme as bases annexas á pre·
sente lei, e autoriza o U-overno a codificar e regulamen-
tar todas as suas disposições, manda cumprir e guardar
o predito decreto como nelle se contém, pela forma retro
declarada.

Para Vossa Majestade ver.= Ernesto Augusto da Costa
Campos Branco a fez.

Bases para a reforma da contabilidade publica
Artigo 1.0 O serviço da contabilidade publica é referido

a annos economicos, que começam em 1 de julho e ter-
minam em 30 de junho.
§ unico. As gerencias coincidem com os annos economi-

cos e tomam a respectiva denominação.
Art. 2.0 Finda a gerencia, as receitas por cobrar per-

tencerão á gerencia em que se arrecadarem, escripturando-se
as dos ultimes cinco annos com a designação dos annos eco-
nomicos a que respeitem.

Art. 3.0 Caducam as auctorizações para as despesas que
porventura não cheguem a ser liquidadas até trinta dias
depois do encerramento do anno economico.
§ LOAs despesas liquidadas, mas não pagas, até o fim do

anno economico e as liquidadas nos trinta dias seguintes
passam em saldo para as gerencias immediatas, em capi-
tulos especiaes, havendo um para cada anno economico.
§ 2.0 Os saldos de que trata o paragrapho antecedente

serâo annullados quando decorridas cinco gerencias.
Art. 4.0 As contas de gerencia, em relação ao orça-

mento, abrangem o resultado das contas do anno econo-
mico que dá o nome á gerencia, e, para comparação, o
resultado das do anterior anno económico, desenvolvendo
as receitas votadas, as processadas e as cobradas) as dos
pesas votadas, as ordenadas e as pagas, classificando a rc-
ceita por classes de impostos e rendimentos e a despesa
po.r .enc~rgos gel'~e8, divida publica, serviço proprio dos
MllllsterlOs e Oaixa Geral de Deposites, e apresentando
os saldos d'estas contas; e bem assim, no seu conjuncto, as
mesmas receitas, despesas e saldos e a respectiva compa-
ração. Abrangem tambem, com o mesmo desenvolvimento,
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o resultado da liquidação das despesas dos cinco annos
anteriores, que successivamente passaram em saldo, nos
termos do § 1.0 do artigo 3.0
§ 1. o Em especial 3 conta de operações de thesouraria

descreve, não só as transferencias de fundos de uns para
outros cofres, como (\ movimento das contas e respectivos
saldos, devendo em regra estes figurar no passivo do
'I'hesouro.
§ 2.0 As contas da gerencia, em relação á divida pu-

blica e aos encargos geraes do Estado, indicam a situação
da divida fundada, amortizavel, fluctuante e da represen-
tada por titulos de renda vitalieia ou de outra forma.

Art. 5.° As contas de patrimonío, que descrevem os
valores activos e passivos do Estado, mobiliarios e immo-
biliarios, fazem parte da conta geral do Estado.

Art. 6.0 A publicação das contas das gerencias far-se-ha
dentro de quatro mezes, a contar do termo do anno eco-
nomico.
§ unico. O responsavel pela não publicação das contas

dentro do prazo designado neste artigo será punido com
a pena de suspensão de exercicio e vencimentos durante
seis meses. A reincidencia será punida com a pena de
demissão.

Al't. 7.0 A remessa das tabellas e nota, a que se re-
fere o artigo 6.0 da lei de 25 de junho de 1881, deve
fazer-se até o dia 20 do mez seguinte áquelle a que dis-
serem respeito; a remessa do mappa e resumo, a que se
refere o artigo 30.0 da mesma lei, no prazo de trinta dias,
a contar do ultimo do mcz a que disserem respeito, de-
vendo fazer- se no mesmo prazo a remessa do resumo, a
que se refere o artigo 31.0 da lei citada, e que compre-
henderá 3S operações de thesouraria.
§ 1.0 Para 08 effeitos do artigo 31.° da lei de 25 de

j unho de 1881, deverão os delegados do thesouro remet-
ter, até o dia 15 de cada mcz , á Direcção Geral da The-
souraria ou Caixa Geral de Depositos todos os documentos
de despesa, que ahi devam ser respectivamente escriptura-
dos e que, digam respeito ao mez immediatamente anterior.

~ 2.° As infracções ao disposto n'este artigo applioar-
se ha o disposto no * unico do artigo anterior.

Art. 8.0 Dentro do prazo de quarenta e cinco dias a
coutar do fim de cada mez, deverá a Direcção Geral da
Contabilidade publicar no Diario do Governo 3S contas
provisorias da receita e despesa do Estado, consignando
38 faltas ou insuffieiencias a que tenha dado legar o atraso
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por parte de quaesquer entidades ou repartições, a qu.e
pertença fornecer os elementos necessarios para a ergam-
zação das mesmas contas.
§ unico. Não poderá, sobre qualquer pretexto, deixar dc

se fazer a publicação mensal, a que se refere este artigo.
Art. 9.0 No orçamento são deseriptas, bem excepção

alguma, todas as receitas e despesas ordinarias c extraor-
dinarias do Estado, incluindo mesmo as das entidades pu-
blicas Que tenham administração especial, podendo as dos-
pesas respectivas ser descriptas cm capitulos proprios.
§ unico. As despesas serão elescriptas no orçamento em

partes distinctas: encat'gos lj&l'aes) divida publica e ser-
viço proprio dos 1I1inisterios.

Na da «divida publica» descreverse-ha separadamente
a divida a cargo do Thesouro e a divida a cargo da Junta
do Credito Publico.

Art. 10.0 Os diversos Ministerios, a Junta elo Credito
Publico e todas as entidades que tenham administração
especial rcmetterão, até o dia 15 de setembro, os orça-
mentos respectivos ao Ministerio da Fazenda.

S 1.0 O Ministro da Fazenda, logo que receba os or-
çamentos dos outros Ministerios, mandará organizar pela
Direcção Geral da Contabilidade uma relação de todos os
augmentos de despesa propostos, que na sua opinião não
sejam justificados ou que seja conveniente adiar em vir-
tude da situação financeira.
§ 2.0 Essa relação será presente ao Conselho de Mini::;-

tros e nenhuma das despesas nclla inscripta poderá in-
cluir-se no orçamento sem quc o Conselho de Ministros a
tenha approvado.

Art. 11.0 Nilo terá applicação o disposto no artigo 23.0
do regulamento de 31 de agosto de 1881, quando as re-
ceitas são fixadas por lei ou contracto, ou quando as alte-
rações legaes no regímen do qualquer imposto devam
produzir diflerenças no resultado da respectiva cobrança.

Art. 12.0 As despesas certas com os vencimentos do
pessoal segundo os quadros das organizações dos diversos
serviços publicos, quando uma vez hajam sido incluidas
em orçamento approvado, não ficam sujeitas a nova dis-
cussão e votação orçamentacs e só podem ser alteradas
por lei especial.
Ar], 13.0 Não podem os membros das dUlIS Camaras ,

na disCUF-são do orçamento, apresentar quncsqnsr propos-
tas que envolvam augmento de despesa ou diminuição de
receita,
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Art. 14.0 Qu?,ndo seja necessario, por quebra na re-
ceita orçamental, ou pela urgencia de fazer face a despe-
sas, auctorizadas por creditos extraordinarios, poderá, pre-
cedendo decreto em Conselho de Ministros, devidamente
fundamentado e publicado no Diario do Governo) elevar-se,
na quantia correspondente, o limite maximo estabelecido
no artigo 34.0 da lei de 25 de junho de 1881.
§ unico. No caso de quebra na receita orçamental, a

resolução do Governo será precedida de consulta do Con-
selho de Estado, nos termos do artigo 25. ° da lei de 25 de
junho de 1881.

Art. 15.0 A Direecão Geral da Thesouraria deverá pu-
blicar no Dlario do Govemo) até o fim do mez, a nota do
estado da divida fluctuante no ultimo dia do mez ante-
rior, devendo consignar-se na publicação qualquer falta ou
insufficieneia, motivada pelo atraso dos elementos necessa-
rios para a organização da mesma nota.

Art. 16.0 Fica expressamente prohibida a venda de tí-
tulos de di vida publica disponiveis na posse da Fazenda,
quando não haja disposição legal que a auctorize e de-
termine expressamente a importancia nominal a alienar.
§ unico. De todas as operações de vendas de titulos, na

posse da Fazenda, será publicada, por trimestres, nota sue-
cinta no Diario do (lorerno, até o fim do trimestre se-
guinte.

Art. 17.0 Ao Governo é permittido abrir credites ex-
traordinarios, para occorrer a despesas indispensaveis e
nrgentes, não previstas na lei annual de receitas e despe-
sas, nem em leis especiaes, quando provenham de visitas
de Chefes de Estado estrangeiros, de casos de força maior,
como inundação, incendío, epidemia, guerra interna ou
externa e outro!'! semelhantes, ou ainda de casos impre-
vistos.

Art. 18. o j~ tambem pcrmittido ao Governo abrir cre-
ditos especiaes para o pagamento de despesas auctoriza-
das por lois posteriores li lei annual de receitas c despe-
sas, bem como para as despesas de que tratam os n.OS 2.0
e 0.0 do ~ unico do artigo 59.0 do regulamento ele 31
de agosto de 1881 e que S8r[0 pagas na gerencia em que
se liquidarem.

Art. 10.0 Não será admissivel a abertura de credites fora
dos casos dos dois artigos anteriores, e tanto os creditos
extraordinarios como os especiaes são sujeitos ás disposi-
ções dos artigos 25.0, 2G.° alinea 2.a e 29.0 da lei de 25
de junho de lRRl.
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§ unico. Os creditos extraordinarios são sujeitos tam-
bem ao disposto na primeira parte do artigo 26.0 e no
artigo 28.0 da referida lei.

Art. 20.0 As sommas votadas para qualquer despesa
publica não podem ter applicação diversa.
§ unico. A transferencia de verbas de artigo para ar-

tigo, dentro do mesmo capitulo, poderá ser feita por de-
creto fundamentado em Conselho de Ministros, que será
logo publicado no Diario do Gooerno e apresentado ás
Côrtes conforme o determinado no regulamento de 31 de
agosto 1881.

Art. 21.0 As remunerações extraordinárias a funccio-
narios não podem ser pagas sem ordem referida a verba
inscripta no orçamento ou em lei especial, e sem que
o despacho com o processo justificativo seja publicado no
Diario do Governo.

Art. 22.0 Os trabalhos extraordinários nas Secretarias
e Repartições do Estado só poderão realizar-se sob a
forma de tarefas, e quando haja verba no orçamento ou
lei especial, devendo preceder proposta fundamentada do
respectivo Director Geral ou chefe de serviço, em que se
exponham os motivos de utilidade e urgencia dos traba-
lhos, e de não poderem ser prestados dentro das horas
do expediente ordinario, e em que se indiquem os empre-
gados que melhor possam desempenhar as tarefas, o prazo
e o preço d'estas. A auctorisação para os trabalhos ex-
traordinarios deverá ser concedida, e os termos e o preço
das tarefas fixados em decreto especial, publicado no Dia-
rio do Governo, juntamente com a proposta do Director
Geral ou chefe de serviço.
§ único. As disposições d' este artigo não se applicam

aos trabalhos extraordinários dos serviços dos correios e
telegraphos, regulados pela lei organica respectiva, de
31 de dezembro de 1901, ou por lei que vier a substitui-Ia
e bem assim a quaesquer outros serviços que se achem
ou venham a estar regulados por leis especiaos.

Art. 23.0 Os adeantamentos a funccionarios só poderão
ser feitos pela Caixa Geral de Depositos, nos termos
do regulamento, cabendo aos Ministros e a quem pagar
a. responsabilidade pessoal pela infracção d'esta dispo-
sição.

Art. 24.0 Os contractos de credites concedidos ao Go-
vemo, quer no paiz que)' no estrangeiro, conterão uma
clausula determinando que só ao Director Geral da 'I'he-
souraria, por delegação do Governo, compete o movi-
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mento dos fundos, quer em dinheiro, quer em papeIs
de credito, em conta dos mesmos contractos.
§ 1.0 O preceito d'este artigo será applicavel ás ope-

rações sobre todas as agencias e cofres do Governo no
es trangeiro.
§ 2.0 Procurar-se-lia addicionar a clausula, a que sc

refere este artigo), aos contractos celebrados anterior-
mente á vigencia d'esta lei.

Art. 25.0 As concessões e ql1aesquer contractos, de que
resultem encargos para o Estado superiores a 10:0006000
réis, só podem celebrar-se precedendo minuta, que será
registada na Repartição de Contabilidade do Ministerio
competente, e visada pela Direcção Geral da Contabili-
dade Publica.
§ 1.0 Sedio averbados na minuta o visto e o registo a

que se refere o presente artigo.
§ 2.0 Importa nullidade a falta dos registos e do visto,

e da menção d'estes actos nos instrumentos das conces-
sões e demais contractos a que se referc o presente artigo.
§ 3.0 Os funcionarios que lavrarem os referidos instru-

mentos e não observarem, ou não fizerem observar as for-
malidades prescriptas, incorrerão na pena de demissão,
independentemente de responsabilidade criminal, se proce-
derem com dolo.

Art. 26.0 Nenhum contracto definitivo de arrendamento
poderá ser celebrado sem previa auctorização legislativa,
quando a renda a pagar pelo Estado exceda a 2:0008000
réi~ annuaes, ou o prazo do arrendamento seja superior
a cinco annos.
§ unico. O Estado não pode, em caso algum, dar de

arrendamento edifícios publicos, por qualquer Ministerio,
senão em ha ta publica.

Art. 27. o Nenhum contracto poderá ser celebrado quando
os encargos que d'eIle resultem não tenham cabimento,
juntamente com outras despesas que hajam de ser satis-
feitas pelas mesmas verbas, nas importancias legalmente
auctorizadas nas tabellas, que estiverem em vigor á data
da celebração dos mesmos contractos, e em importancias
idenficas com relação ás gereneias seguintes.

Art. 28.0 As repartições de contabilidade do Estado só
podem processar, alterai' ou emendar as folhas de paga-
mento do seu serviço privativo.

Quando qnaesquer folhas de pagamento não estejam
em termos de ser ordenadas serão devolvidas tts repar-
tições respectivas, a fim de serem substituidas.
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Art. 29.0 O Estado não poderá garantir as obrigações
de 'terceiros por meio de fiança, aval ou por qualquer ou-
tra forma, directa ou indirecta, de caução.
§ unico. Será nulla qualquer obrigação contrahida pelo

Estado contra o disposto n'este artigo.
Art. 30.0 Toda a ordem de pagamento de dinheiros

publicos deve ser visada pelo Director Geral da Conta-
bilidade, sem o que o pagamento não poderá effectuarse,
ainda que haja sido auctorizado por despacho do res
pectivo Ministro.
§ 1.0 A disposição d'este artigo comprehende os paga·

mentes por operações de thesouraria, cujo ordenamento
é, porem, da responsabilidade do respectivo Director Ge-
ral.
§ 2.° O Director Geral da Contabilidade Publica será

auxiliado no desempenho do serviço do visto, nos termos
do artigo 36.°, § 2.°, por empregados da sua livre escoo
lha, ficando sempre solidariamente responsavel com elles,
§ 3.0 O Director Geral da Thesouraria em caso al-

gum poderá passar ordens, por operações de thesouraria,
auctorizando entrega de fundos para despesas proprias
do qualquer Ministerio ..

Art. 31.° O visto do Director Geral da Contabilidade
Publica substituirá, para todos os effeitcs, o visto previo
que pela legislação vigente pertence ao Tribunal de Con-
tas. Todas as ordens de pagamento continuarão a ser en-
viadas ao mesmo tribunal, que as registará para o eft'eito
do exame e comprovação de despesas, a que tem de pro-
ceder.

Art. 32.° Todas as ordens de pagamento são remetti-
das á Direcção Geral da Contabilidade Publica, que,
achando-as comprehendidas dentro da auctorização legal c
conformes ao artigo do orçamento a que veem referidas,
as visa e faz registar, depois do que serão mandadas pa-
gar, pela Direcção Geral da Thesouraria, nos respectivos
cofres.

Art. 33.° Quando a despesa ordenada não esteja au-
ctorizada, exceda a autorização legal, ou se ache errada-
mente referida a alguns artigos do orçamento, o Director
Geral da Contabilidade Publica recusará o visto. Nos
dois primeiros casos motivará a recusa, e no ultimo de-
volverá a ordem á repartição respectiva para ser corri-
gida.
§ 1.0 Poderá o Conselho de Ministros, aprecian do O

parecer fundamentado da recusa, manter a ordem dada,
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a qual, porem, só será exequivel depois da publicação
no Diario do Governo} d'aquelle parecer e do despach~
que o desattendeu.
§ 2.° No caso do paragrapho antecedente, o Director

Geral da Contabilidade visará a ordem mencionando po-
rem o numero do Diario do Governo em que se fez a pu-
blicação do parecer e do despacho.
§ 3.° Tendo duvidas ácerca de pagamentos ordenados

pelo Ministro da Fazenda. em conta de operações de the-
souraria, o Director Geral da Thesouraria formulará n'esse
sentido parecer, que só poderá ser desattendido por des-
pacho em Conselho de Ministros, devidamente fundamen-
tado e publicado no Diario do Governo.
§ 4. ° Logo que estej a constituida a Camara dos Senho-

res Deputados, o Director Geral da Contabilidade Publica
e o Director Geral da Thesouraria enviarão á Commissão
Parlamentar de Contas Publicas os processos respeitantes
respectivamente ús recusas e ás duvidas formuladas nos
termos dos paragraphos antecedentes.

Art. 34.° Fica sujeito ás penas de peculato e a res-
ponsabilidade civil o Directór Geral da Contabilidade
Publica que visar qualquer ordem de despesa que não
esteja auctorizada, exceda a auctorização, ou se ache
erradamente referia a qualquer artigo elo orçamento,
excepto se se houver observado o disposto no artigo
anterior e seus §§ 1.0 e 2.°, ou se se tratar de ordena-
mento da responsabilidade do Director Geral da Thesou-
raria.
§ unico. Fica também sujeito ás penas de peculato e a

responsabilidade civil o Director Geral da Thesouraria
que ordenar qualquer operação de thesouraria contra o
disposto no § 3.° do artigo 30.° ou em qualquer outra dis-
posição legal, excepto se houver observado o disposto no
§ 3.° do artigo anterior.

Art. 35.° Os funccionarios de qualquer ordem ou cate-
goria que auctorizem pagamentos de dinheiros publicos
sem o visto do Director Geral da Cont.ibilidade ficam cri-
minal e civilmente responsaveis.

Art. 3U.° O Director Geral da Contabilidade Publica é
um funccionario de livre nomeação do Governo, inamovi-
vel, e com o vencimento annual de 4:60015000 réis, sendo
1:500t$000 róis de categoria e 3:000f5000 réis de exercio.
A suspensão e demissão só podem ser-lhe impostas por
erro ele officio ou abuso de funcções, verificados pela Com-
missão Parlamentar de Contas publicas.



112 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 7 1907

Incumbe-lhe:
1.0 Dirigir superiormente todos os serviços de contabi-

lidade publica, organizar o orçamento geral do Estado e
verificar como é executado;

2. ° Visar as ordens de pagamento de todas as despesas
publicas;

3.° Enviar á Commissão Parlamentar de Contas Publi-
cas, logo que esteja constituida a Camara dos Senhores
Deputados, relatorio circumstanciado do modo por que se
executaram, durante o anno economico, as leis de receita
e auctorização das despesas, e os processos respeitantes
ás recusas do visto;

4.° Dar o seu parecer sobre todos os projectos de re-
gulamentos e instrucções concernentes a serviço da conta-
bilidade, os quaes lhe devem ser presentes, bem como so-
bre os diplomas relativos a serviços da administração pu-
blica, quando contenham disposições que possam influir
nas regras estabelecidas para a contabilidade do Estado;

5.° Reclamar a annullação das disposições sobre conta-
bilidade que forem tomadas pelos diversos Ministerios,
quando não tenha sido ouvido, e sejam contrarias aos pre-
ceitos da lei:

6.° Mencionar no relatorio a que se refere o n.? 3.°
todas as disposições sobre contabilidade que tenham sido
tomadas contra a lei, quando não hajam sido attendidas
as reclamações formuladas nos termos do numero ante-
rior;

7.° Dirigir e uniformizar o serviço da contabilidade,
exercendo fiscalização sobre todas as repartições depen-
dentes ou não do Ministerio da Fazenda, que tenham a
seu cargo escripturar elementos de receita ou de despesa;
podendo manter correspondencia directa com ellas, ins-
peccionar a escripturação e exigir a apresentação dos li-
vros e de quaesquer documentos.

§ 1.° O Director Geral da Contabilidade Publica e os
funccionarios em que elle delegar o visto não podem ser
ordenadores de despesas.

§ 2.° O Director Geral da Contabilidade Publica po·
derá requisitar para o serviço do visto até dez emprega-
dos, de sua livre escolha e confiança, das Repartições de
Contabilidade e outras dependentes do Ministerio da Fa-
zenda.
§ 3.° Cada um dos funceionarios a que se refere opa-

ragrapho anterior receberá a quantia de 4QOi$OOO róis an-
nuaes, como gratificação especial de exercicio.
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§ 4.° O empregado mais graduado de entre aquelles a
que se referem os paragraphos antecedentes substituirá,
quanto ao serviço do visto, o Director Geral da Contabili-
dade Publica .nos seus impedimentos.

Art. 37.° E condição indispensa vel para a admissão no
concurso publico, a que se refere o n. ° 2.° do § LOdo
artigo 41.° da lei de 25 de junho de 1881, a carta de um
curso superior, do curso commercial secundario ou supe-
rior dos institutos industriaes e commerciaes de Lisboa
ou Porto, ou do curso geral dos lyceus.
§ unico. Em igualdade de classificação, é motivo de

preferencia para a primeira nomeação de emprcgados do
quadro da Direcção Geral da Contabilidade Publica ter
um curso commercial, serviço nas repartições de fazenda,
ou à pratica commercial em estabelecimentos de notoria
importancia.

Art. 38.0 As funcções do Director Geral da Contabili-
dade Publica, e dos seus delegados no exerci cio do visto,
são incompativeis com as funcções legislativas. Estes func-
cionarios e todos os empregados do quadro da contabili-
dade não podem exercer qualquer outro emprego ou com-
missão de serviço publico, nem cargos fiscaes e adminis-
trativos em quaesqueL' sociedades civis ou commerciaes.

Art. 39.0 E instituída, com o nome de Commissão Par-
lamentar de Contas Publicas, uma commissão composta do
Presidente da Camara dos Senhores Deputados, que pre-
sidirá, e de seis outros membros da Camara.
§ 1.° A Commissão Parlamentar de Contas Publicas

constituir-se-ha no começo de cada legislatura e os seus
vogaes serão nomeados pelo Presidente da Cam ara.
§ 2.° O Presidente da Camara escolherá quatro vogaes

pertencentes ás minorias e dois ás maiorias.
§ 3,° A Commissão terá os mais amplos poderes de in-

querito e investigação, podendo para esse fim correspon-
der-se com todas as repartições e examinar n'ellas direc-
tamente todos os documentos de que carecer para bem se
assegurar de que o orçamento, a lei annual de receitas e
despesas e as leis espcciaes promulgadas, na sua parte
financeira, foram pontualmente cumpridas,
§ 4.° A Commissão submetterá á approvação da Camara

na sessão legislativa immediata a cada gerencia, ou, não
sendo isto possivel, na sessão seguinte, um pareccr funda-
mentado sobre a execução que tiveram os diplomas, a que
se refere o paragrapho anterior, e n'elle indicará qua~s-
quer infracções commettidas e os nomes dos responsavcls.
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§ 5.0 Discutido e votado o parecer, a Commissão pro-
moverá, pelos meios competentes, e sem prejuizo dOE<direi-
tos de quaesquer outras entidades, que se torce effectiva
a responsabilidade dos infractores.
§ 6.0 No caso de encerrumento das Camaras por qual-

quer motivo, a Commissão Parlamentar funccionará até
que seja devidamente substituida.
§ 7.0 A Camara dos Senhores Deputados poderá votar

uma retribuição aos seus membros que façam parte da
Commissão.

Art. 40.0 A declaração de conformidade e a declaração
e relatorio acerca da contabilidade geral do Estado, a que
se refere o artigo 55.0 da lei de 25 de junho de 1881,
serão pelo Tribunal de Contas enviados á Com missão Par-
lamentar de Contas Publicas, que os apresentará á Camara
dos Senhores Deputados, juntamente com o seu parecer.

Art. 41.0 As cauções dos exactores só poderão ser al-
teradas por virtude de resolução tomada em Conselho de
Ministros e publicada no Diario do Governo.
§ unico. Dentro de trinta dias depois de entrar em vi-

gor a reforma da l;ontabilidade publica, todos os exactores
de fazenda cujas cauções não estiverem nos termos da
tabella n." 1, annexa ao decreto de 30 de novembro de
1898, deverão regularizar a sua situação, ficando sem
effeito quaesquer despachos que tenham reduzido as mes-
mas cauções ou modificado a forma de as prestar.

Art. 42.0 Caducam todas as auctorizações que existam
em quaesquer diplomas, permittindo a ampliação ou modi-
ficação dos differcntes quadros dos serviços publicos.

Art. 43.0 Observar-se-hão quanto ás operações de con-
tabilidade das provincias ultramarinas e districto autónomo
de Timor as disposições da presente lei na parte applica-
vel, devendo proceder-se n'esta conformidade à revisão dos
respectivos regulamentos.

Art. 44.0 Os governadores das provincias ultramarinas
e districto autonomo de Timor serão responsaveis civil-
mente e incorrerão nas penas de peculato quando ordena-
rem a applicação itlegal de qualquer quantia.

Art. 45.0 As importancias provenientes de emissão de
vales do correio ultramarinos devem ser entregues ás agen-
cias ou caixas filiaes do Banco Ultramarino, que as escrip-
turarão em conta de deposito á ordem do Ministro ela Fa-
zenda .
.§ 1.0 Devem igualmente ser entregues ás agencias ou

cantas filiaes do Banco Ultramarino as importancias pro-
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venientes de outras receitas de conta da metrópole, que
serão eseripturadas cm conta de deposito á ordem do Mi-
nistro da Marinha e Ultramar.
§ 2.° Serão civilmente responsaveis e punidos com as

penas de peculato os funccionarios que infringirem os pre-
ceitos d'este artigo e seu § 1.0, bem como os agentes ou
gerentes das caixas filiaes do Banco Ultramarino, que, sem
ordem do respectivo Ministro, dispuserem das quantias a
que as mesmas disposições se referem.

Art. 46.° Ficam expressamente prohibidos quaesquer
pagamentos, na metropole, de conta das provincias ultra-
marinas e districto autonomo de Timor, alem dos creditos
concedidos pela lei do orçamento ou decretados extraordi-
nariamente, quando não tenha dado entrada no Banco de
Portugal a receita correspondente, por transferencia de
fundos ou por qualquer outra forma.

Art. 47.° As disposições da nova reforma de conta-
bilidade são applicaveis ~í Junta do Credito Publico em
tudo quanto não represente alteração das disposições dos
decretos de 14 de agosto de 1803 e 8 de outubro de
1900, que regulam a constituição, funcções e attribuições
da Junta do Credito Publico.

Art. 48.° De harmonia com o disposto no artigo 42.°
da lei de 27 de junho de 1002, e sem embargo do dis-
posto no n. ° 1.0, § unico, artigo 65.°, do regulamento de
contabilidade publica, de 31 de agosto de 1881, em cada
Ministerio os fornecimentos de qualquer ordem ou natu-
reza para o expediente das secretarias c suas dependen-
tes, pagos pelas quantias destinadas ás despesas diversas
das mesmas estações, serão feitos em concurso publico,
nos termos dos artigos 73.° e 78.° do citado regulamento,
perante uma commissão composta de um director geral do
respectivo Ministerio, nomeado pelo Ministro, do chefe da
respectiva repartição da Direcção Geral ela Contabilielade
Publica ou do chefe da repartição da contabilidade dos
diversos Ministerios, de um ofílciul do respectivo Ministe-
rio, nomeado pelo Ministro.
§ único. Esta commissão fiscalizará todo o serviço de

que se trata, e também será competente para informar
sobre a necessidade de quaesquer despesas de material
dos serviços, c sem a sua informação nenhuma despesa
d'esta ordem será autorizada.

Art. 4~).° O Ministro da Fazenda installará uma commis-
são; presidida pelo Director Geral da Contabilillaue Pu-
blica e de que serão vogaes o Director Geral da Secre-
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taria da Junta do Credito Publico, o vogal do Conselho
de Administração dos Caminhos de Ferro do Estado en-
carregado da direcção do expediente e contabilidade do
mesmo conselho e os chefes das repartições de contabili-
dade dos diversos Ministerios. .

Ficará competindo a esta commissão :
1. o Propor o novo regulamento geral da contabilidade

publica, devendo sobre o projecto ser ouvidos o Director
Geral do Tribunal de Contas e o Director Geral da The-
souraria.
§ unico. No regulamento a commissão procurará har-

monizar os preceitos da lei com as organizações dos servi-
ços dos correios e telegraphos, dos caminhos de ferro do
Estado, exploração do porto de Lisboa, tanto no que res-
peita ás suas contabilidades especiaes como ao ordena-
mento provisorio de fundos por antecipação, e ainda á ad-
missão e retribuição do pessoal, que seja urgente admittir
antes da reunião das Côrtes, por virtude da abertura ao
publico de novas estações de caminho de ferro ou telegra-
pho-postaes.

2.0 Proceder á revisão dos quadros da Direcção Geral
e das repartições de contabilidade de cada Ministerio , se-
gundo as exigencías dos serviços e em harmonia com es-
tas bases, formulando parecer fundamentado, que será
presente ao Ministro da Fazenda, para apresentar na
primeira sessão legislativa a respectiva proposta de lei.

Artigo 50.0 A administração dos Caminhos de Ferro
do Estado continuará a reger-se pela sua actual legislação
especial em vigor na parte em que não é modificada por
esta lei.

Art. 51.0 A conta da gerencia do anno economico de
1906-1907 e as dos exercícios findos até 31 de dezembro
de 1906 entram cm liquidação no dia 30 de junho de
1907. A liquidação d'estas contas será feita, abrindo-se os
creditas necessarios para encerramento das respectivas
operações.
§ 1.0 Deverá opportunamente dar-se conta desenvolvida

d'essa liquidação em relatório especial.
§ 2.0 A liquidação de que trata este artigo deve estar

completa em 30 de junho de 1909.
Art. 52.0 A nova reforma da contabilidade publica co-

meçará a vigorar no anno economico de 1907-1908.
Paço, aos 20 de março de 1907, = João Ferreira Franco

Pinto Castello Branco = José de Abreu do Couto de Amo-
rim Novaes = Ernesto Driesel Schrõter =Antonio Üarlos
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Coelho: de Vasconcellos IP01·tO =Ayres d' Ornellas de Vas-
concellosee Luiz Cypriano Coelho de Magalhães=José Ma-
lheiro Reymão.

2. °- Decretos

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartiçio

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por oc-
casião da presente Semana Santa, para com aquelles réus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo em memoria das Sacra-
tissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus Christo,
solemnisadas pela Igreja n'este dia de Sexta Feira Maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho d'Estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.°,
da Carta Constitucional da Monarchia, para com os réus
comprehendidos na relação junta, que faz parte integrante
d'este decreto e baixa assignada pelo Ministro e Secretario
d'Estado dos Negocios da Guerra.

O mesmo Ministro e Secretario d'Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 29 de março de
1907. =--=REI.= Antonio Carloe Coel1w de Vasconcellos
Porto.

Relação a que se refere o decreto d 'esta data
Francisco Marinheiro Junior, soldado n." 34/199 da 3.a

companhia do 3.° batalhão do regimento de infantaria
n.? ti, condemnado na pena de seis annos de presidio
militar com a accessoria de tres annos de deportação,
pelos crimes de insubordinação por offensas corporaes
contra superior e furto - perdoada a pena accessoria
de deportação militar.

Joaquim da Silva, soldado n.? 57/708 da 3.a companhia
do 2.° batalhão do regimento n." 16 de infanteria do
Rei de Hespanha, Affonso XIII, condemnado na pena de
tres annos e um dia de deportação militar, alternativa
de igual tempo de presidio militar com a accessoria de
tres annos de deportação, pelo crime de insubordinação
por desobediencia e por offensas corporaes contra su-
perior - expiada a culpa.

Arthur Norberto de Oliveira, soldado n.? 133/3:713 do 2.°
esquadrão do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros
de EI-Rei, condemnado na pena de tres annos de depor-
tação militar, pelo crime de deserção- expiada a culpa.
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José Maria, clarim n." 8/1:633 da 3.a bateria do regimento
de artilharia n. ° 1, condemnado na pena de seis annos
de presidio militar com a accessoria de tres annos de
deportação e mais a pena complementar de dois annos
da mesma deportação, pelos crimes de insubordinação
por offensa por palavras, ameaças e corporaes, desobe-
diencia a superior e damno - perdoada a pena comple-
mentar de deportação militar.

Joaquim Ribeiro Ramos, soldado n." 19/1:342 ela 5.a com-
panhia do batalhão ele caçadores n. ° 4, condemnado na
pena de trinta e sete mezes de deportação militar, pelos
crimes de deserção e extravio ele objectos militares-
expiada a culpa.

Urbano Augusto Vaz Paulo, primeiro cabo n.? 50/668 da
3. a companhia do 3.° batalhão do regimento de infanta-
ria n. ° 10, condemnado na pena de seis mezes de encor-
poração em deposito disciplinar, pelo crime de abandono
de posto de serviço - expiada a culpa.

José Joaquim Barbosa, primeiro cabo n.? 33/2:127 da 1.a
companhia do 2.° batalhão do regimento de infantaria
n.? 6, condemnado na pena de oito mezes de encorpora-
ção em deposito disciplinar, pelo crime de fuga de
preso - expiada a culpa.

José, soldado n. ° 90/4:245 elo 4.° esquadrão elo regi-
mento n.? 4 de cavallaria do Imperador da Allemanha,
Guillerme II, condemnado na pena ele oito mezes de
encorporação em deposito disciplinar, pelo crime ele
deserção -- expiada a culpa.

João Pinto Ribeiro, soldado n.? 22/3:470 do 3.° esqua-
drão do regimento n. ° 4 de cavallaria do Imperador da
Allemanha, Guilherme II, condemnado na pena de um
anno de encorporação em deposito disciplinar, pelos
crimes de deserção e extravio de objectos militares-
expiada a culpa.

Albino de Sousa, aprendiz de corneteiro n." 76/902 da
1.a companhia do 3.° batalhão do regimento de infanta-
ria n.? 6, condemnado na pena do tres annos ele depor-
tação militar, pelo crime de deserção-reduzido o resto
da pena a um anno de deportação militar.

Antonio Maria Guerra, soldado n. ° 37/714 da 3. a compa-
nhia do 3.° batalhão do regimento de infantaria n." 2,
condemnado na pena de trinta e sete mczes de deporta.
ção militar, pelo crime de deserção - expiada a culpa.

Guilherme Luiz Gonçalves, soldado n.? 37/3:776 do 3.°
esquadrão do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros
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de El-Reí, condemnado na pena de tres annos de de-
portação militar, pelo crime de deserção - expiada n.
culpa.
Paço, em 29 de março de 1907. = Antonio Ca,.z()~

Coelho de Vasconcellos Porto.

Ilinislerio dos Ncgocios da Marinha c Illtranar - Secretaria Geral

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com os réus que,
por exactas informações a que mandei proceder, se mos-
tram dignos da commiseração, ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras razões que QS rccommendam á mi-
nha piedade, e mais que tudo em memoria das Sacratis-
simas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus Christo, so-
lemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta Feira Maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de Estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74. o, § 7.0

da Carta Constitucional da Monarehia, para com os réus
comprehendidos na relação junta, que faz parte integrante
d' este decreto e baixa assignada pelo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, tudo pela
forma que na dita relação se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 29 de março de
1907. = REI. = AY1'es d' Ornellas de Vasconcellos.

Relação dos reus a que se refere o decreto d'esta data
Adrião Augusto Ribeiro, condemnado na pena de quinze

annos de degredo em Africa Occidental, pelo crime de
homicídio voluntario, por accordão da Relação de Mo-
çambique de 6 de maio de 1903 -reduzida a pena a
metade.

Luiz da Silva, soldado do batalhão disciplinar de Angoln,
condemnado pelo crime de deserção e extravio de arti-
gos na pena de quatro annos de deportação militar-
expiada a culpa.

Gasparinho Rodrigues de Carvalho, soldado n.? 25/231
da companhia mixta de artilharia de montanha e infan-
taria de Timor, condenmado pelo crime de deserção
para paiz estrangeiro, por sentença de 7 de julho de
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1905, na pena de quatro annos e um mez de deporta-
ção militai' - reduzida a pena em doze mezes.
Paço, em 29 de março de 1907.= Ayres d'Ornellas de

Vaeconcelloe.

~Iillisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral da Ilarillha
1.a Repartição

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica se-
guida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por occa-
sião da presente Semana Santa, para com os réus que,
por exactas informações a que mandei proceder, se mos-
tram dignos de commiseração, ou pelo tempo de prisão
soffrida ou por diversas razões que os recommendam á mi-
nha piedade, e mais que tudo em memoria das Sacratissi-
mas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus Christo, 80-
lemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta Feira Maior.
hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de Estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.0, ~ 7°,
da Carta Constitucional da Monarchia, para com os réus
mencionados na relação junta, que faz parte integrante
d'este decreto o baixa assignada pelo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, tudo pela
forma que na dita relação se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 29 de março de
1907. = REI. = AY1'es d'Ol'nellas d' Vasconcello«.

Relação dos réus a que allude o decreto desta data

Carlos Correia, segundo grumete n. ° 8:818 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado pelo crime de de-
serção na pena de tres annos e um mez de deportação
militar - substituida a pena por igual tempo de prisão
militar.

José Justo, segundo grumete n.? 8:213 do corpo de mario
nheiros da armada, condemnado pelo crime de deserção
na pena de tres annos de deportação militar - substi-
tuída a pena por igual tempo de prisão militar.

Antonio COITeia, segundo artilheiro n.? 2:429 do corpo de
marinheiros da armada, condomnado pelo crime de de-
sel'<;ão na pena de tres annos de deportação militar-
expiada fi culpa.
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Gabriel Sabino Guerreiro, primeiro grumete n." 3:675 do
corpo de marinheiros da armada, condemnado pelo crime
de deserção na pena de tres annos e dois mezes de de-
portação militar - expiada a culpa.

Antonio Pcdro, primeiro grumete n.? 4:778 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado pelos crimes de de-
serção e extravio de objectos militares na pena de qua-
tro annos de deportação militar - reduzido a metade o
tempo da pena que lhe foi imposta.

Carlos Augnsto Branco Lopes, primeiro grumete n. o 7:00 1
do corpo de marinheiros da armada, condemnado pelo
crime de deserção na pena de tres annos e tres mezes
de deportação militar - reduzido a metade o tempo da
pena que lhe foi imposta.

Manoel Lourenço, segundo grumete n. 04:647 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado pelos crimes de
deserção e extravio de objectos militares, na pena de
tres annos e seis mezes de deportação militar - expiada
a culpa.

Manoel Ferreira Thomás, padeiro n.? 2:545 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado pelo crime de de-
sercão na pena de quatro annos de deportação militar-
expiada a culpa.
Paço, ('111 29 de março do 1907.= Ayres d'Ornellas de.

Vasconcellos.

3. o - Por decreto de 28 de fevereiro ultimo:

Exonerado do cargo de governador da provincia àe
Cabo Verde, que serviu com zêlo e intelligencia, o major
de artilharia, Amancio de Alpoim Cerqueira Borges Ca-
bral.

Por decreto de 20 de março findo:

Exonerado elo cargo de secretario do governo do dis-
tricto do Congo, provincia de Angola, o capitão da guar-
nição do Estado da I ndia., Luiz lloque da Silva.

Por decreto de 27 do mesmo mez :
Concedida a diuturnidade ele serviço desde 29 de (le-

zembro de l\JOG, pOl' terem completado doze annos de
serviço effecti vo ('01110 sulmlternos, aos tenentes, addidos ,
em serviço no Ministério dn Marinha e Ultramar, de t'a-
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vallaria, Adrião Miguel Xavier, de infantaria, Gabriel
Antonio da Silva, o do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, José Gomes Nortadas.

(Ordem do Etcercito n. o 7, 2. a seria, de 30 ele março do
corrente anno).

4. o - Passaram ao serviço do ultramar os ofDciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 20 de março findo:

O major do estado maior de engenharia, José Maria de
Sousa Horta o Costa, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão do serviço dependente do Minis-
terio da Marinha c Ultramar, como governador geral do
estado da India. .

(Ordem do Exercito n. 07, 2. a serie, de 30 de março do
corrente anno).

Por decreto de 27 do mesmo mez:

O alferes do regimento de eavalluria n.? 5, Antonio
Simas, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependendo do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, na província de Cabo Verde.

(Ordem do Exercito n.? 7, 2.a serie, de 30 elo março do
corrente anno).

lIillislcrio do~·.Negocios da Maridla e Ullr'lmar- Direcção Gt'ralllo Ultramar
3.a llepartição

Tendo o general de brigada, José Emilio de Sant'Anna
da Cunha Castel-Branco, elaborado um circumstanciado re-
latorio acêrca de jazigos ele petróleo na Birmania, Indias
Neerlandczns e Timor, ha Sua Majestade EI-l{ei por bem,
pela Secretaria de Estado dos Negocios ela Marinha c Ul-
tramar, mandar louvar o referido general pelo muito zêlo
e elevada iotelligeneia de que deu mais uma prova 11a ela-
boração do mesmo relatorio,

Paço, em ~2 de março de 1907. == Ayres d' Ornellas da
Vascollcellos.
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G.O_ Por portaria de 26 de março findo:

Inactividade temporaria

Foi confirmada a portaria do governador geral do Es-
tado da Índia, de 27 de fevereiro ultimo, pela qual foi
collocado na situação da inactividade temporária o capitão
do quadro de Moçambique, Miguel da Silva e Moura, por
haver sido julgado incapaz do serviço, temporariamente,
pela junta de saude do referido Estado.

Por portaria de 2 do co;,rente mez :

Inaotividade temporaria

o facultativo de La classe elo quadro de saude do Mo-
~alllbiqlte, José Baptista Cid, por o haver requerido.

7.o - Por determinação de Sua Majestade El-Rei:

Província de Cabo Verde

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço no Estado da Iudia, Lino Marçal
Sant'Anna de Saldanha.

Provincia. de Angola

Capitão, o capitão do infantaria, Luiz Lopes Ramos da
Silva.

Provinoia de Moçambique

Tenentes, os tenentes, do corpo de officiaes de adminis-
tração militar, Luiz Ignacio de Scixas e Vaseoneellos,
Fernando Emílio Pcr cirn de Vilhena, João Nunes Balbino
Dias, Gcnesio Joaquim, c Eduardo Hypolito Campos,
c do corpo de veterinarios militares, l\Iaeario Evangelista
de Sousa.

Estado da India
Capitão, o capitão de infantaria, Arthur Marques Se-

q ueira,
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8.0-11inisterio dos Negocios da Alarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
.4. a Repartição _ t.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 7, 2.a serie,
de 30 de março do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negorios da Guerra-Direcção Geral- ta Reparliçãe,

Em conformidade do disposto no artigo 24.0 do regula-
mento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os effeitos
do artigo 20.0 do mesmo regulamento: de clura-se que
perdeu o direito a usar da medalha da classe de compor-
tamento exemplar, o alferes de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministério da Marinha e Ultra-
mar, José Marcolino, por ter sido punido com dez dias de
prisão correccional-e- medalha concedida pela ordcru do
exercito n.? 12, 2.a série, de 1904.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcçi\o Geral-La Repartiçáft

Declara-se:
1.° Q,uo é ineluido na lista dos officiaes offerecidos para

servirem no ultramar durante o anno de 1907, o alferes
de infantaria, Jacinto José de Sousa, por só agora haver
conhecimento de qne este offieial concluiu a sua commis-
são ordinaria de serviço em 30 de junho de 1906.

2.° Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1907, os tenentes de cavallaria, Julio Cesar dos
Santos Segurado, e Adriào Miguel Xavier; e o alferes de
infantaria, Manuel Frées de Carvalho.

D.O _ ~Iillislrrio dos Nf'gorios d;, &larlllha.e Ullralllill'-I)il'rc~áo {Irra I do lllll',lIlIilr
P IIrllartição -1,'l Secçilo

Declara-se que pela Ordem do EXé}'cito n.°}3 2.<l série
de B de abril do corrente anno, foi condecorado 'com a mc~
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro do 1886, o capitão (lo infanta-
ria em serviço dependente do Ministerio da Marinha c Ul-
tramar, Carlos Antonio Leitão Bandeira.
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1U. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos olllclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 20 de março findo:

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Americo Herculano de Azevedo
Campos, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida provin-
cia, José Teixeira dos Santos Junior, cento e vinte dias
para se tratar.

Estado da India

Capitão do quadro do referido Estado, Luiz Roque da
Silva, noventa dias para se tratar.

Obl"tuario
1907

Março 21- Annibal Ernesto da Silva Brito, tenente do corpo de
almoxar ires di' engenharia e artilharia, em commis-
são na provincia de Angola.

Ayres d'Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Directo," Geral,





S[LR[URI~ ~E ESU~~~~S~EG~LIOSD~M~RI~~~[ UllR~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

27 Dl~ ABRIL Dl~ 1907

IIOLE'I'Ul )1IL1TAIl DO UL'I'IlAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

!lillisterio dos Negor.ios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4. a R~parti~ão -1. a Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha de
prata da classe de valor militar, por lhe ser applicavel o
artigo 3.0 do regulamento de 21 de dezembro de 1886,
ao alferes do quadro occidental das forças ultramarinas,
Antonio Augusto.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em {1 de abril de 1907. = REI. = Ayres d'Or-
nellas de Vasconcellos.

2. o - Por decretos de 4 do corrente mez:
Nomeado pára o cargo de governador do districto de

Diu, no Estado da India, o capitão de cavallaria, Carlos
de Almeida Pessanha.

Concedido ao facultativo do l.a classe do quadro de
saude de Macau e Timor, João Machado de Araujo, o
augmento de soldo de que trata o § unico do artigo L." da
carta de lei de 18 de maio de 1865, liquidado nos termos
da portaria regia de 29 de maio de 1884, e bem assim a
gratificação supplementar de 10;$000 mensaes, por ter
completado em 13 de janeiro do corrente anno, dez annos
de serviço effectivo com a graduação de capitão.
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Nomeados facultativos de 3. a classe do quadro de sande
de Angola e S. 'I'homé e Príncipe, nos termos do disposto
no artigo 106.° da carta de lei de 28 de maio de 1896 e
na carta de lei de 24 de abril de 1902, os aspirantes a
facultativos do ultramar, Joaquim Ayres Lopes de Car-
valho, Alberto de Barros Costa, Carlos da Costa Araujo
Chaves, Henrique Luiz Doria Homem Côrte Real, Arthur
da Fonseca Costa, Antonio André Rodrigues e Augusto.
Dias de Magalhães e Vasconcellos.

Nomeados facultativos de 3. ti classe do quadro de saude
da provincia de Moçambique, nos termos do disposto no
artigo 106.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896 e na
carta de lei de 2-:1:de abril de 1902, os aspirantes a facul-
tativos do ultramar, José Cardoso Pereira Lapa e Julio
Affonso da Silva Tavares, ficando addidos ao quadro em-
quanto não houver vacaturas.

Nomeados facultativos de 3. a classe do quadro de saude
de Macau e Timor, nos termos do disposto no artigo 106.0'
da carta de lei de 28 de maio de 1896 e na carta de lei:
de 24 de abril de 1902, os aspirantes a facultativos do.
ultramar, Antonio do Nascimento Leitão c José de Paiva
Gomes.

Por decretos de 11 do mesmo mez :
Concedida a diuturnidade do serviço desde 29 de de-

zembro de 1906, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente de infantaria,
addido, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
Annibal da Assumpção Soares.

(Ordem do Exercito n. o 9, 2. a serie, de 13 de abril
do corrente anno).

Concedida a diuturnidade do serviço desde 29 de de-
zembro de 1\106, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao alferes do corpo de al-
moxa~i\es d~ engenha~'ia e artilharia, addido, em serviço
no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio Aueusto
Dias. e

(Ordem do Eeercito n." 9, 2.a serie, de 13 de abril
do corrente anno).

Condecorado com a medalha de Ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
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condição Lado artigo 10.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o capitão de infantaria do exercito do reino,
Simão Candido Sarmento.

Condecorado com a medalha de prata de serviços dis-
tinctos no ultramar, por estar ao abrigo da 2.a parte da
condição 4.a do artigo 9.0 do regulamento ele 18 de ja-
neiro de 1893, o capitão de infantaria do exercito do rei-
no, Antonio do Sacramento d'Araujo Dalaeó Camisão.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
condição L." do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1~93, o capitão do quadro occidental, José Fer-
nandes Barradas.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 11 do corrente mez:
O major de infantaria em disponibilidade, José da Costa

Pereira, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar.

O capitão do regimento de engenharia, Amavel Gran-
gel', por ter sido requisitado para desempenhar uma com-
missão de serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar, na provineia de S. Thomé e Principe.

Os tenentes, do corpo de officiaes de administração mi-
litar, Frederico Xavier da Silveira Machado, e Julio Ce-
sal' da Rocha Gaspar; e do corpo do secretariado militar,
José Bernardo da Costa Restolho, por terem sido requisi-
tados para desempenhar uma commissão de serviço de-
pendente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ürdem. do Exercito n. o 9, 2. a serie, de 13 de abril
do corrente anno).

4.0_ Por portaria de 5 do corrente mez :
Inactividade temporaria

Foi confirmada a portaria do governador do Estado da
India, de 1 de março findo, pela qual foi collocado na si-
tuação indicada, o alferes do quadro privativo das for-
ças ultramarinas, pertencente á guarnição da provinoia
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de Angola, Jorge Gerves Godinho de Mira, por haver
sido julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela
junta de saude do referido Estado da India.

5. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel :
Provinoia de Angola

Tenentes, 0S tenentes de infantaria, em commissão na
provincia de Moçambique, Ignacio Soares Severino i e do
corpo de officiaes de administração militar, Acacio Augusto
de Sousa, Antonio Pereira de Macedo, e Jayme Pereira
da Silva.

Estado da India
Major, o major de infantaria, José da Costa Pereira.
Tenentes, os tenentes, de cavallaria ajudante de campo

do governador geral do referido estado, João Barbosa da
Silva Casqueiro; do corpo de officiaes de administração
militar, Julio César da Rocha Gaspar; e do corpo do se-
cretariado militar, José Bernardo da Costa Restolho.

6. o - ~Iinisterio dos ~~gocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P S~cção

Relação dos Indívlduos Que fizeram parte da columna de operações na
campanha do Mulondo, na prOVíncia de Angola, em 1905, aos quaes,
em conrormidade com o decreto de 29 de março do corrente anno, é
concedida a medalha Rainha D. Amelia criada por decreto de 23 de
novembro de 1895 e reformada por decreto de ii de dezembro de
1902 :

Medalha de ouro

Governador do districto da Huilla, capitão do serviço do
estado maior, José Augusto Alves Roçadas.

Medalha de prata

Capitão do serviço de estado maior, Eduardo Augusto
Marques.

Tenente de eavallaria, Antonio Mendes Serra.
Alferes de cavallaría, Francisco Nunes Rosado.
Oapitães de infantaria:

Alberto Salgado.
Alcino da Costa Machado.
Antonio Luiz dos Remedios e Fonseca.
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Tenentes de infantaria:
João Alvaro dos Santos Silvano,
Viriato Lopes Ramos da Silva.
Joaquim Montes Martins.
Joaquim Maria da Silva Zuchelli.
José Joaquim Guedes de 1\Ie110.
Antonio Alves Tavares.

Alferes de infantaria:
Germano Dias.
João de Jesus Elias.
'Francisco Lopes.
Augusto Cesar Branco.
Francisco Pereira.
Manoel Froes de Carvalho.
João Bento de Sequeira Lopes Vianna.
Joaquim Ignacio de Jesus Caeiro.
Agostinho Pires.
Julio Evangelino Pinto Ramos.
José Augusto Moreira Gomes Ribeiro.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e artilha-
ria, Manoel Antonio Rodrigues.

Tenente do corpo de offíciaes de administração militar,
Antonio Domingues Ferreira.

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola e
S. Thomé e Príncipe, Manoel Gomes Barreto.

Facultativo de a.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, David da Rocha Amorim.

Tenente do corpo de veterinarios militares, Tito Livio
Xavier.

Medalha de cobre

Deposito de material de guerra

Primeiro sargento, José Luiz.

Bateria mixta de artilharia de montanha e guarníção
de Angola

Segundos sargentos:
4/279, Manoel dos Santos.
78/159, Justino de Babo.

Primeiros cabos:
11/280, Caetano Pereira :Jlarinho.
14/14, João dos Santos.
1, /221, José Marques da Silva.
98/281, Antonio .Julio Anclreno.
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Ferrador:
138/202, Victalino Roldão Vianna.

Soldados serventes:
9/214, João da Costa.
34/229, Domingos José.
54/235, Joaquim Duarte.
G1/237, Elizio Marques Antunes.
62/238, Eduardo dos Santos.
64/240, Manool Fernandes.
80/248, 1\Ianoel Agapito.
82/249, Severino Gomes.
107/171, Alberto de Lima.
118/182, Luciano de Castro Ventura.
139/252, João Baptista.
149/261, Roque de Almeida.
162/284, Francisco Manoel Teixeira.
163/285, Arnaldo Carolino da Silva.
165/287, J acintho Domingos da Serrana.
166/288, José Pereira.
167/289, Manoel Francisco da Silva.

Auxiliares:
7/212, Luimba.
8/213, Domingos Salvador.
59/152, Francisco Cardoso.

Soldados conductores:
40/269, Manoel.
45/144, Isidoro da Silva.
46/270, Luiz.
47/145, João Vieira.
53/150, Luiz da :Motta.
60/153, Francisco Borges.
H9j118, Manhango.
156/271, Catumbella.
159;274, 'I'chitatera.

Esquadrão de dragões de Angola

Primeiro sargento, 1/1, José Francisco Filippe.
Segundos sargentos:

30/227, José Joaquim de Figueiredo.
46/171, Antonio José de Sant'Anna.
105/228, Antonio Teixeira da Silva Seixas.

Primeiros cahos:
11/288, Antonio Joaquim Nunes.
13/289, Francisco Godinho.
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23/317, Antonio Teixeira de Sousa.
25/318, Manoel Eugenio Rodrigues.
89/316, José Francisco.

Segundos cabos:
53/295, Antonio Rodrigues.
143/213, Joaquim da Costa.
170/245, Francisco Correia.
177/252, J osó Antonio Rodrigues.

Clarins :
35/321, Zeferino Pimentão.
36/322; João Custodio.

Ferradores:
37/323, Manoel dos Anjos Costa.
148/218, José Albino Augusto Marques.

:Soldados:
16/157, Francisco Alexandre.
29/165, Francisco Gomes da Silva.
33/290, Ovídio Balhana.
38/324, Manoel Rodrigues.
41/168, Manoel Rodrigues Ferreira.
42/325, Antonio Rebello.
43/169. José David.
45/292, Antonio José Pereira.
48/326, José de Carvalho.
52/327, José Maria.
54/2t16, Germano dos Santos.
56/329, Cassiano da Fonseca.
58/180, Joaquim de Sousa.
59/330, Antonio da Fonseca.
61/332, Manoel Possidonio.
'63/333, João Barreto.
'67/334, Lucas Anselmo Ferreira.
701187, Antonio de Sousa.
72/337, Manoel Martins Dias.
73/189, Henrique.
74/338, Luciano Augusto Fernandes.
'83/196, Isaac Miguel.
85/198, Manoel Pimenta de Carvalho.
86/19\), José de Pina.
92/314, Gaspar Côrte Real.
93/336, José Domingos.
95/328, Ernesto Ramos.
96/331, Antonio da Costa Aurelio.
97/339, José Antunes.
115/206, Luiz Fernandes.
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118/118, José Januario.
123/209, Manoel Pereira do Couto.
136/211, Pedro Exposto.
142/212, José Maria.
145/215, Antonio da Silva Moreira.
160/235, João Caetano da Silva.
161/236, Zeferino de Oliveira.
163/238, Alfredo Quaresma.
164/239, Fernando Badana.
167/242, Antonio Maria.
168/243, Manoel Alves Bispo.
172/247, Alfredo Bento.
189/264, Manoel dos Santos Gonçalves.
1\.)0/265, José Severino.
191/266, Alvaro Pinto Maguanulo.
193/268, Leonidio Correia.
194/269, Adelino Riachos.
198/273, Paulo José.
200/275, José Augusto.
202/277, Francisco Marques Branco.

Soldados indígenas:
55/297, Antonio dos Santos Gouveia.
60/298, Gaspar João l\fensisse.
64/301, Kota Sé Kama.
76/304, Pacco.
138/138, Fortunato.
149/221, Francisco Alexandre.

Companhia europeia de infantaria de Angola.

Segundos sargentos:
5/156, José Antonio do Carmo.
6/157, Augusto Antonio Ribeiro.
8/124, Leandro Antonio.
18/125, Francisco Antonio Lopes.
21/320, Amadeu 'I'hiago Esteves.
50/321, Manoel Cardoso.
51/322, Duarte Magno de Sousa Gião .

• 56/323, Emilio Augusto Bataglia.
Primeiros cabos:

1/291, Alexandre Leite.
11/292, Anselmo Bahia Coelho.
13/158, Manoel Alves.
15'159, Joaquim de Almeida.
16/160, Armando José ele Amorim.
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23/161, Antonio Alves.
25/162, José Eduardo Westerman.
46/311, Manoel Soares.
47/128, Martinho Exposto.
48/129, Francisco de Oliveira.
49/130, José Augusto Gomes.
54/131, José Emygdio.

Segundos cabos:
26/163, Joaquim Maria.
27/164, Antonio Francisco.
28/t65, José Martinho.
41/41, Patricio Pereira Mendes.
161/247, José Ferreira das Neves.
195/281, Antonio Monteiro Junior.

Oometeiros :
45/303, Manocl dos Santos.
85/317, José 1\1aria.

Soldados:
14/91, Antonio Romão.
37/37, Antonio.
57/133, Manoel da Rosa.
60/134, 1\1anocl Antonio Lourenço.
61/135, Henrique Rodrigues.
62/136, Antonio Rodrigues.
63/137, Evaristo Roiz Loureiro e Lemos.
64/138, João de Jesus.
66/139, Joaquim Duarte.
(i8/68, Antonio Cardoso.
70/140, Seraphim Lopes.
71/141, Antonio l\lanoel de Araujo.
7;3/143, Bernardino Ferreira Doria.
7-1'144, Antonio Jos6 Linheiro.
74/145, José Cardoso.
77/146, João Evangelista Exposto.
7H/147, Lniz Raphael Marques.
8H/148, Francisco Pinto da Costa.
84/149, l\Ianoel de Oliveira Junior.
91; 152, l\lanoel Barbosa.
20/1G6, João dos Santos Ribeiro.
31/167, Albino.
33/168, Manocl Pereira.
34/169, João Sanches Verissimo.
30/170, Domingos Affonso,
52/171, Domingos Mesquita.
55/1 72, Silvestre.
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07/173, José Joaquim Duarte.
80/1 'j4, Francisco Pereira.
81/175, José Ferreira.
86/176, José da Silva Leitão.
87/177, Alfredo Ernesto da Costa Queiroz.
88/318, Antonio Marques.
89/151, Luiz Dias.
9~/178, Antonio Alves Ferreira.
93/179, José Antonio de Lagos.
94/180, Guilherme dos Santos Affonso.
95/181, João Sares.
96/182, JOôé dos Santos.
97/183, Antonio Pessoa Miranda.
98/184, Custodio dos Reis Coutinho.
99/185, Joaquim Bancas.
100/186, Antonio Ferreira.
101/187, Francisco Gomes.
103/189, Manoel Ferreira Pinto.
104/190, Vicente da Costa.
105/191, Isidoro Homem.
106/192, Anacleto.
107/193, Joaquim Gonçalves Teixeira Coelho.
108/194, Joaquim de Carvalho.
100/195, Manuel Joaquim.
110/196, José Augusto.
111/197, Francisco Coelho da Silva.
112/ lU8, Francisco Ribeiro.
114/200, Joaquim Mathias Lopes.
115/201, Antonio de Almeida.
116/202, Manuel Ferreira.
117/203, José da Motta.
118/204, João Luiz.
119/205, Joaquim da Silva.
120/206, Antonio Joaquim.
121/207, Francisco Maria Uonçalvcs,
122/203, Antonio Monteiro Trovisco.
123/209, Francisco Pereira.
124/210, Manoel de Andrade,
125/211 , João do Nascimento.
126/212, João Pedro Nunes.
128/214, Joaquim Simões Unto.
129/215, Antonio Henriques.
130/216, Vicente Delgado.
131/217, Rodrigo Tavares.
132/218, Eugenio dos Santos Pereira Falcão.
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133/219, José Gomes.
134/220, Manoel Nunes.
135/221, João Antonio.
1.36/222, Manoel da Costa Pinto.
137/223, Francisco Roballo.
138/224, Antonio Pinheiro.
139/225, Luiz Ferreira Loureiro.
140/226, .Manoel Simões.
141/227, Francisco da Silva.
142/228, Francisco Maria da Costa Serra.
14i1/229, José Moreira.
144/230, Eduardo da Silva Capella.
145/231, Antonio Augusto Moraes.
146/232, Joaquim José.
147/233, Antonio das Néves.
148/234, Manoel da Costa.
149/235, Joaquim da Silva.
150/236, .Manoel Gomes.
151/237, Ernesto Antonio da Costa.
152/238, Adelino da Silva.
153/239, Romão.
154/240, Antonio Carreira.
155/241, Joaquim Guel'l'eil'o Monte Gordo.
156/242, Pedro Ribeiro.
157/243, Antonio Martins Soares.
158/244, Venancio Gaspar Marques Neves.
159/245, Francisco Correia.
] 60/246, Manoel Francisco Lourenço.
162/248, Antonio Joaquim Martins.
163/249, Manoel da Costa.
164/250, Joaquim de Almeida.
165/251, Antonio Lopes da Costa.
16G/252, Gregorio da Silva.
167/253, Valentim.
168/254, Avelino Alonso Femandes.
169/255, José de Almeida Junior.
170/256, Domingos Bernardino Lemos.
171/257, Manocl Durães.
172/258, Augusto César.
173/2i'JD,Manoel dos Sar.toiS.
174/260, Francisco Anto: io Moreira.
175/261, José da Cruz.
176/262, Agostinho Ho,htgllE s da Silva Castro.
177/~G3, Manoel Estov .
178/264, Antonio Oenn:mo de Araujo.
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17~/265, José Baptista.
180/266, Antonio Baptista.
181/267, Ba!thazar Rodrigues.
182/268, José da Encarnação Arvclla.
183/269, José dos Santos.
184/270, Manoel Francisco Coelho Junior.
185/271, Joaquim Antonio Soares.
186/272, Francisco de Sousa.
187/273, João da Costa.
188/274, Manoel José Carneiro.
189/27f), João da Costa.
190/276, Custodio Pinto.
191/277, Casimiro Pinto.
196/282, Arminio de Barros.
19:8/278, Augusto Teixeira Bastos.
193/279, José Borrego.
194/280, Alvaro Luiz Bicho.
197/283, Luiz Antonio da Silva.
198/284, José Maria Ferreira.
199/285, Manoel Joaquim Lopes.
200/286, Joaquim Pereira.
201/287, José Antas Gomes.
202/288, Carlos Pinto de Miranda Junior,
203/289, Manoel da Rocha.
12/293, Manoel Bernardo Pereira.
17/294, Joaquim dos Santos.
19/295, Augusto Antonio Ferreira.
20/296, Francisco Simões.
2~/297, Miguel Botelho.
30/298, Hylario Pedro.
32/299, José Maria Monteiro da Silva.
36/310, Alexandre José de Paula.
40/300, João Antonio Fialho.
42/301, Romão Ballinha.
43/302, Antonio José.
58/312, Antonio Maria de Sousa.
59/313, Justo Silvestre.
69/314, José.
72/315, Joaquim Martins Eleno.
82/316, Jos6 Pinto.
24/309, José Jorge.
2/319, Constantino Di.'ls da Silva.

Soldados indigenas: •
7/304, Agostinho Gasp:!<r.
\1/98, Oregorio Mendes Furtado.
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10/99, José Gonçalves.
3~/ 11G, Matheus Gonçalves.
53/307, João.
70/76, Julio.
78/78, Colle 1.11

2,' Companhia. mixta de artilharia e infantaria
de Angola

Segundo sargento, 184/264, Sebastião Rollão,
Primeiro cabo de artilharia, Bernardo Martins.

Batalhão disoiplinar - 3." Companhia

Soldado, 161/1 :669, Luiz da Silva.

11."Companhia indigena de infantaria de MOQambique

Primeiro sargento, 1/325\ José David Malícia.
Segundos sargentos:

h/215, Germano Diniz.
14;''128, Joaquim Gonçalves.
87/242, Carlos Augusto Alves Lopes de Matos.
10J/;!12, Francisco da Costa Lobo.
11W326, Virgilio de Mello Simões.

Primeiros cabos:
8/216, Francisco de Oliveira.
11/217, Bernardino Ramos.
12/218, João do Sacramento.
13/1:-1, José Pereira Dinis,
123/219, Alberto de Amorim.
10/10, Sergio Augusto Alves.

Primeiro cabo indigena, 13ô/-l19, Amisse.
Contramestre de corneteiros, 1H4,1220, Ricardo de Cas-

tro.
Corneteiro, 154/211, Passe 6 Macupe,
Aprendiz de corneteiro, 32/236, Macausse.
Segundos cabos:

94/D4\ Assunge,
129/129, Dahima,
148/148, Guanaze.
176/175, Debo.
181/181, Mequisse.
194/194, Mapoissn.
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Soldados:
0/~32, Glice Ó Mavums.
4/3J7, Chavino.
6/222, Chapo ó Lexan.
7/203, Matengo.
9/233, Jaquete ó Canhavana.
16/329, Ally N'chana.
16/330, Sahide Movencassa.
17/33l, Walarna Naquim.
1>'l/332, João Grão.
1\)/333, Amorane Natuto,
21/336, Nancabia Mulabia.
2~/336, Uabina Mahiva.
23/337, MlJtubili~.
2õ/234, Catine O Mazinhana.
2ti/33\), Cabo Muapala.
27/340, Brahimo Vabina.
2~/236, Maquenane Ó Pongonhe.
~!:J/341, Amade.
30/3-1-~,Salemane.
31/3-1-3, Jamal.
33/237, Marroane.,
34!~38, Sequisse O Mavondo.
36/344, Guitasse.
37/H46, Ally. ,
38/~39, Chitocorro O Maibane.
3\:1/347, Murrepia-Muno.
40/348, Ahente ..
41/240, Peny O Machimba.
42/3-:1:9, Magibo.
43/JbO, 'I'argere-Abudo.
44/ d6 i, Guadia,
45/362, Cavalia Macote.
47;'~54, Mahando.
48/355, Nigogode.
50/357, Adamgy.
6l/368, Sabite,
52/350, Nicoloque.
50/360, Canuzeva.
f> -l/i3(j 1, Chatondica.
55/362, Macuzôa.
5G/24-1, Nhnane é Massalane.
57/363, Suannetetia.
60/3136, Manda.
61/3ti7, Maqueirá,
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63/369, Malaveg«.
65/371, Amissc.
ô6/2.tb, lHangazc ó Posseca.
67/372, Chnnfor.
68/223, Choane.
69/373, Ally.
70/374, Ally 1.0
71/206, Borncella.
72/;~75, Ally 2.°
73/376, Amade.
75/;378, Amado 1.0
77/380, Hagy.
78/381, l\Iapola ó Quizanva.
79/382, Ochamella.
81/384, Mevama.
82/385, Marquesa.
83/386, Guitarra.
86/388, Amisse.
86/389, Momamacari.
88/390, Cachanhamn.
89/391, Cavalica.
90/392, Aniana.
91/393, Chitengo.
92/394, Gouveia.
93/395, Antonio Mercena.
95/396, Sicute.
96/397, 'I'itenck.
97/398, Murriola.
98/399, Naminacula.
99/400, Uminna.
100/401, Matacala.
101/402, Muaia.
10:J/403 , Mossolo.
103.'404, Qnnrata.
105/405, Nantueca,
106/406, Mat~cla.
107/407, Muchena,
108/408, Orriôo,
100/409, Nazangula.
110/410, Mntatihua.
111/411, Macuanha.
112/412, Ocata Caruagia.
113/413, Camada.
114/414, Nangnlano.
11:\ 11:), ;\ritondo.



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 8 1907
J

116/415, Tuane.
117/416, Mazangua.
118/517, Raphaol.
120/120, Manguize ó Chicacate.
121/121, Matinnola ó Maticane.
122/247, Peny ti Manhango.
1'25/125, Jone.
126/126, Cucha.
127/127, Gueziruanc.
128/128, Mangole.
131/131, Felomo.
132/132, Massangnano.
133/133, .Mangaiane.
135/224, Joce,
139/227, Dimande.
140/140, Messiado.
141/228, Sique.
142/229, Lipeze.
143/~30, Sembessa ó Machmirbane.
144/231, Laice.
146/146, Hossone.
147/147, Belande.
150/150, Captine.
151/151, Duzenta.
156/251, Liquidan.
157/252, Sanclavante ó Laicc.
168/158, Doeuane.
159/159, Bibana.
164-j253, Oalicho.
169/254, Malavanc.
176/176, l\latafene.
178/178, Macula.
17H/179, Mapulango.
180/180, Chaby.
182/268, Indangane.
186/1~G, Manhanche.
187/187, Saulafilo.
J 90/HlO, Sitete.
191/191, Macóla.
Hl2/182, Mutabane,
H13/193, Bassequete,
197/1 !l7, Macaissa.
198/l98, Pataco.
207/263, Malanguta,
200/265, Churrana.
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210/~60, Mechisso.
211/270, Faife.
212/271, Sambenuco.
213/272, Darinane.
:nõ/274, Peny.
216/275, Chelene.
218/277, Guilaze.
219/278, Foliche.
220/279, l\lungangane.
221/280, Chicnella.
222/281, Teka.
223/282, Carlos João.
224/283, Mahache Marrimbeuc.
225/284:, Sotane ~1nchele.
226/281), Gnino Machequirro.
227/286, Victor Bonapangc.
228/287, l\Invino Bonapange.
220/288, .Muiane.
230/2H9, Jauge.
231/290, Toque.
232/2\)1, l\Iambo.
233/2U2, Miuze.
234/203, l\Iitanguana.
236/294, Captine,
236/295, Seamene.
237/296, Maiasse.

12.' Oompanhta indigena de infantaria de Moçambique

Pri~eiro sargento, 135/14:8, Fernando Teixeira da Fe-
na.

Segundos sargentos:
2/2, Antonio Victorino.
:37/136, ~Iario José do Macedo.
10ü/2-!2, Luiz Manoel do Azevedo.
11G/l1ü, Jos6 Alexandre Serra.
] U6/212, Torilio César Gonçalves.

Primeiros cabos:
131/144, ManoeI.
'32/ J 45, Manocl Francisco Moreii-a.
133/146, Manoel Joaquim Camões.
134/147, l\Ianoel Froes.
1\)4/:210, Manoel José da Fonte.
1\)7/21:3, J oão Rodrigues.
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Segundos cabos:
3/3, Joaquirn,
4/4, Pessene.
5/5, Caux-Camc.
22/22, Moxole.
3:]/32, Ambracano.
40/,10, Constancio.
53/53, Jek Mossamby.
6G/66, Augusto I. o
74/74, Manuel Rodrigues Tavares.
79/150, Fajore,
84/84, Nhamisse.
178/194, Buzamo.

Corneteiros:
1/149, Josó Antonio.
38/137, Manoel da Assumpção.
86/118, Pita ó-Vinho.
98/98, João.
19õ/:HI, Filippe.

Soldados:
49;'W, Amella.
90/223, Maehatissc.
91/22~, Gucremane.
92/227, Bia.
U7/97, Paonde.
99/9H, Manoel,
101/101, Sarno.
102/228, Machamane.
103/103, Muchemerre-ó-Machenguella.
104/10.J., Bate é-Fugato,
106/106, Chanhelano-ó ·l\IachiclIlo.
107/107, Languane ó Fugachc.
108/229, Cofene.
109/230, Cone.
110/110, Jasse.
111/111, Macassa Macauzo.
112/112, Juanissa ó-Chigamane.
1 L4/114, Mapulango-ó-Datane.
115/115, Guilaze ó·Malosa.
117/121, Maluéne.
118/122, 'I'unguane.
119/123, Metchisse 2.0
120/124, l\1etchisse 1.0
121/125, José Cangane.
122/231, Bonal.

i
i,
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123/127, Henrique.
124/141, Chanhiça-õ-Matímbane.
125/129, Manoel.
126/130, Manoel José.
128/132, Antonio.
129/133, José 3.°
130/134, Chaminé.
140/232, Bulande.
164/233, Mepeliza.
177/249, José.
179/195, Chitata-ó-M'Biana.
181/250, Cacatilla.
182/198, Mussagy.
184/200, Abacar,
188/204, Toacol.
191/207, Momade.
192/208, Assulvae.
198/214, Camuno.
36/36, Viagem.
12/215, Nanjôo.
31/217, Maluama.
33/235, Tumbatia.
39/39, Pequenino.
42/219, Mande.
44/2aô, Nicóla-ó-Navio de Guerra.
50/221, Mentepa.
51/51, Laice.
52/52, Matafula.
54/142, Peringue-ó-Mabule.
55/55, Maschiteutel,
57/57, Chaly 1.0
61/61, Suada.
62/222, Amada.
63/63, Chitambe.
64/64, Estevam.
65/238, Comiche.
68/68, Mussa.
70/70, Chaly.
71/71, Good Bay.
75/75, Janeiro.
76/76, José.
77/77, Fifetine.
78/78, Joaquim ManoeI.
80/80, Francisco.
81/81, Basqnete.
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67/67, Bay.
85/117, Machisse.
89/119, Paunde.
95/120, Office.
156/172, Naufanha.
157/173, Manvôna.
158/174, Molebo.
160/176, Çoeoria,
161/177, Equilla.
163/179, Chafucane.
166/182, Bento.
167/183, Aleixo.
168/184, Martinho.
169/185, Chamcssanga.
172/188, Ouania.
174/190, Domingos.
6/6, Homam-Coguno.
7/7, Manguço.
8/8, Getimane.
9/9, Joanace-ó-Covilla.
10/10, Veluno.
11/11, Dina.
13/135, Ganigane-Chovacombe.
14/14, Naite.
15/15, Marrande.
16/16, Comiche.
17/17, Viagem.
19/19, Peny.
20/20, Francisco 3.°
21/21, Atro.
23/23, Niquice.
24/24, Sufassongue.
25/25, Jojo.
26/26, Cheline.
27/27, Mabaço.
29/29, Semende.
34/34, Mangome.
35/35, Mussa.
45/45, Amisse.
73/224, Sambacalemo.
100/100, Guinande.
136/152, Dauailaia,
138/154, Uanuda.
1:39/155, Rabeca.
J.41/147, Samella.
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144/160, Aljôfre.
146/162, Adamagy.
147/163, Lungane.
148/164, Ricasse.
149/165, Acêda.
150/166, Rane.
151/167, Salande.
153/169, Tade.
154/170, Sendique.
155/171, Andia.
183/199, José Manoel.
12/223, Coutinho.
127/131, Sambrane Marrana.
137/153, Alfai.
159/245, Tanoeiro.
18/18, Fanheiro.
28/216, Motuquene.
41/218, Arruvae.
59/237, Sanquisse.
GO/60, Semblane.
93/93, Ugucri-ó-:Machiculo.
113/113, Chigamane- (l-Machiculo.
145/243, Francisco.
lG5/181, Andaque.
173/189, Nivano.
185/251, Primeiro.

15.• oompanhia indigena de infantaria de Angola

Segundos sargentos:
58/112, Daniel Augusto da Silva.
95/137, Antonio Esteves.

Primeiro cabo, 97/139, Leopoldo Fernandes Alves da
Silva.

Soldados:
1/104, l\lucosso.
27/117, Pedro Varella.
35/105, Domingos Damião.
48/48, Manoel Sebastião.
71/70, Jorge Pascoal Fidalgo.
76/99, Muongo, 1.0
79/121, Manoel de Jesus Santos Pina.
81/86, Jordão Pereira Pontes.
\J1/130, Luiz Gonçalves Rosa.
fl2/131, João Domingos.
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110/185, Antonio Francisco Cabuaquella.
111/157, José Morango.
112/154, Ginga Felicidade.
132/174, Manéco.
153/199, Humbe Antonio da Silva.
158/204, Manoel Antonio Guidembala.
165/211, Cassulo Matheus Manaia.
187/233, Christovam Antonio Ribeiro.
189/235, Mendes Sebastião Paulo.
190/236, Francisco Miguel da Silva.
191/237, Guifnba Macala.
20G/256, Domingos José Guiteque.

16." Companhia índígena de infantaria de Angola

Segundo sargento, Manoel Mendes Braga.
Primeiro cabo, 4G/279, Manoel Augusto da Costa Mon-

teiro.
Soldados:

G/112, Paulo João.
8/275, Damião Antonio Dias.
9/92, Antonio Manoel Felix.
12/123, Mahongo.
18/18, José Joaquim.
20/235, Francisco Antonio Agostinho.
23/23, Barro 3.0
29/29, Diogo João.
30/30, João Domingues Caetane Matheus.
31/31, Bartholomeu Pereira.
37/37, Mizade Sebastião Antonio Xavier.
41/93, Augusto Julio .:
47/146, Francisco Joaquim dos Santos.
48/147, Matap» Malé.
50/148, Manoel Diogo Bernardo Dias.
51/149, Pedro Matheus Moreira.
60/95, Sebastião.
M/153, Antonio Pedro Mendes.
(i-!/64~ João Antonio Pereira.
ô8/1ó4, Antonio Humba Sebastião.
70/155, Manoel IIebo.
75/75, João Pedro.
78/159, Francisco Domingues Miguel Dias.
83/162, Pereira Manool Londugallo.
5/85, João Manoel Fernandes.

93/161i, Thornaz Francisco da Silva Exacto.
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97/168, João Manoel da Silva.
98/103, Gulla.
100/169, Sebastião Domingos da Silva.
101/106, Paschoal Antonio Domingos.
104/170, Ribeiro Barjono F. da Silva.
111/174, André Sebastião Costa.
114/11 7, João Francisco.
118/172, Miguel Francisco Alexandre.
124/187, Francisco Manoel Guider.
125/188, Antonio Pereira dos Santos.
126/] 89, André Damião da Silva.
131/194, Francisco Duarte Barros.
133/196, Matheus Miguel Mabana.
138/240, Catraio.

Companhia de saude
Segundos sargentos enfermeiros:

20/96, Julio Annibal Franco.
61/81, João Andrade Largo.

Auxiliares civis

Medalha de prata

Antonio Carlos Maria.
J oão Ignacio do Amaral.
Antonio Narciso Machado.
Herculano Vieira de Sousa Concha.
Well€lm Venter.

Medalha de cobre
Jacob Eriksson.
Jacob Robberts.
Francisco Fortunato de Abreu.

7. 0_ Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
:l.a Repartição

Em conformidade com o decreto de 11 de dezembro de
1902, é concedido o uso da medalha de prata Rainha
D. Amelia, criada por decreto de 23 de novembro de
1895 e reformada por decreto de 11 de dezembro de 1902,
ao facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Hermínio Cesar Gomes, por ter tomado parte
na campanha do Barué em 1902.
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8. o _ ~Iinislerio dos Negocios da Marinba e Ultramar - llirecçãe Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Declara-se:

1.0 Que, por decreto de 11 de abril do corrente anno ,
publicado na Ordem do Exercito n.? 9, de 13 do mesmo
mez, foram concedidas as honras de official ás ordens de
Sua Majestade El-Rei ao capitão do serviço do estado
maior, José Augusto Alves Roçadas.

2. o _ Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 5 do corrente mez :

O capitão de artilharia, Alfredo Ernesto Dias Branco,
por ter terminado a éommissão na província de Macau.

Em 6:
O capitão de infantaria, Augusto Manoel Farinha Bei-

rão, e o alferes de cavallaria, José Lucio da Silva Júnior,
por terem desistido de continuar a servir na província de
Angola.

O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, Joaquim Gomes Maugenio, por haver terminado
a commissão na província de Angola.

Em 13:
O major de cavallaria, José Matheus Lapa Valente, por

ter terminado a commissão na província da Guiné.

Em 15:
O capitão de artilharia, Manoel Frederico do Rosario

Sant' Anna de Miranda; e os alferes do corpo de almoxa-
rifes de engenharia e artilharia, Julio Gonçalves Ramos,
e Victor, por terem terminado as suas commissões na
província de Angola.

O capitão de artilharia, José Tristão Pues de Figuei-
redo; o tenente de infantaria, Arthur l\1eyrelles de Vas-
concellos; e os alferes do corpo de almoxarifes de enge-
nharia e artilharia, Thomás Camillo, e José Maria da Silva
Figueiredo, por terem terminado as suas commissões na
província de Moçambique.
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9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 11 do corrente mez :

Província da Guiné

Tenente do quadro occidental, .João Caldeira Marques,
cento ~ vinte dias para se tratar.

Provincia de Angola

Alferes de cavallaria, em commissão na referida provin-
cia, Alfredo de Matos Vieira, noventa dias para se tra-
tar.

Major do quadro occidental, Caetano Maria Barreiros
Arrobas, trinta dias para se tratar.

Obituario
1907

Fevereiro 6 - José da Cunha, tenente do quadro de Moçambique.

Ayres d'Ornellas de Vasconcello8.

Está conforme.
o Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 DE MAIO D~~1907

BOLETUl )ULlTAU DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

lIillisterio dos Negorios da 11arillha c Ultramar - Direcçá9 Geral do Ultramar
[, a Rrpartiçáo _ t •a Secção

Attendendo ao que me representou o governador geral
da provincia de Moçambique sobre a necessidade de faci-
litar a occupação do interior do districto de Moçambique
sem interferir com os territorios, tambem em occupação,
na parte nordeste do districto de Zambezia;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.1)
do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 A linha de separação dos distrietos da Zam-

bezia e de Moçambique fica constituida pelo par allel o de
150 de latitude sul, entre os cursos do alto Lurio e do Li-
gonha, pelo curso de Ligonha, desde a origem até um
porto do mesmo rio na altura das nascentes do rio Cocola,
cujo curso acompanha até a sua confluencia com o rio de
Moma ; e por este rio até a costa conforme está indicado
na carta de Moçambique, publicada pela commissão de
cartographia em 1903.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 25 de abril de 1907.= REI.= AY"es d'Or-
nellas de Vasconcello«,
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Secretaria d'Eslado dos Negocios da Guerra- P Direcção
ta Reparliçã. - 2.a Secção

Tendo o Ministerio da Marinha e Ultramar requisitado
em 3 e 8 do corrente mez uma força de infantaria e outra
de artilharia para destacarem para a provineía de Angola:
hei por bem decretar o seguinte:

1.0 Que seja posta á disposição do mesmo ministerio
uma companhia de infantaria e uma força de artilharia
com os effectivos que constam do mappa junto.

2.° Que aos officiaes e praças de pret que constituem
as forças acima designadas sejam concedidos os venci-
mentos e mais vantagens estabelecidas nas instrucções
approvadas por decreto de 12 de março de 1900, sendo
os vencimentos das praças de pret harmonizados com o
disposto no regulamento approvado por decreto de 3 de
março de 1904, para o que se observarão as disposições
a que se refere o decreto de 9 de março de J 906.

O Ministro e Secretario de Estado dos l: egocios da Guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
abril de 1907. =REI. =Antonio Carlos Coelho de Vas-
eoneellos PO?·to.

Mnllpa da força

Ofllclaes
Saro

I
..gent08 o...-~ "...

'" .. "ão
~;; .. .,

Unidade. " '" ~~ .. o.. .Q
lO : lO .... " . ~ ".. ao .. .. e ..

'" ~ c o i ].. .! .. ... .. c...
!!! " f '0; " Q; '" " "iii. .. a e, a e ]- ~ 3.. ~.. " ;t " ;E c .. oo e.. ~ 0;0 o o Ul ...- - - - - -

Quartel general.. .........•.. 2 3 1 1 - - - 1 -
Uma. força. do grupo de bate-
rias a cavaJlo ...........•. - - - - 3 - - - 12 15

Uma companhia. do regimento
de mfan taria IJ. o 12......... 1 1 2 1 6 12 4 - 223 2

Serviços administrativos ..... - 1 1 - - - - - -
Somma ...•...••. 3 5 4 2 9 12 4: 1 240 2

8

55
2

2. o - Por decretos de 18 de abril Ondo :
Exo.nerado. do cargo de governador do districto da

Zambezia, da provincia do Moçambique, para que foi no-
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meado por decreto de 4 de janeiro de 1905, o segundo
tenente da armada, Ernesto Jardim de Vilhena.

Nomeado governador do districto da Zambezia, da
província de Moçambique, na vaga occorrida pela exo-
neração do segundo tenente da armada, Ernesto Jardim
de Vilhena, o primeiro tenente da armada, Eduardo do
Couto Lnpi.

Por decreto da mesma data:

Concedida a diuturnidade do serviço desde 29 de
dezembro de 190G, por terem completado doze annos
de serviço effectivo como subalternos, aos tenentes em
serviço no l\linisterio da Marinha e Ultramar, de infan-
taria, Joaquim Scveriano Machado Avellar, e da mesma
arma em conformidade com as disposições do decreto
de 14 de novembro de 1901, Antonio Ferrão, e João
Henrique de Mello,

(Ordem do Exercito n.? 10, 2.8 serie, de 27 de abril do
corrente anno).

Por decretos de 25 do mesmo mez :
Major, o capitão do corpo ele officiaes de administração

militar, addido, em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, Manoel Joaquim de Saldanha Oliveira Daun e
Lorena. '

(Ordem do Exercito n,010, 2. a serie, de 27 de abril do
corrente anno).

Quadro ocoidental

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Fernando Frederico da Costa Rebocho, por
haver sido julgado incapaz de todo o serviço pela Junta
de Saude do Ultramar.

Reformado com a graduação de major e o soldo annual
de 756t)000 réis, correspondente a vinte e um annos de
serviço effectivo nas provincias de Cabo Verde e Guiné,
o primeiro pharrnaceutico do quadro de saude das referi-
das provincias, João Antonio Cardoso J unior.
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Por decreto de 2 do corrente mez:
Quadro de Macau e Timor

Capitão, o tenente, Miguel Honorato Xavier Pereira.
Tenente, o alferes, Henrique Coelho Junior.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o oIDcial do exercito abaixo men-
cionado:

Por decreto de 18 de abril findo:
O alferes do regimento de infantaria n. o 0, Germano

Dias, por ter sido requisitado para desempenhar uma com-
missão de serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar.

(Ürdem do Exercito n.o 10, 2. a serie, de 27 ele abril do
corrente anno),

ti.0_ Portarias

Millislerio do" Negocios da ~Ial'icha e Ullrilmar- Direcção Geral do Ultramar
P Rcparlição- P Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negócios da Marinha o Ultramar, approvar e pôr
em execução o regulamento provisório para fi instrucção
tactica de artilharia dê montanha de 7rn,5 T. R.S.IE.
m/1905.

Paço, em 27 de abril de 1907.=Ayres d'Ornellas de
Vaeconcellos,

tlioislerio dos Negocios da ~Iarillha c Ultraolar-Dircctão Geral do Lltraaar
P Rrparlição - 2. a Secção

Manda Sua Majestade El-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Marinha e Ultramar, approvar e pôr
em execução o regulamento provisorio para o serviço das
bocas de fogo 1\1. 7'n,5 T. R. S/K m/1005.

Paço, em 27 de abril de 1907. Ay1'elJ d' Omella» de
Vasconcellos.

5. o - Por determinação de Sua Majastade EI-Rel:
Provincia da Guiné

'I'enente, o tenente do corpo de offlciaes de administra-
ção militar, Frederico Xavier da Silveira Machado.
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Capitão, o
Sousa Dias.

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Antonio Domingues Ferreira.,

Alferes, o alferes de infantaria, ajudante de campo do
governador do districto de Huilla, Germano Dias.

Tenente, o tenente do quadro do Estado da India, em
serviço na provincia de Macau, Antonio Nobre Madeira,

Provinoia de Angola

capitão de infantaria, Mario Augusto de

Estado da :hldia

Capitães, os capitães, de cavallaria, Joaquim José Fer-
reira de Aguiar, e do quadro do referido Estado, em ser-
viço na provincia de Angola, Luiz Roque da Silva.

G. o _ Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral

Expedição 1\0 sul de Angola

Commandante, o capitão do serviço do estado maior,
addido, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
José Augusto Alves Roçadas.

Chefe do estado maior, o capitão do serviço do estado
maior, addido, em serviço no Mínisterio da Marinha e Ul-
tramar, Eduardo Augusto Marques.

Tenentes, do regimento de artilharia 0.0 2, Justiniano
Augusto Esteves, do regimento de infantaria n.? 10, Joa-
quim Montes Martins, e do C'.orpode almoxarifes de en-
genharia e artilharia, Francisco Gonçalves.

Alferes do regimento de cavallaria 0.° !J, José da Costa.

Companhia do regimento de infantaria n.· 12

Capitão, Francelino Pimentel.
Tenente, Arthur Esteves de Figueiredo.
Alferes, Francisco de Passos, e Ernesto Borges Bicudo.

ServiQos administrativos

Tenente do corpo de officiaes de administração militar,
Abeillard Armando de Mira Saraiva.

Alferes do mesmo corpo, Antonio Alves de Oliveira
Tristão.
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'7.0_ Ministerio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publica a determinação 3. a
da Ordem do Exercito n. o 7, La seric, de 27 de abril do
corrente anno.

Smelaria de Estado dOR Negocios da Guerra - L a Direcção
P Repartição - 2. a Secção

Tendo a commissão encarregada de remodelar conve-
vientemente o regulamento geral para o serviço dos cor-
pos do exercito proposto que, a fim de simplificar à es-
cripturação, se substituisse na caderneta militar a folha da
conta de vencimento por outra destinada ao registo discipli-
nar, eliminando por conseguinte a menção do comporta-
mento: novamente se publica a caderneta militar que,
para todos os effeitos, substituirá' a que consta da ordem
<lo exercito n." 1, La série, do corrente anno.
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Todo o militar recebe, ao ser encorporado, uma caderneta do
presente modelo, que fica na posse do individuo a que se refere em-
quanto estiver na reserva, devendo ser conservada com o maior cui-
dado.

O reservista deve guardar a caderneta mesmo depois de termi-
nar o tempo legal de serviço, para poder em qualquer cireurnstan-
cia justificar a sua baixa definitiva.

O reservista que pcrder a caderneta deve participar este facto
immediatamente ao districto de reserva a que pertence.
O reservista que frequentar alguma carreira de 'tiro deve n'ella

apresentar a sua caderneta, para ser devidamente escripturada na
respectiva folha.
Não é permittido dobrar a caderneta.

N. B. Estas indicações, bem como a observação com respeito
ao calçado, devem ser impressas no intcrior da capa d'esta cader-
neta.

O formato da caderneta deve ser 1GOmmX 105mm, sendo a capa
de hollanda preta.

A folha de mobilisação, composta pelas ultimas quatro paginas,
deve ser collocada independente das outras, a fim de facilmente
ser subatituida.
Nas folhas da caderneta, no alto da pagina e á direita, será col-

locado o sêllo e a rubrica do commandante.
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(Sêllo em branco)

nascido a

Caderneta militar

De ...
de ... de 1... em .•.

concelho de ...

districto de ...

; filho de
e de .

ultimo domicilio em .
concelho de .•.
districto de .•.
estado ... occupação ..•

em ...
C&30U com...

de ... de 1 ...
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'(Sêllo cm branco.)

Notas biographicas durante o serviço militar
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~ (Como esta pagina mais 2).
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(SêlIo cm branco)

Instrucção militar recebida durante a reserva

Condemnações impostas por sentenças dos tribunaes
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Collocações

Companhia Numeros do
Batalhão esquadrão

Corpos ou ou Postos
grupo bateria C.·, esq.

Matricula ou bat,"

--- ---

,

,
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(Sêllo em branco)

e promoções

Data da entrada no effecllvo Data da saída do effectlvoe nos differentes postes Rubrica do commandante
da companhia,-..- esquadrão ou bateria

Dia Mez Anno
no acto d. !!Caída.

Mez Anno Dia

- 0_- -- -- ----. __ .

\

..
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Condecorações' e louvores

Tempo de licença

Registada Por motivo de molestla
e do tratamento nos hospitaes
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(,sêllo em branco),

-
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Conta corrente

Deve

- - i-

Data I Data

Artigo! e concertos lmportnnria

Ânno Mez Dia Anuo 1I[oz Uia

--- --- -- -_ --- --

I

I -
surn (o) '!'o acto ,la praça tll',lI('C'uC'Í,uln P' Ta u 1'('IICI'Vn, (lr.IO tir.tdt\K ~UI s~guintra m('dldl':~

. da cmlmon; do mol o da gola Junto ao In't'gado nte à cintura {quarto ôC'{lutt'fto)j {'(Joto

(Como esta mais ·1folhas).
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de fardamento (c) (Sêllo cm bronco)

Haver- Numero
de dias
sem .

direito Observações

Origem da verba Importancía
a venci-
monto

---

•

I

-
~~e. 'P. menrhnariio no fim da ultima paglun .1:\ cnnt .. de fardamento: a altura da pcrna ; gros-

(orpo tOlDado debaixo dos bl'a~up; medida da. cnbeça ; ecmprhuc uto do pé.
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Apresentação ás autoridades, ausencias temporarias

Dia Moz Anno
Localidades Loculldade para onde vae

de apresentação resí d ir

-- ---

-- ---

-- --- ---

-- ---

-- --- -- !

-- --- I

tComo esta mais 4 folhas).
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(SêIlo em branco)

e mudanças de domicilio durante o licenciamento

Assignntura da nuctoridado Observações

.

-------

-
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Apresentações nas revistas de inspecção

..
Data da revista :ti

o Localidade Rubr iea
""------ 00 em quo do officlal ObseJ'vações..~

o '" " se reallsa quo passou

Dia l\lcz " soe fi revista. a. revista.
"

,,~
« '"- - --

I
I
I

[Puutndo com 18 Iiuhns}.
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Deveres dos reservistas

As praças da reserva devem:
1.0 Apresentar-se nas revistas annuaes de inspecção.
2.0 Aprcsentar a caderneta, sempre que tenham de comparecer

ás revistas de inspecção, sejam chamadas ao serviço ou venham
tratar de qualquer pretensão militar.

3.0 Apresentar-se para o serviço militar, ordinário ou extraordi-
nario, logo que forem avisadas pelos commandantes dos districtos
de reserva, administradores de concelho ou bairro e regedores, ou
por funccionarios subordinados d'estas auctoridades ou por praças
do exercito activo, guarda municipal ou fiscal, encarregadas d'este
serviço, ou por meio de editacs affixados na porta da igreja da pa-
roehia onde estiverem domiciliadas.
As revistas de inspecção terão legar annualmente, sempre que

seja possivel, no primeiro semestre de cada anno, na séde dos con-
celhos ou bairros em que os reservistas residirem.
Estas revistas realisar-se-hão nos domingos ou dias santificados,

com excepção dos dias de Natal, Anuo Bom, domingos de carnaval
e de Paschoa, quinta e sexta feira maior.

São expressamente probibidas as revistas de inspecção nos dias
em que no concelho houver eleições geraes, districtaea, municipaes
ou parochiaes.

As reuniões para revistas de inspecção não dão direito a venci-
mento algum aos reservistas.
As praças da 2.8 reserva que tenham de n'ella servir 7 annos são

dispensadas das revistas de inspecção e reuniões em tempo de paz
durante os ultimes 3 annos.
Não serão chamados para serviço ordinario:
1.0 Os legalmente dispensados do serviço activo e da 1.- reserva.
2.° Os reservistas domiciliados nas provincias ultramarinas.
Os primeiros são dispensados das revistas de inspecção bem como

os segundos, sendo estes porém obrigados ao serviço extraordina-
rio no continente ou nas provincias ultramarinas, conforme o go-
verno determinar.

Os editaes annunciando a revista de inspecção e o dia e hora em
que ella tem legar serão aruxados nas portas das igrejas parochiaes
e das administrações dos concelhos ou bairros, com, pelo menos, 30
dias de antccedencia.
Os reservistas que se apresentarem na secretaria do distrieto de

reserva a que pertencerem, n'um dos 15 dias que precederem o fi·
xado para a revista de inspecção, mo trando a caderneta respectiva,
serão dispensados de comparecer á dita revista de inspecção.
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Os eommandantes dos districtos de reserva poderão dispensar
qualquer reservista da revista de inspecção, quando lhe seja. soli-
citado com rasões attendiveis.

Os reservistas que, com licença, estiverem ausentes do seu domi-
cilio, serão dispensados de comparecer á revista de inspecção que
se realisar no concelho ou bairro do seu domicilio, quando se apre-
sentem ao com mandante do dlstrícto em que temporariamente re-
sidem no dia marcado para a revista ou n'um dos 15 dias anterio-
res.

Quando haja revista de iu peeção na séde do concelho ou bairro
~Dl que os reservistas residirem temporariamente no mesmo dia que
no do seu domicilio, ou nos J.5 dias anteriores, poderão apresentar-
se na dita séde, no dia da revista, aos commandantes d'estes distri-
ctos,

Quando qualquer reservista que haja faltado á revista de ins-
pecção se apresentar na secretaria do distrieto de reserva com a
Bua caderneta militar, antes do competente anto ser enviado para
juizo, o commandante do distrlcto poderá receber-lhe a apresenta-
ção e iuutlllsar o auto se o reservista allegar circumstancias atten-
diseis que justifiquem a falta.
As praças que passarem ou forem lieenciadaa para a reserva de-

verão apresentar-se na administração do concelho ou bairro para
onde forem domiciliar-se, levando a respectiva caderneta,

No ('aBO da séde do concelho ou bairro ser a do distrlcto de
reserva, a praça apreseutar-se-ba tambem ao respectivo com-
mandante.

Sempre que o reservista se ausentar do seu domicilio por mais
de 30 dias, eommunical-o-ha ao administrador do concelho, para este
fazer ~ respectivo averbamento na. caderneta.

No caso da séde do concelho ou bairro ser a do diatrieto de re-
serva, a praça fará a conveniente pau-tic40ação ao eommandante do
diatricto.

Os pras os para as eomamaicaçõee a fazer no acto de passagem
ou licenciamento para a reserva, de ausencia por mais de 30 dias
ou de mudança de domicilio, sâo de 1.1) dias no continente do reino
e de 8 dias, II. contar do desembarque, nas ilhas adjacentes.

Nenhum reservista poderá ausentar-se para o estrangeiro lIem
Iieença do eommaudante da divjsio a que pertencer o districto em
que eesidir e sem prestar fiança idonea..

As p.rll~ da reserva que residirem no estrangeiro, com auctori-
eação, são dispensadas das revistas de inspecção, devendo apresen-
tar-se nnualmente aos agentes consulares nas localidades em que
reaidirem.
Os reservistas n'estas condições que serviram no exercito activo

são obrigados a um período de 20 dias de iastrucçâo, e os que foram
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alistados directamente na 2.' reserva, ao periodo de 30 dias durante
os 3 primeiros annos do alistamento.

Estas praças, bem como as que forem residir nas pro vinci as ultra-
marinas, continuam \ considerar-se domiciliadas, para todos os ef-
feitos, nos logares em que residiam quando se ausentaram para o
estrangeiro ou para as ditas províncias.

Os reservistas que pretenderem ausentar-se para o estrangeiro
deverão entregar aos commandantes dos districtos os seus reque-
rimentos acompanhados dos termos de fiança na devida fôrma, (\ no
caso de despacho favorável, o reservista apresental-o-ha á auctori-
dade administrativa para receber o passaporte.

O fiador deverá ser individuo proprietario, negociante ou estabe-
lecido com loja importante na localidade da residencia do reque-
rente, e no termo da fiança obrigar-se-ha a apresentar o reservista
ou a depositar 150~000 réis, quando o reservista se não apresente
nos prasos lcgaes.

Os reservistas que desejarem ir servir nas provincias ultramarinas
ou embarcar como tripulantes em navios portuguezes deverão EO-

licitar do commandante da divisão a competente licença e, concedida
esta, o commandante do districto passar-lhes-ha uma licença, em vir-
tude da qual a auctoriclade adminiatrativa lhes passará o passaporte
ou a capitania do porto os matriculará.

Os reservistas tripulantes de navios portuguezes são dispensados
das revistas de inspecção, sendo, porém, obrigados a apresentar-se
annualmente ao commandante de um dos districtos com sé de em
Lisboa ou Porto, que será designado no quartil! general da divisão
e mencionado na caderneta quando o reservista não tiver o seu do-
micilio u'essae cidades.

Os reservistas que forem residir no estrangeiro ou nas provincias
ultramarinas, logo que cheguem ao seu destino, deverão apresen-
tar-se, no 1.. caso, á auctoridade consular, e no 2.0, á auctovidade
militar e, na falta cl'esta, á. administrativa.

Os reservistas a quem for concedida licença para ÍIem residir no
estrangeiro ou nas proviucias ultramarinas devem declarar ao com-
numdante do seu districto, no acto da. concessão da Iicença, qual a.
au.etoridad adminiatrativa a que vão solicitar o passaporte, nos
casos em que este é exigido; se no fim do praso de 2 m zea as pu.-
ças Dia tiverem seguido ao seu destino, não o poderão fazer sem
nova licença e serão consideradas para todos 08 elfeit08 do regula-
mento das reservas como residindo no reino.

08 reservis 8 eonve ados pll-ra llerviço extraordiDario devem
apresentar-se no local que lb for designado, quando se não mawqae
dia preciso, no praso de 24 horas, contado da data da intimação
feita pelas auctorldadea com potentes, ou da affixaçlo de editaes nas
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portas das igrejas parochiaes e da administração dos concelhos ou
bairros chamando os reservistas ao serviço.

Os periodos de exerci cios serão sempre communicados por meio
de editaes affixados com mais de 30 dias de antecedencia.

No caso de não ter sido designado local para a apresentação dos
reserviutas, apresentar-se-hão :

a) na séde do dist ricto de reserva a que pertencem se estiver a
menos de 30 kilometros do seu domicilio;

u) na séde do concelho ou bairro em todos os outros casos.
Quando forem chamados ao serviço ordinário ou extraordinário

as praças da reserva domiciliadas n'um districto, os reservistas a elle
pertencentes ficam obrigados ao dito chamamento desde que se pu-
bliquc a convocação, embora posteriormente mudem o seu domicilio
para localidade pertencente a outro districto.

Ás praças que não serviram no activo não poderá ser concedida
dispensa do período de 30 dias a que são obrigadas 110 primeiro,
segundo ou terceiro anuo de alistamento.

As praças da reserva, emquanto estiverem alistadas nas guardas
municipaes ou fiscal, nas tropas ultramarinas, corpo de policia do
Lisboa ou em qualquer corpo militarmente organisado, não são
obrigadas ao serviço nas reservas, nem computadas 1IOS correspon-
dentes effectivos.
É prohibido ás praças de pret da reserva usarem o uniforme fóra

dos actos de serviço.
As praças da reserva não poderão tomar ordens sacras sem licença

do ministério da guerra.
Os reservistas que se julgarem incapazes de serviço requererão

para serem inspeccionados pela junta hospitalar de inspecção.
Não serão attendidos os requerimentos entregues depois de dada

a ordem para chamamento ordinarlo ou extraordinario para serviço.
N'este caso, as praças só serão inspeccionadas depois de se terem
apresentado para serviço.

As praças da reserva, durante o serviço a que forem chamadas,
têem direito ao vencimento da effectividade desde que se apresen-
tem.

As praças de pret da reserva que receberem qualquer remunera-
ção do estado podem, durante o período de instrucção, conservar
esses vencimentos, não recebendo os da effectividade.

Se por um incidente qualquer as praças da reserva se impossibi-
litarem de trabalhar em consequencia de lesão adquirida durante
os períodos de exercicios, reuniões ou serviço extraordinario a que
forem chamadas, têem direito a ser tratadas nos bospitaes e a re-
formarem-se como as praças do exercito activo.
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Penas impostas aos reservistas que faltarem
ás suas obriga~ões especiaes

Commette crime de deserção:
1.0 A praça da L" reserva que, sendo chamada ás armas por mo-

tivo extraordinario, se não apresentar no seu regimento ou a alguma
auetoridade militar dentro de 5 dias em tempo de guerra e dentro
de 20 dias em tempo de paz, depois d'aquelle em que terminal' o
praso que, pessoalmente ou por meio de editaes, lhe for notificado
para a sua apresentação.

2." A praça da 2.' reserva que não se apresentar no ponto do seu
destino dentro de 10 dias depois d'aquelie em que terminou o praso
que lhe for notificado para a sua apresentação nos termos do artigo
anterior.

O crime de deserção é punido com deportação militar por:
3 a 5 annos, se o crime for eommettido em tempo de paz, 6 a 8

annos, sendo commettido cm tempo de guerra.
A praça da La reserva que se uão apresentar no seu regimento,

para as reuniões annuaes, no praso de 10 dias contados da data em
que deva rcalisar a sua apresentação, nos termos do decreto que
para aquelle fim chamar as reservas, será punida com encorporação
em deposito disciplinar.

O reservista que não comparecer ás revistas de inspecção ou ás
apresentações a que é obrigado em substituição d'estas, salvo caso
de força maior, será punido pela 1." vez com a multa de l~OOO a
5~OOO róis; reincidindo, a multa será aggravada com 3 a 15 dias
de prisão correccional.

O reservista que extraviar ou por qualquer fórma inutilisar a ca-
derneta, será punido com a multa de 200 a I~OOO réis,

O reservista que saír do concelho ou bairro do seu domicilio por
mais de 30 dias sem a licença necessária, será punido com 3 a 8
dias de prisão correccional.

O reservista que exceder a licença para sair do bairro ou eon-
celho do domicilio, que mudar de domicilio ou residencia sem au-
ctorisação por titulo legal ou quc deixar de se apresentar á auctori-
dade competente do domicilio ou residcncia que tiver escolhido,
será punido com 8 a 30 dias de prisão correccional.

O reservista que transgredir qualquer dos preceitos do regula-
mento das reservas, quando não constituir crime ou infracção disci-
plinar prevista nas leis penaes militares, ou não tiver punição pre-
vista nos per iodos anteriores, será punido com a multa de 500 a
2~OOO réis, que poderá ser aggravada com prisão correccional de 3
a dias.
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Ao reservista cujo domicilio não seja conhecido na oecasião cm
que deva ter baixa definitiva, por ter completado o tcmpo de ser-
viço nos termos da legislação em vigor, e se apresente on solicite
de qualquer auctoridade militar lhe seja lançada a verba da baixa
na caderneta, ser-Ihe-ha entregue com a referida baixa, e a de que
está autuado, continuando a ficar sujeito a responder pelas trans-
gressões que tenha commettido emquanto pertenceu á reserva, para
o que o commandante do districto fará as participações convenien-
tes e as auetoridades a que se apresente mandal-o-ha entregar em
juizo, não podendo livrar-se solto sem prestar fiança.

Qualquer reservista pôde pagar as multas voluntariamente en-
tregando a sua importancia na recebedoria da comarca e cobrando
o respectivo recibo.

Quando o reservista não pague voluntariamente no praso de 10
dias, será executado pela fórma seguide para o pagamento das
multas impostas pelos regulamentos de policia urbana e rural.

A ausencia ilIegitima por tempo inferior ao fixado para cons-
tituir deserção, contado da data em que o reservists, convocado para
serviço ordinario ou extraordinario, se deverá apresentar no local
que lhe tenha sido determinado, segundo o determinado no regula-
mento das reservas ou no de mobilisação, será punido disciplinar-
mente nos termos do regulamento disciplinar.

As praças da reserva, durante as revistas de inspecção e em todos
os actos de serviço militar, estão sujeitas ao regulamento discipli-
nar do exercito.

Os commandantes dos districtos de reserva têem competencia
para applicar aos reservistas pertencentes aos respectivos districtos
as penas disciplinares.

As praças poderão reclamar da applicação das penas dieciplinares
que lhes forem impostas, para os commandantes das divisões res-
pectivas.

Os reservistas cumprindo as penaa de detenção ou de prisão têem
direito a rancho e ração de pão.

Os reservistas condemnados em conselho de guerra têem direito
aos mesmos abonos que as praeas do activo nas mesmas condições.

Quando o reservista for absolvido ou terminar a pena que lhe
tenha sido imposta, voltará ~ sua anterior situação, deixando de se
lhe fazer os competentes abonos, e marchará para o seu domicilio
onde fará 8S devidas apresentações.

A estas praças será concedido transporte para regressarem ás
terras do seu domicilio.

Disposições do codlgo de jU8ti~a militar

Os militares licenciado Das reserva, quando não estiverem em
serviço ou nas revistas e reuniões de instrucção, estão sujeitos á
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jurisdicção dos tribunaes militares, mas unicamente pelos crimes pre.
vistos no codigo de justiça militar.
Estão sujeitos á jurisdicção dos conselhos de guerra cm tempo de

paz, excepto para crimes de contrabando e descamioho, os reservis-
tas durante o tempo que estiverem de serviço ou nas revistas e re-
uniões de instrucção.
Quando algum individuo sujeito á jurisdicção dos tribunaes mili-

tares for accusado, ao mesmo tempo, por algum crime de competen-
cia d'estes tribunaes e por outro da competencia dos tribunaes or-
dinarios, será julgado perante os tribunaes militares por ambos os
crimes.
Exceptuam-se os desertores, que responderão nos tribunaes ordi-

narios pelos crimes communs que commetterem durante a deserção,
e depois de julgados n'aquelles trlbunaes serão postos á disposição
dos tribunaes militares para, perante elles, serem accusados pelo
crime de deserção.
Quando pelo mesmo crime forem accusados individuos sujeitos á

jurisdicção dos tribunaes militares, e outros sujeitos á jurisdicção
dos tribunaes ordinários, serão todos processados e julgados perante
estes tribunaes se o crime for por violação da. lei geral.
Nos crimes especificados no codigo de justiça militar, os accusados

sujeitos á jurisdicção militar responderão perante os tribunaes mili-
tares, e 08 que forem sujeitos á jurisdicção ordinaria perante os tri-
bunaes e justiças ordinarias.
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[Sêllo em brauco)

• ,. Divisão militai' Classe de 1,••

Folha de mObllisação
Nome .

Posto .
Domiciliado em ...
Concelho de .
Districto de .
Deve apresentar- se para a mobilisação em .. , (a)

Regimento., ,
Batalhão ...
Companhia . . ,

Esquadrão ...
Bateria .. ,

Lembranças. - A caderneta é inseparável do reservista.
Os dias de mobllisação contam-se de meia noite a meia noite

sendo a indicação do primeiro dia feita na Q1'demde mobilieação e

nos editaes respectivos.
Pelo menos 24 horas depois de affixados os editaes com a ordem

de mohilisação que os convoca, os reservistas devem marchar aos

seus destinos.
Os reservistas residindo no estrangeiro devem apresentar-se da

mesma fórma nos destinos que lhes forem dados,

de mobilisação, apresentar-se-ha no ... (h) dia de mobílísa-
Caso esteja ausente do seu domicilio, logo que souber da ordem

ção, antes das 9 horas da manhã na estação de caminho de ferro

mais próxima, para seguir directamente para .. , (c)

(a) Indicar o primeiro local para que marcha.
(b) Dia de moblltsação por extenso.
(e) Aquartelamento da unidade ou serviço a que reune, indicando localidade e

qu trlel.
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Ordem de marcha

o portador d'esta ordem marcha ao seu destino sem esperar
aviso especial, obedecendo ás seguintes prescrlpções :

Transporta viveres seus para. . . dias.
Tem direito a alojamento nas seguintes localidades:

e alimentação em:

Apresenta a requisição de caminho de ferro junta, na estação
de. . • para se apcar
na de. . . seguindo depois
directamente para ...

Terminado o serviço especial que \'86 desempenhar, receberá
guia para se apresentar em..•

Ficou demorado para desempenhar o serviço de ...
em .•.

até ao dia ... de ...
de ...

o portador d'esta folha sQmarcha ao seu destino quando para
isso for intimado.

Nota. - Todos os dizeres que se tornem desnecoesarios na pre-
sente folha serão traçados a tinta preta.
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Requisição de transporte em caminho de ferro

A apresentação d'esta requisição dá direito a transporte por
conta do ministerio da guerra ao reservista ...

8 da estação de ...
~.so
'"o:;

para a de ...
em .,. classe.

(a)

o eommandante do districto,
F ...

(a) [Sê llo em branco)

•...............................•..•........... picotagem

Certificado de chamada

~ (Para ler entregue ao portador do avi o)

'"....o
iE O reservista ...

é avisado de que foi chamado para a mobilisação no dia .••

de... de... ás... horas da ...
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(Verso da requisição]

Satisfeita para o comboio n.s ,,' de '" de '.' de •••
Bilhcte n.s ,.' de •• , ,. classe na importancia de ' .. " ... réis,

Logar do carimbo, ..• de .• , de ..•

O chefe da estação,
F, .•

(Vej'So do certificado de chamada)

Declaração da entrega de nova folha para substituir esta

Declaro que entreguei ao reservista. , .
nova folha de mobilisação cm substituição d'esta. O seu novo des-

tino é.,.
devendo marchar

para .. ,
dia de mobilisação, antes das, , ,

no, , ,

horas dc. , ,

(a) (li)

(a) A.slgonturll do reservlata.
(b) ABBlgnatura do quem Caz a entrega.

Os elementos l)ara preencher csta declaração constam da nora
folha,



1907 BOLETnl MILITAR DO ULTRAMAR N,o 9 189

Observação

O reservista, que ao apresentar-se para a mobilisação, trouxer
botas cm bom estado, de typo igualou approximado do regu-
lamentar recebe, em dinheiro, quantia igual ao estipulado no exer-
cito por cada par dc botas.
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8.° - llillisterio dos Ncgorios da Ilarillha e Ultramar-Olrrrçâo Geral do Ultramar
4.a lIepartiçito- P SerçilO

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguinte~ de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. o 7, 1.a serie,
e n." 10, 2.a serie, de 27 de abril do corrente anno :

Secretaria de Eitado dos ~~gocios da Guerra- Direcção Geral- L" Repdrtlção

Declara-se que por decreto de 18 de janeiro de H)OG,
publicado TIO Diario do Govel'1w n." 17, de 23 do mesmo
mez e anuo, a freguesia de Oliveirinha, do concelho de
Tábua, districto de recrutamento ~ reserva n. o 23, passou
a denominar-se: Villa Nova de Oliveirinha.

Secretaria de Ejtado dos Negocios da Guma - 2.a Direcção - P Repartição
1.a Secção

Declara-se que é incluído na lista dos officiacs offere-
cidos para servirem no ultramar durante o anno de 1\.)U7-,
o alferes de infantaria, Joaquim Ignacio de Jesus Caeiro,
que por lapso não foi inscripto na occasião da publicação
da referida lista.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- 2. a Di recçl\o - t.a Repartiçãft
ta Secção

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar, du-
rante o anuo de 1907, o alferes de cavallaria, Antonio
Joaquim de Faria,

S~efftaria de Eltado dos N 'goeios da GJerra-2.3 Direcção-2.a Rppartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes c primeiros sargentos offerecidos para irem servil'
no ultramar durante o anno de Hl07, por haver desistido
o sargento ajudante de cavallaria, Estevão Alves Barbudo.

Secrelaria de E~tado dos Negocios da Gu~rra - 5.II Direcção -1. & Reparlição
1.a Secção

Declara-se que o tenente do corpo de officiaes de ad-
ministração militar, addido, na situação de licença illimi-
tada, Antonio Domingues Ferreira, continua na mesma
situação de addido por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de servido dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar,
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Diplomas o reparllções . 1879 1889 1899 1900 1901 1902 1903 190'1 1905

I---------;--,-,----~--------~------~--------~------------------~--------~-------
1906

Entre 1879 o 1889 Entre 1889 c 1899 Entre 1899 e 1900 Entro 1900 e 1901

DiJl'crença8

Entre 1901 c 1902 Entre 1n02 e 1908

----_ ~---------------- ------_ ------------.-- --_-----
Entre 1903 o 1904 Entre 1904 o 1905

____ ----1 --- _-- --_ --

Officios:
1.. Repartição (A) .•........•.•.•..•.
2.· Repartição (A) ...••...•....••....
3,· Repartição (A) .•• , .•.•.••..••...•
4· Repartição (A) ........••....••.•.
5.· Repar tição (A) • ••••.••.•.••••• •
6 • Repartição (A) ...•.••• .., ...•...
7.· Repartição da Contabilidade Pu-

blica(RI , ..•..... , .
Inspecção Geral de Fazenda (C) ,
Direcção dos Caminhos de Ferro Ultra-

marinos (D) ...•..•.•.••......•.••.

1:472
670
832

1:809

&57

1:617
789

1:207
2:228

377

1:165
2:3(1!-J
~:507
4:452
860
388

1:217
il:779
2:448
4:731
fl73
46Ú

1:288
2:4i'>6
1:976
4:315
956
224

3:343
1:!195

1:239
2:148
1:8i'>8
4:76{i
!)4{i
614

427

3:2~)3
~:78'i
418

1:344
2:066
2:570
4:805
9í8
669

3:819
2:GOU

1:205

1:575
2:234
4:273
4:391
707
798

4:M9
2:851,;

1:626

1:576
2:032
4:211
4:841
812
822

4:61;5
0:770

2:433

1:569
2:~13
4:417
5:764

876
H97

f>:31!)
4:404

2:998

I I
I ';;e~~.

!--

Para
Dlall:i

145
119
375
419

20

Para Para
menos ruais

452
1:020
1:;)00
~:22-1
860
11

Para
menos

Para
mais

Paro
menos

Para
mais

Para
menos

Para
waid

Para
meDOS

1
381
206
923
640
75

J'ara
menos

Para
mait5

----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- ----- -----

59
fi2

470

279
13
7:1

1--

323
472
4lii

236

3:313
1:!1~'5

427

71 49
308
118

451

420

789

5:140 6:218 11:6tl1 12:508 16:980 18:096 20:065 ~ 25:162 28:657 - 1:078 - 5:463 - 827 - 4:472 _ 1:116--- --- --- - ---_- - ---- --- - - - ----- --- ---
9

Requerimentos :
V Repartição (A) .
2.· Repartição (A) •......•..•..•.••••
3,· Repartição (A) , .••.•.•..
4.· Repartição (A) . .
5." Repartiçâo (A) ..
li • Repartição (A) ." .•.•.•.•.••• , •• ,
7.· Reparriçâo da Com abilidade Pu-

blica (8) , .
Inspecção Geral de Fazenda (C) .•• ' ..
Direcção dos Caminhos de Ferro Ult.ra-

marmos ('O) ......................•

401
138
144
749

175

390
45(;
1/48

1:009

201

358
4613
558

1:728
2~0
20fl

39[)
477
34fl

1:li60
23li
369

356
438
251i

1:6138
1',(1
3i6

78[l
42

36:)
288
o[)fl

1:6i5
1!4~
481

1:011
~20

432
405
34i

2:2<i0
:.lil::!
532

1:0;)l!
184

79

753
ofl6
366

1:{i51!
2-1li
7;34

4JH

!i8:;
375
40!1

1:f:i75
332
702

181

583
302
39G

2:483
223
Gl!8

11
/l18
104
260
26

32
7

310
719

34

290

213
68

54

37
14

134

39
39
8B
42

785
42
102

83 10

175

Entre 1905 e 1906

Para
maitt

105

712
39
32
2:J

526

787

1:969

411
271

231
]ti8

1:700

]2H

730
~47

421

2:947

Para Para.
menos mais

202
62

4471~~1
116
914'

i
807'

Para. Para
menos mais

7

565

--- --- --- - --- ------3:49n

99

73
105

226
178

9 67
117

8
635
~IO
51

41
36

370

60~
86

321
49

19

202

2H8
81

170

2:150

19
43
23
86

32

11
213

n
13

808
l09
74

51)
\J2

102

1:340 1:329 1:274
2Gf) 478 086

---- -_ - ---- -

150
13

67
7

23

Total de entradas de offlcioe c requerlrnenlos 6:747 8:522 Hi:::IIH lfi:nnO 21:l42 2'2:762 26:u5S 28:905 31:301 34:!"l3í! - 1:175" - n:c.l - !i17---:::-r;- 5:152 - 1:6W ---::--- 3:2% - 2:847 _ 2:396 ~ 3:631--- ---- __._ - - --- --- --- --- --- --- - ---- - ------ ---- --- --- --- --- --- --- --- --
Telegrammns . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. , ....•
Processos sujeitos á consulta da Junta Con-

sultiva . , ..
Consultas da Commiesão Superior 'I'echnica

de Obras Publieaa.. , , .•...... ,
Circulares de Bvrne (correios) (E) .
Sallos e formulas dc franquia recebidos de

Hernc (E), ....................•.. , ....
Circulares e notiâcações de Berne (telegra-

phos) (/iJ) .
Processos para entradas de fundos (]i', ,
Proecssos entrados para liqurdar (li) .
Eapolios (P) , .........................•.
Certldões passadaa (F) .. , .. , .•..• , .
Guias de vencimentos (G) .. , , .. ,
Processos de contas de responeabilidnde (G)

Total geral .

540 751

234

Uó1 1:084
298

1:189
292

10
2:7112

30:200

123

1:335 1:359

269

la
3:3f>U

19:53G

313

11
2:i\JU

16:120
34H

3615

1:140 1:215

:>95

11
2:7 lO

23:f)20

394

20
3:430

13:830

273

540 211

234

200

25

133

39

la
2:!)48

17:428

62
312

G

3
23tl

312

105

12:772 10:665

146

23

3
G48

190

2
fJGO

3:415

24

99

35

219

26

80

75

1

9
720

- - - - - - 1:876 - - - - - _ - - - _ - - - _ 1:876 1:87G _ _ _ _ _
- - - - 156 111 91 10~ 148 114 - - - - - - - 156 45 - 20 - - ]8 - 39 04 _
- - - - - - 18 34 20 30 - - - - - - - - - - _ 18 - 16 14 _ _ 10
- - - 1- _ 21R 312 4fl) 477 482 fl:H - - _ - - - _ 218 - 9-1 _ 13~' - 26 - [) _ 4()
- - - - :l40 86 (iIi 228 I!~'ií 5281 - - _ - - - - 3m 2M - 20 - - Hi2/ - Gi _ 233

-'- f)~~ - !IR!) 1:210 22:Rfl7 a5.02fl
l

-2í:317 21:814 2H:OG6 ~, ---- [l40 -=-, 4~~ - 225 - --;;640; ---- ~:lG8 7:í08 --:- 5:473 ----- ---- 7:222 --8:70~ -_-

6:747 9:062 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ --::: ----I~ ~ -;; ~ ~I~ ~ ----~ -::;~ ~1----I----I~I~i----

la
2:!).H)

17:42H

3JG 2

9:G90

73

(A) Direcclo Gel'lll do Ultramar .
(R) Esta repartição pcrt.nce á Diret'ção Gt'rRI da COlltabili,larl~ PllbliclI.
(O) Esla inspecção foi criltda por decreto de 19 flc outubro de )!)OO,
(n) Esta diret'çiio foi criadl\ por decreto de 14 de sett!mbro dH l!lOO.
(RI a,· Rl'pRrtição.
(P) 7." Repartição.
(G) Inspecção Gcral de Fazenda.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e U1Lramul', em lU de abril de 1907. = O S~cretal'io Geral, Francisco f;elib~erto Dtus Custa.
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! Mappa estatistlco dos documantos expedidos nos annos de i879, 1889, 1899, 1900, 1901, 1902, i903, 1904, i905 e i906•

DIploma. e repartições 1879 1889 1899

--------------- -_- --- ---
Portarias, offieios, commuuicações e circulares:

1.' Repartição (A) .
2.' Repartição (A) .
3.' Repartição (Â \ .
4.' R"p"rtição (A) ....•...•••.•••••.•
5.' Repartição (A) .••••••••••••••.•••
6.' Repartição (A) .
7.' Repartição da Contab.de Publica (B)
Inspecção Geral de Pazenda (C) .. . ..
Dir-cção dos Caminhos de Ferro Ultra-

marinos (D) .................•....

1\.' Repartição:
Decretos (todas as repartições) .
Telegrammas ................•......
Guias de sêllo ..............•........
Guias de emolumentos .
Guias de desconto para encartes '" .
GuiHs de marcha .
Certidôes " .
Alvarás •........•.........•........
Reconhecimentos ., .
Diplomas de encarte e apostillas .

4.' Rl'partição:
Boletins do ultramar ...••.............
Patentes .............•.........•..•

3 • Repartição:
Guias de colonos ..... . .......••....
Circulares de Berne (correios) .•......
Guias para compra de selJos .•........
Guias de sellos .
&!lw8 e-rnHi. formulas....àe-l~aD~ia poz

via de Berna ........•.....•......
Notilicações (telegraphcs) .

7.' Repartição da Contabilidade Publica:
Guias de ajuste de contas e outras .....
Documentes de pagamentos de contas ..
Guias expedidas par .. entrada de fundos

Inspecção Ger-I de Fazenda:
Guias de vencimentos .
Processos de contas de responsabilidade

870
414
47~

1:233

236

199
74

107
829

iso
53
3

780
97

12

1:101
460
622

1:726

288

631
1:975
2:039
3:685
532
496

1900

955
2:175
2:416
4:393
596
941:)

12 12

-t--~ ---.l- ...............t~

_ ;

- I
\

429

1901 1902 1903 J904

1:278
1:592
1:91~
4:120
78~

1:(J96
1:4;5
2:443

1:450
1:791
2:300
5:302

8DI:)
1:112
1:111
1:504

--_.--- _--

1:097
2:012
1:815
4:063
675

1:291
] :387
1:528

2:316

24

20
135

272

60

!l20 1:036 1:127
9:4!l!l 10:441 H:014

18
85

1:901
1:812
2:629
5:644
724
934

].200
3:R78

20
6tl

8!l8
13:71)(;

3..11

-------__~ __---------------- ..-------------------,--------- ..-------------------- __-----
Entre 1904 e lD05 / Entre 190" e 1D:J905

2:005
1.997
3:470
7:441
838

1:180
1:673
4:558

2

Para
menos

I Para
mais

Para
menos

163
Ó

Entre 1899 e 1900 Entre 1900 e 1901

Differenças

Entre 1901 e 1~0:!

Para
menos

.--------- ------
Entre 1902 e 1903

79
343

1:1l87
i:528

5
120

6
15

396

IR
528

120

2:520

146

233

204

181

97
57

107
195 ..

88
915

Entre lD03 e 1904

Para Para
meuos maia

451
21

3 i!.)
342

174
178

89
2:374

277
1

130
2 3
120
8

6
112
115

17

783
16-10
496

1-2EIYfO
2i

229
1:742
311

Para Para
menos mais

400
38
74

649
173

Para Para
mPl108 mais

__ -I~

307
220
902

1:397
76

172
176

507

49
172

1
53

Df>
44
18

4
3
1

2

12 12
120

1906

1:698
1:777
2:568
6:0-i4
76<!

1:008
] :1:)49
4:051

20
60

23
30

Entre 1879 e 1889 Entre 1889 e 1899

-------------- ---------------.

_- -=-_ - __-__ 3~5 __ -_ 3 - 979 - 415 - 1:230 _ 1:103
5:161 - 2:125 - 2:730 - --833 ---- - 1:749 ---- 3:669 ---- 2:265 --_- 4:508---------------------------

Para Para
menos mais

231
46

1511
493

470

429

Para
mais

Para Para
menos mais Para Para Para

mais menos I mais

103
155
]5

217

178
37
:J

3.')3

8
15

_ ._
24

944

ó24
!l:4f)!)

172
199
388

1:18i
116
16

364
939

116
9

18
105

172
298

28
7

26
94

2
50

14!

203
35

=
61

1

24 45
272

10

5

_--

11

3
30

bi6
Ti
4u

8:1!l4
44

44
l:!l!l:J

30

_ _ _ _ 218 312 451 477 4R2 531 - - - - - - - 218 - 94 - 13!.! - 26-
_ _ _ _ 30& t5:J 63 221 295 510 - - - - - - - 3U5 222 - 20 - - 158 - 7~ .; 21;
2:1113 -- 3:65\1 7:371:) 7:471 22:48H 23:724 26:13!! 50:12!' 49:550 - 43:702 --- 1':339 ---- 3:726 --- - 93 ---- 15:01ti ---- 1:235 --- 2:415 ---- 23:9iJó 57\1 ---- 5:848 - ::----

Malas contendo I\S synopses de toda a cor- ---'---;, - --- --- - - --- --- - --- - --- - --- --- - --- - - --- - - - -

respondencia expedida para o ultramar: I
V..bo Verde.. . . .. . .. ln 27 29 25 25 26 21i 32 30 26 - 11 - 2 4 - - - - ~ - 2 - - 6 2 -
~uiné............................. 11 2(J 3i:! 13 12 14 12 10 ]0 13 - 9 - 13 20 - 1 - - - 2 - - - - 3
S. 'I'nomé e Príncipe .. .. 13 21 2!J 35 ~5 25 /:13 36 36 37 - 881 - 8 - 6 10 - - - 1 - ~ - 3 - - - 1
Angola. . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. • . . . . . . . 13 21 32 36 25 26 32 36 :J6 36 - - 11 - 4 11 - - - 2 - 4 - - - -
Moçambique......................... ]5 17 51 37 37 28 :/6 12 13 12 - I 2 - 31 14 - - - 9 - 2 _ = 1~ - - § J-
Indra , .•. .. . . ..•. 44 49 52 52 51 [l3 5il 51 53 MI - 5 - 1l - - 1 - - 1 - 1 1 .; - 1 - 1 -
Macllu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 2G 26 27 21) 27 26 27 26 - - - 1 - - - 1 1 = - 1 1 - - 1 _ -
Timor. - - I 24 25 27 26 27 26 25 27 - _ _ 24 _ 1 _ 2 _ -'- ,__ -_ 2---rn ~ -m ~9 ~9 -m --m ~ ~() ~ ---- - 43 ---- --96 ---27 --_-- -w ---=- ~ _;:_ _:_ ____E 7 __:_ -_-_ ---.21__:_ -

-/- --- --- --- - - --- - - - - --- --- --- --- - - , 063 - 4:176 - 27'652 .' I
5:675 8:029 17:012 19;203 36:931 38:994 43:170 70:822 72:509 71:169 _ 2:3541 _ 8:983 _ 2:191 17:728 - 2 . - 1.687 .1:340 -

I' I

- - I - - 34[, 348 1:327 1:742 2:972 4:075 - - -
3:225 - 4:1~7 9:3;)8 11:483 14:213 --15:0'Új 16:795 20:46t 22:729 27:237 97ll
_--- -- -

284 340 422 427 530 414 438 3H3 442 - 8i)
570 679 1:0110 1:150 1:305 1:296 1:019 1:291 1:463 - 496
73 53 21 15 30 48 4i 21 20 34-

1:057 2:055 2: 172 2:18'( 2:404 2:509 2:639 2:649 2:702 - 228
67 249 258 (i54 501:) 3116 539 4611 368 - 67

373 874 773 610 78H 1:086 1:20n 1:210 1: 166 - 214
67 78 65 60 97 69 77 72 54 - 14
1 - - - 3 10 4 7 9

1:003 2:254 2:497 2:515 2:8G8 2:R94 3:006 3:007 2:940
145 355 221 749 516 422 537 412 ::58

2:520

914
3:01fl Ú32 2:16;1- lli4 143
128 624 240

- 1--2BnOt--2T:T8
lfl4 176 17G

2:744
66

200

9[>3
15:il02

373

52

1:515
]:417
1:959
532
208

56
109

20 32

324
200
377
708
64

452

163
604
330

94

91
1:!l73

26

76

125

2

fi4
21

3tl4

160

47
2

Total geral .

(A) DirecI,-ãl) Geral do U1tramllf.
(R) Esta repllrticão pertence á Direcção GerRI da Contabilidade Publica.
(C) Esta iuppecçào foi criada por def'reto de 19 de outubro de 1900.
(D) Esta direcção foi criada por decreto de 14 de sotembro de 1900.

90!l
13:7()!!

:n3

223
4t5

,_

998
182
flO1
11

101
13

1~

1
]:251
210 134

429

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, em 19 de abril de 1907. =-O Secretario Geral, Franci.~co Felisberto Dias Costa.

82
351

11i'
9

243
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10. o -llinislerio dos Negocios da Marinha e U1lramar-Direcção Geral do llltramar
P Rrparlição-P Secção

Declara-se que fui mandado apresentar no Ministerio
da Guerra:

Em 4 do corrente mez:

o alferes de infantaria, João Bento de Sequeira Lopes
Vianna, por haver terminado a commissão na provincia
de Angola.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de J 8 de abril findo:

Provincia de Moçambique

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na referida província, José Maria dos Anjos,
cento e vinte dias para se tratar.

Em sess'to de 25 do mesmo mez:

Provinoia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Antonio Diniz da Silva Leitão, sessenta dias para
se tratar.

Capitão do quadro oecidental, José Felix, cento e vinte
dias para se tratar.

Alferes no quadro occidental, Joaquim da Paz Henri-
ques, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Sub-chefe do serviço de saude do Estado da India, com
a graduação de tenente coronel, Antonio Augusto da Ro-
cha, noventa dias para se tratar.
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Obi-tuario
1907

Abril 14 - Manoel Pedro da Silva, major reformado do quadro oc-
cidental.

Ayres d'Omellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Director Gera.l,



DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

28 D1~MAIO DE 1907

BOLE'!'Ul IIILlTAU DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Presidencia do Conselho de ~Iinislros

Senhor. - A carta de lei de 12 de junho de 1901, no
intuito de aferir a compctencia profissional dos capitães
para exercerem as íuneçõcs inhcrentes ao posto de major,
e verificar as sua' qualidades ele commando, estabelece
condições de promoção que, alem de outras provas c ser-
viços, impõem o assistirem durante alguns mczcs a exer-
cicios nas escolas praticas das diffcrentcs armas. c a um
período completo de fogos de gucrra nas escolas praticas
de artilharia e de infantaria.

Acaba de partir para a Africa Occidcntal, a fim de as-
sumir o commando das forças expedicionárias, que vão en-
trar cm operações contra os cuamatas, o capitão elo ser-
viço do estado maior José Augusto Alves Roçadas. Este
official, H.O 1 para tirocinio no quadro dos capitães elo
serviço do estado maior, se fosse mandado satisfazer ás
provas que constituem esse tirocinio, não poderia desem-
penhar a elevada c patriotica missão que lhe foi incum-
bida; se ao contrario deixar de prestar estas provas ficará
sujeito a uma preterição manifestamente injusta.

Em sessão da Can;ar'a dos Senhores Deputados, de 10
de abril do corrente anuo, o Governo de Vossa Majestade,
ponderando as circumstancias especiaes em que se encon-
trava este offícial, submetteu á apreciação da mesma Ca-
mara uma proposta de lei destinada a remediar esta situa-
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ção. Fundamentava o Governo a sua proposta com a con-
sideração de que as exigencias da referida carta de lei,
perfeitamente justificadas nas condições norrnaes do serviço
militar, são dispensavcis em o:fficiaes que, pela natureza
especial dos serviços prestados em campanha, comprova-
ram plenamente as suas aptidões e competencia profis-
sional.

O capitão do serviço do estado maior José Augusto Al-
ves Roçadas, na sua curta mas brilhante carreira das
armas, alem de relevantes serviços prestados em differen-
tes commissões nas colonias, exerceu com notavel distinc-
ção o commanc1o da expedição ao Mulondo em 1905, e da
expedição ao Cuamata Pequeno em 190G,

Esta proposta de lei não chegou a ser discutida no Par-
lamento, e como o seu pensamento representa um inadia-
vel acto de justiça para com um benemerito servidor do
Estado, o Governo tem a honra de submetter á approva-
ção de Vossa Majestade o segninte projecto ele decreto,

Secretaria de Estado elos Negocios ela Guerra, em 16
de maio de 1907. = João Ferreira Franco Pinto Castello
Branco=Antonio José Teixeira de Ab1'eu=Fe?'nando
Augusto Miranda Martins de Cm'valho = Antonio Carlos
Coelho de Vasconcellos Porto=Ayres d' Ornellas di' Vas-
concellose-Luciano A'[onso da Siloa Montei/'o= José Ma-
lheiro ReÍJmão.

Attenelcndo ao quc me representaram o Conselheiro de
Estado, Presidente elo Conselho de Ministros, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios elo Reino, e os Mi-
nistros e Secretarios ele Estado elas outras Repartições:
hei por bem decretar, para ter força ele lei. o seguinte:

Artigo 1.o São dispensadas ao capitão do serviço do es-
tado maior José Augusto Alves Roçadas as provas e o
tirocinio que lhe faltarem para ser promovido ao posto ele
major, quando por escala lhe pertencer este posto.

Art. :? o Fica revogada a legislação cm contrario.
O Presidente do Conselho de Ministros e os Ministros

e Secretários de Estado ele todas as Repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, cm 16 de maio
do 1907. -=REI.--=JOIlo Ferreira Fren-o Pinto Casfello
Branco = Antonio José Teixeira de Abl'eu Fernando
AU,qusto Miranda Martins de Carvalho = Alltoll io Carlos
Coelho de Vasconcellos POdo=A,1jl'es d/Ovnellos de Yas-
concellos == Luciano A.U'un,ço da Silva Monteiro José Jla-
lhriro Reimão,
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Milli~terio dos Nrgocios da &lariJlha e Ultramar-Direccão Geral do Ultramar
3. a Reparti~ão •

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Tendo ouvido a Junta Consultiva elo Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do Acto Addicional á Carta Constitucio-
nal:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E extensiva a faculdade de tomar e expedir,

por intermédio do correio, vales de serviço, nos termos do
artigo 33.° e seus paragraphos do decreto com força de
lei de 19 de outubro de HlOO:

1.0 Nas capitaes das províncias ultramarinas e do dis-
tricto autoncrno de Timor, aos chefes das repartições ad-
ministrativas das secretarias militares;

2. ° Fora das capitaes das provincias ultramarinas edis-
tricto autonomo de 'I'imor, aos delegados dos funcciona-
rios de que trata o numero antecedente, e aos comman-
dantes das unidades e dos destacamentos,

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 2 de maio de U)07.=REI.=Ayres d'Or-
nellas de Vasconcellos.

A1illistcrio dos Negocios da MarÍllha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
p Reparti~ão - P Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha de
prata da classe de valor militar, por se achar nas condi-
ções do artigo 3.° do regulamento de 21 de dezembro de
188G, ao capitão de infantaria do exercito do reino, José
Carrazeda de Sonsa Caldas Vianna e Andrade.

O Ministro e ecretario de Estado dos Negocias da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 2 de maio de 1907.= REI. = Ayres d'Or-
nellas de Vasconcelloe.
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Ilinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a nrpal'ti~áo - P Secção

Sendo de reconhecida conveniencia determinar a orga-
nização da justiça militar nos tcrritorios da Companhia
do Nyassa;

'rendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e oCon-
selho de Ministros; e

Usando da autorização conferida ao Governo pelo § 1.0
do artigo ] 5. o do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E applicavel nos territorios da Companhia

do Nyassa o regulamento para os conselhos de guerra nos
territorios da Companhia de Moçambique approvado por
decreto de ú de julho do 1894.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado- dos Negocios da

Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 10 de maio de 1907. = REI. =Ayres
d' Ornellas de Vasconcellos.

2. o - Por decreto de 1 do corrente mez :
Nomeado para exercer interinamente o cargo de gover-

nador geral de Angola, vago pelo fallecimento do Conse-
lheiro Eduardo Augu~to Ferreira da Costa, o Conselheiro
Ernesto Augusto Gomes de Sonsa, capitão de fragata.

Por decretos de 2 do mesmo mez :
Capitão, o tenente de infantaria em serviço no Ministe·

rio da Marinha e Ultramar, Joaquim Severino Machado
de Avellar,

Concedida a' diuturnidade de serviço desde 29 de de-
zembro de 1906, por terem completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalternos, aos tenentes de infantaria,
addidos, em serviço no Minie terio da Marinha e Ultramar,
Avelino Ribeiro da Silva, Alberto Damazo Filippe Praça,
e em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901, Berardo Maria Eleutherio Lou-
reiro.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-
zembro de 1906, por ter completado doze annos de ser-
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viço effectivo como subalterno, ao tenente de artilharia,
addido, em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
Alberto Augusto de Almeida Teixeira.

(Ordem do Eeercito n.? 11, 2.a série, de 13 de mail)
de corrente anuo),

Reformado com a graduação de major e (I soldo annual
de 588~OOI) réis, correspondente.a quatorze annos de ser-
viço effec ti vo nas provmcias de Cabo Verde e Guiné, o
facultativo de La classe do quadro de saude das referidas
províncias, Joaquim Peres.

Condecorado com a medalha. de prata de serviços dis-
tiuctos no ultramar, pOl' se adiar ao abrigo da condição 3. a
do artigo 9.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893, o
alferes de infantaria do exercite do reino, Arthur José
Celestino da Conceição.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por lhe aproveitar a con-
dição l.a (lo artigo 8.° e artigo ~2.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o soldado, Augusto Pereira de
Oliveira, n.? 170/197, da companhia mixta de artilharia
de montanha e infantaria de Timor.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, pOl' estarem oomprehen-
didos nn condição l ." do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893:

Regimento n." 4 de cavatlarta do Imperador da Allemanh!l,
Guilherme II

Selleiro correeiro, Manuel Carvalho, n." 186/3:701, do
l.G esquadrão.

Regimento n." 18 de infantaria do Prinoipe Real

Segundo sargento, Antonio de Sousa, D,O 50/2:776, da
~l_a companhia do 1.0 batalhão.

Provinola da Guiné

Primeiro sargento, Antonio Pereira. de Mello, n.1l 47/47,
da companhia mixta do artilharia de montanha e infan-
taria,
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Provinoia de Angola
Primeiro saTgento, Celestino Augusto da Costa, n." 3/278;

eorreeiro, Jesé do Amaral; e serralheiro-ferreiro, Alfredo-
CarIes da COl!l.cej~ãe, todos do. 1. ()o esq,lladllão de dragões,

Pl'ovineta de Maoatlt
Segundos cabos, Manuel Silvestre Fernandes Pertella,

1\.0 265/7BO', e Antonio Ferreira Nnnes, n," 241j776, am-
bos da La companhia do corpo de poli-cia.

Soldados, José Maria, D.O HOj12órHylarÍo, n." 185/763-,
Manuel Vieira Somes, n." 97/76&, José de A1meida Clll-
nha, 1l.0 96j720~ todos da mesma companhia.

Distrio1;()alltenomo de 'rimor
Primeiro sargento, José Garcia de Ultra, n." 10j12Z,

da companhia mista de artilharia de montanha e infan-
taria.

Por decretos da 10 do mesmo mez :
Exonerado do cargo de governaàol' geral interino da

província de Angola, que serviu com z êlo e intelligencia,
o Conselheiro Ernesto Angust{} Gomee de Sousa, capitão
de fragata.

Nomeado para exercer interinamente o cargo de go-
vernador de provincia de Angola, o capitão de artilharia,
Henrique Mitchell de Paiva Couceiro.

Promovido a facultativo de 1. a classe do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné. o facultativo de ~.a classe do
mesmo quadro, Fl'ancisco' Augusto Regalla.

3. o - Passaram ao servIço do ultramar os omclm do exercito de
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 2 do corrente mez :
O capitão do estado maior de cavallaria, Carlos de Al-

meida Pessanha, por ter sido requisitado pelo Ministerio
da Marinha e Ultramar para exercer o legar do governa-
dor do districto de Diu.

O tenente do regimento do infantaria n.? 21, João David
Ribeiro de Andrade, por ter sido requiaitado pam desem-
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penhar uma commissão de serviço dependente do Miníste-
rio da Marinha e Ültramar.

O tenente do estado maior de engenharia, João Baptista.
de Almeida Arez, por ter sido requisitado para desempe-
Ilhar uma commissão de serviço dependente do Ministel'io
da Marinha e Ultramar,

(Ordem do Eeeed:» n." 11, 2,a serie, de 13 de maio
do corrente anno).

Por decreto de 1U do mesmo mel:
O tenente do regimento de infantaria n.? 3, Antonio

Francisco de Moraes Zamith, por ter sido requisitado par:t
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." ll, 2.a serie, de 13 de maio
do corrente a.nno).

4.°_ lIiflislerio des Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
~ a Rtparti~áo- 2.a Serçio

Havendo vantagem em ser substituido Q uniforme de
kaki, das pl'aça~ que fazem parte da 3,a divisão do Dep-o-
sito do Ultramar, por outro de cetim de algodão, igual ao
usado pelas praças da La divisão do dito deposito: manda
Sua Majestade EIRei alterar nesta parte o plano de uni-
formes approvado por decreto de 8 de novembro de 1900,
devendo pOl'em as referidas praças, quando residam no
ultramar, fazerem uso do uniforme de kaki determinado
pelo ci tado decreto.

r).° - Por determinação de Sua Majestade EI·Rei:

Provincia de S. Thomé e Principe

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço no Estado da India, Affonso Augusto
Correia Mendes, Antonio Claudio Ignacio Caetano Xavier,
e Augusto Cesar Arcz.

Estado da India.

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço na província de S. Thomé e Príncipe,
Francisco Xavier de Mello Sampaio, José Sabino Marti-
nl o da Fonseca, c Frederico Guilherme dc Sá c Sequeira.
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6. o - Expedição ao sul de Angola:

Oompanhia do corpo de marinheIros da armada

Primeiro tenente, Victor Leite Sepulveda.
Segundos tenentes, José Augusto da Costa Rego, Al-

varo de Almeida Martha, e José Luiz Teixeira Marinho.

7. o -lIinisterio dos Negorios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ullramar
4. a III'partição - t,aSecçáo

Para os devidos effeitos transcrevem se as seguintes
declarações insertas na Ordem do Exercito n.? 11, 2,a se·
rie, de 13 de maio do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- ta Oirec~ão-1,A Ileparli\ão

Declara-se:
1.0 Que chegou á sua altura para a promoção em 10

elo corrente mez, o tenente coronel de infantaria em con-
furmidade com as disposições do decreto de 14 de nevem-
bro de 1901, Valeriano José d~ Silva.

2.° Que chegou á sua altura para a promoção em l O do
corrente mez, o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decret.) de 14 de novembro de
1\)01, Agostinho Pires, contando a antiguidade de 15 ele
novembro de 1(:)06.

Secrelaria de Eitado dos Negocios da Guerra- 2.a Direcção- P Rrpartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1907, o tenente de cavallaria, Alvaro Pi-
menta da Gama,

~ecretaria de Estado dos N~gocios da Gmra- P Uirl'cçáo -1, a Repartição

Declara-se:
1.0 Que desistiu de ir servir no ultramar, durante o

anno de 1907, o tenente de infantaria, Iloracio Severo de
Moraes Ferreira.

2.° Que é excluido da lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos que se offereceram para ii' servir no
ultramar' no anno de 1907, o primeiro sargento de infan-
taria, Carlos Alberto Rodrigues de Sousa, pOl' não satis-
fazer ás condições de promoção,



J907 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 10 203

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - 2. a Direcção _ 1.a Rppartição

Declara-se: .
1.o Que o capitão de cavallaria, addido, em serviço no

Ministerio do Reino, Joaquim José Ferreira de Aguiar,
continua na mesma situação de addido, por ter sido re-
quisitado para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, nos ter-
mos do artigo 17.0 do decreto de 14 de novembro de
1901.

2.0 Que chegou á sua altura para promoção em 10 do
corrente mez, o alferes de cavallaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, Manuel Antonio Vendeirinho, contando a antigui-
dade desde 15 de novembro de 1906.

8. o - Binisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 1.a Ser.ção

Declara.se que, segundo communica o Ministerio da
Guerra no seu officio n.? 5 de 19 de janeiro do corrrente
anno, continua a subsistir, depois da publicação do regu-
lamento para a promoção aos postos inferiores do exercito,
de 20 de setembro de 1906, o disposto nas instrucções
publicadas na Ordem do Exercito n. o 2 de 1888, que es-
tabeleceu as condições em que são garantidos ás praças
das guarnições ultramarinas, os postos ali adquiridos,
quando tenham ingresso no mesmo exercito.

9. 0_ Ilinisterlo dos Negocios da Uarinha e Ultramar - Direcçlo Geral do Ultramar
5. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade' com o regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prat'a

Segundo sargento, n.? 31/33, da companhia de saude
de Macau e Timor, Augusto Farinha.
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10. o _ Ministerio dos Negocios da 31arinha e Ultramar - Direcção Geral do OItramar
ta Il.cpartição- t_a Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Exercito n." 11, 2.a serie, de

13 de maio do corrente anno, foram condecorados com a
medalha militar da classe de comportamento exemplar, em
conformidade com o regulamento approvado por decreto
de 21 de dezembro de 1886:

O capitão de artilharia, em serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Alfredo Baptista Coelho-
medalha de prata.

O capitão de infantaria, em serviço no Ministério da
Marinha e Ultramar, David Augusto Rodrigues - meda-
lha de prata.

O tenente de artilharia, em serviço no Ministério da
Marinha e Ultramar, Alberto Augusto de Almeida Tei-
xeira - medalha de prata.

O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, em serviço dependente do Ministerio da Marinha
e Ultramar, Julio Fernandes - medalha de prata.

O segundo sargento, n.? 9/773, da bateria de artilharia
da policia militar do territorio de Manica e Sofala, Luiz
Francisco Trinité - medalha de cobre.

2. o - Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 8 do corrente mcz:
O capitão de infantaria, José Diogo Rodrigues Madeira,

por ter desistido de continuar a servir no Estado da India.

Em 13:
O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-

tilharia, Antonio Esteves, por haver terminado a commis-
são na provincia de Macau.

11. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 2 do corrente mcz:
Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Angola

e. S. Thomé e Príncipe, Antonio Correia Adelino, sessenta
dias para se tratar.
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Em sessão de 8 do mesmo mez:

província de Macau

Capitão do quadro de Macau e Timor, Joaquim Au-
gusto dos Santos, sessenta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:
Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Cabo

Verde e Guiné, João Baptista da Silva Mattos, cento e
vinte dias para se tratar.

Ayres d'Ornellas de Vasconcello8.

Está conforme.
o Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2 DE JULHO DE 1907

U()LE'I'I~1JIILlTAIl DO ULTnA~IAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0 - Iíeeretes

Presidencia do Conselho de Jlinistros

Senhor: -Ao abrir o relatorio que precede o decreto
de 1 de dezembro de 1869 escrevia Rebello da Silva:

« Persuadido de que o estado de algumas das nossas pos-
sessões, não só consentia mas aconselhava a reforma das
instituições aduiinistrutivus na parte em que urna prudente
descentralizaçito podia conceder li iniciativa local acção
mais am pla , , . If

E mais adeante :
« Nas attribuições de que o projecto investe as juntas

gemes de provincia traduz se o principio da descentrali-
zação. Confiando á acção local o plano e os meios de exe-
cução em assumptos valiosos, e chamando-a ao exame e de-
cisão das questões que principalmente nevem interessá-Ia,
tende esta reforma a costumar as pMSeSSÕf's a contarem
para a resolução d'estes graves assumptus com os recursos
próprios da sua intelligcncia e dos seus cabedaes ... As
províncias dotadas C0!U esta faculdade ficam tendo a opção
entre O- progresso e a inercia, entre o melhoramento e o
atraso i nesta parte essencial os progressos mais desejados
fic:lm dependentes (ln. sua vontade e dedicação. As restric-
ções desapparecem. A metropole emancipa-as de toda a tu-
tela e reconhece-lhes a maioridade e a capacidade, Se não
souberem aproveitar-se da concessão, imputem a si a culpa».

Taes eram os principios que a carta organica. do ultra-
mar portngucz applicava eis possessões então consideradas
mais avançadas: descentralização, iniciativa e acção local,
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emancipação da tutela. Nessa epocha Moçambique era uma
das mais atrasadas possessões portuguesas, e a Africa Aus-
tral inteira era um espaço em branco.

Nem no Cabo nem no Natal havia então governo res-
ponsavel: ambas estas colonias viviam ainda sob o regime
de colonias da Coroa.

Outra cousa não exigia o seu estado do desenvolvimento.
A unica via férrea então existente era de dez modestas
milhas numa linha suburbana entre o Cabo e Wynberg.
Pouco mais longe ia o telegrapho. '

Havia entre a Inglaterra e '0 Cabo um paquete mensal
que levava vinte e cinco dias. Pobre, longe, sem eommu-
nicações, o paiz era praticamente desconhecido. Intermi-
naveis e aborrecidas guerras indígenas, (ia-se por essa
epoca na quarta guerra bazuto e na oitava guerra cafre)
a chronica incapacidade das duas raças brancas, a anglo-
saxonia e a boer, em viverem juntas, não dizemos já em
se entenderem, eram as causas unicas que faziam conhe-
cer na Europa que existia uma África Austral ao passo
que tornavam absolutamente irritante e incommoda a pouca
attenção que lhe dedicavam os estadistas,

Levaria bem longe a indicação ainda que summaria da
historia do desenvolvimento da Afrioa Austral nestes trinta
e cinco annos, e narrar apenas brevemente corno as ulti-
mas e mais miseraveis colonias britannicas orcllpam hoje
o primeiro legar no maior imperio que () mundo tem visto:
SIlo de agora, e estão vivos na memoria de todos, os factos
que realizaram esse prodigio.

Temos como vizinhos na África Austral dois estados
com governo parlamentar. Acaba o "Tramvaal de ter a sua
constituição; tê-la-há brevemente a Rhodesia. E justifiran\
por acaso a provincia de Moçambique o legar qne em 18G\1
lhe era attribuido entre as mais atrasadas das possessões
portuguesas?

EIl_l 1866-18()7 os rendimentos da província eram:
Impostos directos " . 16:449t$0vO
Impostos indirectos - " . " " .. " " . _ - 100:4006000
Proprios e diversos rendimentos ..... _ . . 7 :3365000

Total. .. " . " . . . . . . 124: lH56000
Despesa total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1tlO:3G5~nOO

Dez annos depois temos, cm 1875-1876:
Receita " . 247: 71315000
Despesa ". . . . . . . . . . . .. . . . 249:0536000
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Em 1885-1886:
Receita .
Despesa. .

462:118t$OOO
688:\)86~OOO

Em 1895-1896:
Receita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3.592:234tS342
Despesa. . . . . . . . . . . . . . .. ~.592:234~342

Eram estas cifras do orçamento do commissario regio
Mousinho de Albuquerque.

A receita, de facto cobrada, da província era então
apenas inferior em 79:0006000 réis á receita total orça·
mentada para todas as outras po,,:;essoes ultramarinas.

O orçamento de 1906-1907 dá-nos:

Receita " 5.935:192~000
Despesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5.408:549~286

Em quarenta annos a receita da provincia aumentou
cêrca de cincocnta vezes '3 desappareceu o deficit chro-
nico nos orçamentos até o ultimo decennio. Só os impos-
tos directos representam hoje mais de dez vezes o rendi-
mento total de então, e quasi cem vezes a somma dos im-
~ostos directos cobrados nessa data. Estes quasi se equi-
lIbram Com os indirectos: 1.414:3006000 róis e réis
1.248:5001$000; e melhor do que qualquer outra indica-
ção, esta proporção entre os dois generos de impostos,
revelando o progressivo augmento das fontes naturaes de
riqueza propria, mostra o estado cada vez mais prospero
da provincia.

SI:l compararmos a receita de Moçambique com as das
outras províncias ultramarinas vemos que em 1868-1869
o rendimento total d'estas era de 1.382:430b951 róis, ca-
ben~o a Moçambique pouco menos de um dccimo d'essa
receIta, ou sejam 125:0006000 réis.

Mas no orçamento para 190ü-1907 em que a receita
total para as provincias ultramarinas ó computada em
1~.75.9:231JOOOréis, a de Moçambique é de 5.935:192t$000
réis, Isto é, mais de metade do total e quasi quatro vezes
a da. provincia de Angola, com 1.517:000;$000 réis, cuja
receita é inferior á do districto de Lourenço Marques em
perto de 2.000:0001$000 róis, pois nesse districto, no anno
ec.onomico de 1905-1906, foram cobrados ~.901:8826183
réls, sendo só a receita do Caminho de Ferro de Lou-
renço Marques para o orçamento de 1906-1907 calculada
em 1.34ó:OOOt$000 róis.
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Mais frisante é ainda o estado do desenvolvimente com-
mercial da provincia.

Em 1877, data em que foi decretada a pauta que vi-
gorúu até 1892, o movimento commmercial da província
era de 1.656:1l3~36õ réis j em 1891, ultimo da sua vi-
gencia esse movimento foi de 5.188:253tH3~ réis e de.
6.597:464~257 réis.

Em 1895 o commissario regio Antonio Ennes modi-
ficou a pauta de Lourenço Marques, e logo no armo se-
guinte esse porto, só por si, accusava um movimento com-
rnercial de 9.800:0001$000 réis com 813:0001'000 réis de
rendimento na alfandega.

Sigamos agora o movimento commercial da provmcia
que attinge os seguintes valores:
1901 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 14.538:000~000
1902 18.774:U00t1000
1903 '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 29.55H:0006000
1904 '. . . .. 29.625:000&000
1905 , , 34.735:00tMOOO
1906 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 35.894:0006000

Vejamos isoladamente Lourenço Marques j o seu tran-
sito é o seguinte:
1901 .
1902 · .. ·.··· ..•
1903 .............•..... ······.·· .
1904 ·.·.··•···· .
1905 ·.······ .
]906 · ··· .

3: 164:0006000
7:664:000t$000

15:791:0006000
14:446:000~000
20:279:0006000
20: 720:000j)000

A Alfandega de Lourenço Marques rendeu em 1867
2:3486302 réis, em 1906 rende 1.130:162~861. Deixa de
haver comparação em presença de cifras d'estas.

Para todo este movimento mnito tem concorrido o ca-
minho de ferro ele Lourenço Marques, um dos mais pro-
ductivos factores de riquesa para a provincía, um dos
mais seguros esteios da sua importancia politica. Come-
çava elIe a ser explorado em 1889 com 441/2 milhas e
rendia entanto 5:630 libras, que subiam a 23:5M libras
quando em 1891 as suas 55 Ih. milhas de extensão total
se abriram á exploração.

Em 1897 estava o seu rendimento em 161:576 libras,
e no orçamento de 1906-1907 figuraram 1.345:000bOOO
réis como sua receita; em quinze annos o seu rendimento
subiu dez vezes.
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o seu trafego era ha doze annos (189,1), de 59:880 to-
neladas; foi em 190() de 363:810 toneladas.

Esta tonelagem representa o total transportado para o
Transvaal; neste mesmo armo se expediam para o mesmo
destino: 7:877 toneladas via Cabo, 36:603 toneladas via
Port Elisabeth, 32:174 toneladas via East London, e
212:492 toneladas via Durban.

Apesar da guerra que lhe é movida as cifras acima
mencionadas mostram bem qual a importancia do porto
de Lourenço Marques.

Para terminar resta-nos indicar o movimento marítimo
do porto; tem ruais que duplicado em dez annos quanto
ao numero de navios, e triplicou quanto á tonelagem.

Assim em 1894 entraram 220 navios a vapor e 42 de
vela, com um total de 511 :724 toneladas, em 1904 entra-
ram 476 navios a vapor e 96 de vela com um total de
1.474:367 toneladas, em 1906 entraram 5-:1:4navios a va-
por e 72 de vela com um total de 1.595:520 toneladas,
em 190f.i entraram 603 navios.

Foi em 31 do agosto de 1\:)03 que a atracação do pri-
meiro vapor, o Sioazi, ao caes G'o~iào, marcou o primeiro
passo no caminho dos verdadeiros e reaes melhoramentos
do porto de Lourenço Marquca ; até 31 de dezembro de
1\'104 atracaram 106 navius descarregando 59:511 tone-
ladas; em 1906 tendo entrado no porto 603 navios des-
carregando 366:879 toneladas, atracaram ao caes 460 des-
carregando 230:833 toneladas .
. Üremos portanto justificada a ~ffirmação de que. a pro-

VIOCla dl' Moçambique occnpa hoje pelo seu rendimento,
pelo seu movimento commercial, pelo seu trafego mariti-
mo, o primeiro logar entre as colonias portugnezas. Pri-
meira indubitavelmente é ella na importancia politica .

.Tendo no seu territorio os melhores portos da costa
orienta! africana, possuindo assim as saídas naturaes de
toda a costa interior, planalto immenso onde se desenvol-
vem colónias de população europeia, atravessada por li-
nhas ferrons que repesentam o systema circulatorio d'esse
grande corpo, Moçambique está indissoluvelmente ligada
ao futuro e ao desenvolvimento da Afriea Austral e da
Afriea Central Britannicas, e necessita, para a concorren-
ela e para a luta pela vida, dos mojos de defesa e acção
9.~e. as colonins vizinhas possuem. E preciso que se lhe dê
lnWlativll e acção local : reconhecendo-lhe a maioridade e
a c:apacidade, e dando-lh a metrópole liberdade ele se go-
vernar, <leix('.se.lhe a responsabilidade quc lhe «aiba se não
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souber aproveitar-se da concessão, e não será pequeno o
castigo. .

São os principios que Rebello da Silva estabelecia como
a base da organização ultramarina portuguesa, que a pro-
vincia de Moçambique, conseia dos seus direitos, reclama
hoje lhe sejam applicados.

E os principios do direito colonial moderno são os que
justificam a forma como se lhe propõe aqui essa applicação.

*
* *

No prodigioso movimento de expansão que nos levou
em cêrea dc seculo e meio aos contins do globo, havia
muito de espirito de aventuras, uma grande cubiça mer-
cantil, e uma forte crença de propagação da fé christã. O
excesso de população e a ambição de fundar um novo
Portugal de alem mar, a necessidade de procurar saidas
':l mercados para o commercio, tudo emfim que constitue
a essencia de uma colonizaçâo, faltou ás nossas empresas
ultramarinas, com excepção apenas do Brasil. Embriaga-
dos com os fumos da India, preoccupados com a manu-
tenção do exclusivo do seu commercio, e com as necessi-
dades criadas pela posse de numerosos pontos de escala
durante os dois primeiros seculos, podemos dizer que nas
terras de Santa Cruz a organização colonial, seguiu, em
vez de preceder, o desenvolvimento da colonização. Com
a facil apropriação das torras, com extensas liberdades
civis, com ausencia de vexatórias regulamentações, uma
população atrevida e aventureira, tanto como trabalha-
dora c industriosa, num solo excepcionalmente fertil e
rico, bem depressa criava uma verdadeira colonia agri-
cola e de população, que se havia nos nossos dia de
transformar nos Estados Unidos da America Austral
dando ao mundo a mais brilhante demonstração da nossa
aptidão colonizadora.

Bem clifferente, quasi opposta, foi infelizmente a sorte
de Moçambique. A necessidade de reservar o trafico do
Oriente como exclusivo nosso, appoiára-so em fortalezas e
feitorias, portos de escala ou emporios de commercio e
asai.m o 110SS0 domínio ?esta costa tinha como ponto 'de
apoio Sofala e Moçambique. O conhecimento, ou antes as
relações. com o interior só provieram das tentativas para
a conquísta do ouro ou dos trabalhos para a cvung liza-
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ção do gentio. Colonia no sentido moderno da palavra não
existia em Moçambique, e tã0 desconhecido era esse sen-
tido entre nós ao alvorecer ainda da epoca liberal que a
Carta Constitucional se limitava a definir, e mal, o ~eu ter-
ritorio, comprehendendo-o no do reino de Portugal e Al-
garves. E o Acto Addicional vinha, em 1852, reconhecer
apenas que as provincias ultramarinas poderiam ser gover-
nadas pOJo leis especiaes. A organização de 1869 baseava-se
em dois principies verdadeiros; duas ideias capitaes, na
phrasc do Ministro que a referendou, dominavam todo o
projccto. Consistia a primeira em alargar a espbera das
attribuições da autoridade superior nos ramos de adminis-
tração que propriamente lhe incumbiam. Tendia a segunda
a conceder mais ampla iniciativa ás províncias em posição
de poderem usar d'ella utilmente, simplificando, ao mesmo
tempo, quanto possível, o serviço publico.

Eram nobres e levantadas as aspirações do Ministro,
mas a má orientação scientitica da epocha não lhe permit-
tia ir mais longe, e já cm 18tH, no relatorio do codigo
de 3 de novembro, escrevia o Conselheiro Julio de Vilhena:
«o decreto de 1 de dezembro de 18ü\), que reformou a
administruçãc civil das provincias ultramarinas, foi certa-
mente um adeantsmenro com respeito á administração an-
terior mas não corresponde ás necessidades do nosso domí-
nio colonial»,

Quando, dez annos depois, o mesmo estadista transfor-
tnnva a administração d'cata província, criando o «Estado
ele Afriea Oriental. escrevia no relatorio do decreto de 30
de setembro de 1 \)1: «Os governadores das duas provín-
cias devem ter muito mais attribuiçõce do que os actuaes
gO\: ernadores do districto, e o commissurio regio muito
mais do que o actual gc.vernador geral». ,

O § ~.o do artigo 1.0 d'esse decreto dizia que as attri-
buições d'csse funccionario seriam fixadas em decreto es-
pecial. Não o foram, a não ser que como taes considere-
IDO~ os decretos que nomearam Antonio Ennes e Mouai-
nho de Albuquerque para esse elevado cargo. Nelles se
I~les <lavam as attribuições e faculdades do poder execu-
hvo de quem eram considerado!! delegados, mas a falta
de precisao nessas faculdades foi originaria de conflietos
que acima de tudo é necessário evitar em administração
colonial.

Nlto é possivel também, no luminoso relatório apre-
sentado por Antonio Ennes a 7 de setembro de 1893,
encontrar fixadas as attribuições do governador gp.l'al taes
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como as entendia deverem ser; mas na alçada que lhes dá
sobre a inspecção de fazenda (base 13. a da proposta I), so-
bre o serviço de obras publicas (bases 9. a e 11. a da pro-
posta XXVII), a nova organização de Conselho de Go-
verno e dos conselhos administrativos de distrietos (pro-
posta XIV) demonstram claramente a sua orientação, e
qual o sentido em que entendia dever augmentar as attri-
buições que a essa autoridade conferira a organização de
1869.

Isto mesmo, e muito melhor, se deprehende dos periodos
em que no seu relatorio justifica taes propostas: «O regime
das relações entre o Governo central e provincial precisa
ser alterado, e alterado em dois sentidos; ampliando-se a
esphera da acção ordinária e legal d'este ultimo governo,
e restringindo-lhe a esphera da acção extraordinaria e il-
legal. Porque em Moçambique é que se ha de governar
Moçambique! »

E terminava exprimindo um desejo que é o principio
essencial de toda a administração colonial: «Des-jo que lt

prooincia possa SI J' guve1'nada e ar/ministrada na provincia;
segundu n01'mas inflexíveis estabelecidas e efficazmente fisca
lizadas pela metropole«.

Nada d'isto porem se fez nem se tentou fazer; muito
longe de se procurar assentar em bases claras e scienti-
ficas a nossa administração colonial, foi se procurando
cuidadosamente desvirtuar a própria carta organica do ul-
tramar portugnez j esta queria I( habilitar as províncias
para tomarem conta com zelo e com vantagem dos seus
negocios economicos» ; ella reconhecia ainda -que o impulso
necessario para que as proviucias trilhassem desassombra-
damente a estrada do progresso «dependia muito mais da
energia das proprias iniciativas do que da acção do poder
central». Debalde! :-iempre mais ciosa, essa administração
esqueceu-se de que em 1893 Antonio Ennes, com a auto-
ridade de quem fôra Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar e depois commissa-
rio regio em Moçambique, dizia: «Nas causas reacs e sup-
postas do atraso da província, não encontrei uma só essen-
-ial, organica, que derive d' olla, do seu solo, dos seus
habitantes, de quaesquer factos naturaes que a adminis-
tração não possa corrigir: depararam-se-me porem muita
culpas e muitos erros d'essa administração».

E em vez d'essa administração procurar alliv'iar o seu
trabalho foi successivamente sobrecarregando-se, criando
a correspondencia directa de funccionarios das províncias
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com o Governo central, supprimindo em quasi todos os di-
plomas que modernamente tem ido reorganizando os di-
versos serviços, fazenda, obras publicas, saude, quasi por
completo os governos dos districtos, substituindo até o
Conselho do Governo e o seu voto, pela consulta telcgra-
pbica para o Ministro, finalmente e numa só frase: (I Di-
luindo successivamenie toda a autoridade local: cenirali-
zando exceseivamente todo o poder na Secretaria do Ultru-
mar,). E precisamente o contrario do que preceituava a
organização de 1869, é o opposto do que quasi todos os
homens de Estado portuguezes teem dito desde então para
cá, é lima contradição flagrante com os principios do di-
reito colonial moderno!

.Toda a nação que se applique seriamente a colonizar,
escreve Leroy Beaulieu, e que tem a louvável ambição de
formar num paiz novo uma sociedade energica c progres-
siva, deve deixar-lhe a vida desenvolver-se sem entraves.
A tutela administrativa é simplesmente nociva a uma co-
lonia ; tudo quanto pode restringir a iniciativa e a res-
ponsabilidpde aos particulares deve ser cuidadosamente
evitado. E uma má mania, a da administração central
julgar-se mais apta do que a colonia para comprebender
Os eus interesses; quando uma colonia chega ao estado
adulto, a administração das suas finanças deve ser-lhe
c?nnac!1l». E quando mais adeante ste eminente publi-
cista, numa analyse magistral de psychologia social, fa-
zendo sentir como numa colonia se apreciam e se quere
as vantagens moraes da autonomia e da liberdade, mostra
os perigos para a mãe pátria em querer coarctar ás socie-
dades novas a. consciencia natural da ua importancia e da
su~ dignidade, conclue assim: q Ha ó dois meios de dar
satIsfação a esse instinctos I gitiroo e irresistiveis : a eo-
c?rporação da colonia na metropole, ou ti autonomia admi-
lllstrativa tão completa quanto possivel •.

.Posto este principio, como deve essa autonomia consti-
tuir. e? «A organização politica e administrativa de uma
colonia, diz Lanessan, d ve ser inspirada pela ideia de
to~nar o s u desenvolvim nto tão rapido quanto possivel,
~OIS quanto mais progride uma colonia mais proveito d'ella
tJ~a. a. metropol . f~preciso portanto lima organização ad-
nnní trativa muito simple , cu tando barato e funccionandc
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com um maximo de rapidez. E como tem que actuar com
promptidão e economia, é preciso que tenha em relação
com a metropole uma grande autonomia, porque, funccio-
nando num paiz sempre muito differente da mãe patria,
tem constantemente de resolver questões desconhecidas ou
mal comprehendidas por esta ultima».

«A primeira cousa, continua esse Ministro das colonias
da Republica Francesa, necesaaria para que essas condi-
ções se encontrem numa tal organização, é que o governo
loca] tenha uma perfeita unidade, isto é, que o chefe da
colonia seja o unico responswel por tudo quanto nella se
passa». E enumerando os poderes que o decreto de 21 de
abril de 1891 dava ao governador geral da Indo China,
diria: ((O governador geral é o dcpositario dos poderes da
Republica na Indo China francesa. Só elle tem direito de
se corresponder com o Governo central. Elle organiza os
diversos serviços da provincia e regula as suas attribui-
çôcs, Provê em principio todos os empregos publicos e
pode mesmo suspender os altos funccionarios cnja nom,ea-
ção pertence excepcionalmente ao Ch fe de Estado. E O

responsavel pela defesa interna e externa da Indo China e
dispõe para isso das forças de terra e mar ali estacir na-
das. Só com a sua autorização se podem ernprehender opera-
ções militares». «Por mais consideraveis, conclue elle ainda,
que esses poderes pareçam, são apenas o mini mo necessa-
rio, sob o ponto de vista politico e administrativo, aos go-
vernadores de colónias, para poderem fazer face ás multi-
pias exigencias da sua situação. Haja um conflieto, um
inoidente perigoso, um movimento indigena, ctc., a opi-
nião publica torna logo rcsponsavel o governador, sem sa-
ber se tem ou não os poderes para prevenir taes inciden-
tes, ou os meios necessarios para os corrigir»,

Ápesar da autoridade indiscutível de Lanessan, não nos
parecen necessario dar desde já ao governador geral de
Moçambique os poderes do governador geral da Indo-
China ou da vizinha Madagascar: seria uma alteração em
extremo radical á situação presente. Por uma razho ana-
Ioga, fomos levados a ir buscar o modelo da organização pro-
posta ao typo francez e não ao que vigora nas colonias
britannicas ; são por demais marcadas as diffcrenças nas
ncssaa raças, nos nossos usos e costumes, nos principies
até em que assenta a legislação, para que uma tão pro-
funda mudança de meio 'não influisse, perniciosamente, a
nosso ver, numa organização nova. Outro tanto não sue-
cede com a França com 8 qual temos profundas semelhan-
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ças e analogias na legislação. O modelo francez, modifi-
c~do no nosso meio portuguez, foi o que quisemos defi-
mr.

Julgou-se em Portugal excepção á regra só determinada
em casos excepcionaes, a concessão das faculdades do po-
der executivo aos commissarios regios; é a regra geral
em todas as colonias de todos os paizes do mundo, e já o
estabelece o Conselheiro Julio Vilhena no Código Admi-
nistrativo para as provincias ultramarinas de 1881. E nesse
mesmo concedia igualmente poder legislativo submettido
á tutela da metrópole (artigo 51.° do titulo IV). Pareceu-
nos mais liarrnonico e mais conforme aos principios do di-
reito colonial hoje em vigor definir com precisão as limi-
tações impostas a esse poder legislativo, reservando para
a approvaçãc da metrópole o orçamento como meio essen-
cial de exercer o poder tutelar, ao qual, sem experiencia
de alguns annos, não julgamos de vantagem eximir de
todo e desde já a província.

Esse poder legislativo exerce se em Conselho do Go-
verno. Preferimos este nome ao de junta geral, porque não
julgamos ainda a província no caso de se estabelecer o re-
gimc eleitoral com o desenvolvimento com que o precei-
tua o co ligo de 1881. .\ eleição de membros não func-
cionarios, escolhidos entre os maiores contribuintes, juntos
com o pr sside.rte da camara municipal eleito, com o das
associações commerciaea, indostriaes e de proprietarios,
pareceu-nos a forma mais adequada de dar ,actualm0nte
representação á opinião publica da colonia. E uma orga-
nizaç:to analoga á do Conseii Général elas colonias france-
zas. As faculdades do novo Conselho de Governo FitO as-
sim absolutamente dift'erentes das do actual, pois grande
partc das suas funcções ficam na orguniaação proposta 1'8-
parti.las pelo conselho de provincia.

Na crganiaação proposta, teem logar no Conselho todos
08 chefes de serviços provinciaes, com identicas attribui-
çõe entre si e cujas preced meias fixamos, não pela sua im-
P?rtanc,ia, mas pela ordem da cria<;â.o dos respectivos ser-
VIÇOS. E evidente que a correspond ncia directa dos che-
fes de E81'viço com o Governo central termina com esta
o.rganizaçM. Não é justificável em principio, e na pra-
tlC~ Ú contribue para estabelecer junto da primeira au-
tondrtde da pr rvincia uma vigílancia que :t deprime. Es-
ses eh f li de serviço desempenham fUllCÇÕE:S analogas
ás dos )Iinistrr)s de Estado, mas bem a. responsubili-
dado, que P bH toda sobre o governador geral. Todos d s-
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pacham directamente com elle, preparando e informando
convenientemente esse despacho. Assim se desafogará o
actual serviço do secretario geral, que centralizará porem
toda a correspondeneia com o Governo central.

E por este diploma criada a Secretaria dos Negocies
Indígenas, cuja justificação se encontra na seguinte trans-
crição do relatorio, que foi apresentado pela commissão no-
meada por portaria de 4 de julho de 190ô, ao entregar
ao Governo a proposta para a reorganização administra-
tiva da provincia de Moçambique:

« Não passaremos porem adeante sem pedirmos a atten-
ção de V. Ex." para a criação da Secretaria dos Nego-
cios Indígenas, cuja importancia consideramos enorme em
todas as colonias e primacial em Moçambique, onde os na-
tivos, ou pelo seu labutar nos prazos e outras explorações
agricolas, ou pelo seu trabalho nas minas do Trunsvaal e
Rhodesia, são a maior riqueza da provincia, o grande ma-
nancial de Ouro que a fertiliza e contribue directa e indi-
rectamente para a desafogada situação financeira em que
actualmente se encontra a Africa Oriental Portogueza.
Merecem-nos pois elles todos os cuidados, e sem receio de
incorrermos em exagero, ousamos affirmar que a criação
da Secretaria dos Negocios Indígenas é a mais importante
innovação introduzida no presente projecto. Cecil Rhodes,
que fez a Rhodesia, que preparou a annexação do Trans-
vaal e do Orange, que delineou esse extraordinário cami-
nho de ferro de Capetown ao Cairo, formidável espinha
dorsal do grande continente africano, que contribuiu po-
derosissimamente para o imperialismo britannico na Africa
do Sul, ligava uma tal importancia a tudo quanto se re-
lacionava com os nativos que, no auge do seu poder, no
apogeu da sua gloria, quando, como Presidente do Con-
selho dirigia a grande colonia inglesa do Cabo, queria
sempre para si a pasta dos negocies indigenas».

Junto d'este conselho funcciona o procurador da Coroa
e Fazenda como consultor nato do governo da provincia
em materia de direito.

Com o voto da maioria do Conselho do Governo tem que
se conformar o governador geral: em caso de divergencia
resta-lhe appellar .para o Governo central, que decide em
ultima instancia. E um dos meios de acção que o Governo
central fica tendo no governo colonial; e o outro, e o es-
sencial, é a approvação do orçamento. É talvez sobre ma-
teria orçamental que a organização proposta modifica mais
profundamente o regime actual. Mas nada se propõe que
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não seja justificado, principio algum se apresenta que não
seja scientífioamente demonstrado.

Quem prepara ou organiza o orçamento provincial é
actualmente a Inspecção Geral de Fazenda do Ultramar
(2. a secção), baseada no projecto elaborado na repartição
superior de fazenda da respectiva provincia.

Não deve ser, e não é assim em colonia alguma do mundo.
Vejamos quaes são os principios estabelecidos.

Nas colonias francezas da Indo-China e de Madagascar
ha orçamentos separados para os diversos districtos da co-
lonia. E o principio seguido na administração financeira
da India Britannica e nas colonias hollandezas. O gover-
nador do districto, com os seus chefes de serviços dis-
trictaes, organiza o orçamento da receita e despesa do
territorio a seu cargo; os distrietos contribuem com uma
quota parte, na proporção das suas receitas, para as des-
pesas privativas do governo geral; os chefes de serviços
provinciaes examinam a parte que lhes compete nos orça-
mentos districtaes; o director da fazenda reune tudo num
orçamento geral, isto é, prepara (J projecto para ser pre-
sente ao conselho geral, e este discute-o e vota-o. É precisa-
mente essa marcha que se regulou na organização proposta.

O" voto do orçamento do ultramar pertence entre nós
por lei ao Parlamento; está ha muito praticamente subs-
tituido pela approvação ministerial pelo artigo 15_o do
Acto Addicional. Em todo o caso não deixaremos de no-
tar que o orçamento votado em Conselho do Governo, com
as actas da discussão, com o relatorio do governador geral
e dos chefes de serviço, são bastantes como elementos de
exame; que as organizações dos quadros podem ser fixa-
das pelo Governo da metropole ; e justificadas as altera-
ções do seu orçamento em relação ao anterior quer em
receita quer em despesas, explicadas as bases dos calculos
feitos e as necessidades ou conveniencias apparecidas, não
será difficil a fiscalização ministerial, que, como dizia
Thiers, «deve .ser muito grande depois, mas com alguma
confiança antes».

Se o Ministro julga o orçamento defeituoso, oppõe o seu
veto) determina telegraphicamente a sua rectificação; po-
derá inclusivamente autorizar a execução de um ou mais
duodecimos d'elle dando assim tempo II. correcção que en-
tenda necessaria, Mas independentemente da approvação
superior, o orçamento votado pelo Conselho de Governo
deve entrar cm execução no prazo legal, sob pena da com-
pleta desorganização de todos 08 serviços da. cclonia.
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*
'* *

Conservando o nome de Conselho de província introduz-
lhe a organização proposta modificações á composição e
alarga-lhe as attribuições : não basta agora evidentemente
que seja pouco mais qU,e um conselho de districto do co-
digo de 1842, Assim fica sendo a primeira instancia e a
segunda em certos casos no julgamento das reclamações
contra os conselhos de districto, isto é, desempenha func-
ções de contencioso administrativo; julga em primeira
instancia os recursos em matéria de impostos, lei do sêllo,
etc., é contencioso fiscal; julga em ultima instancia as
contas de gerencia dos corpos administrativos e as dos
exactores de fazenda da provincia excepto as do thesou-
reiro geral, isto é, funcciona como tribunal de contas; julga
tambem em ultima instancia os recursos aduaneiros. B em
tudo se applicou precisamente o principio: a província
administra-se a si propria; a metropole fiscaliza.

Se ha na organização actual entidades ás quaes succes-
sivamente se tenha ido tirando toda a importancia e au-
toridade são os governadores do districto. Sem competen-
eia disciplinar sobre as autoridades em serviço na area da sua
jurisdição, com a maior parte dos serviços fora da sua
acção, o governador do districto tem sido cuidadosamente
posto de parte, a ponto de ser licito hoje perguntar a ra-
zão da sua existencia. O regulamento de fazenda lembra-
se até de preceituar que elles prestem auxilio aos empre-
gados de fazenda; limita de resto a sua acçâo a serem ela-
vicularios do cofre; podem apenas propor ao Governo da
província alterações nas tabellas de receita e despesa; do
orçamento dos serviços do seu distrieto nem conhecem offi-
cialmente a existencia I

Na organização das obras publicas é-se mais simples:
não se fala em districtos ; o governador não tem autoriza-
ção para mandar caiar uma caserna.

Tambem () decreto que reorganizou o serviço de saud
em nada se pl'eoccupou com a existencia dos districtos, c
menos ainda com a autoridade que a ellcs preside, E não
falemos na alfandega, que tambem não adrnitte a interfe-
rencia dos governadores de districto nu seu serviço; o'
governos de districto só podem transmittir ordens do Go-
verno geral.

Não deixa porem de ser curioso ver como se chegou a
este estado de cousas; isto é, como se foi operando a cen-
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tralisação nas direcções dos serviços, á medida que o pro-
gresso da provincia dava a esses serviços um incremento
parallelo. Augmentando o commercio , criando-se mais al-
fandegas, alargando-se lhe as attribuições do pessoal, mais
numeroso, mais escolhido, e sujeito a mais minuciosas re-
gulamentações technicas, naturalmente se ampliaram as
attribuições e augmentaram os poderes de direcção supe-
rior, estação intermediaria e unica. entre o Governo geral
e as repartições districtaes.

O mesmo se deu com os correios. Cresceram as relações
internacionaes da província, exigindo novos regulamentos,
elaborados naturalmente pelo director d'esse serviço, que
uaturalmente ainda centralizava em si todas as attribuí-
çõcs e competcncia. E não falemos nos serviços fazen-
darios, completamente vedados aos governadores distri-
ctaes.

Exposta a causa natural do excesso de eentralização, veja.
mos o que esqueceu quando ella foi regulamentada. Dada
a divisão na província em districtos, foi preterida a neces-
sidade de fazer corresponder com ella a dos di versos ser-
viços, mantendo a dependencia e subordinação que no
primeiro grau da escala deveriam existir entre os chefes
de serviço e o Governo geral. Isto é, esqueceu que a exe-
cução, digamos assim, dos diversos serviços provinciaes
tem uma parte interna, technica e especial , profissional
até, que deve depender directamente da direcção d'esse:
serviço, mas tem outra ecternu , de occasiâo, de tacto, de
combinação, envolvendo as relações com os outros servi-
ços, e as modificações que ellas lhe imprimam. A escriptu-
ração, a contabilidade, as operações de thesouraria repre-
sentam a parte interna do serviço de fazenda; compõem
aoexterna o conhecimento, por exemplo, da occasião pro-
pria da cobrança de uma contribuição em divida, da forma
pratica de o fazer, da opportunidade de uma reducção no
rigor do fisco, etc .
. Da mesma forma pode a alfandega não ver inconve-

mente em applicar com o justo rigor os preceitos regula-
mentares aos diversos serviços de um porto, e pode numa
certa occasião esse rigor alfandegário matar o .trafego nas-
cente nesse porto. Ora esta acção reguladora sobre os di-
versus serviços districtaes é necessária e indispensavel ao
govel'llauor do districto. E é precisamente o que succede
em todas as colonias do mundo.

} a India Britanniea, em cada provincia a autoridade
para todos os ramos de serviço publico, excepto o judi-
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ciano, está centralizada no tenente governador que só de-
pende do governador geral. A lei, as decisões do Governo
geral, e enraizadas tradições, diz Sir John Strachey, fa-
zem do tenente governador o chefe supremo de todos os
serviços da administração,

Nas chamadas colonias da Coroa, o tenente governador
é tão representante do Governo de Sua Majestade no seu
districto, como o governador geral na colonia toda. Por
seu lado os governadores geraes francezes delegam os seus
poderes executivos nos tenentes governadores ou nos resi-
dentes conforme a organização da respectiva colónia. E
assim se justifica o principio estabelecido na organização
proposta: os governadores de districto são os delegados.
do governador geral, exercendo coroo taes o poder execu-
tivo na area do seu respectivo districto, conformando nos
com o principio essencial de todas as organizações colo-
niaes: «A deseenirolizaçõo de poderes de grau para g,'au;
a concentração da autoridade em cada gmuJ!,

Esse poder executivo é exercido por intermedio dos
shefes de serviço districtaes, que teem uma differença ca-
pital dos chefes de serviço provinciaes. Ao passo que es-
tes, sendo agentes do poder executivo, são ainda orgãos
de direcção, no distrícto são apenas orgãos de execução.
I~ se, portanto, se comprehende e se justifica a necessi-
dade do despacho directo para os primeiros, outro tanto
poderá não succeder com os segundos,

Como cada governador subalterno exerce na srea do
seu districto as funcções dc governador civil, tem-se até
hoje julgado necessario dar-lhe um corpo encarregado da
funcção tutelar e da vigilancia sobre as corporações admi-
nistrativas. E o que se realiza com os conselhos de districto.

E somos agora levado a justificar a maneira como com-
prehendemos nesta província a applicação das instituições
municipaes.

Em opposição ainda com o quc é norma e principio em
todas as organizações coloniaes, nós introduzimos ha muito
tempo o regime municipal perfeito em todas as nOSSRS pos-
sessões ultramarinas.

Não se preoccupou o legislador pátrio com critério al-
gum, ou sobre a existencia da população europeia, ou so-
bre a importancia commercial ou recursos financeiros do
municipio.

Não havia capacidades eleitoraes sufficientes, não havia
recu!'s?s. financeiros de qualquer ordem; mas hl. estava o
mumcipro Com a sua faculdade de regular e taxar, e não
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ha nada por exemplo mais irrisorio, do que eram as an-
. tigas municipalidades de Angoche ou Sofala.

Ora se formos procurar ás colonias estrangeiras normas
de proceder, veremos que, por exemplo na Africa Aus-
tral, o Cabo tem apenas 1cl0municipalidades, sendo as res-
tantes simples com missões urbanas, de funcções muito
restrictas, sem sequer ter a faculdade de tributar. O
mesmo acontece no Natal, na Rhodesia e no Transvaal.
I Na vizinha Madagascar, só Tananarive e Fianarantosa
teem regime municipal perfeito; o regime das commissões
municipaes, que fôra applicado a centros tão importantes
como 'l'amatave, Majunga, Diogo Suarez, Nossibé, foi em
1899 supprimido por Gallieni, dizendo o decreto que o
fazia pela tendencia d'essas commissões em sair do ambito
das suas attribuições, que eram meramente consultivas.
Poder-se-há remediar isto, diz o general, dando attribui-
ções deliberativas ás commissões municipaes, mas a popu-
lação francesa não está aqui ainda bastante preparada para
t07l~ar 8061'e si a ge1'encia dos interesses das cornmwnas,

E d'estes factos, e do estudo da organização dos muni-
cipios nestas colonias que podemos deduzir os principios
em que assentamos a organização proposta,
1.o A concessão de direitos municipaes completos não

deve ser dada a povoações d'esta provincia com menos de
2:000 habitantes europeus.

Reserva-se, está claro, 30 governador geral em Conse-
lho do Governo, o direito de' negar estes foros ou fran-
quias ás localidades onde predomina o elemento estran-
geiro durante u tempo que considerações de ordem publica
c internacional determinarem.

2. o Em todas as localidades onde houver pelo menos
100 contribuintes europeus haverá com missões municipaes.

A criação d'essas commissõee caberá naturalmente ao
governo da província.

Não fizemos finalmente nas administrações territoriaes ou-
tra cousa senão preceituar a organização que com tão
provado resultado introduziu o commissario regio Antonio
Ennes nas eircumscripções das Terras da Coroa do districto
d~ .Lourenço Marques em 1 95. A applicação d'estes prin-
cipios aos territórios dos districtos de Inhambane e Gaza
é actualmente solicitada pelas respectivas commissões dis-
tríctaes nomeadas para responder aos quesitos da portaria
regia de 30 de novembro de 1904.

O capitulo XXI do projecto q ue agora submettemos á
á elevada apreciação de Yossa Maj estade contem matéria
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absolutamente nova entre nós. De facto, sendo Portugal a
primeira nação colonizadora da Europa, ainda hoje não
tem uma carreira administrativa colonial. Pois todos os
paizes que nos seguiram teem os seus funccionarios admi-
nistrativos constituindo corporação de carreira quasi sem-
pre de justa reputação. Assim, temos na Hollanda os con-
troleurs e residentes formando uma corporação onde só se
entra mediante sérios concursos, e onde a promoção é se-
guro premio do merito reconhecido por valiosas e repeti-
das provas.

Na Republica Franceza oe administradores e residente s
são tambem de carreira com quadro definido e regras as-
sentes de recrutamento e promoção. E, finalmente, no Im-
perio Britannico encontramos os maqistraies, commissioners
e collectors, de carreira, entrando nos quadros coloniaes
segun1.o regras certas de recrutamento c proseguindo hie-
rarchicamente segundo os seus meritos c serviços.

Tal é o systema que procuramos agora implantar entre
nós. E alem das razões que proveem do qlle fica exposto,
acresce ainda a necessidade de destruir um dos funda-
mentos com que são accusadas as doutrinas em que se ba-
seia toda csta organização. Não importa, é certo, uma bem
entendida descentralização, maior relaxamento de vigi-
lancia ou lassidão no dever; pelo contrario, aqui ficam bem
marcados, junto dos governadores; mais definidos eleruen-
tos de consnlta, com mais efficaz participação, apreciação
e exame dos s- us actos, regras disciplinares mais rigoro-
sas e fiscalisação muito mais definida. Mas é preciso para
que o systema seja lealmente applicado criar-lhe pessoal
adequado, comprehendcndo as responsabilidades qut' lhe
cabem na execução de principies tão combatidos. Não é
possivel continuar deixando os logares mais importantes
do nosso dominio ultramarino ao arbitrio de governadores
ou ministros, ao favoritismo da politica partidaria, a todas
essas causas que fazem proclamar que não temos homens)
quando o que nos falta é precisamente methodo, ordem,
-organisaç'to scientifica.

Resta-nos falar sobre a divisão ela provineia em duas:
ha quem affirme que o desenvolvimento e progre. so de
Moçambique é incompativel com a existencia de um unico
governo geral.

Se a sérls d'esse governo Se fixar, como muitos opinam,
e.m Lourenço Marques, o norte da vastíssima colónia sen-
tir se-ha abandonado pela nutoridnde superior ela provin-
cia, a quem, na florescente cidade, importantíssimo inter-
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posto da mais rica região mineira da Africa Austral, não
faltarão multíplos e variados ass.umptos de administração a
prender lhe constantemente o interesse, a iniciativa e a
actividade.

Se, ao contrario, e 'como outros pretendem, for a cidade
ele Moçambique a cscolhida para capital da província, será
o sul que soffrerá do afastamento d'aquella autoridade,
que, preoccupada com as questões de occupação e domi-
nio, tão importantes, tão urgentes e tão suggestivas para
o nosso espírito aventureiro de meridionaes, descurará os
graves problemas de vital interesse que, a cada momento
exigem em Lourenço Marques uma attenção ponderada,
intelligente e rapida.

As auspiciosas pesquisas feitas ultimamente na região
de Tete, onde parece existirem em condições de rem une-
radora exploração ricos filões de quartzo aurífero, aumen-
tando consideravelmente o interesse da parte norte de Mo-
çambique, são novos argum-ntos de valor que reforçam
aquellcs cm que já se escudavam os partidários da divisão
em duas províncias da África Ociental Portuguesa.

l\ão desconhecendo estes factos, não deixamos de ma-
duramente os ponderar antes ele nos resolvermos a pro·
por a Vossa Majestade a conserv at,:àJ do actual estado de
COUSllS.

~ras outras razões ha de maior valia que se oppõem a
esse fraccionamento administrativo, tendo sido introduzi-
das no presente projecte dispusiçõcs que afastam por com-
pleto o receios acima esboçados.

Com effeito, dando-se aos gQvernadores dos districtos
attribuições mais latas do que as que até hoje lhes eram
conferidas, cada um d'elles poderá, dentro da area que
admini tra , resolver as mais importantes questões de inte-
resse publico, usar da sua iniciativa, actuar por uma
forma effi ·a,,; e prornpta, uma vez que se subordine rigoro-
samente ti orientação que pelo governador geral lhe for
fixada. Este, em qualquer occasião que julgar opportuna,
deverá, em vista do astabelecido no n.? 24.0 do artigo 11.°
do projecto, informar-se directmllente da forma por que
s~o cumpridus as suas determinações, provendo üs neces-
sidados publicas, cuja resolução não esteja dentro das at-
tribni<;õp::; do seus delegados.

De resto, o frnccionamento dA Moçambique em duas
proyincia', obrigaria a. uma quasi duplicação de funccio-
nali~mo indo augmentar as diíllcuhludcs que já hoje exis-
tem no <'11 recrutamento e os encargos de administração,
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desviando assim das medidas de fomento, qtie precisam
e exigem avultados capitaes, verbas de uma importancia
consideravel, sem reconhecido proveito nem utilidade.

Este manifesto inconveniente é ainda aggravado pelo
facto de não ter a parte norte receitas sufficientes para as
suas despesas, resultando do pretendido fraccionamento
um desiquilibrio financeiro, que forçosamente havia de ser
saldado com dinheiro. da província do sul, ou á custa do
Thesouro da metropole.

A primeira hypothese é inadmissível, porque, se a to-
dos repugna a transferencia de fundos de provincia para
provincia, por corresponderem taes operações a verdadei-
ros desfalques contra regiões que muito carecem ainda dos
seus rendimentos para a execução de todos os melhora-
mentos de que depende o sou desenvolvimento e explora-
ção das riquezas, muito mais irritante se tornaria o pro-
cesso, quando, como no caso presente, d'elle se lançasse
mão sem proveito apreciavel, sem uma ponderosa razão a
justificá-lo.

A segunda hypothese, embora mais acceitavel, não se
deve recorrer para se desfazer um mal que, por forma
bem mais simples e económica pode ser resolvido. Embora
seja ao 'I'hesouro da metrópole que pertence auxiliar as
colonias, sem que de ahi resulte grande inconveniente,
pois o prejuizo financeiro é largamente compensado pelas
vantagens económicas, não é justo nem admissivel depau-
perar as finanças publicas sem que primeiramente se es-
tudem e se esgotem os restantes meios de combater o mal.

•
,., *

Opina tambem a commissão nomeada por portaria d
4 de julho de 1906 pela escolha de Lourenço Marques
para capital da provincia, como de facto já o é, embora
nenhum documento official ainda o confirmasse.
É na florescente cidade do sul que se ventilam as mais

importantes questões da nossa África Oriental, quer nas
suas relações com as colonias visinhaa, quer refer ntes a
assumptos de vida interna.

E .elt;t Lou~enço Marques que mais se precisa da inge-
renc~a l.mmedlata e prompta das autoridades superiores da
provmcia, por ali se debaterem os mais altos inter sses de
toda elln, por ali se acharem em ex cução as mais impor-
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tantes obras, algumas das quaes já em exploração, exi-
ge~ constantes cuidados e promptas resoluções inadia-
veis,
É, finalmente, em Lourenço Marques que mais abun-

dam os elementos de vida e ponderação que o Governo
precisa ouvir, e de cuja collaboração tanto carece para
poder administrar com criterio e sempre em harmonia com
os interesses da colonia e do paiz.

Afastar de Lourenço Marques a sé de do governo geral,
com o pretexto de que o norte da provincia precisa da sua
p.resença para se levar a bom fim a s~a occupação e pa-
c~6~ação, seria um erro condemnavel e baseado num prin-
CIpIO falso.

A occupação d'um territorio é um dos actos mais sim-
ples e menos complexos da administração colonial. Conse-
~ue-se com energia, com tacto, com persistencia, e para
18S0 basta escolher um goveroador de districto compe-
tente, a quem sejam dadas as convenientes instrucções
para o cumprimento da sua missão, a quem nunca faltem
os meios moraes e materiaes de a levar a cabo.

~ administração de uma região já pacificada, que pro-
grids e se desenvolve rapidamente, exigindo todos os cui-
dados da parte de quem por dever e brio tem de orientar
e encaminhar a sua marcha incerta e vacilante na estrada
da civilização, do aperfeiçoamento moral, acomp;;nhando-o
de medidas adequadas ao seu estado especial de sociedade
na~cente, é um problema muito mais. difEci! e complexo,
cu~a resolução está dependente de muito estudo, trabalho,
cuidado e ponderação.

De resto, a. escolha d'este ou d'aqueIle ponto para sé de
do governo geral, não obriga o primeiro magistrado da
provincia a residir constante e permanentemente ahi. Po-
der~ ~ deverá percorrer ameudadas vezes o territorio que
admIDlstra, occupando se directamente da resolução dos
assumptos de admini tração mais complexos e que exijam
portanto a sua autoridade, dirigindo pessoalmente opera-
ções de guerra sempre que o achar util e conveniente, em
harmonia com as attribuições que, pelo presente projecto,
lhe são conferidas .

.A elucidativa lição dos factos vem ainda corroborar o
prIDClpio acima enunciado .
. E.mquanto a cidade de Moçambique foi de facto e de

~Irel~o a capital da província, a nossa occupação redusiu-se
lestnctamente á ilha do mesmo nome e a uma estreita
faixa do continente fronteiro.
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Ao governador geral, preoccupado com os multiplos pro-
blemas de administração de uma complexidade muito in-
ferior á que actualmente se ventila na província, nunca
sobejou tempo para se oceupar da pacificação interior.

Iniciou-se ella, para assim dizer, com a campanha dos
naruarraes e para a concluir entendeu o commissario regio
Mousir:ho de Albuquerque dever entregá-Ia aos cuidados
de um governador de districto.

O que nesse sentido se tem feito, embora pouco e por
vezes mesmo sem resultado, devido, em grande parte, a
uma errada orientação e sempre á falta elos indispensaveis
meios de acção, parte d'essa epocha que coincide exacta-
mente com a transferencia de facto do governo geral para
Lourenço Marques.

De muito menos valia são os restantes argumentos apre-
sentados pelos partidarios da fixação da capital da proviu-
cia em Moçambique.

Reduzem-se apenas á allega~ão de que a transferencia
obriga ao augmento de vencimentos dos funccionarios des-
locados, visto a maior carestia de Lourenço Marques e á
necessidade de construir na nova capital edíficios proprios
para a installação dos tribunaes e repartições dependentes
do governo geral.

O mal, porem, já de facto em grande parte está con-
summado, pois que todas essas repartições se acham instal-
ladas em Lourenço Marques.

Terminamos assim a justificação do decreto que temos a
h mra de submetter á esclarecida apreciação de Vossa Ma-
j -stade,

Moldámo-lo cuidadosamente nos principios em quc já em
1869 Rebello da Silva moldava a Carta Organica do Ultra-
li 11' Portuguez: regulando a iniciativa e a acçilo local) es-
tabelecendo a descentralização, IDIlS D~O qnervudo ainda
emancipá-Ia da tutela) antes marcando e definindo a fisca-
lização da metrópole. Temos assim a conscienr-ia de não
pedir de mais. Mas não podíamos também pedir menos.

Está-se dando hoje na Africa Austral um facto sem
precedentes na historia do mundo: a feitura economica e
p_olitica de um continente. Levou na velha Europa a histo-
ria, (li no Novo Mundo seculos; pois estã-s ali realizando
esse phenomeno no curto prazo de uma geraç'ao. Os pro-
blemas que nos nossos velhos paizcs os antepassados col-
loca,:am 1?erante os vindouros, surgem Já impetuosos,
formldavels, reclamando solução immediatu. Palpita se cm
Lourenço Mi~rques com o estremeção emocionante da ges-
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tação de nações novas, e é indispensavel occorrer desde
logo ás exigencias que taes phenomenos impõem, É a força
imperiosa das circunstancias que lhes faz pedir a inicia-
tiva e a acção local; sente- se que a provincia pode viver
deixemo-la desenvolver essa vida, Complete a metropol~
a obra tão patrioticamente encetada ha seculos, inspire-se
na ambição louvavel de formar num paiz novo uma socie-
dade energica e progressiva, E temos a convicção de tra-
duzir d'esta forma o sentir da provincia inteira,

Paço, em 23 de maio de 1907, = João Ferreira Franco
Pinto Castello Branco = Antonio José Teixeira de Ab1'eg =
Fernando A uqustc JJ[irrmda Martin» de Cas-calho = Anto-
nio Carlos Coelho de Vosconcelloe Porto = A ure» d' 01'-
nellas de Vasconcellos = Luciano .Aifonso da SiÍva Mordei-
1'0= José Malheiro Re!Jmào,

Attendcnclo ao que me representaram o Conselheiro de
Estado, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios do Reino, e os Minis-
tros e Secretaries de Eatado das outras Repartições: hei
por bem decretar, para ter força de lei, o seguinte:

CAPITULO I

Da divisão territorial

Artigo 1.0 A província de Moçambique comprehende
todo o terri tnrio portuguez na Africa Oriental. A sua ca-
pital é a cidade de Lourenço Marques.

Art. 2.° A provincia divide-se em districtos c estes em
concelhos, circumscripções civis ou capitanias-mores, admit-
tindo ainda estas a sub divisão cm commandos militares.
§ 1.0 Os di trictos em que It província se divide são:

Lourenço Marques, Inhambane, Quelimane, 'I'éte e Mo-
çambique, podendo esta divisão ser alterada por decreto
obre proposta do guvernador geral com o voto affirma-
tivo do Conselho do Governo,
§ 2,° O governo do districto de Lourenço Marques é

confiado ao gov ruador geral da provinoia.
§ 3.° O actual districto militar de Gaza é supprimido,

sendo a distribuição do seu territorio pelos districtos de
Lour=nço Marques e Inhambane fixada. pelo governador

- geral cm Conselho do Governo.
Art. 3.° A area abrangida por cada districto e suas

-divisões será fixada pelo governador geral em Conselho
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do Governo, podendo ser pela mesma forma modificada
quando as circumstancias o exigirem.

Art. 4.0 Os territorios sob a administração de compa-
nhias privilegiadas teem a organização estabelecida em
leis especiaes, embora sejam considerados como fazendo
parte da area territorial da província.

CAPITULO II
Do governador geral

Art. 5.0 A província será superiormente administrada
por um governador geral de nomeação regia, a qual de-
verá semprc recair em individuos da classe civil ou mili-
tar do quadro activo, com um curso superior ou das res-
pectivas armas ou serviço do estado maior, que satisfaçam
a algum dos seguintes requisitos:

1. o Ter exercido no ultramar por mais de dois annos
cargos publicos de categoria elevada não inferior á de
chefe de serviço provincial;

2. o Ter exercido no reino por mais de dois annos o cargo
de governador civil ou occupar no funccionalismo logar
de categoria superior á de chefe de repartição.
§ unico. Os Ministros de Estado honorarios, os vogaes

da Junta Consultiva do Ultramar, e os offieiaes que te-
nham commandado em chefe expedições ou grandes ope-
rações militares no ultramar serão dispensados de quaes-
quer outros requisitos.

Art. 6.0 O governador geral tem o titulo de conselho e
goza na provincia das honras que competem aos Ministros
de Estado effectivos, precedendo a todos os funccionarios
ecclesiasticos, civis ou militares que ali sirvam, estacio-
nem ou transitem. Presta juramento nas mãos do Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, mas se estiver já no ultramar prestá-lo-h a perante a
pessoa que lhe entregar o governo.

Art. 7.0 O prazo ordinario do serviço do governador
geral é de tres anncs, contados do dia da posse, podendo
SQr reconduzido.

Art. 8.0 O governador geral, qualquer que seja a classe
a que pertença, reune em si toda a autoridade superior
da província, assim administrativa como militar, com abso-
luta exclusão de toda e qualquer ingerencia na decisão
dos negocios judiciaes e eocleeiastícos.

Art. 9.° Alem de dois ajudantes de campo terá o go-
vernador geral um chefe de gabinete, e quando as neces-
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sidades de serviço assim o exigirem, um ou dois officiaes
ás ordens, todos da sua escolha. Tanto uns como outros
poderão ser da armada, do exercito da metropole ou das
forças ultramarinas, de patente não superior a primeiro
tenente ou capitão,

Art. 10,0 O governador geral é o agente e represen-
tante do Governo da metropole, deposita rio dos seus po-
deres na provincia, directamente subordinado ao Ministro
da Marinha e Ultramar e para com elle responsavel, e
como tal exerce nella o poder executivo por intel'llledio
dos governadores dos districtos e chefes de serviço.

Art. 1LO Oomo representante do Governo compete ao
governador geral, alem das attribuições que pelas leis e
regulamentos em vigor são inherentes aos vices-almirantes
commandando em chefe, aos generaes commandantes das
grandes divisões territoriaes do exercito do reino, e d'aquel-
las que lhe forem fixadas pelo respectivo Oodigo Admi-
nistrativo, mais o seguinte:

1.o Tomai', com o voto affirmativo do Oonselho do Go
veruo, salvo em relação aos districtos militares, as medi-
das autorizadas pelo § 34.0 do artigo 145,0 da Carta Cons-
titucional da l\lonarchia, nos casos de rebellião ou invasão
de inimigos e sempre que se ache compromettida a segu-
rança interna ou externa de toda ou parte da provincia,
dando immediatamente conta ao Ministerio da Marinha e
Ultramar, nos termos prescriptos no citado paragrapho;

2,0 Tomar, ouvido o Oonselho do Governo e conforme
o disposto no § 2,0 do artigo 15.0 do Acto Addicional á
Carta Oonstitucional da Monarchia, as providencias indis-
pensaveis para acudir a alguma necessidade urgente e que
não possa esperar pela decisão das Côrtes ou do Governo;
§ unico. Se as providencias a que se refere este nu-

mero exigirem credites supplementares, a abertura d'estes
136 poderá ser determinada pelo governador geral quando
não haja que recorrer a emprestimos nem a saques sobre
o Governo da metropole;

3.° Remettcr ao Ministerio da Marinha e Ultramar a
proposta ou propostas fundamentadas em parecer do Con-
selho do Governo, relativamente a alterações de leis, de-
c~etos ou disposições do Governo sobre os assumptos men-
cionados no artigo 12.o Essas propostas poderão ser pro-
visoriamente até resolução do Governo da ,metropolc, ao
qual logo se dar.; conhecimento do facto, declaradas em
execução em caso de urgencia e com o voto affirmativo
do Conselho do Governo, quando se preveja que sem isso
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pode haver prejuizo para o immediato progresso e boa ad-
ministraçâo da provincia;

4. o Levantar confiictos de j urisdição entre as autorida-
des administrativas e j udiciaes, nos termos das leis e regu-
lamentos respectivos;

5. o Fazer executar o orçamento provincial, limitando
rigorosamente o ordenamento das despesas ás verbas no
mesmo exaradas j

6 o Transferir, com o voto aff rmati \70 do Conselho do
Governo, por meio de portaria justificativa publicada no
Boletim OJficial) as verbas de um para outro capitulo do
orçamen to provincial;

7," Ordenar em portaria publicada no Boletim Oflicial
a execução do orçamento provincial approvado em Conse-
lho do Governo quando, não tendo 'dejicit, ú Governo da
metropole sobre este se não pronunciar até 31 de junho de
cada anuo ;

8.0 Approvar, ouvidas as estações competentes, os pro-
jectos de obras publicas c mandar executar aquellas cuja
despesa caiba dentro dos recursos do orçamento provin-
cial;

9.0 Dirigir a politica indigena ;
10.0 Fiscalizar as companhias privilegiadas e ter sobre

ellas a acção que lhe é marcada nos termos da legislação
em vigor;

11. o Commandar as forças navaos e terrestres da pro-
vincia e qllaesqner outras que ahi sejam enviadas para
actos de occnpação, pacificação ou policia dos territorios,
podendo delegar temporariamente as attribuições de com-
mando de tropas cm oflicial especialmente nomeado para
o exercer por occasião de expedições ou outros serviços mi-
litares semelhantes;

12. o Distribuir todos os officiaes militares sob as suas
ordens pelas diversas commissões ordinarias de serviço ou
encarregá los de cummissões extraordinarins, nos termos
da lei, conforme as patentes, as eonveniencias publicas e
as exigencias de serviço;

13.0 Prover definitivamente, com obsorvanoia de todas
as formalidades legaes c regulamentares, os empregos pu-
blicos dos quadros privativos da província dentro da al-
çada que lhe é fixada pelos termos d'este decreto;

14. o Prover interinamente todos os outros empregos pu-
blicos, quando a lei não regule de outro modo o preenchi-
mento provisorio da vacatura, dando d'esta c do seu pro-
vimento noticia immediata ao Governo da metrópole, com
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as propostas ou informações que tiver por convenientes
para o provimento definitivo, contando-se o tempo de ser-
viço do nomeado, para os effeitos legaes, desde a data em
que tomou posse; d'esta disposição aproveitam-se tambem
aquelles que tiverem sido nomeados anteriormente á pu-
blicação d'este decreto;

15.o Transferir dentro da província, suspender de exer-
cicio e vencimentos, ou demittir, os empregados de no-
meação provincial cujo procedimento irregular ou crimi-
noso assim o justifique, salva competencia diversa estabe-
lecida na organização do respectivo serviço publico;
§ 1.0 A transferencia poderá ser determinada, a pedido

do mteressado, por castigo, ou por conveniencia do ser-
viço publico, devendo o motivo ser declarado no despacho
que a resolver. Quando determinada por castigo, é-Jhe ap-
plicavel o disposto no § 3.0 d'este numero.
§ 2.° A suspensão será sempre por tempo definido, nito

excedente a um anno ; ha de ser precedida de audiencia
do arguido, com communicação escripta das arguições que
lhe são feitas e fixação de um prazo razoavel, segundo as
distancias e a qualidade das arguições, para a defesa, e
no despacho que a impuser deverá ser concedida ao sus-
penso, uma parte do vencimento, igual a metade do de
categoria, a titulo de pensao alimentar.
§ 3.0 A demissão será igualmente precedida de audien-

cia do arguido, com communicação escripta das arguições
e fixação de um prazo razoavel para a defesa, sempre
que a isso não obstem urgentes razões de interesse pu-
blico.

16.0 'I'ransferir, dentro da província e no mesmo em-
prego, ou suspender do exercicio e do vencimento, os em-
pregados de nomeaç<\o regia, salva competencia diversa
e,stabelecida na organização do respectivo serviço publico.
1\ transfcrencia por castigo e á suspensão é applicavel o
disposto nos ~§ 1.0 e 2. o do numero precedente; ambas
dependem da resolução affirmativa do Governo e a sus-
pensão será havida por confirmada se desde que foi im-
P?sta decorrerem quatro mezes sem resolução em contra-
rIO do Governo da metropole ;

17.0 Exon rar a seu pedido os empregados de nomea-
ção provincial que o requererem nos termos da legislação
em vigor;

1.8.o Exercer acção disciplinar sobre todos os funccio-
nal'lo~ em serviço na província que não estejam por lei
CspecIal exceptuados d' essa acção ;
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19. o Ordenar inqueritos ou syndicancias acêrca de func-
eionarios, corpos e corporações admíniatrativas, salvas as
limitações constantes de leis especiaes, e dissolver as refe-
ridas corporações nos termos do Codigo Administrativo,
com as alterações introduzidas no presente decreto ;

20. o Conceder licença aos empregados que, segundo as
leis em vigor, a ena tiverem direito por diuturnidade de
serviço; conceder licenças registadas e por motivo de
doença, e bem assim autorizar o regresso ao reino, por
motivo de doença, dos empregados a quem o mesmo re-
gresso for declarado necessario por parecer medico com-
petente, tambem conforme as leis em vigor; conceder as
licenças a que se refere o artigo 6. o e § 1.0 do decreto de
11 de agosto de 1900. Poderá tambem conceder annual-
mente a todos os funccionarios com bom comportamento,
e não havendo inconveniente para o serviço, até trinta
dias de licença para ser gozada em qualquer ponto da
Africa do Sul, sem perda de vencimentos, mas sem dispen-
dio para a Fazenda;

21. o Dar ou .mandar dar posse a todos os magistrados
e funccionarios da provincia;

22.0 Tomar ou mandar tomar pelos seus delegados ju-
ramento aos funccionarios publicos, quando a lei não de-
fira esta competencia a outra autoridade;

23.0 Exercer juntamente com o Conselho do Governo
acção tutelar sobre as corporações administrativas, em
harmonia com as disposições d'este decreto;

24. o Visitar os differentes districtcs da província, sem-
pre que lhe seja possivel, provendo ás necessidades pu-
blicas quanto couber €1msuas attribuições;

25. o Vigiar a execução de todas as leis e o funcciona-
mento de todos os serviços publicos da província, propondo
superiormente, devidamente motivadas e esclarecidas, as
reformas convenientes que excedam a esphera das suas
attribuições;

26. o Informal' minuciosa e diligentemente o Governo
sobre todos os assumptos de interesse publico, ou ainda so-
bre os de interesse particular que com aquelle tenham
correlação, suggerindo ao mesmo tempo os alvitres ou
providencias a adoptar;

27.0 Enviar annualmente ao Governo um relatorio cir-
cumstaneiado de onde facilmente se deprehenda o estado
da I?l'ovincia sob os seus multiplos aspectos, as suas ne-
ces~ldades, os actos de administração c sua critica e os
prOjectos que houver por conveniente apresentar;
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§ unico. Esse relatorio deverá forçosamente acompanhar
a remessa do orçamento provincial, cuja justificação será.

28. o Executar quanto designadamente lhe seja incum-
bido por outras leis e regulamentos.

Art. 12.0 Não é permittido ao governador geral:
1.0 Estatuir contra os direitos civis e politicos dos ci-

dadãos;
2.0 Fazer e assignar tratados com potencias ou colónias

estrangeiras, declarar-lhes a guerra ou concluir a paz;
3.0 Contrahir emprestimos;
4.° Fazer concessões que envolvam direitos de sobe-

rania;
5. o Conceder subsidios, garantias de juros ou exclusi-

vos de qualquer natureza;
G. o Prover benefícios ecclesiasticos;
7.o Conceder beneplacitos e quaesq uer decretos de con-

cilios, letras apostólicas ou consultas ecclesiasticas;
8.0 Alterar o regime monetario, tributario e pautal,

salvo o disposto no n.? 3.0 do artigo 48.°;
9.Q Alterar a organizaçâo do poder judicial;
10. o A!terar a legislação mineira;
11. o A, terar o regime de concessões de terrenos;
12.0 Alterar a organização militar de mar e terra;
13.0 Alterar a constituição dos conselhos de governo e

de provincia e dos outros corpos deliberativos a que se
refere este decreto;

14. o Fazer concessões de caminhos de ferro ou de ex-
plorar;ão do portes .

•\.rt. 13.0 Todos os actos ou resoluções do governador
geral podem, em qualquer tempo, ser alterados ou revo-
gados por outros actos ou decisões da mesma autoridade
Ou do Governo da mctropole, salvo se tiverem servido de
base a alguma sentença judicial ou decisão dos tribunaes
administrativos.

Art ]4. o Dos actos do governador geral cabe recurso
para o Supremo Tribunal Administrativo, interposto pelos
Intercssado , nos casos e pela forma e prazos determina-
dos na lei.

Art. 15.0 O governador gcral s() pode ausentar-se da
provincia com previa licença do Ministro da Marinha e
Ultramar; e quando por motivo de serviço tiver de sair
d~ :apital para outro ponto da província, dará d'isso noti-
era unmcdiam e pela via mais rapida ao referido Ministro.

Al't. 1G. o O governador geral, quando ausente da séde
da lJl'ovincia, em visita na mesma, ou impedido por doença,
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é substituido pelo secretario geral effectivo que, em nome
d'elle e como encarregado do Governo, expedirá as deter-
minações e ordens. Resolve apenas os negócios de mero
expediente e aquelles y ue não pussam espera I' decisão do
governador geral, devendo n'uns e n' outros conformar se com
as instrucções d'este, com quem se corresponde, dirigin-
do-se porem directamente ao Ministro da Marinha e Ultra-
mar sobre assumptos urgentes, quando não possa communi-
cal' com aquelle pelo telegrapho, dando, ainda assim, na
primeira opportunidade, minuciosa noticia de tudo áquelle
funccionario.
§ 1.0 Na falta do govemador geral e emquanto não to-

mar posse o que pelo Governo for nomeado effectiva ou
interinamente, é tambem o secretario geral effectivo que
o substitue, gozando das prccedencias e honras e tendo
todas as attribuições que, por este decreto, sâo inherentes
aos governadores geraes,
§ 2.0 Na falta de secretario geral effectivo é o official

militar mais graduado rIU serviço na província quem subs-
titue o governador geral, nus termos do presente artigo e
seu § 1.0

CAPITULO III

Dos chefes de serviço

Art. 17.0 Os chefes de serviço a que se refere o ar-
tigo 10.0 do presente decreto são, por ordem de proce-
dencia:

a) O secretario geral;
b) O chefe de estado maior;
c) O inspector da fazenda provincial;
d) O inspector das obras publicas;
e) O secretario dos negocies indigenas;
f) O chefe dos serviços de marinha.
Art. 1&.0 Os chefes de serviço despacham directamente

com o governador geral e, por determinação d' elle, expe-
dem para os governadores de districto as ordens e ins-
trucções necessarias para a execução dos respectivos ser-
viços.
§ unico. Os chefes de serviço em assumptos de simples

caracter technico ou de mera informação correspondem-se
directamente com os seus delegados nos districtos,

Art. 19.0 Os chefes ele serviço não podem corrcspon-
der-se directamente com qualquer das Secretarias de Es·
tado ou outras estações officiaes da metrópole, devendo
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todos os assumptos a tratar com as instancias superiores que
correm pelas suas secretarias ser da exclusiva competen-
cia do governador geral.

CAPITULO IV

Do seeretarlo geral

Art. 20.0 O secretario geral é um funccionario de no-
meação regia, a qual deverá sempre recair em um bacha-
rel formado em direito, de reconhecida competencia para
o desempenho do cargo e no qual concorram quaesquer
das seguintes circumstancias :

LO 'fel' servido por mais de dois annos, com boas in-
formações, um cargo administrativo ou judicial, especial-
mente em qualquer das províncias ultramarinas;

2,0 'fel' pratica de advocacia, por mais de dois annos,
em qualquer auditorio, especialmente do ultramar;

3. o Ter bem servido, por mais de dois annos, em qual-
quer repartição superior do Estado, especialmente na Di-
recção Gerai do Ultramar;

4.0 Ter sido approvado, com boa classificação, em con-
r-urso para secretario geral dos governos civis do reino e
ilhas adjacentes.
§ unico. Os magistrados do Ministerio Publico e os em-

pregados das repartições do Estado que forem nomeados
secretarios geraes conservam os seus Jogares e o direito
ao accesso que lhes pOf'sa competir nos quadros a que per-
tençam e tornam a elles quando deixem de servir como
secreta rios geraes.

Art. 21.0 O secretario geral presta juramento na occa-
sião da posse perante o governador geral da provincia.

Art. ~2. o O secretario geral é o chefe da secretaria ge-
ral do governo, á qual incumbe:
. 1. o A centralização sobre a administração civil e poli-
tica da provincia ;

2.0 A instrucção publica;
3 o A beneficcnoi a e It assistencia pu blicas ;
4.0 A direcção dos negocios relativos á agricultura,

commercio e industria;
5. o O serviço da estatistica geral da provinoia ;
6.° A superintendencia e a inspecção sobre a imprensa

nacional;
7. o O registo das nomeações, promoções, licenças, trans-

f:rencias, exonerações e aposentações de todo o pessoal
civil em serviço na provinci~;
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8.0 O registo das recompensas, penas disciplinares e
informações de. todo o pessoal civil em serviço na pro-
vincia;

9. o Recepção e distribuição da correspondencia que di-
manar do Ministerio da Marinha e Urtramar ;

.10. o A organização e remessa de todos os documentos
e processos a enviar á mesma Secretaria de Estado e que
digain respeito a assumptos a cargo da Secretaria Geral;

11.o A preparação e organização do relatorio annual a
remetter pelo governador geral;

12.0 A correspondencia com as autoridades ecclesiasti-
cas e judiciaes da provincia e bem assim com as compa-
nhias privilegiadas;

13,c A correspondeneia com os consules nacionaes e es-
trangeiros e com os governos das provincias ultramarinas
e das colonias vizinhas;

14.0 Ü cumprimento de todas as mais obrigações que
lhe sejam cornmettidps nas leis e regulamentos especiaes.

Art. 23. o O secretario geral effectivo 6 substituido pejo
procurador da Coroa e Fazenda quando impedido por
d?en.ça, de licença ou em serviço fora da capital da P!'O- _

vmcia.
§ unico , Na falta de secretario geral effectivo e em-

quanto não tomar posse o que p-Io Governo for nomeado
effectivamente ou pelo govemador geral interinamente, é
tambem o procurador da Coroa e Fnzenda quem o subs-
titue,

CAPITULO V

Do chefe (lo estado maior

Art. 24.0 O cargo de chefe do estado maior 6 exercido
em cornmissão pOI' um offieial auperior ou capitão do ser-
viço do estado maior ou de qualquer arma do exercito do
reino, habilitado com o respectivo curso, com preferencia
dos que tiverem o curso do estado maior e que já tenham
servido em qualquer das provincias ultramarinas.

Art. 2õ.o O prazo ordinario do serviço do chefe do es-
t.1n() 11'''Íf\r 6 de cinco nnnos, contados (h data da np"e-
sentação no quartel general da província, podendo ser re-
conduzido.

Art. 26.0 O chefe do estado maior é o chefe do quartel
general da província, ao qual incumbe:
. 1.o ~odos os assumptos re~ereiltes á guarnição da provin-

CIa designados na sua organisação militar;



1907 BOLETDI MILITAI{ DO UUrJ{A~IAR N.0 1l

~.o A superintendencia sobre o serviço de saude mili-
tar, com excepção da ..ua parte technica ;

3.0 A organização e remessa de todos os documentos e
processos a enviar ao l\1inisterio da Marinha e Ultramar
que digam respeito a assumptos a cargo do quartel gene~
ral da provineia ;

4. o O .cumprimento de todas as mais obrigações que lhe
sejam commettidas Das leis e regulamentos esp sciaes.

Art. 27.0 Na falta ou impedimento do chefe de estado
maior é o sub-chefe quem o substitue.

CAPITULO VI

])0 Inspector de fazenda proviuclal

Art. 28.0 O cargo de inspector de fazenda provincial é
de 1.a classe, exercido em corumissão por primeiros offi-
ciaes da Direcção (lcI'al e Inspecção Geral de Fazenda do
Ultl'amar, inspectores de fazenda de La classe do Minis-
terio ela Fazenda e inspectores de fazenda de 2. a classe
do ultramar, uns e outros com mais de cinco annos de
~erviço effectivo na sua classe, reconhecido merito e boas
)~formações, não podendo ter menos de trinta nem mais de
cmcoenta annos de idade, preferindo-se aquelles que, a
estes predicados, j untem um curso superior ou especial.

Art. 2~Lu O pl'aZO ordinario da commissâo de inspector
de fazenda provincial é de cinco annos, podendo ser re-
conduzido.

A rt. 30.0 O inspector do fazendn provincial é o chefe
?a Repartição Superior de Fazenda da provincia, á qual
IDcumbe:

1.o A fiscalização sobre a cobrança e liquidação das
contribuições c impostos directos e indirectos e de quaes-
qu r receitas publicas em toda a provincia;

2. o A fiscalização sobre o pagamento de todas as des-
pesas publicas;

3. o A centralieação de ,·ontabilidade das receitas e des-
pe as da província no termo do artigo 33. o do regula-
mento gpral de fazenda do ultramar de 3 de outubro de
1901 .,

4. o A elaboração por si, ou pelos s us delegados, d«
to~os os contratos em qn o Estado seja o outorgante;

o. o A administração e tombo de todos os bens perten-
centes á Fazenda Publica'

110 O 'v. tudo e proposta de todas a modificações ou
reforma. a introduzir no regim tributario em vigor, al-
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terações de taxas, incidencias de impostos, sua suppressão
ou criação;

7. o O estudu e informação acêrca de todas as questões
elo systema monetario, circulação fiduciaria, regime ban-
cario e exportação da moeda;

8. o A preparação do projecto de orçamento a apresentar
em Conselho do Governo e a elaboração do que tiver que
ser enviado ao Ministerio da Marinha e Ultramar, depois
de votado no mesmo conselho e approvado pelo governa-
dor geral;

\:l.0 A apresentação a despacho do governador gemi dcs
assumptos referentes ao serviço aduaneiro da provincia,
acompanhados da sua informação;

10.0 A organiza,;ão e remessa de todos os documentos
e processos a enviar ao Ministerio da Marinha e Ultramar
que digam respeito a assumptos a cargo da inspecção da
fazenda provincial;

11. o U cumprimento de todas as mais obrigações que
lhes sejam commettidas nas leis e regulamentos espe-
ciaes. .

Art. 31.0 O inspector da fazenda provincial é substi-
tuido, na sua falta ou impedimento, 110S termos do § 2.0
do artigo 16.0 do decreto regulamentar de 3 de outubro
de 1901.

CAPITULO VII
])0 Inspectar (las obras publicas

Art. 32.0 O cargo de inspector das obras publicas é
exercido em commissão por um official superior ou ca-
pitão de engenharia ou engenheiro do quadro das obras
publicas, de reconhecido mérito e longa pratica dos ser-
viços de engenharia civil.

Art. 33.0 O prazo ordinario da commissão do inspector
de obras publicas é de cinco annos, podendo ser recondu-
zido.

Art. 34.0 O inspector das obras publicas é o chefe da
inspecção de obras publicas da provincia, á qual incumbe:

1.0 O estudo e direcção do plano geral das obras e me-
lhoramentos materiaes necessarios ou conveni ntes para o
desenvolvimento economico da provincia ;

2. o A direcção superior sobre os serviços de agrim n-
sura, hydraulicos, de estradas, caminhos de ferro e ca-
naes, de portos, edifícios publicos e de minas;

3.0 A fiscalização sobre os serviços de correios e tele-
graphos;
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4:' A organização e remessa de todos os documentos e
processos a enviar ao Ministério da Marinha e Ultramar
que digam respeito a assumptos a cargo da inspecção das
obras publicas;

5.0 U cumprimento de todas as mais obrigações que
lhe sejam commettidas Das leis e regulamentos espeeiaes.

Art. 35.0 O inspector das obras publicas é substituido
na sua falta ou impedimento pelo engenheiro de maior
graduação que servil' na inspecção das obras publicas da
província.

CAPITULO VIlI
Do secretario dos negoclos Indígenas

Art. 36.0 O secretario dos negocies indigenas é um func-
cionario de nomeação regia, a qual deverá sempre recair
em individuo da classe civil bacharel formado em direito,
ou militar com o curso da respectiva arma ou serviço, que
tenha pratica de serviço na provincia em commissão de
categoria elevada, com boas informações e reconhecida
aptidão.

Art. 37.0 O secretario dos negocios indigenas é o chefe
da secretaria dos negocios indigenas da provincia, á qual
incumbe:
1.o A organização da j ustiça indigena;
2.0 A regulamentação dos deveres dos regules e outras

autoridades indigenas;
3.° A codificação do usos e costumes cafreaes dos pu-

vos indigenas j
4.0 A organização do registo civil dos indigenas j
Õ.O A determinação e fixação das zonas de terreno que

devem ficar sxolusivamentc reservadas para os indígenas;
f,.o A regulamentação, fiscalisação d estatistica de todos

os actos relativos éí saida dos indigcnas parA fora da pro-
vincia, entrada e transito na mesma, e sobre todas as es-
tações dentro c fora d'esta, que exerçam acção directiva
ou tutelar sobre os indigenas ;

7. o A organização da as istencia aos indígenas nas cri-
es provenientes de epidemias, inundações e outras cala-
midades publicas j
. 8.° A organização do fornecimento de trabalhadores in-

d.lgenas tanto pam o Governo como pal'u o serviço de par-
tlculares;

9.° A coadjuvação ás autoridades militares na orgaui-
zação e recrutamento da policia indigena, tropas de 2 ..a li-
nha e cypaes j
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In. o A fiscalização do trabalho indígena;
11. o A organização e remessa de todos os documentos

e processos a, enviar ao Ministerio da Marinha e Ultramar
que digam respeito a assumptos a cargo da secretaria dos
negocioe indigenas;

12.0 O cumprimentu de todas as demais obrigações que
lhe sejam commettidas nas leis e regulamentos especiaes.

Art. 3~. o O secretario dos negocias indígenas é substi-
tuido na sua falta ou impedimento pelo empregado de
maior categoria da secretaria dos nego cios indigenas.

CAPITULO IX

))0 chefe dos serviços (le marinha

Art. 3H.o O cargo de chefe dos serviços de marinha é
exercido em commissão por um official superior da ar-
mada, ou primeiro tenente com tirocinio completo, com
preferencia dos que já tenham servido em qualquer das
provincias ultramarinas. .

Art. 40.0 O prazo ordinario do serviço do chefe dos
serviços de marinha é de cinco annos contados da data da
apresentação na secretaria dos serviços de marinha da
provincia, podendo ser reconduzido.

Art. 41.0 Ao chefe dos serviços da marinha incumbe:
1. o Todos os assumptos referentes ás forças navaes da

provincia e As capitamas ;
2.0 A coordenação de elementos de estudo e informa-

ção, e de estatísticas, relativos a todos os assumptos mari-
times e dos portos;

3. o A organização e remessa de todos os documentos e
processos a enviar ao Ministerio da Marinha e Ultramar,
que digam respeito a assumptos a cargo da secretaria de Ma-
rinha;

4. o O cumprimento de todas as mais obrigações que lhe
sejam ecmmettidns nas leis e regulamentos especiaes.

Art. 4<3.0 Na falta ou impedimento do chefe dos servi-
ços de marinha é o official de marinha mais graduado que
servir nas forças navaes privativas da província quem o
substitue.

CAPITULO X

Do procurador da Coroa e }'Ilzell(la

Art. 43.0 O procurador da COI'oa Fazenda é o chef do
::\Iinisterio Publico da província c o consultor nato do go-
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verno da província, cumprindo-lhe n'esta qualidade emittir
parecer fundamentado sobre a interpretação e applicação
das leis sempre que o governador geral lh'o determine
directamente por despacho seu, lançado nos processos so-
bre que versar a consulta, ou transmittido pelos diversos
chefes de serviço, conforme os assumptos de que se tratar.
§ unico. Nenhuma outra autoridade, repartição ou cor-

poração poderá dirigir-se-Ihe pat'a esse fim, exceptuando-se
as entidades a quem o regimento de justiça o permitta.

CAPITULO XI
Do Conselho do Governo

Art. 44.<) J un to do governador geral, por elle presidido
ou por quem suas vezes fizer, funcciona, como superior
corpo consultivo e deliberativo, o Conselho do Governo, de
que RitO membros:

a) O secretario geral;
b) O procurador da Coroa e Fazenda;
c) O chefe de estado maior;
d) O inspector da fazenda provincial;
e) O inspector das obras publicas;
f) O secretario dos negocios indigenas;
g) O chefe dos serviços de marinha;
h) O presidente da carnara municipal da capital da pro-

vincia;
t) O chefe do serviço de' saude ;
j) O director do circulo aduaneiro ;
k) O presidente da associação commorcial ou industrial

mais importante cm numero de associados, ou mais antiga
e~ ~aso de igualdade d'esse numero, da capital da pro-
VIUCta, sendo portuguoz ou naturalisado portuguez;

l) Dois cidadãos portuguezes ou naturalizados portu-
guc.zes domiciliados na capital da provincia, não funccio-
nanos, oommercíantes, industriaes ou proprictarios, elei-
tos por dois anuas pelas associações commerciaes ou in-
dustriaes, l' unidas, da capital da provincía ;

m.) Um cidadão portuguez ou naturalizado portuguez,
nit~ funccionarío, commerciante, industrial ou proprictario,
clel~o por dois annos pela associação dos proprietários da
capital da provincia ;

n) Quatro cidadãos portuguczes ou naturalizados por-
tllguezes, não funccionarios, oommerciantes, industriaes,
Ot~ proprietarios, representando cada 11m dos quatro dis-
tl'lctos Inhamlian , ~ueliDlane, 'l'éte e Moçambique, elei-
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tos por dois annos pelas associações commerciaes ou in-
dustriaes, reunidas, das capitaes dos mesmos districtos,
ou, na falta d'estas associações, pelos vinte maiores contri-
buintes d'esses districtos,
§ 1.0 Os vogaes natos serão substitui dos nos seus im-

pedimentos pelos seus substitutos legaes,
§ 2.0 Os vogaes de eleição serão substituidos nos seus

impedimentos por supplentea eleitos simultaneamente para
eSSEl fim,
§ 3.0 A precedencia entre todos os vogaes natos regu-

la-se pela ordem por que ficam indicados, e entre os elei-
tos pelas respectivas idades.
§ 4.0 O secretario do Conselho do Governo é o o:fficial

maior da secretaria geral, sem voto.
Art, 4õ. o As sessões do Conselho do Governo poderão

ser chamados pelo governador geral a prestar esclareci-
mentos sobre assumptos da sua especial competencia os
governadores dos districtos, funccionarios das diversas se-
cretarias, direcções ou repartições publicas da provincia
e quaesquer cidadãos, sem comtudo tomarem parte nas de-
liberações do conselho.

Art. 46.0 Os vogaes do Conselho do Governo tomam O
primeiro logar na assignatura do auto de posse do gover-
nador geral e nas solemnidacles publicas, tendo preceden-
cia sobre todos os funccionarios e corporações.

Art. 47. o Os vogaes do Conselho do Governo são respon-
saveis, nos termos da lei geral, pelos votos que derem
oppostos á lei e ao interesse do Estado.

Art. 48,0 Ao Conselho do Governo compete, alem do
que em differentes artigos e especialmente em diversos
números do artigo 11.0 do presente decreto ficou exarado
como sendo das snas attribuiçõca, o seguinte:

1 o Votar e approval' definitivamente providencias e
regulamentos destinados á província, tendo-se sempre em
attenção o prescripto no artigo 12.0 d'este decreto;

2.° Votar o orçamento provincial até 15 de março de
cada anno ;

3. o Votar e approvar definitivamente o imposto indi-
gena e de capitação ou tributario dos asiaticos ;

4.° Votar c approvar definitivamente a distribuição das
verbas orçamentaes a applicar ás obras publicas da pro-
vincia ;

5.° Tomar conhecimento, apreciar e votar todos os as-
sumptos em quo for consultado pelo governador geral, de-
vendo este sempre ouvi lo em todos os negocios de impor-
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tancia, tendo-se sempre em attenção ° prescripto no ar-
tigo 12.0 d'este decreto ;

G.o Cumprir tudo quanto por leis ou regulamentos es-
peciaes for da sua competencia.

Art. 49.0 O Conselho do Governo não funccionará C0111
menos de dez vogaes, devendo nos avisos de convocação
declarar-se o dia, hora e assumpto da reunião.
§ 1.0 Quando os assumptos a tratar em conselho do go-

verno digam respeito a quaesquer providencias regulamen-
tares, serão d'isso prevenidos os vogaes com antecipação
pelo menos de oito dias, distribuindo-se-lhe os exemplares
dos respectivos projectos. Em todos os mais casos as con-
vocações serão feitas, pelo menos com vinte e quatro ho-
ras da antecedencia.
§ 2.0 Para discussão e voto, do orçamento, e de provi-

dencias que especialmente interessem aos districtos cuja
representação é feita nos termos da alinea n) do artigo 44.0
terá logar uma reunião do Conselho do Governo, cujos
avisos de convocação deverão ser expedidos com um mi-
nimo de dois meses de antecedencia, a fim de melhor fa-
cultar a comparencia dos respectivos vogaes.

Art. 50. o As deliberações do Conselho do Governo só
produzirão effeito quando sobre ellas recair voto affirma-
tivo da maioria dos membros presentes á sessão.
§ unico. Quando o parecer do conselho não for unani-

me, na acta se fará a declaração dos votos que se não con-
formarem com a maioria.

Art. 51.0 Quando, por qualquer circumstancia, o go-
vérnador geral entenda não dever conformar-se com o voto
da maioria, pode sobres tal' na decisão do conselho, sub-
mettendo o caso ao Ministro da Marinha e Ultramar.

Art. 52.0 Um regimento especial regulará o funcciona-
mento do Conselho do Governo.

CAPITULO XII
no Conselho de Provincia

Art. 53.0 Na séde do governo da provincia funcciona
um tribunal, denominado Conselho de Província, com a 01'-
ganização, constituição, competencia e a.ttribuições esta-
belecidas nos artigos seguintes. .

Art. 54.0 Oompõ m o conselho:
~) O juiz do tribunal criminal da sédo da provincia;
õ) Um dos chefe de serviço provincial nomeado an-

nuahnente pelo governador geral;
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c) Dois vogaes sorteados de entre os advogados, bacha-
reis formados em direito, em sessão ou audiencia do tri-
bunal judicial cível da comarca;

d) Um vogal eleito pelas associações comrnerciaes, in-
dustriaes, e de proprietarios, reunidas, da capital da pro-
vincia ;

e) Dois vogaes sorteados em sessão do conselbo de go-
verno de entre os vinte maiores contribuintes das contribui-
ções geraes do Estado residentes na capital da provincia.
§ 1.o Para cada um dos vogaes sorteados ou eleitos nos

termos indicados será também sorteado ou eleito pela
mesma forma um supplente.
§ 2.0 Não podem entrar nas pautas ou listas para sor-

teio ou eleição nomes de indivíduos que não sejam de na-
cionalidade portugueza ou nacionalizados portuguezes e
que não residam na capital da província.
§ 3.° O período de serviço dos vogaes d'este conselho

é de um anno, não podendo servir em dois periodos con-
secutivos.

Art. 56.0 O procurador da Coroa e Fazenda é o repre-
sentante do Ministerio Publico junto do Conselho de Pro-
vincia.

Art. 56.0 Compete ao conselho:
1.0 Julgar em 2,a instancia todas as questões de que o~

conselhos de districto como tribunaes do contencioso ad-
ministrativo conheçam em 1.a instancia;

2. o J ulgar em 1. a instancia as reclamações contra as
deliberações dos conselhos de districto por incompetencia,
violação de leis ou regulamentos, ou por offensa de direi-
tos que não estejam comprehendidas no numero anterior,
ou que não sejam de natureza exclusivamente tutelar.
§ unico. Não 6 permittido ao conselho, como tribunal

do contencioso administrativo, julgar, principal ou inciden-
temente, questões sobre titulos de propriedade ou de posse,
validade de contratos ou direitos civis d'elles emcrgentes,
sobre a conveniencia, ou inconveniencia, das deliberações
elos COI'pOS e corporações administrativas, nem sobre reso-
luções tutelares, salvo quando proferidas por estações in-
competentes. ou em assumptos que não estejam sujeitos á
jurisdição tutelar ou com violação das leis e regulamentos
administrativos.

Art. 57.0 Compete também ao conselho, como tribunal
de contas, julgar em ultima instancia :

1.0 As contas dos exactores da Faeende da província,
exccpto as do thesoureiro ge>rnl, que se limitará a aju tal'
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para serem presentes ao tribunal competente da metro-
pole;

2.0 As contas de quaesquer responsaveis por material
pertencente aos estabelecimentos, deposites e repartições
de provineia;
3.o As contas de gereneia de todos os corpos adminis-

trativos, irmandades, confrarias, associações e estabeleci-
mentos pios ou de beneficencia.

Art. 58.0 Compete ao conselho, como tribunal do conten-
cioso fiscal, julgar em La instancia todas as reclamações
em matéria de impostos directos, de lei do sêllo, decima
de juros e de outras que não sejam aduaneiras.

Art. 59.0 Compete finalmente ao conselho, como tribu-
nal do contencioso aduaneiro, julgar em 2.a instancia todos
08 recursos aduaneiros.

Art. GO.o Os proccssos submettidos ao conselho serão
considerados em quatro secções diversas: secção do con-
tencioso udministrativ», secção de contas, secção elo con-
tencioso fiscal e secção do contencioso aduaneiro, corres-
pondsndo cada uma d'estas a cada um dos artigos 66.°,
õ7.", 58.0 e 59.0 do presente capitulo.
§ unico. O conselho tratará em sessões separadas de

cada um dos assumptos referentes áquella- secções.
Art. (j 1.o Ás sessões do Conselho de Provincia assistirão,

sempre que n'ellas se julguem questoes ela sua especiali-
dade, o inspector da Fazenda provincial e o .director do
circulo aduaneiro, para prestarem os esclaroeimentoa ne-
ces arios, sem eomtudo tomarem parte nas deliberações
do con elho.

Art. 62.0 O' vozaes do Conselho de Província serão re-
Illunerado .

. \1'1. 6:3.tl O con elho torá um secretario privativo sem
voto também remunerado.

Art. G4.o Os vogaes do Conselho de Província assignarão
o auto de posse do governado!' geral em seguida aos do
Conselho do GOV( rno.

Art. 135.0 Um regimento especial regulará a ordem do
. ervi~o e forma de proces~o do Conselho de Provincia.

CAPITULO XIII
])08 !l'olrl'lIadore dr distrirto

Art, f.if5." Em cada UOl do di .trictos da provincia, com
ex~epçao elo dl' Lourenço Marques, hav rá um governa-
101' de districto nom 'ado por decreto real, sobre proposta
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do governador geral, a cuja autoridade é em tudo sujeito.
A nomeação deverá recair em um offioial militar com o
CUI'SO da respectiva arma ou serviço e graduação não in-
ferior a capitão, e que tenha servido no ultramar durante
o prazo minimo de dois annos em qualquer commissão ci-
vil ou militar, no mar ou em terra.

Art. 67.0 O governador do districto presta juramento
nas mãos do governador geral e tem na area do seu dis-
tricto as honras que competem aos generaes de brigada
exercendo eommando, precedendo a todos os funcciona-
rios que alli sirvam.

Art. 68.0 O prazo ordinário do serviço do governador
do districto é de cinco annos, contados do dia da posso,
podendo ser reconduzido.

Art. 69.0 O governador do districto tem um ajudante
ele campo, podendo, quando as necessidades do serviço
assim o exigirem, ter simultaneamente um official ás 01'-
dens, ambos da sua escolha. Tanto um como o outro
poderá ser do exercito da metropole, da armada, ou das
forças ultramarinas, de patente não superior a capitão.

Art. 70.0 O governador do districto é o delegado do
governador geral, exercendo como tal o poder executivo
na area do seu districto. Compete-lhe especialmente, alem
de todas as mais attribuições que o governador geral lhe
delegar, mais o seguinte:
1.o Representar o Governo nas suas relações com os

funccionarios consulares estrangeiros que na area do dis-
tricto sejam acreditados, e bem assim com quaesquer en-
tidades officiaes que por ahi transitem;

2. o Commandar as forças militares do seu districto so-
bre as quaes tem a competencia e attribuições de gene-
ral de brigada exercendo com mando ;

3. () Administrar superiormente o seu districto para o
que tem as attribuiçõos conferidas aos governadores civis
pelo Codigo Administrativo;

4. o Exercer uma acção fiscalizadora sobre todos os ser-
viços districtacs c actos dos funccionarios não exceptua-
dos por lcis especiaes, com a competeneia disciplinar cor-
respondente, e faculdade de suspensão até superior resolu-
ção do governador geral a quem immediatament€' dará
conhecimento do que houver resolvido;
§ único. O relatorio justificativo de qualquer acto do

suspensão eerá sempre acompanhado da defesa escripta dI>
argu~do ás arguições que antes da suspensão lhe devem
ter SIdo cornmunicadas por oscripto, e bem assim de todos
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os mais documentos que elle julgar conveniente juntar
para sua defesa.

ó.? Quando se der alguma vaga ou impedimento de em-
prego publico, cujo provimento seja da competencia do
governo da provincia ou do da metropole, nomear pessoa
idonea que desempenhe esse cargo, devendo na primeira
opportunidade communicar a nomeação ao governador
geral, que, se assim o julgar conveniente, a sanccionará
sendo da sua alçada, ou, não o sendo, solicitará approva-
ção do Governo da metropole;
§ unico. Obtida a approvação do governo da província

ou do da metropole, conforme os casos, contar-se-ha o
tempo de serviço do nomeado, para os effeitos legaes,
desde a data em que tomou posse. D'esta disposição aproo
veitam-se tambem aquelles que tiverem sido nomeados
anteriormente á publicação d'este decreto;

ü.o Elaborar o orçamento do seu districto, ouvidos os
differentes chefes de repartições;

7.o Fazer executar o orçamento provincial, na parte
que diz respeito ao seu districto;

R. o Remetter ao governador geral a proposta ou pro-
postas que julgar convenientes para a revogação, modifica-
ção ou substituição de qualquer diploma legislativo, regu-
lamentar ou de qualquer outra natureza, que esteja em
execução ou seja mandado executar no seu districto;

9.0 Percorrer ameudadas vezes o seu districto, a fim de
bem poder fiscalizar os serviços publicos, prover ás ne-
cessidades quanto couber em suas attribuições, ou solici-
tai' superiormente as providencias que julgar necessarias ;

10.0 Resolver sobre todos os casos occorrentes na admi-
nistração publica do districto que, não sendo das suas
attribllições ordinarias, não possam esperar pela resolução
do governador geral, dando immediato conhecimento de
tudo a este funccionario ;

11, o Informal' minuciosa e diligentemente o governa-
dor geral sobre todos os asaumptos de interesse publico
do districto, ou ainda obre os de interesse particular que
COm aquell s tenham correlaçâo, propondo ao mesmo
tempo os alvitres ou providencias que lhe parecerem con-
V<'III('nte ;

12.0 Enviar annualm ntc ao governador geral um rela-
torio circumstanciado de onde facilmente se deprehenda o
e tndo do districto sob os seus múltiplos aspectos, as suas
Ilec '8 idades e os projectos que houver por conveniente
apr sentar ;
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13.0 Executar quanto designadamente lhe seja incum-
bido por outras leis e regulamentos.

Art. 71. o O governador do districto corresponde-se com
o governador geral pOl' intermedio dos chefes de serviço
provinciaes, não lhe sendo permittido dirigir-se ao Governo
da metrópole em quaesquer assumptos de serviço.

Art. 72.0 Na falta ou impedimento do governador do
districto, e emquanto não houver novo governador effec-
tivo de nomeação regia, ou interino de nomeação do go-
vernador geral ela provincia, faz as suas vezes o official
militar mais graduado que estiver na séde do districto.
§ unico. Quando porem se tratar apenas de auscncia

temporaria da mesma sédc, mas não do districto, por mo-
tivo de serviço ou impedimento temporario, ficará o sc-
cretario do districto encarregado dos negocias civis de
simples expediente, e o chefe da secretaria militar dos
negocios militares nas mesmas condições.

CAPITl'LO Xl V
Das repartições dístrtctaos

Art. 73,0 Em cada governo de districto haverá as ne-
cessarias repartições delegadas das diversas secretaria .
inspecções e quartel general que funccionam junto do go-
verno geral.
§ unico. O governador do districto superintende direc-

tamente nos negocies indigenas do seu districto.
Art. 74.0 Os chefes das repartições districtaes terão a"

attribuições proprias dos respectivos cargos, conforme as
leis c regulamentos em vigor e serão:

a) O secretario do districto ;
b) O chefe da secretaria militai';
c) O capitão dos portos, havendo o;
d) O delegado de saude ;
e) O chefe da secção das obras publica
f) O escrivão de fazenda j

g) O director da alfandeg-a, havendo-o ;
li) O director dos correios e telographos.
§ unico No districto de Lourenço Marq ucs são consi-

derados chefes de serviço districtnes em seguida ao ('H-

pitão dos portos:
a) O director do caminho de ferro j
b) O director das obras do porto .

. Ai-t. 75." Os chefes das repartições districtao recebem
dn'ectamentc do governador do districto as ordens e in -
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trucções dimanadas do governo geral, e correspondem-se
com os chefes dos serviços provinciaes por intermedio da
mesma autoridade, salvo o disposto no § unico do ar-
tigo 18.0 do presente decreto.

Art. 76.0 O delegado do procurador da Coroa e Fa-
zenda junto ao tribunal judicial civel da séde do disrricto
será o consultor elo governo do districto, que poderá di-
rectamente ouvi-lo sobre a interpretação das leis e sua
applicação.

CAPITULO XV
])0 Conselho de Dlstr-íet«

Art. 77.° O Conselho de Districto é presidido pelo go-
vernador do districto e compõe-se:

1.o Do secretario do districto ;
2.0 De tres vogaes eleitos por dois annos pelas associa-

ções commercises ou industriaes das capitaes dos distric-
tos reunidas, ou na falta d'estas pelos vinte maiores con-
tribuintes d'esses districtos, devendo fazer-se a eleição de
tres supplentes pela mesma forma.

§ 1.0 Estes vogaes lião podem ser eleitos d'entre indi-
viduos que sejam funccionarios pnblicos ou que não resi-
dam na séde do districto e deverão ser portuguezes ou na-
turalieadqs portuguezes.
§ 2. U E permittida a reel ..ição dos vogaes do Conselho

de Districto.
Art. 7R. o Na capital da província o Conselho de Dietri-

cto compõe-se de cinco membros, um dos quaes servindo
de presidente, será de livre nomeação do governador ge-
rai, sendo os quatro restantes eleitos, dois pelas associa-
çõee commerciaes e indnstriaes reunidas, e dois pela as-
sociação dos proprietarioa, todos para servirem pelo prazo
de dois annos, devendo fazer se a eleição de quatro sup-
plentes pela mesma forma.

Art. 79.u O delegado ou o sub-delegado do procurador
(Ia Coroa e Fazendajunto do tribunal judicial cível da séde
do districto exercerá as funcções do Ministerio ,Publico
junto do conselho.

Art 80.0 Com pete ao Conselho de Districto corno cor-
poração tutelar da ndministração municipal:

l.0 Conceder ou negar approvação a todos os actos das
camarns ou commieaões munieipaes qlle cl'ella careçam
para se tornarem executorias ;

2.0 Recommendar á sua iniciativa os melhornmentos do
respectivo concelho, dando-lhes todas as indicações e ins-



25~ BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 11

trucções necessarias ao bom desempenho dos serviços de.
pendentes da confirmação tutelar.

Art. 81. ° Compete ao conselho como promotor e auxiliar
da execução dos serviços de interesse geral do districto:

1. o O regulamento da fruição dos bens, pastos, aguas e
frutos do logradouro commum dos povos pertencentes a
mais de uma circunscrição ou a mais de um concelho, ou-
vidas as respectivas cam aras ou commissões municipaes,
e a faculdade de estabelecer penas para as transgressões
dentro dos limites do artigo 4í:i6.o do Codigo Penal i

2. ° OR regulamentos de policia próprios de posturas
municipaes qne devam ser uniformes em todo o districto,
sem prejuizo dos regulamentos provinciaes approvados
pelo governador geral em Conselho do Governo.

3. o Dar parecer sobre todos os aesnmptos em que for
consultado pelo governado)' do di-tricto i

4.° Cumprir quaesquer outras obrigações que, para os
fins expostos no corpo d'este artigo, lhe sejam commetti-
das em leis ou regulamentos cspeoiaes.

Art. 82. o Compete ao conselho, como Tribunal do Con-
tencioso Administrativo, julgar em l ." instancia:

1. o As reclamacões contra os actos das camaras 01\

commissões municipaes, por incompetencia, violação de
leis ou regulamentos, e offensa de direitos i

2.° As reclamações contra os actos dos administrado-
res do concelho, por incompetencia, excesso de poder,
violação de leis ou regulamentos, e offensa de direitos, sem
prejuízo da responsabilidade criminal em que possam in-
correr, e da competcncia do governador do districto para
a emenda dos actos arguidos, quando clles não sejam de-
claratorios de direitos ou não tenham servido de base a
alguma decisão dos tribunaes ;

3.° Os processos sobre inelegibilidade absoluta dos elei-
tos para as camarns municipaes, sobre a exclusão das
funcções dos mesmos corpos, perdas de legares de vogaes
pelas causas de incompetencia, designadas no Codigo Ad-
ministrativo, c reclamações sobre a legitimidade das fal-
tas e impedimentos dos seus vogaes i

4." A verificação das faltas de eleição das camaras mu-
nicipaea, e procedimento d'ellas, nos termos do Codigo
~\dministrativo ;
. 5 ° As escusas dos eleitos para os corpos administra-
tivos i

G.o As rpclamaçõps relativas ~l eleição das irmandades,
confrarias e outras associações de piedade e beneficencia,

1907
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á admissão e exclusão dos irmãos ou associados, aos actos
das respectivas mesas, direcções ou assembleias geraes
que envolvam violação de leis ou regulamentos da adminis-
tração publica, dos seus compromissos ou estatutos, ou
offensa de direitos;

7. o As reclamações dos socios dos montepios e associa-
ções de soccorros mutuos contra os actos das respectivas
direcções, mesas ou assembleias geraes por denegação de
soccorros, de subsidios, ou de pensões autorizadas pelos
estatutos, por offensa de direitos, violação de leis ou regu-
lamentos, disposições dos mesmos estatutos, as reclama-
ções relativas á eleição das mesas, direcções ou conselhos
fiscaes, á admissão e exclusão de socios, ás contas finaes
de liquição e dissolução por falta de numero legal de so-
cios, na conformidade da legislação especial;

8. o As questões sobre o sentido das clausulas dos contra-
tos entre a administração do municipio e os emprehendedo-
res ou arrematantes do rendas, obras ou fornecimentos;

9. o A approvação dos orçamentos dos corpos adminis-
trativos, irmandades, confrarias. associações, institutos e
estabelecimentos de piedade e beneficencia ;

10. o As reclamações ou recursos sobre lançamento, 1'0-

parti\(ão e cobrança dos impostos municipaes.
11. o Quaesquer outras questões ou negocios de natureza

contenciosa qlle lhe sejam commettidas por leis sspeciaes
ou pelo C'odigo Administrativo.

CAPITULO XVI
Dn snb-dlvlsão terrttortal

Art. 83." A sub-divisão territorial dos districtos em t011-

celhos, circumscripçõos civis ou capitanias mores, a que
se refere o artigo 2.0 do presente decreto, é feita pelo go-
vernador geral, ouvido o Conselho do Governo, sobre pro-
posta do governador do districto, tendo em consideração
o exposto nos artigos seguintes.

Art. i;-J.. o Serão concelhos, ou cabeças de concelhos, as
povoaçõos sédes dos govcrnos dos districtos e, cm grral,
aquellas que, em virtude da imporiancia da sua popula-
ç~o europeia a~glolUcrada, ou do seu incremento commer-
cial ou industrial assim forem classificadas.

~ unieo. Os r-oncelhos poderão ser divididos em paro-
chiaS quando pela sua oxten~à() territorial ou densidade de
população nssim for julgado conveniente parn a sua boa
ndminil:!tra)ão.

253
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Art. );5.0 Serão circumscripções civis as subdivisêes
administrativas abrangendo uma ou mais divisões terr itç-
riaes indigenas completamente dominadas e pacificadas, ma.
cujo estado de civilização e progresso dos seus habitantes
não seja ainda compatível com um systema de administra-
ção mais perfeito.
§ unico. Nas circumscripções civis poder-se-lia estabe-

lecer postos de fiscalização, communicações e quaesquer
ou tros determinados pelos regulameutos.

A rt, i:íG.o Serão capitanias mores os territorios abran-
gendo uma ou mais divisões territoriaes indigenas onde o
domínio da autoridade não seja absolutamente effectivo
nem o indigena se encontre completamente pacificado.
§ 1.0 As capitanias mures terâo na sua dependencia os

commandos militares julgados, necessarios, e estes us pos-
tos convenientes.
§ ~.o As capitanias moreis são subdivisões de cara c e r

provisório, e á medida q ue a submissão dos puvos, ainda
não completamente dominados ou pacificados, se vá etfec-
tuando, irão sendo substituidas por circumscripçõea civis,
extinguindo-se as capitanias mores quando reduzidas a
menos de dois commandos militares.
§ 3.0 Pela extincção das capitanias mores nos termos

do paragrapho anterior, os cornmandos militares poderão
constituir sub-divisões territoriaes administrativas subordi-
nadas directa e immediatamente aos governos dos distric-
t?s? como transição entre aquellas e as circumscripções
CiVIS.

Art, 87,0 Os limites das circumscripções civis, eapita-
nias mores c commandos militares, dever-ão coincidir tanto
quanto possível, com os das divisões indigenas, 11e forma
que as autoridades administrativas possam facilmente ir
aproveitando, absorvendo e substituindo as autoridades
nativas.

CAPITULO XVIi
nos adlllinistl'adores do concelho

Art. 88 o Em cada concelho haverá um a.lministrador
do concelho nome.ido pelo governador gerlll, sobre pro·
posta do governador do districto, devendo fJ ela capital
da provincia ser bacharel formado em direito, ou indivi-
duo habilitado com qualquer curso superior ou especial.

Art. 89.0 Os administradores de concelho e os seus
substitutos prestam juramento perante o governador elo
districto,

1907
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Art. \:lO. o O administrador do concelho é o delegado e
representante do governador do districto na sua respectiva
circumscripçâo administrativa e immediatamente subordi-
nado a este magistrado, competindo-lhe prover ás neces-
sidades do serviço administrativo em todos os assumptos da
sua competencia que não estejam especialmente commet-
tidas a outras autoridades ou funccionarios, desempenhar
as funcções que lhe são conferidas pelo Codigo Adminis-
trativo ti por quaesquer leis ou regulamentos, e cumprir
as ordens e instrucções emanadas do governador do dis-
tricto.

AI·t. 91.0 Os adruinistr adores de concelho teem substi-
tutos nomeados pela mesma forma que os effectivos.
§ unico. Nas faltas ou impedimentos simultaneos do

administrador do concelho e do seu substituto, fará as
suas vezes pessoa idónea nomeada pelo governador do
districto.

Art. 02.0 Na capital da província, o administrador do
concelho, alem das attribuições que lhe são conferidas pe-
los artigos supra, terá mais as que constam do artigo 25 L.o
do ('odigo Administrativo, á excepção do n.? 19.0 do mes-
mo artig-u.
§ unicu. I<....ica ccmprehendido no n.? 5.° do citado ar-

tig'o :dó1.o do Codigo Administrativo a faculdade de con-
ceder licenças de entrada e saida aos asiatiens, exercendo
sobre elles fiscalização e vigilancia.

CAPITULO XVIII
Dos admlulstradores das Ch'cllIllscrillções civis

Art, 03.0 Cada circumscripçâo será dirigida por UIlI ad-
ministrador nomeado pelo governador geral sobre proposta
do ~overnador do districto, devendo a nomeação recair
sempre em individuo de elas-e civil ou offieial militar do
exercito do reino ou das forças ultramarinas, com largos
conhecimentos dos costumes indigenas e pratica de serviço
no interior, nos termos do presente decreto.

Art, \)4.0 Os administradores ele circumscripção pres-
ta.n juramento perante o governador do districto .

Art, \)õ.o Ao administrador de circumscripção civil, que
é o delegado e representante do governador do districto
na sua respectiva eireumscripçâo e a elle immediatarnente
subordinado, compete especialmente:

1.o A execução de todos os actos da política indígena
Constantes dos regulamentos especiaea, sob a immediata"
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direcção do governador do districto, a quem informará mi-
nuciosamente e ameudadas vezes sobre todos os assum-
ptos que se relacionem com este importante ramo de ser-
viço;

2.° O exercicio de funcçõcs judiciaes, tudo segundo o
disposto no regimento de justiça em vigor, ou no codigo
do indigenato;
3.° A administração civil nos termos do Codigo Admi-

nistrativo;
4. o A manutenção da ordem e policia do territorio;
5.° O registo civil;
6.° O censo da população;
7. U A vigdancia sobre a execução de todos os regula-

mentos administrativos;
8.° A vigilancia sobre a saude e hygiene da circums-

cripção ; ,
\:l. ~ A fiscalização da cobrança elo imposto de palhota

ou de capitação;
10. o A elaboração do orçamento e propostas de regula-

mentos relativos à circnmsoripção ;
11.° () cumprimento de todas as mais obrigações que

lhe sejam cornmettidas por leis tl regulamentos especiaes,
ordens e instrucções do governador do districto.

Art. 96.0 O administrado)" de circumscripçã« será subs-
títuido nas suas faltas ou impedimentos pelo secretario da
circumscripção, emquanto não for nomeado definifivameute
pelo governador geral ou interinamente pelo governador
do districto quem o substitua.

Art. 97.° O administrador de circumscripção deverá ser-
vir p'lr cinco annos, não podendo durante esse periodo
ser exonerado ou transferido senão por faltas graves Oll

incapacidade physica.
Art. 98.° Os chefes dos postos serão nomeados pelos

governadores dos distriotos sobre proposta dos adminis-
tradores das circumecripções e terão as attribuições que lhes
-forem dadas por estes funccionarios, nos termos das ins-
trucçõss approvadas pelo governador do districto,

CAPITULO XIX
nos CRllitltt>S·UIOI·('S

Art. 99.° Em cada capitania-rnor haverá um capitão-mur
nomeado p~lo .governador geral sobre proposta do go\'er-
nador do districto, devendo a nomeação recair sempre
em um official da armada, do exercito do reino ou das for-
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'tas ultramarinas, com largos conhecimentos dos costumes
indigenas e pratica de serviço no interior.

Art. 100,° O capitão- mar pr-sta juramento perante o
governador do districto e tem as honras, competencia e
attribuições de official superior exercendo commando. .

Art. 101.° Aos capitães·mores, como delegados imme-
diatos e representantes do governador do districto nas
areas das suas capitanias, compete a fiscalização de todos
os ramos dos serviços publicas não exceptuados por leis
especiaes e muito especialmente:

1.° O commando das forças militares de guarnição per·
manente nos territorios das suas capitanias;

2.0 A execução intelligente, activa e persistente dos
processo- de occupação definitiva do territorio e da subo
missão dos povos rebeldes, sempre em harmonia com as
Instrucções recebidas do governador do districto;

3.u Todas as attribuições c- nferidas pelo artigo 95.° do
presente decr ...to aos administradores das circumscripções
civis.

I\rt. 10~.o O capitão-mór será substituido nus suas fal-
tas ou impedimentos pelo commandante de posto militar
mais graduado, ou, em igualdade de graduação, pelo mais
antigo que estiver servindo na area da capitania·mor, em-
quanto não for nomeado definitivamente pelo governadol'
geral, ou interinamente pelo governador do districto, quem
o substitua.

Art. 103. o Os commandos militares, como sub-divisõcs
d~s capitanias-mores, são exercidos por officiaes da guar-
l:IÇão na arca da capitania· mar a que pertençam, compe
tlndo-Ihes, alem do oomm mdo da força militar que guar-
nece () posto 011 postos, as attribuições que lhes forem
conferidas pelos capitães- mores, nos termos das instruc-
ções approvadas pelo governallor elo districto.
§ nnico. Quando os commandos militares constituírem

s.uh.divisões administrativas nos termos do § 3.° do ar-
t~go 86. o d» presente decreto, os seus commandantes s~-
rao officiaes do exercito do reino ou nas forças ultramari-
nas, nomeados pelo governador geral sobre proposta do.
governador do districto e terão as attribuições exaradas
no ul'tigo 101.0 do presente decreto, cumulativamente com
o commando das forças militares de gua1'l1ição permanente
Ilos tel'l'itorios dos seus commandos.
,"\rt. 104.0 O capitão mor deverá servir por cinco annos,

não podenno durante esse periodo ser exonerado senâo
por faltas grave ou incapacidade physica.
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CAPITULO XX
Das tnstltulçôes muuíctpaes

Art. 105.0 As povoações onde existirem pelo menos
2:000 indivíduos europeus serão regidas por uma eamara
municipal nos termos do .Codigo Administrativo e com-
posta -de um presidente e quatro vogaes, funccionando
por dois annos.

Art. 106.0 As sédes de districto e todas as outras lo-
calidades onde haja pelo menos 100 contribuintes euro-
peus serão regidas por com missões munieipaes constitui-
das por um presidente e dois ou quatro vogaes conforme
a população local.
§ 1.0 Nas restantes povoações poderão ser criadas edi-

lidades regidas por um encarregado que será o chefe de
administração local.

§ 2. o Compete ao governador geral em Conselho do Go-
verno a criação de commissões municipaes e edilida'elcs.

§ 3.0 Os membros das commissães municipaes sel'à;o de
nomeação elo governador geral sob proposta do governador
do districto.
§ 4. o O seu tempo de serviço é de dois annos, podendo

ser reconduzidos. .
Art. 107.° Ás camaras, commissões municipaes e edili-

dades incumbirão todas as attribuições que o Codigo Ad-
ministrativo confere ás corporações mnnicipaes na metro-
pole, salvas as restricções estabelecidas nos artigos se-
gnintes Oll as que forem introduzidas no referido codig«
para a sua applicação regular á provincia, reportando-se
ao governo geral as referencias ali feitas ao Governo ou
Ministerio do Reino, excepto se houver disposição espe·
cial neste decreto referente ao assumpto de que se tratar.

Art. 108.0 Os orçamentos para annos económicos e os
balancetes mensaes das camaras, commissões municipaes
ou edilidades serão publicados na integra no Boletim 0.tli·
eiol da provincia.

AI,t. 109.° Não são executor-ias sem approvaçâo do go·
vemo da metrópole as seguintes deliberações munici-
paes:

1. o Sobre emprcstimos ;
2. o Sobre contratos concedendo o exclusivo de illumi

na~ão, abastecimento de aguas e fornecimento de carnes
verdes;

3. o Sobre conceseâo de exclusivos de systema de yia,ã(,
011 outros a companhias ou particulares.
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§ unico. Os contratos de que trata o n.? 2.0 quando im-
portem restricção ou limitação do direito de propriedade
dependem de lei especial que os autorize.

Art. 110.0 Não são executorias sem approvação do go-
vernador geral em Conselho do Governo, publicada no Bo-
letim Oificial as seguintes deliberações municipaes:

1.0 Sobre criação de empregos e augmento de dotação
dos legalmente criados;

2. o Sobre percentagens addicionaes ás contribuições di-
rectas do Estado ou relativos a rendimentos em que estas
incidam quando excedam 50 por cento das mesmas con-
tribuições ;

3. o Sobre a conveniencia de sei' decretada a utilidade
publica ou a urgencia das expropriações, assim como sobre
a realização das que estiverem declaradas legalmente;

4. o Sobre concessão de licenças para estabelecimento
de caminhos de ferro americanos ou de outros melhoramen-
tos de viação publica nas ruas, estradas ou terrenos mu-
nicipaes;

5. o Sobre venda de carnes verdes, podendo declarar li-
vre a venda ou dar de arremata cão o seu forneeiment» e
estabelecer açougues por conta p~'opria quando os conluios
dos arrematantes justifiquem esta providencia extraordi-
nada;

6." Sobre estabelecimento de padarias municipaes,
quando o exijam imperiosas conveniencias de alimentação
publica, sobre o peso e policia da venda do pão;

7. o Sobre subsidios a estabelecimentos de beneficencia,
instrucção e educação, de que não sejam administradoras,
mas que sejam de utilidade para o município;

.8:0 Sobre a cnação de estabelecimentos e. institutos de
utilidade para o concelho, StUI dotação e extmcção;
. 9:0 Sobre a acquisição ou alienação de bens immobi-
har,~s, títulos, acções municipaes e em gcral quaesquer
papeis de credito.

Art. 111.0 Não são executorias, sem approva<;ão do
COl1Gelhode Districto as secuintee deliberações municipaes:

loS 'b. obre orçamentos;
2. o Sobre organização ou dotação de serviços e fixação

das respectivas despesas'
30 S ' ~. obre regulamentos e posturas de execuçao perma-

nente;
. 4.0 Sobre contratos de execução de serviços, de fome-

CImentos e de arrendamentos que devam durar por mais
de dois annos ;
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ô.? Sobre regulamentos para o regime dos estabeleci-
mentos e serviços municipaes;

6. o Sobre transacções, confissão ou desistencia de pleitos;
7.° Sobre contratos de execução de obras municipaes.
Art. 112.0 As deliberações da camara municipal da ca-

pital da provincia sobre os assumptos ele que tratam os nu-
meros dos artigos 109.°, 11O.o e 111.0 devem ser entre-
gues na secretaria geral ou ao secretario do Conselho de
Districto, conforme os casos, na forma legal, dentro do
prazo de oito dias, a contar da data da sessão em que fo-
rem tomadas.
§ unico. Sendo estas deliberações referentes aos assum-

ptos de que tratam os numeres dos artigos 110.° e 111.0,
tornar-se-hão executorias, se no prazo de quarenta dias,
a contar da entrega, não houver resolução sobre ellas.

Art. 113.° As deliberações das camaras, commissões
municipaes e edilidades, fora da capital da província so-
bre os asaumptos de que tratam os numeres dos artigos 109.°,
110.° e 111.° devem ser entregues na secretaria do dis-
tricto, na forma legal, dentro do prazo de oito dias, a con-
tar da data da sessão em qae forem tomadas, devendo a
referida secretaria' enviar pela via mais rapida á Secretaria
Geral os processos em que se trata dos assumptos a que se
referem os numeros dos artigos 109.0 e 110.0
§ 1.0 Sendo estas deliberações referentes aos assumptos

de que tratam os nnmeros elo artigo 110.0, tornar-se-hão
executorias se no pl'azo de quarenta dias, a contar da en-
trega dos respectivos processos na Secretaria Geral, não
houver resolução sobre ellas.
§ 2, ° Sendo estas deliberações referentes aos assumptos

de qtHl tratam os numeros do artigo 111.°, tornar-se-hão
executarias, se no pJ'azo de trinta dias, a contar da en-
trega, não houver resolução sobre ellas.

Art. 114.0 São tomadas extensivas aos funccionarios e
empregados mnnicipaes 8S vantagens e regalias que são
con feridas pela legislação vigente aos funccionarios dos
quadros civis da província constituindo isso encargo das
institui liões municipaes, que incluirão essas despesas como
obrigatoriae n0S respectivos orçamentos.

CAPITULO XX
])0 quadro IHlministrativo

Art. 115,0 Os funccíonarios adminietrativos do Governo
Geral de Moçambique formam um quadro de carreira,
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comprehenc1endo amanuenses da Secretaria Geral e das
circumscripções, segundos officiaes da Secretaria Geral e
secretarios das circumscripções; o official maior da Secre-
taria Geral, primeiros officiaes da mesma secretaria, admi-
nistradores das circumscripções e secretarios de districto
constituindo tres graus de hierarchia administrativa assill;
definidos:

1.0 grau - Amanuenses da Secretaria Geral e das cir-
cumseripções j

2_° grau - Segundos officiaes da Secretaria Geral e se-
cretarios das circumscripções ;

3_o grau - Official maior da Secretaria Geral, primeiros
officiaes da Secretaria Geral, administradores das circums-
cripções e secreta rios de districto.

Art. 116.0 A entrada nos 2.° e 3.° graus do quadro
administrativo de Moçambique far-se-ha por meio de con-
curso em provas publicas, feito em Lisboa, perante um
jury especialmente designado para esse effeito e ao qual
poderão concorrer os officiaes do exercito de mar e terra
e os das guarnições ultramarinas de patente não superior
a primeiro tenente ou capitão, que já tenham servido no
ultramar por espaço minimo de dois annos, com boas infor-
mações; us funccionarios civis de categoria não inferior a
segundo official; os indivíduos habilitados com qualquer
curso superior ou da escola colonial, sendo condição de
preferencia esta ultima habilitação.
§ uníco. Não será admittido candidato algum de idade

superior a quarenta aonos, nem inferior a vinte e um.
Art. 117.° O programma do concurso versará sobre:
a) Geographia e historia de Moçambique;
o) Ethnographia, fauna, flora e geologia de Moçambique,
c) Princípios dr direito administrativo do ultramar por-

tuguez;
. ti) Funcções administrativas, civis e judiciaes das auto-

ridades administrativas de Moçambique;
e) Provas de redacção, classificação e archivo de doeu-

mentos officiaes.
Art. 118_° As promoções aos Iogares immediatamente

superiorE's far-se-hão alternadamente por antiguidade e
por concurso.

Art. 1HI.o As nomeações e promoções para o 2.° e 3.°
graus serão feitas por decreto do Ministro da Marinha I:'

Ultramar conforme a classificação obtida em concurso, o
qual será valido por tres annos, ou sobre proposta doeu-
lllentada do goyel'nador geral, conforme os casos,
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Art. 120.0 As nomeações para o 1.0 grall do quadro
administrativo serào feitas por portaria do governador
geral.

Art, 121.0 A collocação e tranferencia d' estes funccio-
narios é da exclusiva competencia do governador geral,
ouvidos os governadores dos districtos, tendo em attenção
para os adminietradores de circumscripções o disposto no
artigo 97.0 d'este decreto.

Art, 12J. o Os funccionarios do quadro administrativo
teem direito a aposentaçãc, licenças, e outras regalias,
nos termos das leis vigentes pam os outros íunccionarios
dos quadros civis da proviucia,

Art. 123.° A demissão dos funccionarios do 2.° e 3.°
graus do quadro administrativo só pode ser determinada
pelo Ministro da Marinha e Ultramar, mediante proposta
fundamentada do g'<)vernaàol' geral.

Art. 124.° São garantidos aos funccionarios do qua-
dro administrativo 08 recursos, reclamações e mais ga-
rantias ele processo disciplinar que forem ou estiverem
determinados para os outros funccionarios civis da pro-
vincia.

Art. 125,° :Nenhum funccionario administrativo pode
ser nomeado secretario de districto ou administrador de
oircumscripçâo antes de dois annos de tirocinio no respec-
tivo quadro.
§ unico. Exceptuam-se os funccionarios e officiaes que.

antes do concurso 011 promoção, já tenham servido cargos
administrativos em Moçambique, pelo menos durante dois
annos e com boas informações, os quaes poderão logo ser
nomeados para aquelles legares.

Art. 126.° A entrada para o quadro administrativo de
:\Ioçambique presume a renuncia do funccionario nomeado
á carreira que anteriormente exercia.
§ 1.0 E comtudo permittido que os officiaes militares

possam optar pela sua carreira anterior, ficando conside-
rados, para todos os effeitos, como fora dos respectivos
quadros e em cornmiesão civil, IDas só podendo regressar
a esses quadros depois de cinco annos de serviço effectivo
no quadro administrativo de Moçambique, salvo caso de
doença comprovada.

~ i!'() Aos funccionarios civis quo no fim de um anuo
de serviço não forem considerados aptos para as funcções
administrativas, ou em vista de doença comprovada, fica
mantido o direito de regresso ao quadro a que perten-
ciam.
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CAPITULO XXII
))Isposlções di versas

Art. 127.° Em todos os conselhos, corpos ou tribunaes
administrativos, no caso de empate, o voto do presidente
é de qualidade.

Art. l28.0 Na capital publicar-se-ha um Boletim Oificial
contendo as leis, decretos, regulamentos, c outros quaes-
quer diplomas regios ou provinciaes que hajam de ser
executados na provincia. Deverá tambem publicar os ao-
cordãos dos tribunaes judiciaes ou administrativos da pro-
vincia, as provisões ecclesiasticas, os balancetes mensaes
dos municipios, e quaesquer relatórios, noticias e estatis-
ticas que sejam de interesse publico.

Art. 129.° Tudo quanto diga respeito a assumptos mili-
tares será publicado na Ordem á força armada, sem pre-
juizo da publicação no Boletim Oificial dos diplomas le-
gaes de interesse geral.

Art. 130.° Considera-se em vigor, provisoriamente, na
provincia, o Codigo Administrativo approvado por carta
de lei de 4 de maio de 1896, na parte exequível, salvas
as disposições do presente dccreto.

§ unico. O governador geral mandará immediatamente
procedei' á coordenação de um Codigo Administrativo da
provincia, submettendo-o no mais curto espaço de tempo
possivel e depois de approvado cm Conselho do Governo,
á sancção do Governo da metropole.

Art, 131.° O governador geral em Conselho do Governo
deliberará sobre a opportunidade de se proceder á eleição
de camaras mnnicipaes.

Art. 132.° A presente reorganização terá imrnediata
~xecu,;ão, começando a contar-se todos os periodos de
exercicio de cargos de qualquer natureza, a partir do dia
2 de janeiro do proximo anno.

Art. 133.° O orçamento provincial para o anno eco-
nomico de ] 907-1908 será decretado pelo Ministerio da
~ral'inha e Ultramsr.

Art. 134.0 O eovemador geral mandará estudar e co-
dificar todos os ~sos e costumes indigenas da província
que, depois do voto do Conselho do Governo, constituirão
a. lei reguladora dos actos, contratos e demandas de in-
dlgena.s, desde que não offendam os direitos de soberania
ou não repugnem aos principios de humanidade.

Art. 13;:'.0 O regime das circumscripções civis será des-
de já applicado a todo os territórios ao sul do Save.
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Art, 136.° A Repartição dos Serviços de ~larinha não
será organizada emquanto não for criada a marinha colo-
nial, ficando os seus serviços a cargo do quartel general
da província,

Art. 137.° O concurso a que se refere o artigo 116.0
será aberto um anno depois da publicação d'este decreto.

Art. 138.° Em qualquer caso omisso e emquanto o go-
vernador geral não providenciar em Conselho do Governo,
considerar-se-há em pleno vigor na provincia a lei que so-
bre o assumpto vigorar na metrópole.

Art. 139.° O governador geral proporá ao Governo a
composição dos quadros dos diversos serviços administra-
tivos, vencimentos e mais condições para a execução do
presente decreto.

Art. 140.° São extinctas a Direcção das Obras Publicas
da provincia, cujos serviços ficarão a cargo da Inspecção
das Obras Publicas da provincia e a Secretaria do Governo
do districto de Lourenço Marques, cujos serviços ficarão a
cargo da Secretaria Geral.

Art. 141.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Presidente do Conselho de l\1inistros e os Ministros

e Secretarios de Estado de todas as Repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 23 de maio
de 1907.= REL=João Ferreira Franco Pinto Castello
Branco = Antonio José Teixeira de Ab1·eu= Fernando
Auqusto Mimnda Martins de Carvalho = Antonio Carlos
Coelho de Vasconcellos P01·to= Ayres d' Ornellas de Vas-
concellos= Luciano Affonso da Silva Monteú·o= José Ma-
lheiro Reyrnão.

Presideucia do I:onselho de Ministros

Senhor, - Em 13 de outubro de 1906 apresentou o Go-
verno á Camara dos Senhores Deputados uma proposta,
isentando do imposto de rendimento, criado por lei de 18
de junho de 1880, os ordenados e outras remunerações
que constituem a classe B e que não excedem a 600;$000
róis, reduzindo a 50 por cento das taxas fixadas pela lei
de 26 de fevereiro de 1892 o imposto sobre os rendimentos
da referida classe, que excedem a mesma quantia, e ele-
vando a 6008000 róis e 400~OOO róis, respectivamente, os
ordenados dos segundos officiaes, amanuenses e funcciona-
rios de categoria correspondente das diversas secretarias
de Estado.
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Foi a proposta ministerial convertida em projecto de
lei pela commissão de fazenda da mesma Camara : mas
como muitas outras importantes medidas de iniciativa d~
Governo, esse projecto não chegou a entrar em discussão,

Desde que a força invencível das circumstancias impôs
ao Governo o dever de realizar em ditadura a obra de
administração, que por outra forma não conseguiu pôr em
pratica, estava naturalmente indicado como objecto de
uma das primeiras reformas ditatoriaes a materia da refe-
rida proposta de lei.

Ao successivo encarecimento das condições de vida de-
via naturalmente corresponder, e em geral tem correspon-
dido, um augmento progressivo da remuneração do traba-
lho. E comtudo os nossos funccionarios civis, não só não
beneficiaram de um justo augmento de vencimentos, mas
até os viram grandemente cerceados pela pesadissima
elevação do imposto de rendimento, estabelecida em nome
da salvação publica, pela lei de 26 de fevereiro de 1892,
cujas taxas, devendo vigorar sómente até o fim do anno
economico de 18\:)2-1893, teem sido sempre prorogadas
pelas leis annuaes de receita e despesa.

Não era justo nem economico deixar sem um immediato
desafogo relativo a situação em que o funccionalismo se
encontt'a. Se a desproporção dos seus vencimentos com
os proventos de outras classes e com a carestia das con-
dições de vida offende todos os sentimentos de justiça,
igualmente offende todos os preceitos de economia, pois
que de bem pouca productividade pode ser o trabalho,
quando as difficuldades materiaes não consentem ao espirito
a tt'anquillidade indispensavel, 'ou quando é preciso dedicar
horas, que não são obrigat0riamente absorvidas pelo serviço
P?blico, a outras ocoupações, para assim completar o mi-
mmo de rendimento que as exigencias da vida reclamam.
, Ha Ul)VOS encargos tão justos e inadiáveis como os mais
im preteri veis de entre os que já estão consiguados no or-
çamento, e não existe menos razão para criar uns do que
para manter os outros. Estão certamente n'essas condições
o~ encargos que resultam do projecto, baseado na refe-
nda proposta de 13 de outubr0 de 1906, que o Governo
tem a honra de submetter á apreciação de Vossa Majes-
tade.

E o acreacimo de encargos que importa não é de or-
dem a impedir nem perturbar o firme proposito que o
GOVl~rno de Vossa Majestade tem de alcançar por forma
efficaz e estavel o equilibrio do orçamento.
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Elaborou o Governo as propostas de orçamento para.
os annos economicos de 1906-1907 e 1907-190H com a
maio r sinceridade e sobre ellas se basearam os pareceres
da commisaão de orçamento da Camara dos Senhores De-
putados, Tão escrupulosa tem sido a administração go-
vernativa que IWI despesas se teem mantido dentro dos
duodecimos, cuja applicação foi autorizada pela lei de 7 de
fevereiro do corrente anno, e até ha Ministerioe que não
precisam de novas autorizações para fazer face ao augmento
de despesa proveniente da lei dos soldos, augmento aliás
não previsto no projecto do orçamento para 1906-1907
nem no respectivo parecer da commissão da Camara dos
Senhores Deputados. A diminuição de despesas no anno
económico de 1906-1907 com respeito ao anno econo-
mico anterior ha de attingir uma Cifra consideravel. E o
estado da divida fluctuante constitue demonstração irres-
pondivel da inteira efíicacia financeira dos processos go-
vernativos,

Continuando-se a obra de rigorosa economia na admi-
nistração das despesas, que tão fecunda tem sido já no
corrente anno economico e administrando-se escrupulosa e
intensamente as receitas do Estado, susceptiveis de largo
desenvolvimento dentro mesmo do seu actual regime, C011-
seguir-se-ha de facto e sem embargo dos acrescimos de
encargos, que resultem de reformas absolutamente impres-
cindiveis, o equilíbrio do orçamento, objectivo fundamental
do plano governativo e unica base, natural e segura, de
uma boa gerencia dos nego cios publicos e de uma politica
social e de fomento.

Tudo autoriza a prever que, mercê de' uma activa e
cautelosa administração financeira, se ha de extinguir
nas contas publicas o deficit, que, no parecer da commis-
slto do orçamento da Camara dos Senhores Deputados,
documento elaborado com inteira verdade, é já calculado
para 1907-190d em importancia muito menor do que
a do deficit previsto para 1906-1907 e incomparavel-
mente inferior á dos deficits effectivos dos nltimos exer-
cicios.

O projecto de decreto não satisfaz, por certo, a todas as
justas reclamações dos nossos funccionarios. Este diploma,
porem, só podia ter por objectivo, sem prejuizo do pensa-
mento financeiro do Governo, reparar as injustiças mais
flagrantes e attender ás mais urgentes necessidades, res-
tringindo-se, como o projecto da commissão de fazenda da
Camara dos Senhores Deputados, c pelos motivos expos-
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tos no respectivo pal'eeer, aos termos da proposta minis-
terial apresentada na penultima sessão legislativa,
. Como esta 'proposta, corresponde ao proposito, já con-
signado no Discurso da Coroa, com que se inaugurou
essa sessão das Côrtes, de dar começo de execução ao
pensamento de melhorar gradualmente, sem produzir per-
turbações financeiras, a situação de varias classes do
funccionalismo. O intuito de assegurar aos funccionarios
uma retribuição que, sendu justa e proporcional 110 tra-
balho, por isso mesmo o torne mais productivo, já o Go-
verno de VOSS/.I Majestade o deixou bem assinalado na
proposta, hoje convel,tida em lei, da reforma da contabi-
lidade publica, assim como na proposta apresentada em
2u (le fevereiro á Camara dos Senhores Deputados sobre
a reorganização dos serviços superiores de instrucção.

Aos diplomas que sllccessivamente reorganizem os dif-
ferentes serviços publicos, pertence completar neste ponto
o pensamento do Governo.

Desde já, porem, com este diploma o funccionalismo
é beneficiado, reduzindo-se em metade as taxas do im-
posto de rendimento quanto a vencimentos superiores a
6006000 réis, e isentando-se totalmente do mesmo imposto-
os vencimentos iguaes ou inferiores a essa importancia.

A lei de 18 de julho de 1880, que criou o imposto de-
rendimento, e a lei de 26 de fevereiro de 1892 apenas isen-
taram os rendimentos que não excedessem li,ObOOO réis.

A proposta de lei de orçamento para o anno economico
de 1\:)05-1906, apresentada pelo Sr. Conselheiro Manoel
:Affonso ele EspI'egneira, isentava sómente os rendimentos
inferiores a 400~OOO réis.

Pelo que respeita especialmente aos segundos officiaea
e amaouenses das secretarias de Estado, são agora bene-
ficiados, não só com a isenção do imposto de rendimento,
mas ainda com uma elevação dos ordenados, estabelecida
mais largamente do que na referida proposta do orçamento-
para 1905-1906.

Eis, Senhor, as bases do projecto de decreto que o Go-
vemo tem a honra de submetter á approvação de Vossa
Majestade, e que, como fica exposto, concretiza o pensa-
?lento, j{L traduzido n' outras providencias, de garantir a
justa retribuição dos funccionarios - sem prejuizo da firme
Intenção de assegurar a realização effectiva do equilíbrio
do orçamento.

Paço. em 29 de maio de 1907.=João Ferreira Franco
Pillto Oasteil» Branco = Antonio José Teixeira de Aln'eu =
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Fernando August(l Miranda Mas-tins de Carvalho = Anto-
nio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto = AY1'es d'Ür-
nellas de Vasconcellos = Luciano AtJÚ11S0 da 81lva M01/-
teiro = José Malh(dro Reymão.

Attendendo ao que me representaram o Conselheiro de
Estado, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios do Reino, e os 1\1inistr os
~ Secretarios de Estado das outras Repartições: hei por
bem decretar, para ter força de lei, o seguinte:

Artigo 1.0 As taxas do imposto de rendimento, criado
pela carta de lei de 18 de junho de 1880, sobre os rendi-
mentos da classe' B, eomprehendendo os provenientes de
ordenados, pensões, soldos e quaesquel' outras remunera-
ções de qualquer natureza que sejam, pagas directamente
pelo Estado, ou de vencimentos de empregados publicos,
de corporações administrativas e estabelecimentos subsi-
diados ou não pelo Estado, são fixadas, com relação a ren-
dimentos superiores a 60011000 réis annuaes, em 50 por
cento das taxas actuaes, ficando isentos do referido im-
posto os rendimentos até aquella importancia de 6006000
réis inclusivamente.
§ 1.0 São isentos, qualquer que seja a sua importancia,

os rendimentos provenientes de praças de pret do exer-
cito e da armada, de forragens e ajudas de custo eveu-
tuaes abonadas a empregados civis ou militares cm ser-
viço do Estado, e de comedorias dos officiaes e empre-
gados civis embarcados, dependentes do Ministerio da
Marinha.
§ 2.0 A fixação das taxas reduzidas, conforme o presente

artigo, far-so-ha em regra pela totalidade dos vencimentos
ordinários que competirem a cada funccionario ou pensio-
nista. Na sua applieação tomarse-ha, porem, em conta a
totalidade dos vencimentos que, sob qualquer denominação
ou por qualquer titulo, for percebida por cada funcciona-
rio ou pensionista, observando-se o disposto nos seguintes
numeros:

1.o D'essa totalidade se deduzirá previamente o que ()
funccionario ou pensionista estiver pagando por direitos
de mercê, emolumentos e sêllo i

2.° Não se computarão tambem na totalidade de venci-
mentos, para a applieação das taxas fixadas neste artigo:

a) A parte de vencimentos que estiver sujeita a contri-
buição industrial, liquidada directamente nos proventos do
funccionario i
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b) As gratificações de commando ou de exercicio de-
terminadas por lei, os subsidioa de marcha ou de residen-
cia eventual, os subsidios de embarque e rações a que te-
nham direito os officiaes do exercito e da armada, e as
ajudas de custo por serviços fora da residencia official;

c) As verbas para falhas, tixadas por lei aos exactores
da Fazenda Publiea ;

d) A parte dos vencimentos dos recebedores de bairro
ou concelho, actualmente isenta do imposto de rendimento.
§ 3.° A applicação da percentagem far-se-ha, em rela-

ção aos vencimentos superiores a 600ÓOOO réis, de modo
que os interessados não recebam quantia inferior a essa

. importancia, pela incidencia -lo referido imposto.
§ 4.° Por virtude da applicaçã- das taxas fixadas neste

decreto os vencimentos iguaes ou superiores a 7006000
réis, 1:OOOrjOOO réis e 1:6006000 réis não podem ficar in-
feriores, respectivamente, ás quantias liquidas de 6826500
róis, \)606000 réis e 1:3~7 ~õUO réis.
§ 6.0 Fica sem effeito o imposto complementar de 6 por

cento, criado pela lei de 30 de junho de 1890, em relação
ao imposto de rendimento de que trata este decreto.

Art. 2.° Os ordenados dos segundos officiaes e ama-
nuenses dos quadros das direcções geraes dos diversos
Ministerios, - incluindo, em relação ao da Fazenda, os da
Repartição do Gabinete do Ministro, das Inspecções Ge-
raes dos Impostos e do Thesouro e das dos Tabacos, do
Tribunal de Contas, comprehendidos os segundos contado-
res, da .Iunta do Credito Publico e da Administração da
Caixa Geral de Depositos; em relação ao Ministerio da
.Justiça, os que te em classificação de officiaes nas Relações
e nas Procuradorias Regias de Lisboa e Porto e bem as-
sim os respectivos amanuenses, como tambem os ama-
nnenses do Supremo Tribunal de Justiça, Relação dos
Açores e Procuradoria Geral da Coroa; em relação ao Mi-
nisterio dos Negocios Estrangeiros, os que teem a deno-
minação de segundos secretarios dc legação, consules de-
~. a claese, addidos de legação e chancelleres, e, com re-
lação ao Ministério das Obras Publicas, os que teem cate-
gorias correspondentes a. segundos officiaes e amanuenses
na Direcção Fiscal da Exploração e Conselho de Admi-
nistração dos Caminhos de Ferro, no Museu Ethnologico
Portuguez, na Direcção da Carta Agrícola, no Instituto
de Agronomia e Veterinaria, no Instituto Industrial e
Commercial e escolas industriaea e de desenho industrial
de Lisboa, nas secretarias do Mercado Central de Produc-
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tos Agricolas e da Fiscalização dos mesmos productos,-
são fixados pela forma seguinte:

Em 600~UOO réis annuaes os dos segundos officiaes e
categorias correspondentes;

Em 4006000 réis annuaes os dos amanuenses e catego-
rias correspondentes.
§ 1.0 As disposições d'este artigo são extensivas aos

segundos officiaes e amanuenses addidos aos referidos
quadros, sendo também fixado em 400600U réis o venci-
mento annual dos aspirantes da Admmistração Geral das
Alfandegas, incluindo um addido, os quaes passam a ter
a denominação de amanuenses.
§ 2.° Os cinco empregados da mesma administração

geral que teem a classificação de terceiros officiaes, com
o vencimento de 4806000 réis, passam a receber n006000
réis.
§ 3.0 As compensações designadas no orçamento como

garantia de vencimento de 6006000 réis para alguns dos
segundos offlciaes, e de 3606000 réis, para alguns dos
amaauensee, deixam de ser inscriptas no mesmo orçamento
pela sua encorporação nos novos vencimentos estabeleci-
dos por este decreto.
§ 4.° Subsistem, porem, os vencimentos que forem es-

tabelecidos por lei, e que provenham de cargos anterior-
mente exercidos, mas sómente na parte excedente a réis
600~000 para os segundos officiaes e 400~000 réis para
os amanuenses.

Art. 3.0 Não serão providas as vagas do s aspirantes
nos quadros das repartições de que trata o artigo ::!.o,
com excepção dos da Administração Geral das Alfande-
gas, augrnentando-se um logar de amanuense em cada um
dos mesmos quadros, por duas vagas de aspirantes que
n'elles se derem.
§ unico. Os actuaes aspirantes, excluindo os da Admi-

nistração Geral das Alfandegas, em quanto não forem pro-
movidos, receberão mais 26 por cento do seu vencimento
quando tenham cinco annos de bom serviço, e 50 por
cento quando completem dez annos de serviço, tambem
classificado de bom.

Art. 4.° O presente decreto começará a vigorar no dia
1 de julho de 1907.

Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Sc'-

cretario de Estado dos Negocios do Reino, (' os Ministros
e Secretarios de Estado das outras Repartições assim o te-
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nham entendido e façam executar. Paço, em 29 de maio·
de ] 907.= REI. = João Ferreira Franco Pinto Castello
Brama» -=Antonio José Teixeira de Ab1'elL=Fm'nando Au-
gusto Miranda Martins de Carvalho=Antonio Üarlos Coe-
lho de Vaseoncellos P01·tO= Ayres d'Ornella« de Vascon-
cellos ==Luciano Affonso da Silva Monteiro ----= José Ma-
lheÍ1'o Reymão.

Presidencia do Conselho de Alinisll'os

Senhor.- Em 15 de outubro de 1906 foi apresentada
na Camara dos Senhores Deputados uma proposta de lei
sobre as condições do accesso e de reforma dos officiaes
inferiores do exercito, destinada a assegurar-lhes um fu-
turo mais desafogado e vantajoso.

No relatorio que a precede se justifica largamente o
beneficio que da sua adopção resulta para as instituições
militares em que esta corporação tem a desempenhar uma
missão importante, e .~ssim esta proposta mereceu nas
suas disposições essenciaes a approvação das corumissões
de guerra e de fazenda.

A doutrina da referida proposta não representa onus
para o Thesouro, por serem compensados dentro do orça-
mento do Ministério da Guerra os reduzidos encargos que
oceasiona, em parte de natureza transitoria; por isso o
Governo, introduzindo na mesma proposta ligeiras modi-
ficações, fundamentadas em razões de equidade, formulou
o seguinte projecto de decreto, que tem a honra de sub-
ruetter à approvação de Vossa Majestade.

Paço, em 29 de maio de 1907.= João Ferreira Franco
Pinto Castelio Branco = Antonio José Teixeira de Abreu =
Femando Augusto Miranda Mm'tÍ118 de Cm'valho = Anto-
nio Carlos Coelho de Vasconcello8 Porto = Ayres d' 01'-
nellas de Vaseoncellos -= Luciano A.ij'onsa da Silva Mon-
teiro = José Malheiro Reymão.

Attendendo ao que me representaram o Conselheiro de
Estado, Presidente do Conselho do Ministros, Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios do Reino, e os Minis-
tros e Secretaries de Estado das outras Repartições: hei
por bem decretar, para ter força de lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os sargentos ajudantes c primeiros sargen-
tos das differentes armas e serviços gemes do exercito,
guardas municipaes e guarda fiscal, poderão ser promovidos
ao posto de alferes até completarem quarenta e cinco an-

3
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nos de idade, quando satisfaçam ás condições geraes de
promoção estabelecidas na lei vigente.

A antiguidade dos officiaes promovidos n'esta conformi-
dade será contada desde a data da sua promoção a alferes,
sem prejuízo do disposto no § J. o elo artigo 49.° da carta
de lei de 12. de junho ele 190 L
§ unico. E extensivo para a promoção ao posto de al-

feres o limite dos quarenta e cinco annos aos aspirantes a
official ele cavallaria, infantaria e de administração mi-
litar.

Art. 2.° Para effeitos de reforma são concedidas aos
officiaes que hajam sido preteridos na promoção a alferes,
em virtude do decreto ele 13 de maio de 1896, as vanta-
gens a que, na data da reforma, possam ter direito os of-
ficiaes que na respectiva lista de antiguidade dos sargen-
tos ajudantes e primeiros sargentos eram considerados
mais modernos do (lue os primeiros.

Identicas vantagens SiLO concedidas, quando o requeiram
no acto da reforma, aos actuaes sargentos ojudantes e pri-
meiros sargentos preteridos na promoção ao posto de al-
feres, os quaes por excederem a idade de quarenta e cinco.
annos não possam ascender ao posto immediato.

Art. 3.° Os sargentos ajudantes e primeiros sargentos
das differentes armas e serviços gcraes do exercito, guar-
das municipaes e guarda fiscal, que tiverem trinta annos
de serviço, pelo menos, ficam com direito á reforma no.
posto de alferes com o vencimento unico de 800 réís dia-
rios, quando julgados incapazes de todo o serviço pela.
junta hospitalar de inspecção.

Se porem forem julgados incapazes de continnar no ser-
viço activo, os sargentos ajudantes e os primeiros sargen-
tos terão passagem ao quadro de reserva, com o posto de
alferes, percebendo o vencimento acima consignado, con-
servando-se n'esta situação até completarem cincoenta e
dois annos de idade, em que serão reformados.

Os alferes do quadro de reserva, a que se refere este
artigo, poderão ser empregados nos districtos de recruta-
mento e reserva e no serviço de recenseamento de ani-
maes e vehiculos, conforme a arma em que houverem
servido.

Art. 4.° Os segundos sargentos de todas as armas e
serviços geraes do exercito com trinta annos de serviço,
pelo menos, ficam com direito á reforma no posto de pri-
meiro sargento, com o vencimento diario de 500 róis, se
forem julgados incapazes ele continuar no serviço activo,
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nos termos do disposto no artigo 1.0 do decreto de 19 de
outubro de 1900.

Art. 5.° É elevado a ~60 réis diarios o vencimento de
todos os sargentos reformados que actualmente percebem
vencimentos inferiores áquella quantia.

Art. 6.° Serão de preferencia nomeados para fazerem
parte dos qnadros dos clistrictos de reserva os subalternos
de infantaria que, provindo da classe de sargentos, exce-
dam a idade de quarenta e cinco annos.

Em cada districto de recrutamento e reserva podem
fazer serviço dois subalternos.
Art, 7.0 São extensivas as disposições d' este decreto

aos sargentos ajudantes e aos primeiros sargentos já refor-
mados no posto de alferes, ou ainda no quadro de reserva
com o mesmo posto, quando tenham servido vinte e cinco
ou mais annos como praças de preto

Os sargentos ajudantes e os primeiros sargentos que,
em virtude do disposto no artigo 6." da carta de lei de 23
de junho de 1880, foram reformados no posto de alferes
tendo vinte e quatro annos de serviço como praças de pret,
ficarão com direito a um vencimento equivalente a 80 por
cento da. reforma maxima concedida pelo artigo 3.° d' este
decreto.

Art. 8.° Os aspirantes a official que tenham sino refor-
mados ou venham a sê, lo, em resultado de ferimentos oc-
easionados ou doenças adquiridas por effeito de serviço,
perceberão o vencimento da effectividade-

Art. 9.0 É criado um fundo subsidiario de reforma des-
tinado a OCCOlTPl' ao excesso de despesa derivada do au-
mento de vencimento dos sargentos que hajam obtido ou
venham a obter a sua reforma no mesmo posto ou no im-
mediato.

Este fundo será constituido por uma percentagem so-
bre o producto das licenças concedidas pelos commandan-
t,es dos corpos e das escolas praticas das diversas armas,
fixada annualmente pelo Ministerio da Guerra.

Art. 10.0 Ficam em vigor as disposições da carta de
lei de 7 de junho de HIOOe do decreto de 19 de outubro
do mesmo anuo que não forem alteradas pelos artigos do
presente decreto, devendo as percentagens estabelecidas
no decreto de 1U de outubro de 1900 ser referidas ás pen-
t!ões consignadas nos artigos 3.° e 4.° d'este decreto.

Art. 11.° É revogada toda a legislação em contrario.
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-

cretario de Estado dos Negocios do Reino, e os Minis-
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tros e Secretarios de Estado das outras Repartições as-
sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 29
de maio de 1901.= REI. = João Ferreira Franco Pinto
Castello Branco = Antonio José Teixeira de Abreu = Fer-
nando Augusto Miranda Martins de Carvalho = Antonio
Carlos Coelho de Vasconcellos Porto = AY1'es d' Ornellas
de Vasconcellos = Luciano Aff'unso da Silva Monteiro =
José Malbeiro Iiefmão,

Presideneia do Conselho de ~Iinisll'os

Devendo ausentar-se temporariamente do continente do
reino o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar, o Conselheiro Ayres de OrneJlas de
Vaseoncellos, para acompanhar Sua Alteza o Principe
Real, meu sobre todos muito amado e prezado Filho, na
sua proxima visita ás províncias ultramarinas: hei por
bem encarregar da gerencia interina do Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar, até que o respectivo titular regresse
d'aquella viagem, o Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Guerra, o Conselheiro Antonio Carlos Coe-
lho de Vasconcellos Porto.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido. e faça executar. Paço, em 27 de junho de
1907.= REI. = João Ferreira Franco Pinto Castello
Branco,

2. o - Por decreto de 25 de abril ultimo:
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do

districto dc Damão, do Estado da India, Alberto Vaz de
Guimarães, segundo tenente ela armada.

Por decretos de 16 de maio ultimo:
Nomeado governador do distrieto de Inhambane , vago

pela exoneração do segundo tenente da armada, Thomaz
de Aquino de Almeida Garrett, o prime ire tenente da ar-
mada, Augusto de Mello Pinto Cardoso.

Quadro ocoidental
,Reformado, na conformidade da lei, o major do refe-

J'~do quadro, 0:aetano Maria Barreiros Arrobas, por hav r
sido Julgado lllcapaz de todo o serviço pela Junta de
Saude do Ultramar.

1907
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Provincia de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, com a graduação
de alferes, o primeiro sargento, n. o 6/6, da 3. a companhia
de deposito da referida província, .J oaquim José, por se
achar ao abrigo do disposto no artigo 158.° da organiza-
ção militar das forças ultramarinas, approvada por decreto
de 14 de novembro de HJ01.

Por decretos de 23 do mesmo mez :
. Nomeado governador do districto da Lunda, da pro-

vincia de Angola, vago pelo fallecimento do major de ar-
tilharia, Verissimo de Gouveia Sarmento, o tenente de
cavallaria, Alberto Augusto de Almeida Teixeira.

Exonerados rcspectivamente dos cargos de governador
do districto de Lourenco Marques €I de governador do
districto militar da Gaza, em virtude do disposto nos §§
2. o e 3.° do artigo 1. o do decreto com força de lei da re-
ferida data, que fixou nova organização administrativa
para a provincia de Moçambique, Boaventura Mendes do
Almeida, primeiro tenente da armada, e Alberto Cesar
ele Faria Graça.

Addidos

Majores, os capitães de cavallaria em serviço 110 }linis-
terio da Marinha e Ultramar, Joaquim José Ferreira de
Aguiar, e Ignacio Cabral da Costa Pessoa.

O tenente do batalhão de caçadores n. o 4, João Pinto
~eijó Teixeira, por ter sido requisitado para ir fazer S8r-
VIÇO no deposito das praças do ultramar.

(Ordem do Exercito n." 12, 2 .'1 serie, de :3 de junho do
corrente anno).

Quadro de Moçambique

. Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Antonio Xavier Ferreira Carneiro de Mes-
qUita, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
.Junta de Saúde do Ultramar.

Capitão, o tenente Alvaro Julio Marques da Silva.'r . ,enentes, os alferes, Joaquim Pedro de Vasconcellos e
Pedro de Alcantara Palermo.
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Por decreto de 24 do mesmo mez:
Condecorado com a medalha de cobre de assiduidade ele

serviço no ultramar, por se achar comprehendido na con-
dição L." do artigo 8,0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o primeiro cabo, n.? 10/701, da policia militar
da companhia de Moçambique, Jorge da Cruz.

Por decretos de 29 do mesmo mez :
Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-

zembro do anno findo, por terem completado doze annos
de serviço effectivo como subalternos, aos tenentes de in-
fantaria, em serviço no Miuisterio da Marinha e Ultramar,
Thomaz Simeão Gomes, e Joaquim Maria da Silva Zu-
chelli, e ao tenente de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1H01,
Damaso Augusto Marques.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, os sargentos ajudantes, do gr1lpo de artilharia
de guarnição n. o 1, Manoel Moreira Flores; do batalhão
n.? 5 de caçadores de El-Rei, Joaquim Antonio Pereira;
do regimento de infantaria n. o 12, Antonio Augusto
Franco; do regimento n.? 16 de infantaria do Rei de Hes-
panha, Affonso XIII, Agostinho Coelho Peixoto da Costa;
do regimento de infantaria n.? 21, JosLAugusto Mon-
teiro; do regimento de infantaria n. o 26, Francisco Pi-
nheiro; e do regimento de infantaria n.? 27, José da Luz
Brito; e os primeiros sargentos, do regimento de infanta-
ria n." 2, João Rosendo Dias; do regimento de infantaria
n. ° 6, Francisco de Assis da Silva Ramos; do regimento
de infantaria n.? 7, José Joaquim Pereira de Castro, e
Augusto da Conceição Gonçalves; do regimento de infan-
taria n. o 17, Francisco da Silva Rijo; do regimento de
infantaria 11.° 20, Antonio José Teixeira de Miranda, e
Adolpho Valejão Pires Balaya ; do regimento de infanta-
ria n. ° 22, José Nunes Pereira Tavares; do districto de
recrutamento e reserva n." 1, Augusto ela Silva Fernan-
des; e do districto de recrutamento e reserva n. o 2, Cons-
tantino Simões Neto.

(Ordem de Exercito n.? 12, 2.a serie , de 3 de junho
do corrente armo I.
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Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição l.." do artigo 8.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o segundo sargento, n. o 58/132, da com-
panhia de saude de Moçambique, Manoel Borges.

Coi.decorado com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estar comprc-
hendido na oondição L." do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893, ao sezundo sargento, n.? 27/29,
da companhia de saude de Macau e Timor. Bernardino
Matheus. .

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 23 de maio ultimo:
O capitão do estado maior de engenharia, Luiz Gon-

zaga Vaz da Victoria, pOI' ter sido requisitado para des-,
empenhai' uma commissào de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e l "[tramar.

O capitão do grupo de artilharia de guarnição n. o 2,
Henrique Mitchell de Paiva Couceiro, por ter sido requi-
sitado para desempenhar uma commiseão de serviço de-
pendente do l\linisterio da Marinha e Ultramar, corno go-
vernador geral interino da província de Angola.

Os tenentes, do batalhão de caçadores n. o 4, João Tei-
xeira Pinto, e do regimento de infantaria n." 4, Manuel
Augusto de :;\lira Godinho, por terem sido requisitados
para desempenhar urna commissâo de serviço dependente
do Ministério da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 12,2." serie, de 3 de junho do
corrente armo).

Por decreto de 29 do mesmo mez:
O capitão do regimento de infantaria D.O 12, Antonio

do Sacramento de Araujo Balacó Camisão, e os alferes, do
batalhão de caçadore n." 3, José Augusto de Mello Vieira,
do regimento de infantaria n. ° 13, José Velloso de Cas-
tro, do regimento dr infantaria n. ° ~4, Alb~rto Jos~ Ca~-
tano Nunes Freire Quaresma, e de infantaria em disponi-
bilidade, José Carlos da Assumpção de Almeida, por terem
si.do requisitados para desempenharem commissões de ser-
VII:O dependentes do Ministerio da Marinha e Ultramar.
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o tenente do corpo do secretariado militar, Manuel Ale-
xandre 1\1ontez, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie, de 3 de junhc do
corrente anno).

4. o - Portaria

llillislerio dOf~ Negocios da Alaridlil e UIIr,lIllil r - Direcção Gml do l'ltramar
5. a Reparlição

Sua Majestade El-Reí, attendendo ao qllo lho repre-
sentou Henrique Luiz Doria Homem Oôrte Real, que, por
decreto de 4 de abril findo, foi nomeado facultativo de
3. a classe do quadro de sande de Angola e S. Thomé e
Principe, ficando classificado em quarto logar, relativamente
á antiguidade dos facultativos, que, pelo mesmo decreto,
foram nomeados para o referido quadro: ha por bem or-
denar, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Mari-
nha e Ultramar, que seja tomada em consideração a equi-
valencia da qualificação tina I da sua formatura na facul-
dade de medicina da Universidade de Coimbra, nos ter-
mos do regulamento de 14 de novembro de 18\)5, como
consta do documento que juntou {t sua petição, e que o
mencionado facultativo passe a oceupar o logar que lhe
compete, sendo, portanto, considerado o mais antigo de
todos os facultativos de 3. a classe, que, naquella data, fo-
ram nomeados para o alludido quadro de saude.

Paço, em 23 ,le maio de 1907. .Ay'·ps d'Ornellas de
Vasconcellos.

ô. "- Por portaria de 23 de maio ultimo:
Inaotividade temporada

O primeiro pharmaceutico do quadro de sande do E .
tado da India, José Guedes de Lacerda, por ter sido jul-
gado incapaz de serviço, temporariamente, pela Junta de
Sande elo L'Itramar.

G. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:
Provinoia da Guiné

Tenente, o tenente ele infantaria, Antonio Francisco de
Moraes Zamith.

1907
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Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Tenentes, os tenentes, de infantaria, João David Ri-
beiro de Andrade, e do quadro de Moçambique, Candido
João de Barros.

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, em serviço no Estado da India, José Diniz
Carneiro de Sousa e Faro, José Manoel Candido de Sousa
e Vicente Lourenço da Silva.

Provinoia de Angola

Tenentes, os tenentes, de infantaria, João Teixeira
Pinto; e do COl'pOdo secretariado militar, Manoel Ale-
xandre Iontez.

Alferes, os alferes, de infantaria, José Augusto de
Mello Vieira, José Velloso de Castro, José Carlos da As-
sumpção de Almeida, e Alberto José Caetano Nunes Freire
~uaresma; e do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tIlharia, Isidoro Francisco.

Tenente,
rino.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço no Estado da India, Luiz Carlos Lo-
pes Pereira.

Provinoia de Moçambique

o tenente de infantaria, Ignacio Soares Scve-

7. c _ \lillislHio dos Negodos da ~Jarillha c Ullram;u'- Dmcçáo Geral do Illtranar
4. a Reparli~ão- f.3 Sc('ção

Para os devidos elfeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n. o 12, 2. n série,
de 3 de .iunho do corrente anno :

S~cretam de Edado dos "~OCIO da lImra-1.3 Dlrrcção-P Repartição

Declara-se ql! o capitão de infantaria em conformidade
COm as dísposiçõe do decreto de 14 de novembro de HJOl,
Antonio Luiz dos Remedios e Fonseca, chegou á sua al-
tura para promoção em 23 de maio ultimo.

Secretaria de E lado dos ~egocjos da Guerra -1. a Direcção - 1. a Repartição

Declara-se qne desistiram de ir servil' no ultramar du-
rante o anno de 1907, os capitães de infantaria, Antonio
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Maria da Silva, Francisco Xavier Libano dos Santos Pe-
reira, Miguel Goulão, e Manuel Augusto Teixeira Junior ,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-P Direcçl\O-1.a Repartiçát

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anno de 1907, por terem de-
sistido, os sargentos ajudantes de infantaria, João Paulino,
Joaquim Antonio Esteves, Julio da Silva Bento, Francisco
Dias Cabeças, e Abilio Baptista Machado; ,e os primeiros
sargentos de infantaria, José Martins do O J unior, e José
Maria Madeira.

8. o - ~Iillisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - ta Secção

Convindo estabelecer a interpretação que deve ser dada
ao § unico do artigo 33.0 do Codigo de Justiça Militar,
manda Sua Majestade EI-Rei publicar a consulta de 13 de
abril do corrente anno, do Supremo Conselho de Justiça
Militar, sobre tal assumpto:

Supremo Conselho de Justiça Militar ~ N.? 11- Se-
nhor. - Ao Supremo Conselho de Justiça Militar foi pre-
sente a portaria de 14 de março de 1907, expedida pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha c Ultra-
mar, em que Vossa Majestade determina que, tendo-se o
Conselho. do Guerra da província de Angola abstido de
condemnar o soldado do batalhão disciplinar Mancel Fran-
cisco Braz, que se achava n'aquella província cumprindo
a pena de deportação por cinco annos imposta no reino,
apesar de ter sido dado como provado o crime de que era
accusado, com o fundamento de não poder ser-lhe augrnen-
tada essa pena, que estava j{t no seu maximo, consulte
este tribunal sobre Sb o referido Conselho de guerra pro-
cedeu erradamente na interpretação do § unico do artigo
33.0 do Codigo de Justiça Militar, e no caso afflnnativo
qual o procedimento a haver para com o dito soldado, l'

outras praças que deixaram igualmente de ser condcmnu-
dali pelo mesmo motivo.

Acompanharam a consulta. o processo instaurado e111
Loanda, contra o soldado, Manoel Francisco Braz e ou-
tros, um officio do Ex.mo Governador Geral relativo a esse
processo, a copia de uma nota dirigida tt respectiva secrc-
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taria pelo commandante do batalhão disciplinar, e o pare-
cer do chefe da 4. a Repartição da Direcção Geral do UI-
tramar .
. O assumpto a que esta consulta se refere é bastante me-
Iindroso attentas as difficuldades a que a redacção defi-
CIente e obscura do § unico do artigo 33.0 do Codigo de
Justiça Militar tem dado logar.

Como preliminar convem ter presente o seguinte:
O Codigo de Justiça Militar de 10 de janeiro de 1895

no § unico do artigo 34.0 admittia, em regra, no caso do
successão de crimes as penas successivaa. Isto deu logar
a. inconvenientes a que se procurou obviar no novo Co-
dIgO.

Com esse intuito acabou-se ahi com essas penas, cor-
tando-se a parte que lhes dizia respeito, e substituindo-se
o § unico do artigo 34.0 do Codigo de 1895 pelo § unico
do artigo 33. o do Codigo de 1896.

Importa accentuar ainda que a redacção d'este § unico
do artigo 33.0, que vem na edição de 1899 para o ultra-
mar, está bem. A da edição do Ministerio da Guerra feita
em 1897 é qUe está errada, como se fez sentir já nos ae-
cordãos d'este Supremo Conselho de 26 de janeiro de
1899, 14 de dezembro de 1899 e 31 de agosto de 1905.
Conforme se disse ahi, quando as disposições legaes di-
vergem nas differentes edições, a que prevalece é a que
se ajusta com o texto offieial da lei publicado no Diario
do Gooerno, e ordem do exercito, e aquelle no seu n." 120
de 9 de maio de 1896, e esta no 11.0 11 da L.a série do
mesmo anno traz esse paragrapbo pela forma por que vem
na edição do ultramar de 1899.

Não houve pois n'isso erro, mas proposito por se ter
votado a eliminação das penas successivas. E por esse
motivo não procedem as considerações que a tal respeito
se fazem no officio do governador geral, e na nota do com-
mandante do batalhão disciplinar .
. ~osto isto vejamos qual a. interpretação a dar a essa pro-

visao legal.
Não se encontrava a matéria consignada no artigo 33.0

e seu § unieo do Codigo de Justiça Militar vigente incluida
no Codigo Penal ordinario de 10 de dezembro de 1852, e,
consequentemente não foi transportada, com ou sem mo-
dificações para o' Codigo de Justiça Militar de 9 de abril
de 1875, 'quc n'aquellc se haseou ao compe~diar as re.gras
c preceitos contidos no seu livro I, respectívo aos debctos
e penas.
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Maria da Silva, Francisco Xavier Libano dos Santos Pe-
reira, Miguel Goulão, e Manuel Augusto Teixeira Junior ,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-i. a Direcçl\O-1. a Repartiçã.

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anno de 1907, por terem de-
sistido, os sargentos ajudantes de infantaria, João Paulino,
Joaquim Antonio Esteves, Julio da Silva Bento, Francisco
Dias Cabeças, e Abilio Baptista Machado; ,e os primeiros
sargentos de infantaria, José Martins do O J unior, e José
Maria Madeira.

8. 0_ Hinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do llhramar
P lIeparrição - P Secção

Convindo estabelecer a interpretação que deve ser dada
ao § unico do artigo 33.0 do Código de Justiça Militar,
manda Sua Majestade EI-Rei publicar a consulta de 13 de
abril do corrente anno, do Supremo Conselho de Justiça
Militar, sobre tal assumpto:

Supremo Conselho de Justiça Militar - N.? 11 - Se-
nhor. - Ao Supremo Conselho de Justiça Militar foi pre-
sente a portaria de 14 de março de 1907, expedida pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha c Ultra-
mar, em que Vossa Majestade determina que, tendo-se o
Conselho. de Guerra da provincia de Angola abstido de
condemnar o soldado do batalhão disciplinar l\lanoel Fran-
cisco Braz, que se achava n'aquella província cumprindo
a pena de deportação por cinco annos imposta no reino,
apesar de ter sido dado como provado o crime de que era
accusado, com o fundamento de não poder ser-lhe augmen-
tada essa pena, que estava já no seu máximo, consulte
este tribunal sobre Sb o referido Conselho de guerra pro-
cedeu erradamente na interpretação do § unico do artigo
33. o do Codigo de Justiça Militar, e no caso affirmativo
qual o procedimento a haver para com o dito soldado, c
outras praças que deixaram igualmente de ser condemna-
dato!pelo mesmo motivo.

Acompanharam a consulta o processo instaurado em
Luanda, contra o soldado, Manoel Francisco Braz e an-
tros, um officio do Ex. mo Governador Geral relativo a esse
processo, a copia de uma nota dirigida á respectiva secre-
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taria pelo commandante do batalhão disciplinar, e o pare-
cer do chefe da 4. a Repartição da Direcção Geral do Ul-
tramar .
. O assumpto a que esta consulta se refere é bastante me-
lJ!ldroso attentas as difficuldades a que a redacção defi-
CIente e obscura do § unico do artigo 33.0 do Codigo de
Justiça Militar tem dado logar.

Como preliminar convem ter presente o seguinte:
O Codigo de Justiça Militar de IOde janeiro de 1895

no § unico do artigo 34.0 admittia, em regra, no caso de
successão de crimes as penas successivas. Isto deu logar
a inconvenientes a que se procurou obviar no novo Co-
digo.

Com esse intuito acabou-se ahi com essas penas, cor-
tando-se a parte que lhes dizia respeito, e substituindo-se
o § unico do artigo 34. () do Codigo de 1895 pelo § unico
do artigo 33.0 do Codigo de 1896.

Importa accentuar ainda que a redacção d'este § unico
do artigo 33.0, que vem na edição de 1899 para o ultra-
mar, está bem. A da edição do Ministério da Guerra feita
em 1897 é qUe está errada, como se fez sentir já nos ac-
cordãos d'este Supremo Conselho de 26 de janeiro de
1899, 14 de dezembro de 1899 e 31 de agosto de 1905.
Conforme se disse ahi, quando as disposições legaes di-
vergem nas differentes edições, a que prevalece é a que
se ajusta com o texto official da lei publicado no Diario
do GOVB1'1W, e ordem do exercito, e aquelle no seu n." 120
de 9 de maio de 1896, e esta no 11.° 11 da l ." serie do
mesmo anno traz esse paragrapho pela forma por que vem
na edição do ultramar de 1899.

Não houve pois n'isso erro, mas proposito por se ter
votado a eliminação das penas successivas. E por esse
motivo não procedem as considerações que a tal respeito
se fazem no o:fficio do governador geral, e na nota do com-
mandante do batalhão disciplinar .
. Posto isto vejamos qual a. interpretação a dar a essa pro-

visão legal.
Não se encontrava a matéria consignada no artigo 33.0

e seu § nnico do Codigo de Justiça Militar vigente incluida
no Codigo Penal ordinario de 10 de dezembro de 1852, e,
consequentemente, não foi transportada, com ou sem mo-
dificações para o Codigo de Justiça Militar de 9 de abril
de 1875, 'que n'aqueIlc se baseou ao compe~diar as re.gras
e preceitos contidos no seu livro I, respectivo aos dehctos
e penas.
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Foi o Codigo Penal ordinario de 16 de setembro de
1886 que estabeleceu novas regras para definir os diversos
casos de reincideneia, classificando-os em dois agrupa-
mentos, o primeiro dos quaes, definido no artigo 35.°, foi
designado pelo sobredito termo de reincidencia, e o se-
gundo, definido no artigo 37.°, pelo de successão de cri-
mes.

Por portaria de 30 de junho de 1886 nomeou o Go-
verno uma commissão composta de magistrados e officiaes
do exercito para proceder á revisão do Codigo de Justiça
Militar, harmonizando as disposicões d'este com as da re-
forma penal de 1884.

Como uma das consequencias d'esta determinação appa-
receu no Codigo de Justiça Militar, approvado por carta
de lei de 13 de maio de 1896, a reincidencia militar igual-
mente dividida em dois agrupamentos, o primeiro dos
quaes, definido no artigo 32. 0, continua a ser designado
pelo termo de reineidencia, e o segundo, definido no ar-
tigo 33. o, pelo de successão de crimes.

Por esta simples exposição se vê que o intento do le-
gislador foi, effectivamente, o de harmonizar a lei militar
com a civil, como havia sido recommendado na portaria
de 30 de junho de 1886.

Na lei penal de 16 de setembro de 1886, ao prescre-
ver-se no artigo 101.0 a regra a seguir na applicação das
penas no caso de snccessão de crimes communs, differen-
ciaram-se tres casos:

1.o Sendo applicavel pena mais grave do que a estabe-
lecida na lei para Q crime pelo qual já tivesse havido con-
demnação passada em julgado observar-sehiam as regras
estabelecidas para a reincidencia;

2. o Sendo applicavel a mesma pena seria esta appli-
cada no máximo da sua aggravação, se for pena fixa,
e aggravada segundo as regras geraes, mas nunca in-
feri?r um terço da sua duração maxima, se for tempo-
rarla;

3. o Sendo applicavel pena menos grave serà applicada
esta, aggravando-se segundo as regras geraes.

Na lei militar, ao determinar no § unico do artigo 33.0
a regra a seguir na applicação das penas no dito caso de
successão de crimes, preceituou-se, analogamente, mas em
termos mais breves, o seguinte:

-:- Augmpntar-se a pena do primeiro crime, se for su-
pe~lOr ~tque por lei corresponda ao crime praticado pos-
terIOrmente, e, no caso contrario, applicar-se aggravada a
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pena do segundo crime. A pena imposta não poderá exce-
de?', em caso alqum, o uuuximo da mesma pena estabelecida
na lp.i.

A parte precedentemente sublinhada é que tem dado
origem á disparidade da jurisprudencia. Ao passo que
uns entendem que o aggravamento preceituado no § unico
do artigo 33.° não póde exceder o maximo da pena cor-
respondente ao primeiro ou segundo crime, conforme a
sua gravidade, outros entendem que o aggravamento re-
ferido tem por limite, não o maximo da pena correspon-
dente aos ditos crimes, mas o maximo da aggravação de
pena em absoluto.

Exemplificando: para um caso de deserção em tempo
de paz, a que corresponde a pena de deportação militar,
entendem os primeiros que no caso de successão de cri-
mes se não pode aggravar a deportação alem de cinco
annos, que é o máximo correspondente á pena de deser-
ção (n." 1.0 do artigo 128.°), emquanto os segundos ad-
mittem o aggravamento até dez annos, que é o maximo
da sua duração (artigo 21.°).

Desde que a lei commum serviu de base á revisão da
lei militar, e ainda pelo proprio principio de hermeneutica
juridica que, nos casos de divergencia, manda interpretar a
lei especial pelos principios consignados na lei geral, não
parece a este tribunal quc seja admissivel a interpre-
tação da lei militar seguida pelo conselho de guerra de
Loanda.

Assim, como regra, no caso de successão de crimes
manda o principio da harmonia na interpretação das leis
penaes que o aggravamento das penas seja referido ao
seu maximo absoluto, e não ao maximo relativo aos diffe-
rentes crimes a que ellas são applicaveis.
É este mesmo principio o que se encontra estabelecido

no artigo 93.° do Codigo Penal ordinario, que diz textual-
mente o seguinte: «As penas temporarias de prisão maior
e degredo aggravam-se e attenuam-se unicamente quanto
á duração dentro do maximo e minimo das mesmas pe-
nas)) .
.Portanto, ou seja pelo principio da. harmonia entre .a

leI commum e a lei militar, a qual serviu de base á revi-
sito do Codigo de Justiça Militar, ou pela própria natu-
reza do direito geral militar, que de su~ n.atureza deve
ser mais inf!exivel e severo do que o direito commum,
nos casos de reincidencia ou successão de crimes, para
que a repressão seja efficaz, é opinião d'este tribunal que
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o conselho de guerra de Loanda errou na sua sentença de
9 de outubro de 1906.

Nem o aecordão por elle citado d'este Supremo Conse-
lho de 31 de agosto de 1905 tal autorizava. Ao contrario
o accordão de 30 de outubro de ] 905, junto por copia sob
o n. o 3, onde se versou um caso em circumstancias perfei-
tamente identicas ás do processo do reu, Manoel Francisco
Braz, estabeleceu claramente a doutrina da pena de de-
portação poder ser elevada ao limite maximo de dez annos
do artigo 21. o quando pela successão de crimes se tor-
nasse necessario elevá-la até ahi para os delictos perpre-
tados pelos deportados não ficarem impunes.

As sentenças do reu, ManoeI Francisco Francisco Bras,
e das mais praças nas mesmas condições, teem de ser res-
peitadas por haverem tsaasitado em julgado.

Convirá, porem, ordenar ao Ministerio Publico que re-
corra sempre para este Supremo Conselho, quando se
deem casos identicos, a fim das respectivas sentenças se-
rem submettidas á apreciação d'esta superior instancia, E
importará tambem que sejam attendidas as reclamações
do Ex."" Governador Geral de Angola para que a proviu-
cia seja dotada com os estabelecimentos penaes, de que
tanto precisa para que os delinquentes possam cumprir as
penas que lhe forem applicadas.

Sala das conferencias do Supremo Conselho de Justiça
Militar, 13 de abril de 1907. -; José Frederico Pereira da
Costa, general de divisão reformado, presidente = Cy-
priano Lopes de Andrade, vice-almirante = Sebastião de
Sousa Dantas Baracho, general de brigada = José Es-
tevão de Momes Sarmento, general de brigada = José A.
Pimenta de Avellar Machado, general de brÍgada = João
Augusto Botto, contra-almirante - Francisco Roberto de
Araujo Magalhães Barros.

9.0 - Uiuistfrio dos Negocios da Alarilllla e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição _l.a Secção

Graduação e vencimento que compete ao oMcial abaixo mencionado,
a quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida:
Com a graduação de alferes e o vencimento maximo

designado na tabella n. o 4, annexa á organização militar
das forças ultramarinas, approvada por decreto de 14 de
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novembro de 1901, nos termos do artigo 158.0 da citada
organização, o primeiro sargento da 3.a companhia do de-
posito de Moçambique, Joaquim José, reformado por de-
creto de 16 de maio findo, publicado no presente Boletim
Milita?' do Ultramar,

10. o -llinislerio dos Negocios da H;lI'inba e Ultramar - Direcção Geral do Ulttamar
P Repartição - " .a Secção

Declara-se:
1.o Que está publicada a lista de antiguidades dos offí-

ciaes combatentes e não combatentes dos quadros do ul-
tramar, referida a 31 de dezembro de HJ06.

2.0 Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

l~m 20 de maio ultimo:
Os tenentes de infantaria, Salustiano de Sousa Cor-

reia; e do corpo de officiaes de administração militar, Pe-
dro Alexandre de Carvalho, e João ::'IrariaPenteado Pinto,
por terem terminado as suas commissões na província de
Angola.

Em 25:
O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-

tilharia, Antonio dos Santos, por haver terminado a com-
missão na província de Macau.

Em 1 do j unho findo:
O tenente de infantaria, em commissao do deposito de

praças do ultramar, Luiz Galhardo, pelo haver pedido.

11. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos olliclaes abaixo
mencionados: •

Em sessão de 16 de maio ultimo:

Provinoia. de Angola.

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vineia, Alfredo Augusto Xavier Perestrello da Conceição,
noventa dias para se tratar.
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Em sessão da mesma data:
Facultativo de l ." classe do quadro de sande de Mo-

çambique, Augusto de Oliveira e Sousa, noventa dias
para se tratar.

Em sessão de 213do mesmo mez :

Provinoia de Angola

Major do quadro occidental, Antonio Vicente Palhota,
cento e vinte dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Alferes do quadro da referida província, Francisco An-
tonio Alberto, sessenta dias para se tratar.

Obituario
1\>07

Abril 2\) - Felix Nascimento Pereira Caldeira, enfermeiro de L'
classe da Companhia de Saude do Estado da India,
reformado em alferes.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos P01'tO.

Está conforme.
o Drrector Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

15 D~~JULHO DE 1907

BOLE'fUl MILlTAIl DO ULTIlAIIAIl
Pnhlica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - üeeretes

l'residencia do Conselho de llinislros

Senhor.-Em 9 de abril do corrente anno foi aprei:len-
tada na Camara dos Senhores Deputados uma proposta de
lei tendente a reduzir os periodos de tempo destinados aos
tirocinios estabelecidos para a promoção a diversos pos-
tos da hierarchia militar, regulamentando estes tirocinios
por fórma a mantel-os permanentemente em harmonia com
o progresso da instrucção pratica nas escolas das diffe-
rentes armas.

No relatorio que precedia aquella proposta de lei, en-
tre outras rasões fundamentaes, se accentuava que, sem
prejuizo da instrucção a ministrar aos officiaes tirocinan-
tes, se poderiam modificar por maneira equitativa e mais
consentanea com os interesses do thesouro as condições
em que se realisam os tirocinios dos officiaes nos COl'POS

e nas escolas praticas.
Por esta fôrma, a par de uma notavel economia nas

avultadas despesas que este serviço exige, conseguir-se-
o ha corrigir a perturbação que resulta de ser desviado do
serviço regimental e de diversas commissões um elevado
numero de officiaes durante mezes successivos de tirocinio
estabelecido para ascenderem ao posto immediato.

Não chegando, porém, a ser discutida nas Camaras esta
proposta de lei, e sendo de reconhecida vantagem a ado-
pção das providencias que na sua essencia representa, tem
o Governo a honra de submetter á approvação de Vossa
Magestade o seguinte projecto de decreto,
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Secretaria de Estado dos Xegocios da Guerra, em {) de
junho de 1907. = João Ferreira Franco Pinto Castello
B1'anc(J=Antonio José Teixeira de Ab,·tU=F~rnando Au,
gusto Miranda Martins de Carvalho=Antonio Carlos Coe-
lho de Vasconcellos Porto = AY1'es d' Ornellas de Vascon-
cellos = Luciano Affonso da Silva Monleil'o = José Ma-
lhe iro ReY/llão,

A ttendendo ao que me representaram o Conselheiro de
Estado, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado dos "Xegocios do Reino, e os Miuis-
tros e Secretarios de ".stado das outras Repartições: hei
.por bem decretar, para ter força de lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E fixado em um anilo o tempo de serviço
effectivo a exigir aos capitães no commando de uma bate-
ria, esquadrão ou companhia, segundo a arma a que per-
tencerem, para serem admirtidos ás provas especiaes para
a promoção ao posto de major,

Art, 2,0 Em regulamentos especiaes serão estabelecidas
a natureza e duração dos serviços a que, para effeito de
promoção, os officiaes são obrigados nos corpos e nas es-
colas praticas das diversas armas, e bem assim fixadas as
provas. a que serão submettidos os capitães da administra-
ção militar para ascenderem ao posto immediato.

Art, 3,0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-

cretario de Estado elos Negocias do Reino, e os Ministros
e Secretarios de Estado das outras Repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paçô, em 6 de junho
de 1907.=REI.=Joào Ferreira Franco Pinto Castello
Branco = Antonio José Teixli1'f.l de Abreu = Fernando
Augusto Miranda Martin» de Caroalho = Antonio Cw'·
los Coelho de Vasconcellos P01'tO= Ayres d' Ornellas de
Vasconcellos = Luciano AffOllS0 da Silva Montei1'o = Jusé
Mal1u~Í1'o.Reyníão.

,"i"isl~rio dos N"gocios da Marinha r Ultrillllar-Direcçáo Gml do Ultramar
2. a Rellartiç;lo - 3. d Sectáo

Attendendo á proposta do governador geral da provin-
cia de Angola para que ao tenente de infanteria, Eugenio
Torre do Valle, fosse concedida ~ medalha de prata da
classe de serviços distinctos no ultramar, pelos estudos
que realizou da navigabilidade dos Rios Quanza, Cambo e
Cuango, e querendo dar-lhe um publico testemunho da
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minha real munificencia pelos serviços prestados: hei por
bem, nos termos do n." 4.° do artigo 8.° do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, tendo ouvido a Junta Consul-
tiva do Ultramar, conceder ao mencionado official a refe-
rida medalha de prata de serviços distinctos no ultramar.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 6 de junho de ] 907= REI. = AY"es d'O,'-
nellas de Vasconcellos.

!Iinisterio dos Negocios lia !Iarlllba e Ultramar- Direc~áo Geral do Ultramar
4. a Repartição - P Secção

Attendendo a que no exercito do reino foi reduzido a
um anno o tempo de serviço effectivo a exigir aos capi-
tães de infantaria no commando de uma companhia, para
serem admittidos ás provas especiaes para a promoção ao
posto de m.ajor;

Attendendo a que convem esclarecer a condição 5. a do
artigo 2.° do decreto com força de lei de 4 de agosto de
1898, relativamente aos prazos de tempo, que devem de-
correr para que os officiaes possam ser promovidos aos
postos immediatos, e harmonizar, quanto possivel, as con-
dições de promoção dos officiaes do ultramar com as exi-
gidas para os officiaes do exercito do reino;

Ouvida a Junta Consultiva do Ultramar e o Conselho
de Ministros, e usando da autorização concedida pelo § 1.°
do artigo 15.° do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os alferes, para serem promovidos a tenen-

tes, devem .contar, pelo menos, dois annos de posto, sendo
um anno de serviço effectivo nas tropas, ou em estabele-
cimentos militares.

Art. 2.° Os tenentes, para serem promovidos a capi-
tães, devem ter, pelo menos, quatro annos de posto, e
como officiaes subalternos dois annos de serviço effectivo
nas tropas ou em estabelecimentos militares.

Art. 3.° Os capitães, para serem promovidos a majo-
res, devem ter, pelo menos, cinco annos de posto, sendo
um anno no commando effectivo de uma companhia ou no
desempenho de qualquer dos serviços designados na regia
portaria de 27 de setembro de 1900, e haverem satisfeito
ás provas especiaes de aptidão militar para o posto de
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major, prestadas em harmonia com os regulamentos em
vigor.

Art. 4.° Os majores e os tenentes coroneis, para serem
promovidos ao posto immediato, devem contar, pelo me-
nos, dois annos do posto anterior.
Art. 5.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
taro Paço, em 20 de junho de 1907.= REI.=Ayres d'Or-
nellas de Vasconcellos.

llinislerio d~s Negorios da Marinha e Ultramar- Direcção Gml do Ihranar
p Reparlição _La Secção

Attendendo a que no exercito no reino foi fixado o li-
mite de quarenta e cinco annos de idade aos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos para poderem ser promo-
vidos a alferes;

Attendendo a que foram concedidas vantagens para os
effeitos de reforma aos mesmos officiaes inferiores que ha-
jam sido preteridos na promoção a alferes por excederem
trinta e cinco annos de idade;

Ouvida a Junta Consultiva do Ultramar e o Conselho
de Ministros, e usando da autorização concedida pelo
§ 1.0 do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta
Constitucional da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os sargentos ajudantes, sargentos quarteis

mestres e primeiros sargentos das guarnições do ultra-
mar, poderão ser promovidos ao posto de alferes até com-
pletarem quarenta e cinco anuos de idade quando satis-
façam ás condições geraes de promoção estabelecidas na
lei vigente.

Art. 2. o Para os effeitos de reforma são concedidas aos
officiaes inferiores a quem aproveita o disposto no artigo
].0 d'este decreto, e que hajam sido preteridos na pro-
moção a alferes em virtude do decreto de 4 de agosto de
]898 as vantagens a que, na data da reforma, possam ter
os officiaes que na respectiva lista de antiguidade dos sar-
gentos ajudantes e primeiros sargentos eram considerados
mais modernos do que os primeiros.
§ unico. Identicas vantagens são concedidas, quando o

requeiram no acto da reforma, aos actuaes sargentos aju-
dantes, sargentos quarteie mestres e primeiros sargentos
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preteridos na promoção ao posto de alferes, os quaes, por
excederem a idade de quarenta e cinco annos, não pos-
sam ascender ao posto .immediato.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 20 de junho de 1907.=REI=Ayres d'Or-
nellas de Vasconcello8.

2. ° - Por decretos de 6 de junho findo:
Addido

O tenente do regimento de infanteria n." 9, Salustiano
de Sousa Correia, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar ..

(Ordem do Exercito n." 13, 2.a serie, de 17 de junho
do corrente armo).

Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por satisfazer á condição
L." do artigo 10.° do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o major do quadro occidental das forças ultramari-
nas, Antonio Vicente Palhota.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por satisfazerem á con-
dição L." do artigo 9.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o tenente do quadro de Moçambique, Colum-
bano Raul Ferreira, e o alferes do quadro privativo das for-
ças ultramarinas, José Maria dos Anjos.

Condecorados com a medalha de cobre de serviços dis-
tinctos no ultramar, por estarem ao abrigo da condição 2.a

do 'artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893,
os segundos sargentos, do grupo de baterias de artilharia
a cavallo, José Pereira Guimarães, n." lfl/l:152, da l ." ba-
teria, e José Alexandre Serra, n.? 213/111 da companhia
europeia de infantaria de Moçambique.

Condecorados com a medalha de cobre da classe .de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição L" do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Provincia de Moçambique
Segundo sargento, José Borges,n.o 134/493, da 7/'

companhia indigena de infantaria.
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Primeiro cabo, João Ayres da Silva, n.? 67/281, da 9.a
companhia indigena de infantaria.

Provinoia de Maoau

Segundo cabo, Alexandre Airosa, n. o 32/448, da com-
panhia europeia de infantaria.

Soldado, Manuel José, n.? 177/621, da La companhia
do corpo de policia.

Segundo sargento, Manuel Carvalho, n. ° 68/66, da 2. a
companhia do corpo de policia.

Districto autónomo de Timor

Segundo sargento, Manuel dos Santos, n.? 90/136, da
companhia mista de artilharia de montanha e infantaria.

Por decreto da mesma data:

Reformado com a graduação de maft>r c o soldo annual
de 5646000 réis, correspondente a onze annos de serviço
effectivo na provincia de Moçambique, o primeiro phar-
maceutico do quadro de saude da mesma provincia, Ar-
thur Gaspar Madeira.

Por decretos de 12 do mesmo mez :

Tenente coronel, o major de infantaria em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Julio Cesar Leão Ca-
breira.

(Ordem do Exercito n.? 13, 2.a serie, de 17 dejunho
do corrente anno). .

Condecorados com a medalha de prata da êlasse de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo
da condição La do artigo 0.° do regulamento de 1~ de ja-
neiro de 1893, o capitão de cavallaria, Francisco Augusto
Xavier de Moura, e o alferes do corpo de almoxarifes de
engenharia e artilharia, Antonio Augusto Dias.

Por decreto de 20 do mesmo mez:

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de dezem-
bro de 1906, por ter completado doze annos de serviço

,
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effectivo como subalterno, ao tenente de cavallaria em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio da
França Pinto de Oliveira.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente coronel, o major do batalhão de caçadores n. 04,
Aloysio Augusto Marques Caldeira.

Tenentes, os alferes, do regimento de cavallaria n.? 10,
Joaquim Antonio Gonçalves Prats, e de cavalJaria, addido,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Joaquim
Eduardo Martins da Costa Soares.

(Ordem. do Exercito n. o 14, 2.a serie, de 28 de junho
do corrente anno).

Quadro ocoidental

Tenente coronel, o major, Luiz Gomes do Amaral Gur-
gel.

Major, o capitão, José Heliodoro Côrte Real de FAria
Leàl.

Capitães, os tenentes, Antonio de Azevedo Pinho, Al-
fredo Antonio Baptista Cardoso, e Augusto Cesar Pereira
de Lemos.

Tenentes, os alferes, Antonio Pedro da Silva, Torquato
do Carmo Gonçalves, Miguel Francisco Vidal, Francisco
Maria Lopes, José J acintho Rebello, J ustino do Carmo,
Augusto Vieira de Sá Nogueira, Joaquim da Paz Henri-
ques, Joaquim Felix, Antonio Nunes, Antonio Augusto,
Jayme dos Martyres Camacho, e Antonio Amado.

Quadro de Moçambique

Capitão quartel mestre, addido ao referido quadro, o
tenente quartel mestre, addido ao mesmo quadro, Antonio
Teixeira Pinto.

Por decretos da mesma data:
Promovido a primeiro pharmaceutico do quadro de saude

de Cabo Verde e Guiné, o segundo pharmaceutico do mes-
mo quadro, Ricardo Augusto de Campos.

Nomeado, precedendo concurso, terceiro pharmaceu-
tico do quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, o ter-
ceiro pharmaceutico em commissão no mesmo quadro,
Armando de Miranda Abelha.
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Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, o terceiro pharmaceutico do mes-
mo quadro, Armando de Miranda Abelha.

Promovido a facultativo de segunda classe do quadro de
saude de Macau e Timor, o facultativo de terceira classe
do mesmo quadro, Cesar Augusto Freire de Andrade.

Por decretos de 27 do mesmo mez :

Major, o capitão do corpo de officiaes de administração
militar, addido, em serviço no Miaisterio da :Marinha e
Ultramar, João Jorge Cecilia Koll,

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-
zembro de 1906, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente de artilharia,
addido, em serviço do Ministerio da Marinha e Ultramar,
Antonio de Sant'Anna Cabrita Junior.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 2\:1 de de-
zembro de 1906, pur terem completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalternos, aos tenentes de infantaria
em conformidade com as disposições do decreto de 14 de
novembro de 1901, Urbano Dias Furtado, e Francisco
Soares Pinto,

(Ordem do Exercito n.? 14, 2. a serie, de 28 de junho
do corrente anno). .

:1.°_ Portaria

)Iinisterio dos ~egol'Íos da ~Iarinha c Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Rrparti~áo _ 2. a Secção

Manda ::;ua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocias da Marinha e Ultramar, louvar os ca-
pitães, Francisco Xavier de Carvalho, Antonio Pires Lei-
tão, e João Luiz Chrisostomo da Silva ; o segundo capitão,
Manoel Joaquim da Silva; e o tenente, Patricia Xavier de
Almeida e Brito, todos do estado maior da artilharia, pelo
zêlo e proficiencia de que deram provas no estudo do ma-
terial de montanha T" ,0 T. R. systema Ehrhardt, desti-
nado á provincia de Angola, e na elaboração dos regula-
mentos para o serviço e manobra do mesmo material.

Paço, em 28 de junho de 1\:)0 •• = Ayres d' Ornella»
de Vasconcellos.
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4. o - Por portaria de 8 de junho findo:

Disponibilidade

o tenente quartel mestre, addido ao quadro de Moçam-
bique, Antonio Teixeira Pinto; pOI' ter sido julgada prom-
pto para o serviço pela Junta de Saude do Ultramar.

6. o - lIioisterio nos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t.a Ser,ção

Sendo os postos militares das provincias ultramarinas
sub-divisões dos respectivos eommandos : manda -Sua Ma-
jestade EI-Rei que o serviço desempenhado pelos officiaes
nos postos militares das provincias ultramarinas seja in-
cluido nas commissões ordinarias, a que se refere o ar-
tigo 4.0 do decreto com força de lei de 14 de novembro
de 1901.

ti.o - Por determinaçãô de Sua Majestade EI-Rel:

Província de Cabo Verde

Tenente, o tenente do qnadro occidental, Francisco
}Iaria Lopes.

Províncía de S. Thomé e Príncípe

Capitão, o capitão de infantaria, ajudante de campo do
governador da referida provincia, Joaquim Severino
~Iachado Avel1ar.

Província de Angola

Alferes os alferes de infantaria, José Nunes Pereira
Tavares 'Joaquim Antonio Pereira, Agostinho Coelho
Peixoto 'da Costa, Augusto da. Silva Fernandes. Constan-
tino Simões Neto Adolfo V ál'ejão Pires Balaya, Francisco
de Assis da Silva Ramos, João Rosende Dias, Francisco
da Silva Rijo, Augusto da Con?eição Gonçalves, José
Joaquim Pereira de Castro, Antonio Augusto Franco, An-
tonio José Teixeira de Miranda, José Augusto Monteiro,

,
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José da Luz Brito e Francisco Pinheiro; e do corpo de
almoxarifes de engenharia e artilharia, Manoel Moreira
Flores.

Tenente coronel, o tenente coronel do quadro occiden-
tal, Luiz Gomes do Amaral Gurgel.

Major, o major do quadro occidental, José Heliodoro
Côrte Real de Faria Leal.

Capitães, os capitães, Alfredo Antonio Baptista Car-
doso e Augusto Cesar Pereira Lemos.

Tenentes, os tenentes do quadro occidental, Antonio
Pedro da Silva, Torquato do Carmo Gonçalves, Miguel
Francisco Vidal, José Jacintho Rebello, Justino do Carmo,
Augusto Vieira de Sá Nogueira, Joaquim da Paz Henri-
ques, Joaquim Felix, Antonio Nunes, Antonio Augusto,
Jayme dos Mal'tyres Camacho e Antonio Amado.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, em serviço na província da Guiné, Francisco
Xavier de Miranda, por lhe ser applieavel o disposto no
artigo 42.° do regulamento disciplinar das forças ultrama-
rinas de 23 de novembro de 1899.

Provincia de Moçambique

Tenente, o tenente de infantaria, Manuel Augusto de
Mira Godinho.

Alferes, o alferes de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Angola, Antonio Diniz da Silva Leitão.

Capitão, o capitão do quadro occidental, Antonio de
Azevedo Pinho.

Districto autonomo de Timor

Capitão, o capitão do quadro de Macau e Timor, em
serviço na provincia de Moçambique, Nicolau Tolentino da
Rosa.

Deposito de praças do Ultramar
Tenente, o tenente de infantaria, Salustiano de Sousa

Correia, pAra servir interinamente em commissão no refe-
rido deposito.

\

7. ° - Slini~tH1o dos Negocios da Slarinha c Ullramar - llirecde Geral do Ullramar
4.a Reparlição- p' Secção •

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n.OS 13 e 14, 2_a
serie, de 17 e 28 de junho do corrente anno :
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Secretaria ~e Estado do~ l\cgorios da Guerra-1." Direcção- t.a Repartição

Declara- se :
1.P Que é incluido na lista dos officiaes offerecidos para

servirem no ultramar durante o anno de 1907, o alferes
de infantaria Tiburcio Nunes da Silva, que por lapso não
foi inscripto na occasião da publicação da referida lista.

2. o Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1907, o capitão de infantaria Joaquim Maria Fer-
reira, e o tenente da mesma arma, José Augusto RebelIo.

3. o Que foi excluido da lista dos sargentos ajudantes e
primeiros s9rgentos offerecidos para irem servir no ultra-
mar durante o anno de 1907, por haver. desistido, o sar-
gento ajudante de infantaria, Manoel Moraes.

S~cretaril de Estado dos Negociosda Guerra- P Direcção- P Repartição

Declara-se:
1.o Que é excluído da lista dos ofliciaes offerecidos para

irem servir no ultramar durante o anuo de 1907, o capi-
tão do regimento de infantaria n." 19, João Bernardino.
Borges de Sá, por não reunir condições de promoção.

2.0 Que desistiu de ir servir no ultramar durante o
anno de 1907, o capitão de infantaria Francisco dos San-
tos Callado.

3. o Que os sargentos ajudantes de infantaria, Antonio
Rodrigues Marques, Arthur Guedes Pinto, Simão Pires
Barata, Fortunato Pires, Luiz José de Matos, Germano
de Sequeira Varejão Castello Branco, e Balthasar Dias
Coelho, são inclui dos na lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos offerecidos para irem servir no ultra-
mar durante o anno de 1907, por assim o haverem re-
querido e lhes aproveitar o disposto no decreto de 29 de
maio ultimo.

4. o Que os primeiros sargentos de infantaria, Alberto
Julio Carapeto e Antonio Gonçalves Cabrita, são inclui-
dos na lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargen-
tos offerecidos' para irem servir no- ultramar durante o
anno de 1907, por assim o haverem reque,rido .e lhes
aproveitar o disposto no decreto de 29 de maio ultimo.

5. o Que .foram excluidos da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser~ir
no ultramar durante o anno de 1907, por haverem deSIS-
tido, o primeiro sargento de infanteria, Augusto da Silva
Sotto Maior e o segundo sargento da mesma arma, An-
tonio Soare;.

297
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~"cretam de ~ltado dos NG~otio8 ~a Guerra- 2.a Dlrecçáo- La Kepartlçao

Declara-se que o capitão de .cavallaria, em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, Ernesto Maria Vieira da Rocha, chegou á sua
altura para a promoção em IOde maio de 1907, contan-
do-se-lhe a antiguidade desde essa data.

Secrelaria de Estado dos Ne~ocios da Guerra - P Direcção - P llepartiçâe

Declara-se que o sargento ajudante, Antonio Novo, é
incluido na lista dos sargentos ajudantes e primeiros sar-
gentos offerecidoa para irem servir no ultramar, durante
o anno de 1907, por assim o haver declarado e lhe apro-
veitar o disposto no decreto de 29 de maio ultimo.

Secretaria de E~tado dos Nrgocio! da Guma - Direcçáo geral- 3.a Repartiçãu

Declara-se que o capitão de infantaria, addido, em ser-
viço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio do
Sacramento Araujo Balaco Camisão, desistiu de sessenta
e tres dias de licença registada, que lhe havia sido conce-
dida pela Ordem do Exercito n." 12 (2.a serie) do cor-
rente anno.

8.°_ lIinisterio des Ne~ocios da Ilarillba e Ultramar- Dirrc~ão Geral do llltramar
5. a Repa rtiçao

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado POI" decreto de 21 de de-
zemhro de 1Í'l86 :

Classe de comportamento exemplar
Medalha de pra1:a
Provinoia de Moçambique

. Quadro de suudo
Facultativo de La classe, Francisco Maria do Amaral.
Facultativo de La classe, Antonio Pedro Saraiva.
Facultativo de L." classe, José Baptista Cid.
Facultativo de La classe, Alberto de Vasconcellos Cid.

~).0_ 31iuiskrio dus Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
ta Repartiçao - t.a Srcção

Declara-se:
1. o Que, por determinação do governador geral da

provincia de Moçambique, a 11.3 companhia indigena de
infantaria passou a ter a sua séde em Muchelia.



1907 BOLETIM MILITAR DO ULTIUMAR N.o 12 299

2.0 Que por despacho ministerial de 21 do corrente
foi confirmado o parecer do Conselho Superior de Disci~
plina do Ultramar, dando provimento ao recurso inter-

I pusto pelo tenente do quadro da India, Adelino da Costa
Valente, contra a sua preterição; devendo, por isso, con-
tar-se a antiguidade do posto actual ao referido tenente,
desde 24 de dezembro de 1904.

3. o Que, em harmonia com o preceituado no § 1.0 do
artigo 22.0 do decreto de 14 de novembro de 1901, os
alferes do quadro privativo das forças ultramarinas serão
promovidos a tenentes, quando tiverem mais de cinco an-
nos de serviço no ultramar contados desde a data do de-
creto que os promoveu, continuando, comtudo, a man-
ter-se a antiguidade actual da respectiva escala de acceso
áquelles que, na data em que lhes pertencer promoção,
não sejam preteridos por falta de alguma 'das condições
legaes para poderem ser promovidos.

4.0 Que pela Ordem do Exercito n." 14J 2,a série, de
28 de junho do corrente anno, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1881), o tenente coronel de
artilheria em serviço dependente do Ministerio da Marinha
e Ultramar, Pedro Luiz de Bellegarde da Silva.

5. o - Que foram mandados apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 6 de junho findo:

O tenente do corpo do secretariado militar, Antonio
Julio BeIlo de Almeida, por haver desistido de continuar
a servir na provincia de Angola.

Em 12:
O major de infantaria, José Caetano Ribeiro Vianna,

por ter desistido de continuàr a servir na provincia de Mo-
çambique. '

O capitão de infantaria, Manuel Xavier Trindade Ro-
quete, por haver desistido de continuar a servir na pro-
vincia de Angola.

Os tenentes, de infantaria, Joaquim Maria da Silva Zu-
chelli, e do corpo de officiaes da administração militar,
}fanuel de Oliveira e Francisco Lopes, por terem termi-
nado as suas commissões na provincia de Moçambique.
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Os alferes de infantaria, José Pedro Vieira e Antonio
Joaquim Ferreira Dinis, por terem terminado as suas
commissões na provincia de ~Ioçambique.

E'm 18:
O tenente de infantaria em commissao no deposito de

praças do ultramar, Eduardo Bandeira de Lima Junior,
pelo haver pedido.

Em 20:
O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-

tilharia, Antonio Rodrigues dos Santos Vidago, por haver
terminado a commiasão na provincia de Cabo Verde.

Em 21:
O tenente de cavallaria, Raul Vidal, por ter desistido

de continuar a servir na provincia de Angola.

Em 22:
O capitão de infantaria, Manuel Maria dos Santos Sá

Pinto Sotto Maior, por ter desistido de continuar a servir
no Estado da India.

Em 2ó:
O tenente de cavallaria, D. Luiz de Castro, por haver

desistido de continuar a servir no Estado da India.

Em 26:

O tenente de cavallaria, Luiz Antonio de Oliveira Mi-
randa, por ter desistido de continuar a servir na provin-
cia de Angola.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 de junho findo:

Provínoia de Angola

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Antonio José Ferreira Júnior, noventa dias para
se tratar.
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,A~feres de eavallar-i», ~m commissão na referida pro-
VIDCla,Raul Carlos Ferreira da Costa, noventa dias para
se tratar.

Em sessão ele 20 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Coronel do quadro da reserva do exercito do reino, em
commissão na referida província, Antonio de Sousa Cor-
reia, noventa dias para se tratar.

Alferes do quadro occidental, Miguel Francisco Vidal,
noventa dias para se tratar,

Provincia de Moçambique

Capitão de Infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Manoel Joaquim Alves de Brito, noventa dias para
se tratar.

Alferes de infantaria, em commissão na alludida pro-
vincia, Tiburcio Nunes da Silva, noventa dias para se tra-
tar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Província de Cabo Verde

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissã.o na dita província, Francisco Xavier
Roque Mundo, noventa dias para se tratar.

Província da Guiné

Tenente do quadro oocidental, Belmiro Ernesto Duarte
da ilva, noventa dias para se tratar.

Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na
referida provincia, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos,
noventa dias pat'a se tratar.

Estado da India

"Capitão do quadro do indicado Estado, Luiz Roque da
Silva, sessenta dias para contmuar o tratamento.
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Obituario
1907

Abril 29 - Antonio Joaquim Nunes, alferes de infantaria em com-
missão na provincia ~e Moçambique.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos P01'tO.

Está conforme.
o Direotor Geral,



S[LR[HRI~ ~E ESU~~ ~~S NEb~LWS D~ M~RINH~ [ UlTRAMAR·

. DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

;30 D}~JULHO Dl~ 1907

HOLETIII IIILlTAIl DO ULTUAIIAIl
Publica-se á. força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Ilillislerio do~ Negocios da Maridm e Ullramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição - L a Secção

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Avie, com os graus que lhes vão designa-
dos, nos termos do n.? VII do alvará de 13 de agosto de
1894 e por satisfazerem ás condições dos n. os VIII e IX do
mesmo alvará, os officiaes constantes da relação junta que
faz parte d'este decreto e baixa assinada pelo Ministro e
ecretario de Estaelo dos Negocios da Marinha e Ultramar.
O mesmo ::\Iinistro e Secretario ele Estado assim o te-

nha entendido e faça executar. Paço em 1 de julho de
1907. = REL = Ayres ii' Ornellas de Vasconcellos.

Relação a que se refere o decreto d'esta data, pelo qual
são nomeados dignitários da Real Ordem Militar de S. Bento
de Aviz os officiaes abaixo mencionados:

Grandes oJItciaes

Generaes de brigada reformados do quadro occidental,
Eusebio Catella do Valle José de Sonsa Alves.

Connnendador

Chefe do antigo quadro de sande da provincia de
S. 'I'homé e Príncipe, reformado com a graduação de co-
ronel, Manoel Ferreira Ribeiro.
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Officiaes

Major do quadro de Moçambique, João de Freitas Bran-
co, e o sub-chefe do quadro de saude do Estado da India,
com a graduação de major, Francisco Antonio \Volfangú
da Silva.

Cavallelres

Capitão do quadro occidental, Guilherme Augusto Car-
doso, cirurgião-mór, addido ao quadro de Macau e Timor,
Eugenio Marciano Alvares, e facultativos de l ." classe do
quadro de saude da província de Moçambique, com a gra-
duação de capitães, Francisco Maria do Amaral, Antonio
Pedro Saraiva, e Alberto de V asconcellos Cid.

Paço, em 1 de julho de 1907. = Ayres d' Ornellas de
Vasconcellos.

lIillislcrio des Negocios da 81arillha e llltraaar=-Iuspeecção Geral de Fazenda
do Ullramar

Senhor. - Tenho a honra de submetter á elevada apre-
ciação de Vossa 1\1ajestade o orçamento das receitas e des-
pesas das provincias ultramarinas para o exercicio de 1907-
1908, no qual se encontram notáveis differenças com
relação ao do anno economico que vae findar em 30 do
corrente mez.

Na elaboração do mesmo diploma seguiu o Governo de
Vossa Majestade a mesma ordem de ideias a que obede-
ceu a organização do orçamento approvado por decreto
de 29 dr agosto do anno passado, empregando todas as
diligencias e os melhores esforços para que, tanto no
computo das receitas, como no calculo das despesas, os
algarismos de previsão representassem possivelmente a
expressão aproximada da realidade dos factos.

D'esta maneira Vossa Majestade e o paiz encontrarão
nelle todos os elementos de apreciação sobre a verdadeira
situação da Fazenda Publica nas nossas provincias ultra-
marinas.

Devo assegurar que, sem me desviar da orientação qu.e
o Governo de Vossa Majestade resolveu seguir na admi-
nistração dos nego cios publicos, consegui melhorar muito
varios serviços, dotando-os com as importancias absoluta-
mente indispc nsaveis .para que esses serviços pudessem
correr com a regularidade que reclamavam, mas sempre
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dentro dos limites da mais rigorosa economia e em con-
formidade com as disposições lcgaes.

Desde o principio da sua gcrencia tem sido este um
dos principaes intuitos do Governo de Vossa Majestade
o que não quer dizer que por uma falsa economia se pro~
curassem supprimir ou reduzir despesas que fossem de
reconhecida utilidade para a nossa administração colonial.

O orçamento geral das receitas e despesas das provin-
oias ultramarinas para o exercício de 1907-1908 mostra
nos seus resultados geraes o seguinte:

Receitas.. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. 11.100:6291$160
Despesas .............•........••.. 11.764:271t$098

Excesso das despesas sobre a receita. . . .. G54:ü41t$938

Comparando as receitas previstas com as que foram
computadas no orçamento para 1906-1907, approvado
por decreto de 29 de agosto de 1906, encontram-se as
differenças que vão discriminadas no mappa seguinte:
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A mesma comparação, tanto na receita ordinária como
na extraordinária, por provincias, dá o resultado se-
guinte:

G

S

A

~

1907-1908 1906-1907 Ditferenç'3.s
uo orçamento

Cabo Verde. 3~b:050~000 383:510,)000 + 11:540~000

ulné. 257:12';,)560 254:951i~000 + 2:176;55ôO

. 'I'homé c Prlucipe 721:2111$000 736:6626000 - 15:451?;5000

ngoln. 2.269: 105$000 1.920:001)6000 + 349:105,)000

Ioçamb íquc 5 475:630§r.OÚ 5.935:192.1600 - 459:562;$000

ndla .. 977:551.)000 955:60_aOOO + 21:947,$000

Iacau . 754:914,5000 7U:8il3,)000 - 19:9,96000

'tmor . 93:350;$000 88:92115000 + 4:4298000

10.94~:937,)160 11.049:7328600 - 103:795,~44()

eceitas a cobrar na. metropolo 165:6928000 I 112:499,)000 + 5~:193;$OtO

11.109:629,)160 11.162:231,)6CO - 52:60~M40

R

A verba calculada nos impostos direct~s apresenta um
augmento de ~13:295bOOO réis, que provém, em parte,
das alterações que houve nas cobranças do anno eco-
nomico de 1906-1906, como demonstra o mappa geral
das mesmas cobranças junto ao orçamento, e do augmento
no imposto de palhota, dá província de Moçambique, cuja
taxa é elevada de 2;$260 ré is a 4tJ;50(} réis, ao sul cio
Save, o que deverá produzir um augmento de 200:000~OOO
réis. Ao orçamento da província de Moçambique junta-se
um mappa especial por districtos e localidades onde se
fez a cobrança do referido imposto, no anno de 1904-
1905, que attingiu a somma de 709:4616901 réis, custando
a sua cobrança a modica percentagem de 4 por cento.

Nos impostos indirectos, a diminuição é de 70:524!5440
réis, porque se adoptou para base do calculo o termo
medio das cobrancas realizadas -nos ultimos tres annos
economicos, notand~-se differença, para menos, nas cobran-
ças de Cabo-Verde, India e Moçambique no anuo de
1905 ...1906.

Nos bens próprios naoionaes e rendimentos diversos,
a differença é de 171:126aOOO réis, e tem por origem
principalmente a diminuição da receita eventual na pro-
vincia de l\foçambique, que serviu de base ao calculo. Sob
esta cpigraphe escriptura-se naquclla província o premio de

)
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ouro, que entra no cofre geral ao par e. sae segundo o
cambio do dia.

Esse premio baixou de 17 a 21/2 por cento, produzindo
uma diminuição de receita, no anno de 1905-1906, de
129:370;5365 réis. A differença restante, de 41:7566000
réis, é devida á diminuição do rendimento do caminho de
ferro ne Lourenço Marques naquelle anno, em importancia
quasi igual.

Como se vê nas receitas ordinarias houve um augmento
de 130:0816560 réis; e nas extraordinarias uma alteração,
para menos, de 182:684i$000 réis, resultante principal-
mente da diminuição da verba inscripta no orçamento da
receita extraordinária da provincia de Moçambique e des-
tinada no proximo exercício para melhoramentos do porto
de Lourenço Marques e construcção do. caminho de ferro
da Swazilandia. No actual exercicio foi de 850:000bOOO
réis, e no presente orçamento é de 4:f)O:OOOaOOOréis,
resto do emprestimo de 2.000:000bOOO réis autorizado
para aquellas obras por decreto de 16 de março de 1905.

Quanto ás despesas, a mesma comparação, tanto da ordina-
ria, como da extraordinaria, fixadas no presente orçamento,
com as despesas approvadas por decreto de 29 de agosto
de 1906, quer por divisões geraes de despesa, quer por
provincias, apresenta as differenças que constam dos
quadros seguintes:
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Por provincias:

I 1007-1008 1006-1907
Dtfíerr-nç as

no orçamento

-----
Cabo Verde .. I .123:8055580 408:5176057 + 15:287.)632

Guiné.

I
288:002,)165 285:769#344 + 2:232,)821

S. Thomé e Príncipe G18:5876490 ú73:132jji580 + 45:154,$910

Angola .. 8.325:067MI0 S.1HO:5016306 + 144:566,$104.

l\Ioçambique . 5.223:823#157 5.408:549#286 - 184:72G.)11t!!

Ind!n .. 077:551.)000 055:60l,)000 + 21:947,)000

1ofaeau. 523:777(/192 529:368,$527 - 5:591bS35

Timor. 217 :965 ~005 219:3276530 - 1:362,$435

Adm:nil.:tração na meu-opo!o edcs-
pesas di versas 165:6921)000 162:92n,'1210 + 2:762.~790

11:764:27111098 11.728:990#740 + 40:271,)358

Apresentam as despesas propostas para 1907-1908 o
augmento de 40.271Ó3ó8 réis, comparadas com as que foram
'autorizadas para 1906-1907 pelo decreto de 29 de agosto
de 19D6.

Esse augmento é devido á inserção das verbas indispen-
saveis nos serviços da administração militar, para occorrer
á execucão da carta de lei de 24 de dezembro de 190(j
e da su~ applicação aos officiaes dos quadros do ultra-
mar, e ainda dos vencimentos correspondentes ao dia 29
de fevereiro de 1908. .

O capitulo 5.0 dos orçamentos das provincias ultramari-
nas, que diz respeito a despesas militares, absorve, como se
sabe, uma grande parte das receitas das mesmas provincias.

No projecto que tenho a honra de submetter á appro-
vação de Vossa Majestade para o exercicio de 1907-1908,
a importancia total das despesas militares sobe á somma
de 3.712:786óõ30 réis, que, comparada com a elo anno
anterior, apresenta uma differença, para menos, de réis
39:5536159, sem embargo da execução da citada carta de
lei de 24 de dezembro de 1006 no ultramar, que alterou
os soldos, ajudas de custo e readmissões aos officiaes e
praças do exercito do reino, e que produziu o seguinte
augmento de despesa:
Nos soldos aos officiaes em commissão or-

dinaria e extraordinaria ..•...........
Ajudas de custo .
Readmissões .

39:4491)000
4:\)[)06000
6:608660U

51 :007l\600
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Tendo sido melhorada a situação dos officiaes, sargentos
do exercito e da armada, commetter-se-hia uma grave in-
justiça se os officiaes e sargentos das forças ultramarinas
fossem esquecidos.

A tarifa de soldos dos officiaes do ultramar é ainda a
da carta de lei de 16 de julho de 1889. Teem-se modifi-
cado por completo as condições de ..ida nas nossas pro-
vincias ultramarinas, tornando difticil a situação dos offi-
ciaes dos respectivos quadros. Applicar portanto ao ul-
tramar as disposições da carta de lei de 24 de dezembro
de 1906 é não só praticar um acto de justiça e de equi-
dade, mas igualmente reconhecer os valiosos serviços pres-
tados pelos officiacs dos quadros ultramarinos,

Pelo projecto do decreto, que tenho) a honra de apre-
sentar a Vossa Majestade, fica regulado todo este impor-
tante assumpto, passando a ter vigor as novas tabellas a
começar do proximo anno economico.

O augmento de despesa que se produz é o seguinte:

Soldos dos officiaes effectivos , , , , , , , , . , , ,
Soldos dos officiaes reformados , . .. , ... , ..
Diuturnidade de serviço , .. , , , , ,
Readmissões , , , .

'I'ot il .

45:9686000
20:374bOOO
1:8606000
3:0006000

71:2026000

Para compensar estas duas importantes despesas, que
sommam 122:209;>600 réis, passo a enumerar as reducções
que fiz no projecto do orçamento das provincias da Guiné,
Moçambique, Índia c Macau nos respectivos serviços ele
administração militar:

Guiné;. - Reducção, consequencia da modifi-
caçao de serVIços, . . . . .. . , .

Moçambique. - Extincção dr duas compa-
nhias mixtas de artilharia de montanha e
infantaria , , ..

Reducção do numero de praças indigenas do
batalhão disciplinar , , .

Reducção ela percentagem sobre vencimentos
Reducção da verba pal'a remonta .
Redacção resultante da modificação de di-

versos serviços ...•.......•..........

8:314~979

18:6Dl~100

2: 190;)125
2:900~000
4:000<15000

4:1441$020

40:240b224
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Transporte .
lndia. - Substituição de praças europeias

por indígenas na bateria mixta ........•
Idem, das praças europeias por indigenas nas

companhias indigenas ...•. , .
Reducção no numero de ofliciaes europeus ..
Reducção em consequencia de modificação

de diversos serviços .
Macau, - Reducção do effectivo da compa-

nhia europeia de infantaria .
Total. .

40:240;$224

6:984t$710

7:045,$220
10:488~OOO

3:5008000

14:019b380
82:277 1$534

1907

Outras alterações ha ainda nas despesas, como consta
do quadro respectivo, resultantes, ou da criação 2e des-
pesas novas autorizadas por lei; ou da inscripção de ver-
bas que se pagavam, cuja necessidade era impreterível, e
que não figuravam nos respectivos orçamentos das proviu-
cias ultramarinas; ou da transferencia das mesmas despe-
sas para capitulos e artigos ditferentes d'aquelles onde até
hoje tinham sido inscriptas e classificadas, o que de certo
contribuirá, não só para melhor fiscalização, methodo e
ordem na classificação das mesmas despesas, de forma a
não serem excedidas as autorizações legaes, mas tambem
para a administração mais económica dos multiplices e
complicados serviços das nossas provincias ultramarinas.

Nos serviços da administração geral, a differença para
mais é de 358:2111$4014réis resultante do seguinte:

Augmento nas verbas de material e pessoal do
caminho de ferro de Lourenço Marquea., . 8:3716900

Inserção de verba para custeio e exploração
do caminho de ferro de Mossamedes, que
peja primeira vez se inclue no orçamento 43:398i$000

. Inserção da verba com o custeio das officinas
do Estado em Loanda que foram annexa-
das á escola profissional e que não figu-
ravam no orçamento , 37 :500i$000

Transferencia das companhias da policia cio
vil de Angola que se inscreviam no capitulo
5. 0, Administração militar, e que passam
para este capitulo ... '.' . . . . . . . . . . . . . .. 64: 793t5000

Transferencias diversas elos capitulos 5.°5_
- Administração militar - para este capi------

234:062;$900
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Transporte 234:062~900
tulo, consequencia da reforma administra-
tiva de Moçambique, pela suppressão dos
commandos e postos militares e criação
das circumscripçõee civis e residencias ad-
ministrativas na Guiné, augmentos resul-
tantes da carta de lei de 24 de dezembro
de 1906, sua applicação aos officiaes dos
quadros do ultramar e vencimentos corres-
pondentes ao dia 29 de fevereiro de 1V08124:148!5514

358.2116414

No capitulo 3.° - Administração de justiça - a diffe-
rença, para mais, de 92:6896220 réis tem a seguinte ex-
plicação:

Transferencia do deposito geral de degreda-
dos em Angola que se inscrevia no capi-
tulo 5.0 _ Administração militar - e que
passa para este capitulo, por proposta do
governador geral d'aquella -provincia . . •. 82:f5M220

Augmento no serviço judicial de Lourenço
Marques, decretado em 23 de agosto de
1906, no qual foram criados os juizos civel,
commereial e criminal . . . . . . . . . . . . . . . . 8:0306000

Augmento de vencimentos ao juiz, delegado
e conservador da comarca de Benguella,
na província de Angola. . . . . . . . . . . . . . . 1:8006000

Augmcnto de vencimento ao conservador da
comarca de Quepem, que passou a ser ba-
cha~oel ~ormado, nos termos do ragimento
de J ustiça o oo o. o . . . . 200;)000

Augmcnto na verba da sustentação dos pre-
sos pobres em Macau. . . . . . . . . . . . . . . . . 504;)000

Total. . . . . . . . . .. 92:6896220

No capitulo 4.0 _ Administração ecclesiastica- a diffe-
rença, para mais, de 23:412M50 réis é resultante do se-
guinte:

Augmcnto de vencimento ao proovigario de
S. Thomé e ajudas de custo quando em
visita pastoral ......•................ ~92bOOO
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, Transporte. . . . . . . . 892 r$000.
Subsidio de residencia ao prelado de Moçam-

bique, quando em Lourenço Marques.. . . 1:080~000
Augmento do numero da missionarios e irmãs

hospitaleiras, e percentagens sobre con-
gruas por diuturnidade de serviço a di-
versos missionarios nas provincias de Mo-
çambique, India, Macau e Angola.. . . . . . 5:350~150

Criação de novas missões no Lurio, Inhar-'
rime e estação missionaria de Ressano
Garcia, na provincia de Moçambique. . . . 8:6706000

Augmento de dotação ás missões de S. José
de Monge, e de Lhanguene, da província
de Moçambique. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 2:6006000

Gratificações ao Deão, Chantre e Arcediago
da Sé de Macau, nos termos do decreto
de 19 de junho de 1905.. . . . . . . . .. . . . . 820~000

Restabelecimento e inscripção dos subsidios
ás quatro missões do enclave - Landana,
Cabinda, Luali e Lucalla, na provincia
de Angola, por terem reconhecido a auto-
ridadedo Padroado da Real Coroa.. . . . . 4:0006000

23:4121$150

No capitulo 6.o-Administração da marinha- a diffe-
reoça de 21:4616290 réis, resulta do seguinte:

Augmentos provenientes da carta de lei de 24
de dezembro de 1906 nos soldos aos offi-
ciaes da armada em serviço nas provincias
ultramarinas e vencimentos de outras clas-
ses correspondentes ao dia 29 de fevereiro
de 1908 , . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:375M20

Observatorio Astl'onomico e Meteorologico
em Lourenço Marques ...•... , . .. . . . . . 3:600aOOO

Augmentos resultantes, na província de An-
gola, da execução da carta de lei de 24
de dezembro de 1906, e da remodelação de
diversos serviços propostos pelo governa-
dor geral. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 12:485~870

21 :4616290

No capitulo 8.0 -Diversas despesas - a differença de
16:264MOO réis é resultante da remodelação do serviço
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inscripto no mesmo capitulo, da provincia de Angola sob
proposta do governador geral.

Em relação a esta provincia é meu dever consignar an-
tes de tudo um relevante serviço prestado pelo seu falle-
cido governador geral, Eduardo Costa, na vespera de ser
tão suprehendentemente roubado pela morte á patria por-
tuguesa que elle tanto amou.

Refiro-me ao projecto das tabellas da receita e despesa
d'aquella provincia no orçamento colonial que tenho a
honra de submetter á approvação de Vossa Majestade.

Esse trabalho é todo obra do mallogrado magistrado
que, sem embargo de estar lutando com a doença pertinaz
a que havia de succumbir, não se poupou a fadigas e can-
seiras para o elaborar com o reflectido cuidado que sabia
sempre imprimir aos assumptos que versasse, e conseguiu
conclui-lo estando quasi moribundo.

Quando o projecto chegou ás minhas mãos, Eduardo
Costa já não pertencia ao numero dos vivos.

Pelo minucioso exame das tabellas, quer da receita,
quer da despesa, se pode apreciar o zeloso empenho com
que aquella lucida intelligencia, com a experiencia, pra-
tica e profundo conhecimento das necessidades e dos re-
cursos da provincia a seu cargo, trabalhou na organização
do tão valioso documento.

Não deixarei, porem, de especializar aqui uma das prin-
eipaes circumstancias que levaram o Governo de Vossa
:Majestade a adopta-lo com applauso no presente orçamento
para o qual elle vinha proposto.

Refiro-me ao augmento das receitas da província e á
criação de novas fontes de receita. .

A receita calculada para o anno economico que vae :fin-
dar, importava em 1.920:000~000 réis, incluindo a desti-
nada para o Caminho de Ferro de l\lalange; e a que é
agora orçada para o exercicio de 1907-1908 attinge a ci-
fra de 2.269: 1051$000reis.

No relatório que acompanhou o projecto vem desenvol-
vida especificadamente a exposição justificativa de cada
uma das verbas. Merece porem especial registo a indicação
que o mesmo governador geral de Angola, atacando de
frente o complexo problema do regímen aduaneira da pro-
vincia, enviara naquelle seu interessante trabalho ao Go-
vemo de Vossa Majestade, pugnando insistentemente pela
reforma das pautas das Alfandegas.

Parece de toda a conveniencia que a parte mais im-
p rtante do relatorio do fallecido governador geral, tanto
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no que respeita ao estado financeiro da provincia, como li
sua administração, seja conhecida do paiz ; e por isso a
transcrevo neste relatorio: .

. «O orçamento proposto conta com um largo deficit. É um
mal, um grande mal, sem duvida, mas inevitável e justi-
ficado. Já em 1904, relatorio referido, dizia.o seguinte:

aDe resto não {,mysterio para V. Ex.a, como não é para
muitas outras pessoas, que não julgo possivel supprimir
o deficit orçamental de Angola, antes de alguns annos de-
corridos e que não percebo como se pense realizavel a
extincção do desequilibrio financeiro de uma enorme colo-
nia, em período de crise, em grande atraso economico e
ao mesmo tempo em pleno período. de uma obrigatoria e
urgente expansão de dominio e desenvolvimento adminis-
trativo v.

Taes palavras conservam completa actualidade e eis o
que me levou a escrever que o deficit nas finanças ango-
lenses era inevitavel e justificado.

Para não ser justificavel, forçoso era que houvesse meio
de reduzir as despesas.'Como? Restringindo a insufficiente
occupação já realizada? Se assim fizermos, os mercados
interiores, aquelles onde se faz a permuta da borracha, a
melhor fonte de riqueza publica da província, e uma das
melhores fontes do seu erário, sair-nos-hão da mãe e serão
perdidos para o commercic portuguez.

Desarmaremos perante as tribus ovaI9po, numerosas,
aguerridas, indomadas e independentes? E impossível, se-
ria decair no conceito proprio e no dos outros, seria dar a

. todas as populações sujeitas pretextos plausiveis de revolta,
fundadas esperanças de nos poder expulsar e repellir ó

nosso dominio; seria emfim, desconhecer a nossa missão
historica na Africa Oceidental, a propria força das cousas,
que leva e tem levado, inevitavelmeute, toda a nação colo-
nizadora a alargar e a estender o seu domínio sobre os
povos ou tribus independentes, com os quaes chega a con-
tacto, porque a independencía d'esses povos é origem de
conflictos, como elles são abrigo e valhacouto de bandidos
e descontentes, foco de intrigas e rebelliões.

A historia da Inglaterra, da França e da Hollanda, na
India, na Africa, na Insulindia, em toda a parte, emfim,
onde se teem estabelecido colonías não deixa duvidas so-
bre o facto, nem permitte que outra conclusão se possa
tirar acêrca das suas consequencias.
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Não podemos nem devemos desarmar, e a occupação
militar, principal e mais importante causa do desequilibrio
nnanceirl? da província, não pode ser attenuada nem ré-
duzida. E certo julgar eu possível fazer- se uma reorgani-,
zação militar da provincia, sem augmento de encargos e com
alargamento do effectivo pela reducção das suas tropas
europeias, mas nem isso nos pode procurar economias
apreciaveis, nem tal reducção é possivel antes de liqui-
darmos a questão do sul com as tribus de alem Cunene.

Iremos procurar a redacção das despesas a outros ser-
viços publ icos? Como V. Ex. a verá, em quasi todos etles
propõe este projecto de orçamento augmentos de dotação,
embora reduzidos e moderados e propõe-os, apesar de
nunca perder de vista as más circumstancias financeiras da
província, pela convicção de que assim era necessario e
imprescindi veI.

De facto, se este vasto imperio colonial continua econo-
• micamente doente, a sua expansão administrativa e poli-

tica é evidente e consideravel ; e a colonização portugueza,
acompanhando·a e muitas vezes precedendo-a, tem-se
alargado notavelmente, embora nem sempre pelo melhor
e mais directo caminho.

Consequentemente, o desenvolvimento dos serviços pu-
blicos tem sido inevitavel e continuará a sê-lo. Todos os
annos é forçoso criar novos centros administrati vos, aug-
mentar o numero das estações postaes e telegraphicas,
construir e reparar maior proporção de edifícios publicos,
attender ao augmento da navegação, ás exigencias de uma
melhor farolagem, etc., etc. Poder-se-hia, por acaso, á
falta de outra fonte de economias, fazer cortes nos venci-
mentos dos funccionarios publicos? Quem se atreveria a
tal, endo por demais conhecida a exiguidade 'de seme-
lhantes vencimentos, sendo evidente a miseria de muitos
d'eIles e quando a carestia do viver provincial se vae ac-
centuando pelo augmento de preço de todos os generos es-
senciaes ~í,vida?

Salvo os funceionarios empregados na construcção do
caminho de ferro e na fiscalização do de Benguella, eu
não conheço funccionario publico em Angola que não precise
de maiores vencimentos que os que actualmente percebe.
E tão forte é este. minha convicção, tão fundada é ella nos
factos que todos os dias presenceio, e que diariamente
~hegam ao meu conhecimento, que não hesitarei em pro-
jectar o augmento de muitos vencimentos de exercicio,
sobretudo de humildes funccionarios; porque, se tal não
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fizesse, tacitamente approvaria a exploração official dos
miseraveis, o recrutamento dos incapazes, a obrigatória
fraqueza na repressão das suas faltas ou delíctos ; e eu não
quiz ser cumpiice consciente de semelhante erro adminis-
trativo e de tão grave attentado de lesa humanidade.

Affirmo mais a V. Ex.", com desassombro e franqueza,
que só o conhecimento intimo das difficuldades financeiras
em que se debate esta província me serviu de barreira
para não levar esse projectado augmento de vencimentos
a todos os seus funccionarios, com a excepção já referida
e, por dignidade e escrupulo, com a referente aos venci-
mentos do governador geral.

Se não podemos reduzir despesas, e essa é a minha re-
petida affirmação a V. Ex. a, official e officiosamente, e já
exarada, clara e categoricamente, 'no relatorio de 1904,
a que me tenho referido, poderemos augmentar as receitas?

Assim o creio e o presente projecto .
................................ d'isso é leal e sin-
cera prova. E não fica assim esgotada a elasticidade tri-
butaria da provincia, embora não pense possivel , nem ache
justo augmentar o numero ou a taxa das contribuições exis-
tentes. Mas a remodelação de alguns outros impostos, para
o que apresentarei opportunas propostas, a natural expan-
são do que incide sobre as eubatas, que se começará a
cobrar no futuro anno economico, e até a dos restantes,
garantida, desde que se melhore o recrutamento do pessoal
de fazenda e o respectivo regulamento se amolde e adapte
ás circumstancias de espaço e de tempo especiaes á pro-
vincia, procurar-nos-ha um importante augmento de receita
e, portanto, diminuição sensivel no actual desequilíbrio fi-
nanceiro.

Isto, bem entendido, só se realizará se o Governo da
metrópole quiser romper de vez com o regimen de exces-
siva protecção ás industrias nacionaes, que tanto tem pe-
sado sobre as finanças da colonia e se apoiar e approvar
todas as propostas já feitas e aquellas que terei a honra
de apresentar, se continuar a merecer a de ser o gover-
nador de Angola. .

Mas tenhamos a coragem de o encarar e o desassom-
bro de o dizer: apesar de assim attenuado, o deficit não
desappareoerá de prompto, sumido como por alçapão de
magica ao sopro repentino de qualquer orçamentalogista
de profissão.

Este a1100, ainda outro e sabe Deus quantos depois!
.o deficit persistirá, acarretando sacrificioa pecuniarios á

,
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m atropole, difficuldades administrativas á colónia, pesando
mesmo sobre a sua mal ferida economia, de que elle é afi-
nal, () vivido e patente symptoma. Effectivamente, não se
modifica de momento uma situação de semelhante gran-
deza. O commercio e a agricultura, principaes fontes de
riqueza publica, ambas em crise ou, pelo menos, lutando
com difficuldades varias, só lentamente poderão recobrar-se
dos abalos soffridos e adquirir o vigor expansivo necessa-
rio ao desenvolvimento da colonia.

e "um lioom mineiro, possivel embora, mas não visivel,
não cair sobre Angola, galvanizando a sua lassa econo-
mia, attrahindo oapitaes, com o seu costumado cortejo, é
certo, de aventura e de especulação, misturando exitos e
desillusões, venturas e desgraças, mas insuflando interna
animação e prodm:indo desusado movimento, se esse boom
não vier, repito, teremos de esperar, com paciencia e de-
mora, que o jogo das forças naturaes, a penetração das
vias férreas, um melhor systema de commercio e uma mais
avisada, ousada e rica agricultura venham supprir as de-
ficiencias, aproveitando com largueza de tanta riqueza em
pousio por esse paiz fora.

obre o ponto de vista financeiro de que exclusivamente
me estou occupando agora, basta dizer a V. Ex." que o
anno de maior expansão commercial que Angola tem pre-
seuceado foi () de 1899 .
. . . . . . . . . . . . ... _ Será preciso mais patente demons-
tração de que o deficit provincial, devido á depressão eco-
nomica e ao desenvolvimento administrativo, não pode ser'
extinctodentro do mui breve periodo? Creio que não e
assim se demonstra, corno principio por dizer que elle era
inevitavel, como já ficou provado que era justiticado. Mas
não disse que era alarmante ou que era excepcional. E
não é nem uma nem outra cousa.

Permitta-me porem V. Ex.", antes de demonstrar o que
affirmo, que abra um parenthesis, para em duas linhas
fazer o processo d'aquelles que, em alta voz, gritam a ir-
remediavel decadencia de Angola, a sua nefasta influencia
sobre os destinos do nosso paiz.

Esses nao conhecem a historia colonial, nem fazem ideia
dos fins e dos meios da moderna eolouização. São damni-
nhos, mas são inscientes.

D conhecem videntemente os resultados na experien-
?ia e as Jições da historia, porque, se ass~m·não fosse, não
Ignorariam como diz o 1'. Leroy Beaulíeu, que: 4é ex-
cessivam nte raro que uma colonia forneça rendimento li-
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quido á mãe patria ; na infancia não o pode fazer; na
idade adulta não o quer pagan.

E mais adeante, acrescenta: «Não conhecemos senão
duas colonias que tenham regularmente fornecido rendi-
mento para a mãe patria; foram Cuba e Java».

A primeira talvez tivesse nesse facto uma das cansas
principaes das suas celebres revoltas contra a metropole;
a segunda ha muito tempo que o deixou ele fazer.

Para esses portanto uma colonia continua a ser um
morgadio, uma fazenda, cuja posse só é justifieavel quando
ella procura um rendimento liquido ao seu feliz possuidor,
e, quando muito, admittem-na como um luxo, um orna-
mento que enfeita e dá tom, desde que não exige sacrifi-
cios pecuniários. Os fins economicos e políticos da mo-
derna colonização são assim inteiramente perdidos de
vista. Desconhecem o valor das colonias como mercados
seguros para o commercio metropolitano, mercados que,
diga-se de passagem, não precisam ser fechados com o
pesado cadeado da exagerada protecção pautal, porque as
tendencias commerciaes, a origem dos capitaes emprega-
dos, as facilidades de navegação, as garantias adminis-
trativas, etc., são já de si proprios e substanciosoa penho-
res da sua fidelidade ao intercurso commercial com a me-
tropole. :Jfas não é sob esté ponto de vista ainda estricto
e impresso do sabor do velho pacto colonial, que devemos
encarar as colonias.

Como V. Ex." muito bem sabe, ellas offerecem favora-
vel campo á immigração dos capitaes da mãe patria, pro-
curam saida abundante e collocação razoável a grande
numero de seus filhos, q ue no commercio, agricultura,
profissões Iiberaes, artes technicas e mprl'gos publicos
das colonias encontram não só o lSeu sustento, como o b im
estar, a educação, o desenvolvimento intcllectual de mi-
lhares de famílias que na metropole vivem dos proventos
assim adquiridos nas colonias e que v g-etariam na mise-
ria ou na pobreza, se estas não offerecessem aos 'seus che-
fes e parentes tão vasto campo de profícua é remunerada
actividade.

Para quem faz da colonização a ideia ousada que ser-
viu de base a estas consideraçôes, bom s 'ria recornmen-
dar-lhe a leitura de um discurso pronunciado pelo Sr. Cle-
mentel, ex-Ministro das Colonias, no Parlamento Francez,
e transcrito por -xtracto em La Dépêch« Coloniale, de 20
de abril de 1905, discurso cm que o mesmo estadista enu-
merou do s .guinte modo as fontes de pagamento com que
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as colonias -remuneram os sacrificios da mãe patria: os
abastecimentos e fornecimentos idos da metropole; os em-
prestimos ali emittidos; os vencimentos pagos aos fune-
cionarios metropolitanos que nellas servem; o commeroio
colonial e os dividendos e juros distribuídos ás empresas
coloniaes .

••••••••••••••••••••••••••••••••• e ••••••••••••

Mas os beneficos effeitos da posse de Angola não são
apenas de ordem economica. porque são ainda e muito de
ordem politica. A perda de Angola, dado que nós a aban-
donassemos ou d'ella fossem os esbulhados, representaria
o derruir immediato de todo o imperio colonial portnguez.

Quem sustentaria a pequena, mas prospera marinha
mercante que para as colonias faz serviço? Quem daria a
S. Thomé os braços que ella só d'aqui consegue tirar?
Como sustentar, politicamente, Moçambique tâo isolada do
resto do nosso mundo colonial, tão cubiçada de estranhos
vivendo nella da nossa intearidade colonial irremediável-
mente perdida, desde que e~tregasseruos Angola a estra-
nhos ou a deixassemos abandonada, impotente e sem re-
cursos, á anarchia indígena, em que de resto, não viveria
senão dias curtos e accidentadus?

Pensaram nisso os que aconselham o abandono de An-
gola, ou da sua posse ap~nas vêem o lado triste dos subsi-
dios que está custando ao thesouro?

Como muito bem diz o illustre escriptor colonial C. ,P.
Luças, prefaciando o conhecido livro de Sir George Lewis,
Goven1712ent of Dependencies, ma grande sociedade de
nações, a honestidade é ainda a melhor politica e se é im-
moral para uma nação abandonar uma dependencia sem
recursos, nenhuma vantagem lhe poderá advir de seme-
lhante procedera. E energicamente acrescenta o que pri-
meiro ponbo na propria linguagem em que foi escripto para
lhe não tirar o sabor apropriado e forte: «the people
which puts its hand to the plow and looks back, is not
fit, and is not deerioed fit, to hold its place among the
kingdoms of this world ».

«0 povo que mette mãos á obra e se põe a olhar para
trá uno é cllpaz nem pode ser julgado capaz de susten-
tar o s u lozar entre os reinos d'este tnundo •.

? ma nação não vive só de proventos financeiros e de
recursos materiaes : as sociedades corruptas nem sempre
sAo pobres ape ar do dito cynico dos mais cynicos dos
diplomatas modernos, nem sempre a boas finanças pro-
duziram uma boa politica. Façamos, pois, por melhorar



322 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N,o 1:1 191)7

as finanças portuguezas, mas não levemos o prurido da
economia ate o ponto de abandonar aos seus fracos re-
cursos de agora, a nossa mais importante colonia, politica
economicamente considerada.

Fecho o parenthesis que saiu mais longo do que desejava
e continuarei, procurando provar que a situação actual não
é alarmante nem excepcional.

Não está feito o inventario das riquezas da província,
nem tenho elementos para mandar proceder a um trabalho
d'esta ordem, que seja digno de confiança. Comtudo, An-
gola é bem conhecida, para que nos seja permittido fazer
clara ideia das suas possibilidades. A extensão e variedade
dos seus terrenos presta-se a todas as culturas e offerece
segura margem a todas as tentativas agrícolas, bem orien-
tadas e dirigidas: o café, o algodão, a borracha, o tabaco,
o coco note' e até o cacau ... te em já conhecido campo de
adaptação, como o teem os cereaes, as arvores fructiferas,
a cana de açucar, o arroz, etc.

Extensas !Ião as regiões proprias á pastorícia e apesar
do nenhum cuidado e da falta de orientação que tem pre-
sidido ao assumpto, Angola é já boje um rico paiz em gado
bovino, como o pode ser em gado muar e cavallar.
E um paiz de futuro mineiro, sem duvida alguma: se

o ouro é apenas uma boa espemnça e se da esperança
ainda não passam o carvão e o petroleo, o cobre existe e
existe em grande quantidade e será de remunerada ex-
ploração quando os capitaes, sem emprego ou mais ousa-
dos, quiserem tentar fortuna segura por este facil cami-
nho. Emtim, em futuro mais ou menos perto, industrias per-
feitamente adaptadas ao meio, como as do fabrico do al-
cool, assucar, oleo, ccramica, etc" aqui encontrarão de-
certo meio apropriado e remunerador.

Não haverá ao sol, que alumia o mundo, um legar fa-
voravel para quem tão favorecido foi da própria Natu-
reza? As difficuldadsa actuaes, a falta d capita s e d mão
de obra, a escassez das sguas nos districtoa do sul, não
são invenciveis. Os capitaes hão de vir, sobretudo se não
fecharmos a porta aos do estrangeiro, cujo ex mplo será
seguro incentivo aos nossos. O preto não é tão refractário
ao trabalho que nos faça perder a sperança daqui pro-
pr~o se adquirir a mão de obra que actualmente escas-
sela: é uma questão de persiatcncia de lhe criar neces i-
dades, de lhe dar razoavel pagamento, de nao o forçar
nos seus h~h!tos e costumes. A epidemias que tão usual-
mente o dizimam, hão de ser vencíveis e vencidas. Lu-
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ta-se já contra a varíola e todos os dias novos elementos
de existencia se vão descobrindo contra a terrível trypa-
nosomiose humana, o maior flagelo que amea~a a raça
negra.

Emfim, a falta de agua é, emquanto a mim, o mais re-
mediavel de todos estes contras.

O estudo attento do regimen das aguas, que tive a honra
de propor para se fazer dentro do novo anno economico,
ha de saber indicar a agua arteziana e a do· ruisselement
a aproveitar, por meio de poços e reprezas e é tal a quan-
tidade de chuvas que caem nas terras altas do interior
e rapidamente se esgotam para o mal', que convencido
estou do sufficiente abastecimento que ellas hão de pro-
curar, ás terras baixas, quando as soubermos reprezar á
superticie do solo, ou extrahi-Ias das profundidades da
terra.

Sincera e convictamente, poder-se-há duvidar do futuro
de Angola? Honesta e avisadamente renunciaremos a di-
rigir e a gozar d'esse futuro; compensar-nos-ha este de-
certo pela prosperidade ela colonia e da propria mãe pa-
tria, todos os sacrificios passados, mas se assim não fosse
só perderíamos o prazer egoista' de quem explora com
proveito homens ou cousas, restando-nos a satisfação do
pae que vê um filho corresponder ás suas esperanças, o
orgulho de um povo que funda novos e florescentes im-
perios e que por esse ingente facto viverá sempre na his-
toria, ainda quando deixe de existir entre as nações.

Se na actualidade esta província compensa por tantos
modos o sacrificio financeiro que está custando ao the-
souro, se o seu futuro está tão efficazmente assegurado
pelas variadas e reconhecidas riquezas encerradas no seu
torrão, a situação actual não é nem pode ser alar-
mante.

Acrescentei ainda que tambem não era excepcional.
Não sairei a campo com os exemplos de casa) para se

não dizer que só em casa é que eu os encontrei; não in-
istirei junto de V. Ex. a, que d'isso não precisa, com a
indicação de quanto Moçambique custou á metropole, em
periodo não muito remoto; apenas lembrarei o desequili-
brio collo sal do seu orçamento, logo após o período au-
reo da administração de Mousinho e as difficuldades finan-
ceiras que presentemente assoberbam a sua adminis-
tração.

Como portuguez e como colonial, eu sinto, como se os
soifresse, os males que affrontam o paiz onde deixei uma.
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porção do meu sangue, onde me fiz homem e encontrei
carreira para as minhas modestas ambições.

Irei, portanto, ao estrangeiro, onde tudo vamos buscar,
e que neste ponto concreto boas lições e exemplos nos
pode fornecer, porque teremos de nos encontrar com as
primeiras nações colonizadoras e' com as suas melhores
eolonias.

P. Reinsch, professor de economia politica na Univer-
sidade de Wiscousin (Estados Unidos) e autor do Colonial
Gouernment, pequeno volume, mas bello estudo concreto
sobre as instituições governativas das colonias, diz-nos
quasi logo de entrada, á maneira de prevenção, o seguinte:

«Comquanto a occupação ele' um novo territorio seja ge-
ralmente considerada como muito desejavel, envolve to-
davia pe ados encargos, taes como o custo da sua defesa
e administração e tsmbem responsabilidades internacio-
naes» (pag. 76).

E no magnifico inquerito sobre administração colonial,
mandado publicar pelo Governo dos Estados Unidos, nós
podemos ler estas linhas snggestivas que offerecemos á
consideração d'aquelles que querem largar Angola, porque
elLa custrL dinheiro ao magro Thesouro Portuguez.

Examinando rapidamente os principies do melhor Go-
verno coi 'miai, a deduzir da revista historica de actividade
colonial entre o xv e o XIX seculo, escreve o seu redactor
as seguintes frases:

aA"" colonias que não partilham de qualquer dos modos
de evolução acima citados (a. autonomia ou a indcpenden-
cia) compellcm gradualmente a mãe-pátria a renunciar ao
velho systema de rapinagem, na apparencia não lhe for-
necendo senão ganhos cada vez mais pequenos de anno
para anno e • (Colonial Admi11ist"atioll) pago 1:4(2).

Eis o que nos diz a theoria; vejamos agora o que nos,
mostra a pratica.

A França é uma grande nação colonial, e depois de des-
fallecimentos e desanimes, que não veem para o caso apre-
ciar, lançou-se resolutamente no caminho da colonização
rasgada e larga, não contando os sacrificioa, nem poupando
o dinheiro. Em 1906, o total dos orçamentos coloniaes de
França attingiu, em numeros redondos, 300 milhões de
francos, dos qllaes mais de 100 foram fornecidos pela metro-
pole a titulo de despesas de soberania, subsidios e garan-
tias de juros, etc. Notar-se ha que não sr entrou em linha
de conta com a Argelia a Tunisia, uma dependente do
Ministf'rio do Interior e outra do dos Estrangeiros, com
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orçamentos áparte, as quaes custam ao Thesouro Francez
segundo os calculos do Sr. Leroy Beaulieu (pag. 358, d~
tomo II do seu livro) a quantia de 60 milhões de francos
por anno.

Em 1907, a contribuição do Thesouro ::\Ietropolitano não
diminuiu, e alguns numeros tirados dos documentos offi-
ciaes tornarão ainda mais elucidativo este estudo.

Assim, a grande verba d'esta contribuição metropoli-
tana reside no pagamento das despesas militares, que a
metropole toma sempre a seu cargo, como obrigação inhe-
rente á sua soberania. As colonias sustentam e pagam a
uma policia civil, militarmente organizada, é certo, mas
as tropas, propriamente ditas, ficam sempre a cargo da
mãe-patria_ Para a Afriea Occidental, o pagamento d'es:
sas despesas foi calculado para 1907 em 1.~50:0U06000
réis, numeros redondos, sendo o orçamento local no valor
de l8.000:000 francos, numeros redondos, ou de réis
3.240:000t$000, e para o Congo, a colonia muito atrasada
~m occupação, 46u:UOObOOO réis. A França não paga só
lSSO, como já di semos, e ao Congo, por exemplo, fornece
mais 120:000;)000 réis de subvenção, ao passo que para
os caminhos de ferro de Dakar e do Kayes ao Niger,
manda 122:000;$000 réis de subsidio.

O exemplo da França, porem, pode ser suspeito. A sua
politica colonial nem sempre tem sido das mais avisadas
e os mais acerrimos defensores d'essa politica, taxam-na,
por vezes, de perdularia ou de demasiado generosa para
as colonias.

Vejamos a Inglaterra, a nação colonizadora por excel-
leneia, a propugnadora do self-supportin,q principie, pelo
qual se entende. e bem, que cada colónia deve pagar to-
das as despe as que occasiona, me mo as militares. Não
lremos aos tempos idos, a 1 35, por exemplo, data em
que os documentos parlamentares accusava~ a de-pesa
annual com as colonias de C 2.360:000 esterlinas. Mas em
1904-1905 e seeundo declarações do Ministro da Guerra
na Camara do Communs1 as despesas militares da África
OC('idental Inglesa, foram na importancia de .t 22~:9UO
(ou 1.021 :000,5000 réi s), todas pagas pela metropole.

IÍ o r umido território dos Achantis, que exigiu tres
('a~panhas para ser suumettido, teve cm_} 905 uma re-
c ita de .e 17:53:? e uma de:;pesa de .t 91: 102, onde avul-
ta~ as despesa militares, custando ~ 5::530 (259:00~6000
réi '), o serviço de transportes, principalmente destinado
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ao abastecimento das tropas, e custeado com 1: 10:608
(48:0006000 réis).

Vê-se pois que o se7f-suppor.ting principie soffre attenua-
ções de respeito sempre que não se trata de colonias,
tendo attÍngiclo a autonomia completa, e gozando de self-
[jovernment.

Não fiquemos na Inglaterra, grande e poderoso paiz,
nem analysemos o que se passa nas colonias allemãs, sor-
vedouro de milhões e milhões de marcos do Thesouro Me-
tropolitano. Paremos na HolJanda, pequeno e rude paiz-
sob o ponto de vista physico - habitado por uma raça de
trabalhadores, homens praticos, positivos, tendo o instincto
do negocio, e que certamente não se deixam levar por
theorias sentimentalistas e devaneios de imaginação. Com-
tudo sustentam Java; não pensam sequer em abandonar
ou afrouxar o seu domínio, e as despesas crescem de anno
para anno em proporção muito maior do que as receitas.
Java, que outrora deu rendimentos seguros e importantes
á mãe-patria, tem hoje deficit tão consideravel, que ulti-
mamente attingiu o valor de 20.000:000 florins ou réis
7.740:0006000, calculando o florim a 387 réis.

Deante (restes numeres, colhidos de documento offi-
ciaes ou de fontes dignas de todo o credito, quem se atre-
verá a dizer que a situação financeira de Angola é ex-
cepcional, e o seu deficit facto absolutamente anormal e
incomprehcnsivel?

Assim, pois, o que certos espiritos transviados ou desa-
nimados nos querem representar como uma situação de-
sesperada, e filha apenas de uma imperícia e desgoverno,
não passa de situação commum a grande numero de co-
lonias estrangeiras, e entra no numero das cousas com as
quaes deve contar todo o Governo previdente que faz co-
lonização, não com o fim de angariar recursos para o seu
erário, ou de se dar ao luxo de ter paizes tributários, mas
com a conscieneia de que assim trabalha pelo futuro ecouo-
mico e politico do povo cujos destinos lhe estão confiados.

Creio ter demonstrado a these que faz o objecto d'estas
considerações geraes: o deficit do orçamento de Angola,
inevitavel por alguns annos, embora justificado, não re-
presenta uma situação excepcional, pois é commum a
grande numero de colonias de todos os paises, nem alar-
mante, porque os recursos da província são evidentemente
sufficientes para assegurar a sua futura prosperidade eco-
nomica,

Nestas condições, admittir que Portugal não pode con-
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tinuar, por alguns annos, a subsidiar a sua mais promet-
tedora colonia com um milhal' a milhar e meio de contos
é admittir, ipso facto, que o nosso paiz esgotou todos os
seus recursos possiveis, fi chegou a um in pace, politico e
economico, do qual não ha saida nem futuro. Todos nós
repelliremos semelhante hypothese, e, pelo menos, eu, um
dos mais obscuros e humildes filhos d'esse querido paiz
terei' fé nos seus destinos, e crença bastante para não duvi~
dar da sua existencia perante as difficuldades do presente.

'I'aes são as minhas convicções, transparecendo neste
projecto de orçamento, feito com todo o desejo de não
admittir despesas escusadas e de não augmentar ficticia-
mente as receitas possiveis, mas propondo sem hesitações
os acrescentamentos de despesas que me pareceram in-
dispensaveis, sob o ponto de vista de utilidade publica e
Je justiça social, e não esquecendo as fontes de receita,
susceptiveis de aproveitamento immediato e sensi vel» .

...................................... .
Em relação {l situação aduaneira, dizia mais:
«Para esse projectado augmento de receitas se tornar em

realidade, necessario é reformarem-se as pautas de An-
gola, segundo as ideias expostas no meu officio n.? 17-0,
de.2 de agosto de 1906, da Repartição do Gabinete e no
projecto de pautas que o acompanham.

Se, por infelicidade, tal projecto não for transformado
em lei, dentro de poucos meses perder-seha o mais claro
resultado financeiro d'este trabalho, a fonte mais segura,
facil e serena de extrahir mais tributo do contribuinte de
Angola, com evidente melhoria do viver económico da
provincia.

Tanta importancia ligo ao assumpto e de tão subido valor
o. julgo, que me atrevo a fazer aqui nova p~oposta, des-
tinada a obviar á falta de approvação do projecto de pau-
tas, cujo estudo, segundo se vê, tem sido demorado no
seio da respectiva oommissão.

~ sua proposta é ~ais um appello. ~s autorizações con-
cedIdas pelo artigo 10.0 do Acto AddIClOnal de 1852, fonte
de legislação effiC'az e quasi unica do ultramar portu-
guez .
. A titulo de experiencia e baseand? ~m considerandos
t~rados da situação financeira da pro~lOCla e do longo .pe-
riodo decorrido sob um regimen de mte?sa e nunca ~Ista
protecção decretar-se-hia a titulo de ensaio por um periodo
de tres annos o seguinte: _.

Os direitos de importação da pauta geral sao reduzidos
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de 50 por cento, e as mercadorias portuguezas gozado
de protecção de 50 por cento sobre esses novos direitos.

O beneficio de reexportação pelos portos do continente
do reino, é reduzido a 10 por cento dos novos direitos de
importação da pauta geral.

O principal effeito financeiro far-ae-ha sentir nos. direi-
tos de importação, mas todo o movimento aduaneiro, se
resentirá do desafogo commercial e por isso contei com
ligeiros augmentos nas verbas correspondentes aos outros
direitos pagos nas alfanâeqa«.

Aqui fica o alvitre: V. Ex." dirá se elIe é ou não via-
vel, na certeza de que eu fico na absoluta convicção de
elle ou outro identico, é essencial e priuiaria medida para
regeneração tinanceira d'esta província e seu progresso
economico s •

Taes são os trechos mais importantes do relatório do
mallogrado funccionario, pelos qllaes se pode avaliar
quanto podemos esperar da nossa provincia de Angola, se
um commum e persistente esforço se empenhar na melho-
ria das suas condições eoonomicas. ,

Não careço de apresentar especificadamente a Vos a
Majestade as razões e os fundamentos da parte disposi-
tiva do adjunto projecto de decreto, quer em vista das
considerações antecedentemente expostas, quer pela cir-
cunstancia de algumas provisões serem de caracter regu-
lamentar para a melhoria dos serviços de Fazenda e' ou-
tras signiticarem apenas fi reproducção de preceitos legaes
vigentes para a sua estricta e pontual execução.

E contando que do devido cumprimento do mesmo di-
ploma advirão vantagens para a gerencia financeira das
nossas provincins ultramarinas, tem o Governo a honra de
solicitar para elle a superior approvação de Vossa Majes-
tade.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, em 27 de junho de 1907. -AY"es d'Omellas de
Vasconcellos.

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar;

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo lf).o do Primeiro Acto Addicional {t Carta Con .:
titucional da Monarchia ; e

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros;
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Hei por bem decretar o seguinte:

ÇAPITULO I
Da receita publica

Artigo 1.0 As contribuições, impostos directos e indi-
rectos e os demais rendimentos das províncias ultramari-
nas e districto autonomo de Timor constantes do mappa
junto, que faz parte do presente decreto, avaliados na
quantia de 11.109',6296160 réis, sendo 10.035:4131$160
réis de receitas ordinarias e 1.074:216bOOO réis de recei-
tas extraordinarias, continuarão a ser cobrados no exerci-
cio de 1907-1908 em conformidade das disposições que
regulam ou vierem a regular a respectiva arrecadação,
continuando o seu producto a applicar-se ás despesas au-
torizadas por lei.
§ 1.0 Todas as receitas, sEtrn distincção de ordem nem

de natureza, de qualquer estabelecimento ou proveniencia,
com ou sem applicação especial, serão entregues nos coo
fres geraes das provincias ultramarinas e districto auto-
nomo de Timor á proporção que forem cobradas e consti-
tuirão recurso geral das mesmas provincias e districto,
devidamente descripto nas contas publicas, conforme as re-
gras e preceitos do regulamento geral da administração
de fazenda e contabilidade do ultramar, de 3 de outubro
de 1901.
§ 2.'0 Exceptuam-se as relativas ao fundo especial des-

tinado ao caminho de ferro de Malange na província de
Angola, que serão arrecadadas e applicadas como actual-
mente, em harmonia com as prescripções do § 1.0 dos
artigos 2.0 e 11.0 do decreto com força de lei de 22 de
julho de 1905.

§ 3.0 Todos os impostos serão pagos pelos contribuin-
tes em moeda corrente.

Art. 2.0 Continuam igualmente a cobrar-se no exerci-
cio de 1907-1901:$os rendimentos das provincias ultrama-
rinas e districto autonomo de Timor, que não tenham sido
arrecadados até 30 de junho de 1907, qualquer que seja
o exercício a que pertencerem, applicando-se do mesmo
modo o seu, producto ás despesas autorizadas por lei.

Art. 3. o E extensivo ao trafego effectuado nas alfande-
gas de Benguella, Moasamedes, Ambriz e delegações de
Novo Redondo e Lobito, a taxa de 1,5 real por kilogram-
ma de peso bruto, estabelecida na alfandega de Loanda
pelo artigo 25.0 da portaria do commissario regio de An-
gola, de 9 de fevereiro de 1897.
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Art. 4.0 É elevado a 41$500 réis por palhota o imposto
a cobrar dos indígenas na provincia de Moçambique ao
sul do Save.

CAPITULO 11

])a despesa publica

Art. 5.0 São' fixadas as despesas publicas ordinarias e
extraordinarias das provincias ultramarinas e do districto
autónomo de Timor, no exercicio de 1907-1908, na quan-
tia de 11.764:2716098 róis, importando as despesas ordi-
narias em 10.362:622~298 réis e as extraordinarias em
1.401:6486800 réis, conforme o mappa junto que faz
parte d'este decreto.

Art. 6.0 As despesas publicas das províncias ultrama-
rinas e districto autónomo de Timor e os quadros das di-
versas repartições, inscriptos para o exercicio de 1907-
1908 nas tabellas annexas a este decreto, bem como os
vencimentos correspondentes, são approvados, conside-
rando-se como se fossem estabelecidos por leis especiaes.
§ unico. Alteração alguma pode ser determinada no ul-

tramar nos referidos vencimentos sem disposição legal que
a autorize.

Art. 7.0 No corrente exercício de HI07-l!108 nenhuma
despesa de qualquer ordem ou natureza, ordinaria ou ex-
traordioaria, poderá ser ordenada I) paga nas provincias
ultramarinas, desde que a sua importancia não esteja in-
cluida nas tabellas da despesa approvadas pelo presente
decreto, ou não venha a ser decretada no correr do mesmo
exercicio, considerando-se caducadas, desde a publicação
do presento decreto no Boletin, OjfiCifll de cada provincia
e districto autónomo de Timor, quaesqner autorizações de
despesa em contrario.

Art. S." Os soldos dos officiaes combatentes e não com-
batentes dos quadros do ultramar e dos não combatentes
addidos aos mesmos quadros serão regulados, na effectivi-
dade do serviço, na disponibilidade e na inactividade tem-
poraria por motivo de doença, pelas tarifas estabelecidas
nas tabellas n. os 1 e 2, que fazem parte do presente decreto.
§ LU Os soldos d'estas tarifas serão reduzidos:
a) A 50 por cento, quando o!' que os perceberem, estio

verem presos em cumprimento de sentença ou com licença
registada ;

b) A 60 por cento, quando os que 08 perceberem, esti-
verem soffrendo as penas disciplinares de inactividade e
prisão correccional;
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c) A 80 por cento, quando os que os perceberem, esti-
verem na inactividade temporaria por motivo de doença
que exceda a seis mezes.
§ ~.o Perde-se o .direito á totalidade do soldo:
. a) Em todo o tempo que a licença registada exceder a

seis mezes, dentro de um periodo de doze mezes consecu-
tivos;

b) Na situação de inactividade, quando esta houver sido
solicitada pelo interessado.

Art. 9.° Os soldos dos officiaes reformados combatentes
e não combatentes serão regulados, em relação com a nova
tarifa de soldos (tabella n, o 1), pelas disposições expres-
sas no artigo 8.0 do decreto com força de lei de 16 de
julho de 1889; e os dos officiaes a que se refere a tabella
'n.? 2, pela tabella n.? 3, que faz parte do presente decreto.

Art. 10.0 Os capitães dos quadros do ultramar, que at-
tingirem os limites de dez e quinze annos de serviço effec-
tivo no mesmo posto, os subalternos dos ditos quadros
com doze annos de serviço effectivo desde a data da sua
promoção a alferes e o.s mestres de musica com quinze
annos de serviço effectivo na classe de mestre, percebe-
rão um augmento de soldo conforme se estabelece na ta-
bella n. o 4, que faz parte do presente decreto.
§ unico. Aos facultativos e pharmaceuticos que servi-

rem sob o regimen do decreto de 2 de dezembro de 1869'r
não é applicavel a doutrina (reste artigo.

Art. 11.° As gratiticações de readmissão concedidas ás
praças de pret europeias e aos sargentos indigenas são as
constantes ela tabella n.? 5, que faz parte elo presente de-
creto.

Art. 12.° Fica revogada a carta de lei de 16 de julho
de 1889 na parte que se relaciona com a tarifa de soldos,
bem como o artigo 1.0 do decreto de 3 de dezembro de
1874 e o n.? 7.° da disposição T:" inserta no Boletim Mi-
litm' do Ultramar, n." 4 de 1904, e mais legislação em con-
trario, devendo os vencimentos das novas tabellas ser abo-
nados desde o dia 1 do proximo mez de julho, tanto no
reino, como nas provincias ultramarinas.

Art. 13.° Aos officiaes do exercito do reino em com-
missão nas províncias de Cabo Verde, Macau e Estado
da India será abonado subsidio para renda de casas,
quando lhe não possa ser distribuído aquartelamento.

Art. 14.0 Aos officiaes do exercito do reino em com-
mi são ordinária de serviço no ultramar, quando desem-
penhem commandos interinos de unidades militares, que·
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devam por lei ser exercidos por officiaes de patentes mais
elevadas, e bem assim aos tenentes coroneis ou majores,
quando commandem batalhões ou corpos' de policia, pela
organização dos quaes lhes pertença para esse fim um
official de qualquer d'aquellas graduações, devem ser abo-
nadas as gratificações em harmonia com O determinado na
disposição 7.a do Boletim Militar do Ultramar, n." 3, de
1899.
§ 1.0 Para o abono da respectiva gratiflcação, os cor-

pos de policia, commandados por officiaes superiores, de·
vem ser considerados na categoria de batalhões.
§ 2. o Aos subalternos do referido exercito, servindo

no ultramar nas mesmas circumstancias, que desempenhem
os cargos de ajudantes das referidas unidades, será igual-
mente abonada a gratificação especial de 5~OOOréis men-
saes, alem do correspondente á sua patente e arma.

Art. 15.0 As praças addidas ao deposito do ultramar
teem direito a auxilio para rancho nos termos do artigo
181. o da carta de lei de 28 de maio de 1896.
Art, 16.0 São extinctas na provincia da Guiné as se-

guintes unidades militares: o esquadrão de dragões indi-
genas e a companhia. mixta de artilharia de montanha e
infantaria estabelecidos pela organização militar de 14 de
novembro de 1901; e é criada na mesma província uma
companhia de atiradores com a organização descripta na
respectiva tabella de despesa approvads por este decreto.

Art. 17. o E approvada a portaria do governador da
Guiné, n.? 184, de 3 de setembro de 1906, que regulou o
serviço de resídencias administrativas na mesma provincia.
§ unico. Os vencimentos do pessoal das mesmas resi-

dencias são os designados na respectiva tabella de des-
pesa, que faz parte d' este decreto.

Art. 18.0 O pessoal medico e pharmaceutico nl\. provin-
cia da Guiné é o fixado na respectiva tabella de despesa
da mesma província, que faz parte d'este decreto, fi-
cando por esta forma alterada respectivamente a distri-
buição do pessoal medico e pharmaceutico do quadro de
saude de Cabo Verde e Guiné.

Art. 19.0 O tempo da duração dos destacamentos dos
facultativos e phamiaceuticos na provincia da Guiné pas-
sará a ser de um anno, segundo o disposto na carta de
lei de 28 de maio de 1896, ficando sem effeito a portaria.
de 13 de outubro de 1902.

Art. 20.0 São extinctas na provincia de Moçambique
as companhias mixtas de artilharia de montanha e infan-
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taria; e criadas mais duas companhias indígenas, que vão
descriptas na tabella de despesa da mesma província, ap-
provada por este decreto.

Art. 21.0 Em harmonia com as exigencias dos serviços
hospitalares, o pessoal da companhia de saude na proviu-
cia de Moçambique é o descripto na tabella de despesa da
mesma província, approvada por este decreto.

Art. 22.0 O districto de Iuhambane, na provincia de
Moçambique, é dividido em oito circumscripções, ficando
extinctos os aetuaes commandos militares e a administra-
ção civil de Guilala, no mesmo districto.

Art. 23.0 A8 sédes das oito circumscripções são:
VilIanculos - séde em ViIlanculos.
l\1assinga -- sé de cm Massinga.
Panga - séde em Mocodoene.
Homoine - séde em Homoine.
Chicomo - séde em Coguno.
Panda - séde em Panda.
Inharrime - séde em Poellela.
Guillala - séde em Rivane.
Art. 24.0 As areas das circumscripções de Villanculos,

Massinga e Panga, Chicomo e Panda serão as dos actuaes
commandos militares do mesmo nome. A area da circums-
cripção de Homoine cumprehende a dos actuaes comman-
dos militares de H omoine e Maxixe reunidas; a de Inhar-
rime comprehende a area dos actuaes commandos de
lnharrime e ZavalIa reunidas; e a de Guilala compre-
hende as áreas do actual commando militar .de Cumbana
c a da actual administração civil de Guilala reunidas.

Art. ~õ.o Em cada anno o districto de Inhambane de-
duzirá das verbas do imposto de palhota a quantia de
9:000Ó()OO réis, com li qual se construirãp successiva-
mente os edificios para installação das circumscripções, de-
vendo construir-se, pelo menos, dois em cada anno, até
que as installaçõ-s sejam completas.
§ unico. Pela Secretaria de Estado dos Negocios da

Marinha e Ultramar serão expedidas, em portaria, as
instrucções convenientes, regulando a prestação de con-
tas das quantias de que trata () presente artigo.

Art. 26.0 O pessoal das mesmas circumscripções e os
seus vencimentos são os designados na respectiva tabella
de despesa, que fa;r. parte do presente decreto.

Art. 27.0 O territorio do extincto districto de Gaza será
dividido em cinco circumscripçõea civis: .Mchopes, Chai-
chai, Bilene, Chibuto, Gllij1i e unf commando militar no
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alto Limpopo. O seu pessoal e vencimentos são os desig-
nados na respectiva tabella de despesa que faz parte d' este
decreto e a sua organização será a mesma que é dada á
circumscripção do districto de Inhambane.

Art. 28.0 Os vencimentos do commissario de policia de
Lourenço Marques. são os estabelecidos na tabella da
despesa da .provincia de Moçambique, que faz parte do
presente decreto, ficando revogado o artigo 15,0 do de-
creto de 23 de agosto de 1906 e mantidos apenas os §§
1.0 e 2.0 do mesmo artigo.

Art. 29.0 É fixada em 5 por cento a percentagem ao
capitão-mór e commandantes militares no Barué, no dis-
tricto de Tete, sobre a cobrança do imposto do «mussoco»,
podendo accumular a mesma percentagem com a subven-
ção estabelecida no decreto de 14 de novembro de 1901.

Art. 30. o A composição da bateria rnixta de artilharia
de montanha e guarnição, da companhia europeia de in-
fantaria e das companhias indigenas do Estado da India,
é a designada na tabella da despesa do mesmo Estado, que
faz parte do presente decreto, ficando por esta forma al-
terada a composição das mesmas unidades, fixada no de-
creto de 14 de novembro de 1901.

Art. 31.0 O agrupamento para effeitos de inspecção no
.Estado da India, designado no decreto de 14 de novembro
de 1901, é modificado nos termos seguintes:

1.o O chefe do estado maior do governo geral do Es-
tado da India accumuls as suas funcções com as de ins-
pector das unidades europeias da provincia, sem direito a
qualquer gratificação de exercicio por este cargo;

2.0 As seis companhias indigenas ele infantaria passam
a constituir dois grupos, de que serão inspectores officiaes
superiores dos actuaes quadros do ultramar.

Art. 32. o São reduzidas a uma só repartição concelhia
de fazenda as duas repartições de fazenda do concelho de
Salsete do Estado da India, que haviam sido criadas em
portaria do governo geral elo mesmo Estado, de 30 de
junho de 1898.

Art. 33.0 É criada uma repartição de 3.a classe no con-
celho de Praganá Nagar-Avely, de Damão, conforme os
preceitos e com as attribuiçõea estatuidas nos decretos de
14 de setembro de 1900 e 3 de outubro de 1901.
§ unico. O pessoal d'esta repartição é o que consta da

tabella da despesa que faz parte d'este decreto, relativa
ao Estado da India. ~
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Art. 34. o O effectivo da companhia europeia de infan-
taria da provincia de Macau é o fixado na tabella de des-
pesa da mesma provincia, que faz parte do presente de-
creto, ficando por esta forma alterada a composição da
mesma unidade, fixada no decreto de 14 de novembro de
1901.

Art. 35. o É criado na cidade de Macau um laboratorio
bacteriologico, sendo director um dos facultativos do res-
pectivo quadro de saude.

Art. 36.0 São supprimidos os logares de porteiro das
Alfandegas de S. Vicente e da Praia do circulo aduaneiro
de Cabo Verde, criados pela organização approvada por
decreto de 28 de junho de 1902.

Art. 37.0 Nos termos da regia portaria de 17 de agosto de
1906 é elevada a 6 por cento a percentagem a. que se refere
o artigo 80.0 da organização do circulo aduaneiro da Africa
Oriental approvada por decreto de 29 de julho de 1902.

Art. 38.0 As disposições dos artigos 26.0 e 27.0 do de-
creto de 22 de julho de 1905, que regulam o abono ex-
traordinario de ajudas de custo aos conductores e aponta-
dores das obras publicas nas provincias de Angola e Mo-
çambique, são extensivas :is restantes províncias ultrama-
rinas e districto autonomo de Timor.

Art. 39.0 Os subsidios inscriptos annualmente nas tabel-
las da despesa da pro vinci a de Angola, como dotação de
todas as missões do Real Padroado na diocese de Angola'
e Oongo, continuam a ser liquidados e pagos mensalmente
cm duodecimos, c deverão ser entregues ao respectivo
prelado diocesano para" os applicar e administrar como
julgar conveniente cm conformidade com a distribuição
feita nas tabellas.
§ unico. Quando, porem, ao prelado parecer conve-

niente, poderão os subsidios ser entregues aos superiores
dos grupos de missões, em que se subdivide a provincia,
por elle nomeados, regulando-se neste serviço, segundo as
instrucções que serão expedidas em portaria pela Secre-
taria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar.

Art. 40.0 Stio considerados de execução permanente
como se fossem aqui transcriptos os artigos 11.0 a 15. o in-
clusive do decreto de 29 de agosto de 1906.

CAPITULO IV
Dlspeslçües diversas

Art. 41.0 Aos inspectores de fazenda do ultramar será
sempre dada pelas secretarias gera~s vista por cinco dias

•
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dos processos de recurso que envolvam interesses de fa-
zenda publica e cujo conhecimento pertença pelas leis em
vigor aos conselhos de província,
§ 1.0 Aos mesmos inspectores, como especiaes repre-

sentantes de fazenda, cumpre assistir ás sessões em que
cl'esses recursos se tratar, dando as informações necessa-
rias e interpor das decisões nellas tomadas os convenien-
tes recursos para a Junta Consultiva do Ultramar, minu-
tando-os e instruindo-os perante os referidos conselhos,
dentro do prazo de quinze dias, salva prorogação por ou-
tro igual prazo, que poderá ser-lhes concedida por motivo
de força maior.
§ 2.0 A competencia dos inspectores de fazenda, nos

termos do paragrapho anterior, não prej udica o exerci cio
das funcções de Ministcrío Publico pelos funccionarios a
quem ellas competem segundo. a lei.

Art. 42.0 As percentagens a que se refere o artigo 65.0
da organização do circulo aduaneiro da Africa Oriental,
approvada por decreto de 29 de julho de 190~, e que-
constituem o fundo do cofre especial de aposentações, não
podem em caso algum ser restituidas aos empregados que
para elle tenham contribuido, nem mesmo quando se dêem
as hypotheses a que se referem o artigo 102.°, seus nu-
meras e paragraphos da mesma organização, tendo em
vista o disposto no seu § 2. o

Art. 43.0 O imposto do sêllo proporcional a que são su-
jeitos alem do sêllo fixo (verba 182) os titulas de conces-
são mineira no territorio da Zambezia será o seguinte:
Se a importancia do imposto mineiro fixo, a que se refere
o n.? 1.0 do artigo 199.\1 do decreto de 20 de setembro de
1906, for até 10~000 réis, o imposto do sêllo proporcional
será. o da verba 304: ou 305 conforme o valor do dito im-
posto mineiro; se exceder a 106000 réis, será de 2 por
cento sobre o referido imposto. Fica assim aclarado o
disposto na regia portaria de 29 de janeiro de 1901 e no
artigo 15.0 do decreto de 20 de fevereiro de H)03.

Art. 44. o As percentagens concedidas pelo serviço de
cobrança do imposto de palhota nas provincias em que vi-
gora esta forma de contribuição, não são sujeitas ao pa-
gamento de contribuição industrial por emolumentos, criada
por decreto de 22 de junho de 1898 .
. Art. 45.0 Continua sendo provisoriamente prohibida na
provincia da Guiné a exportação da moeda portugueza,
ficando os contraventores sujeitos ás dísposições fiscaes
applicaveis ao contrabando.

lO
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Art. 4:6.0 Todos os fornecimentos de qualquer ordem e
natureza para expediente das secretarias e repartições das
provincias ultramarinas e districto autonomo, pagos pelas
quantias destinadas ás despesas diversas das mesmas es-
tações, serão sempre feitos em concurso publico nos ter-
mos do regulamento geral de fazenda e contabilidade de
3 de outubro de 1901, perante uma commissão, que fisca-
lizará todo o serviço de que se trata, composta do inspec-
tor de fazenda, que servirá de presidente, do chefe da
2. a repartição da secretaria militar do quartel general e
do official maior da secretaria geral do Governo.
§ unico. Nos districtos a commissão de que trata o pre-

sente artigo será composta do governador do districto,
que servirá de presidente, do delegado de fazenda mili-
tal', do escrivão de fazenda do districto.

Art. 47.0 É extensivo aos estabelecimentos dos nego-
ciantes mouros da província de Macau o § unico relativo
aos estabelecimentos chinezes, addicionado pelo decreto
de 27 de julho de 1893 ao artigo 8.0 das instrucções de 1
de julho de 1880, que regulam o serviço da cobrança da
contribuição industrial na mesma província.

Art. 48.0 São incluidos no artigo 6.0 do decreto de 22
de junho de 1898, para o fim do pagamento da contribui-
ção industrial sobre os emolumentos e salarios, os officiaes
de diligencias dos tribunaes judiciaes das provincias ul-
tramarinas.

Art. 49.0 A fixação das classes, em que teem de ser
abonadas passagens aos funccionarios ultramarinos, será
rigorosamente regulada segundo as expressas designações
da tabelIa approvada em portaria de 21 de abril de 1897.

Art. õO.o O quadro do pessoal permanente da Direc-
ção dos Caminhos de Ferro Ultramarinos criado por de-
creto de 19 de outubro de 1VOO é o designado na tabella
respectiva approvada por este decreto.

a) Um dos engenheiros adjuntos será o chefe do expe-
diente geral da mesma direcção. Cada um dos tres enge-
nheiros adjuntos terá a seu cargo uma das tres secções
technicas em que são distribuidos os serviços de estudos,
construcção e exploração dos caminhos de ferro ultrama-
rinos do Estado (S. 'I'homé, Malange, Mossamedes, Swa-
zilandia e Lourenço Marques e respectivo porto), e a fis-
calização dos que são construidos e explorados por com-
panhias (Lonnda a Ambaca, Benguella e Mormugão).

b) Os serviços centraes são constituídos por duas sec-
ções a saber:
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1. a Expediente geral;
2. a Contabilidade geral.
O pessoal será distribuido por estas duas secções con-

forme as suas aptidões e as necessidades do serviço, de-
vendo auxiliar os chefes das secções technicas.

c) Pelos chefes da l ." e 2.a secções dos serviços centraes
serão elaborados com urgencia projectos de regulamento
geral dos serviços de expediente e contabilidade e escrip-
turação commercial dos caminhos de ferro, nos quaes se
codifiquem as regras a seguir em todos esses serviços.
§ unico. Estes projectos, dopois da informação do di-

rector dos Caminhos de Ferro Ultramarinos, serão sub-
mettidos á sancção ministerial.

d) O director dos Caminhos de Ferro Ultramarinos de-
verá ter desempenhado as funcções de engenheiro em
qualquer caminho de ferro da metropole e nas obras pu-
blicas 011 caminhos de ferro ultramarinos. Os engenheiros
adjuntos deverão de preferencia ter servido no ultramar.

e) Os engenheiros adjuntos vencem pelas verbas desi-
gnadas para despesas de administração das diversas obras
executadas nas respectivas provincias ultramarinas.

Art. 51.0 Continuam em vigor como se fossem aqui
transcriptos os artigos 20.0 a 41.0 do decreto de 29 de
agosto de 1906.

Art. 52.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e 'Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de junho de 1907.=REI.=Ay?·es d'Ornellas
de Vasconcello8.

TABELLA N.o 1

Soldos dos olHeiaes combatentes tIo," quadros do ultramar, dos
quartels mestres, eírurgíües tJ capetlão addldos aos meSRIOS
quadros, e (los facultativos e pharmaceutícos que servem sob
o regímen da carta de lei de 2'l de maio de 1896

Patentes

80~000
72#'1000
65~OOOI)5~OOO
45~OOO
35~OOO

Coronel. ..........................•..............
Tenente coronel .........................•....••...
Major .
Capitão .
Tenente "
Alferes ................•.........•................ 1
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'I'ABELLA Noo2

Soldos dos facultativos e pharmaceutíens que servem
sob o reglmen do deereto de 2 de dezembro d~ 1869

Patentes Soldos

Chefe do serviço de saude) ~~j:~t.eo ~~~o~~~lo: : : : : : : : : :
Facultativo de La classe - Capitão o oo .
Facultativo de 2.8 classe - Tenente. o .
Primeiro pharmaceutico - Capitão .
Segundo pharrnaceutico - Tenente o, o. i

63~000
59~OOO
40~000
38~OOO
40~OOO
38~OOO

TABELLA N.o 3

Soldos dos facultativos e pharmaeeutícus reformados que tenham
servido sob o regimen do decreto de 2 de dezembro de 1869

Patentes Soldos

Coronel , 0.' ••••• , 0 •••••••••• ,

Tenente coronel o. . .. . ..•..... o..........•........

~:~~~~~. o: ': : : : : ': ': : : : ': : ': : : : o: : ': : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

5H.1000
53~OOO
50~OOO
34~OOO
32~000

TABELLA x.- '"
])1uturnhlade de serviço

Capitães:
Com dez annos de serviço elfectivo no mesmo posto
Com quinze annos de serviço effectivo no mesmo posto

Subalternos:
Com doze annos de serviço effectivo como subalterno

Mestre de muaica :
Com quinze annos de serviço effectivo na classe dc

mestre , ,., o•. " , .

6~OOO
10~OOO
5~OOO

5$000



340 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 13 lB07

TABELLA N.o 5

Gratificações de readmissão

o o o e

'" '" '" ~.:: .~ .~
"" '" ~ "'" '" '" '"o,..; ~; oÔ ....

----------
i:iargento ajudante .
Primeiro sargento .
Segundo sargento .
Primeiro cabo .
Segundo cabo e soldado .
Musico - _ .
Clarim ou corneteiro .
Ferrador .
Artífice .
Aprendiz de diversas classes .

~160
:$160
~080
~060
~040
~040
$030
~100
$040
~020

~200
~200
~120
~080
~050
$040
~030
~120
~0-t0
~020

$250
~250
~160
~100
~060
~040
$030
$140
"040
il020,

~300
$300
$200
~120
~070
~040
11'\030
~160
,õ040
11'\020

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, em 27 de junho de 1957. = Ayl'es d' Ornellas de
Vasconcellos

2.° - Por decreto de 13 do corrente mez:

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1.a do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o sub-chefe do serviço de E aude de Cabo
Verde e Guiné, com a graduação de major, Antonio Ma-
ria Marques Perdigão.

3.° - Portarias

Ministerio dos Negocios da .Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
!}.~ Repartição

Sua Majestade El-Rei manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear enfermeiros
de 2.&classe da companhia de saude de Angola e S. Thomé
e Príncipe, nos termos do artigo 21\:).° da carta de lei d
28 de maio de 1896, os praticantes, Cesar Augusto Mon-
teiro, Antonio e Antonio Valentim Gouveia, que foram
approvados em merito absoluto, e m merito relativo pela
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ordem em que se acham inscriptos, no exame de enferma-
gem que fizeram no Hospital Colonial de Lisboa conforme
o disposto no artigo 217.0 da referida carta de' lei e nos
termos da base 5.a da carta de lei de 24 de abril dd 1902.

Paço, em 28 de junho de 1907. = A,y1'es d'Ürnellae de
Vasconcellos. •

lIinislerio dos ~egocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
5. a Repartição

Sua Majestade EI-Rei manda, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear enfermeiros
de 2.a classe da companhia de saude de Moçambique, nos
termos do artigo 219. o da carta de lei de 28 de maio de
1896, os praticantes, Faustino dos Santos, Guilherme
Guerreiro !:I'ernandese João Rodrigues Nazareth, que foram
approvados em merito absoluto, e em merito relativo pela
ordem em que se acham inscriptos, no exame de enferma-
gem que fizeram no Hospital Colonial de Lisboa, conforme
o disposto no artigo 217.0 da referida carta de lei, e na
base 5. a da carta de lei de 24 de abril de 190~.

Paço, em 28 de junho de 1907. = Ayl'es d'O"nellas de
Vasconcellos.

4. o _ Por portaria de 20 de junbo Ondo :

Inactividade temporaria

O facultativo de 2. a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Américo Herculano de. Aze-
vedo Campos, por ter SIdo julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela Junta de Sande do Ultramar.

Por portaria de 22 do corrente mez :
Inactividade temporaria

O alferes do quadro de Moçambique, Francisco Antonio
Alberto, pOl' ter sido julgado incapaz do serviço no Ultra-
mar, temporariamente, pela Junta de Saude no Ultramar.

5.o -Ilinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Dire('çiio Geral do Ultramar
4.a Reparti~áo - f.8 Secçãe

endo frequente apresentarem-se no deposito de praças
do ultramar praças regressanas ao reino com as guias de
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marcha incompletas, o que causa embaraços' no serviço:
determina Sua Majestade El-Rei que as guias de marcha
das praças regressadas do .ultramar sejam devidamente
escrípturadas, conforme o modelo n. o 26 do regulamento.
geral para o serviço dos corpos do exercito, approvado
por decreto de 24 de dezembro de 1896, especificando-se
o motivo da vinda das mesmas praças á metropole.

6. o -llinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
~.a Rcparliçiio- ta Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei que sejam enviados tri-
mestralmente á 4.a Repartição da Direcção Geral do Ul-
tramar, pelos quarteis generaes das províncias ultramari-
nas e districto autónomo, um mappa da força conforme o
modelo n.? 1, uma relação dos commandos e postos mili-
tares, conforme o modelo n.? 2, e bem assim as relações
de sargentos e artifices que compõem ·os quadros das uni-
dades e serviços militares e do pessoal das bandas de mu-
sica, ficando revogadas as determinações 6. a do Boletim
1vlilitar do Ultramar n. o 8 de 1902, 7. a do Boletim Militar
do Ultramar n. o 11 de 1902, e a ultima parte da determi
nação 6.a do Boletim Milita?' do Ultramar n." 6 de 1903.
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MODELO N." 2
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7. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:
Provinoia de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel de infantaria, Aloy-
sio Augusto Marques Caldeira.

Tenente, o tenente de cavallaria, Joaquim Antonio Gon-
çalves Prats.

Provinois. de Moçambique

Alferes, o alferes de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Angola, Alfredo Augusto Xavier Perestrello da
Conceição.

8. 0_ Uinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Serçflo

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n." 15, 2.a serie,
de 20 de julho do corrente anno :

Secretaria de Estado do! Negocio! da Guerra-1,3 Direcção-1,3 Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
Francisco Lopes, chegou á sua altura para a promoção
em 17 do corrente mez,contando a antiguidade de posto
desde 15 de novembro de 1906.

Secretaria de Estado d08 Negocios da Guel'ra- P Direcção- P Repartição

Declara-se:
1.0 Que desistiram de ir servir no ultramar durante o

anno de 1907, o major de infantaria, Antonio Augusto de
Oliveira Guimarães; o capitão de infantaria, Luiz Augusto
Baptista; e os alferes de infantaria, Raul da Silva 'fava-
res, Manoel Pedro de Jesus Ferreira, e Eduardo Ferreira
Vianna.

2.0 Que os sargentos' ajudantes de infantaria, Antonio
Archanjo Teixeira, Antonio Affonso Terroso, Arthur de
Almeida Carvalho, Francisco Esteves da Fonseca, e Anto-
nio Joaquim Valladares, são inclui dos na lista dos sargen-
tos ajudantes e primeiros. sargentos offerecidos para irem
servir no ultramar durante o anno de 1907, por assim o
haverem requerido e lhes aproveitar o disposto no decreto
de 29 de maio ultimo.

3. o Que o primeiro sargento de infantaria, Antonio
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Teixeira de Matos; é incluido na lista dos sargentos aju-
-dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o armo de 1907, por assim o haver
. requerido e lhe aproveitar o disposto no decreto de 29. de
maio ultimo.

~~crelaria de Estado dos Nrgoclos da Guerra-3, a Direcção - P Repanição
Declara-se:
1.o Que os sargentos ajudantes de artilharia, J osé Luiz

da Conceição Ribas, Antonio dos Santos, Manoel Fran-
cisco Mamede, Antonio Antunes, e Antonio Marques, são
incluídos na lista dos sargentos ajudantes e primeiros sar-
.gentos offerecidos para irem servir no ultramar durante o
anno de 1907, por assim o haverem requerido e lhes apro-
veitar o disposto no decreto de 29 de maio ultimo.

2'.o Que os primeiros sargentos de artilharia, Joaquim
Ferreira Mata-fome, J osé Ferreira, José Joaquim de Paiva,
Antonio, e José de Loureiro, são incluidos na lista dos sar-
gentos ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para
irem servir no ultramar durante o anno de 1907, por as-
sim o haverem requerido e lhes aproveitar o disposto no
decreto de 29 de maio ultimo.

9. o -lIinisterio dos Negoeios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4, a Reparrição - ta Secção

Tendo sido agraciado com o grau de official da Ordem
da Estrella Negra, o tenente do quadro oecidental, Bel-
miro Ernesto Duarte Silva: Sua Majestade EI-Rei per-
mitte que o referido official acceite aquella mercê e use
as respectivas insignias.

10. c -lIiuisterio dos Ncgocios da 81arinha e UltraRlar-Dlrrrção Geral do Ultramar
4. a Repartição- USecção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar
Medalha de prata

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, Guilherme Augusto C3r-
doso.
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Estado da India

Alferes do quadro privativo, em serviço no mesmo Es-
tado, José Eulogio de Sousa Velloso.

Deposito de praças do ultramar

Primeiro sargento, Joaquim Cavalleiro, n. o 41/443, da·
1.a divisão, e segundo' sargento, João Baptista Pinto de-
Almeida, n. o 9õ, da 3.11 divisão.

Medalha de 00bre

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, Verissimo de Sousa, n, o 66, da
2.a divisão, e soldado, Albino Fonseca da Silva, n.? 2:599,
da mesma divisão.

Provinoia de S. 'Fhomée Prinoipe

Segundos sargentos, Francisco da Silva de Oliveira,
n. 0.67/335, da companhia mixta de artilharia de guarni-
ção e infantaria, e Emygdio Augusto Virgílio, n. o 4/234,.
do corpo de policia.

Provinoia de Angola

Segundo sargento, José Fragateiro da Silva Bonifacio, .
.n. o 163/263, da 2. a companhia mixta de artilharia de
montanha e infantaria.

Segundo sargento, Antonio José de Sant' Anna, n. o-

46/171, e correeiro, José do Amaral, ambos do 1.0 esqua-
drão de dragões.

Segundo sargento, Antonio da Rocha Nunes, n." 71/1 :824,.
da 4.11 companhia do batalhão disciplinar.

Provín cta de Moçam.bique

Soldado, David Simões, n. o 291/453, da companhia eu-
ropeia de infantaria.

Segundos sargentos, Guilherme da Annunciação e Cruz t

n." 16/618, e Alberto Pereira da Costa, n.? 175/776, am-
bos da 7.a companhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, Raphael Paes Cordeiro, n. o 4/24, da.
2.11 companhia do deposito.
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Primeiro cabo, Basilio Martins da Silva Fortes, n ti

56/175, da 3.a companhia. do deposito.

Estado da India

Primeiro cabo, A~tonio Francisco Maria Soares de Al-
meida, n.? 23/158, da 2.a companhia da guarda fiscal.

Primeiro cabo, João Floriano de Sousa, n.? 132/981,
·da 3. a companhia da guarda fiscal.

Districto autonomo de Timor

Segundo sargento, Ernesto Marques Albuquerque da
Silva, n. ° 174/222, da companhia mixta de artilharia de
montanha e infantaria.

11. 0_ Ministerio dos Negocios da 81ariuha e Ullramar- Direcção Geral do Ullramar
P Repartição - ta Secção

Declara-se:
1.o Que por decreto de 1 de julho do corrente anno,

publicado na Ürdem do Exercito n." 15, 2.a serie, de 20
do mesmo mez, foram nomeados dignitarios da Real Or-
dem Militar de S. Bento de Avia, nos termos do n.? VII.
do alvará de 13 de agosto de 1894, por satisfazerem ás
-condições do n.? IX do mesmo alvará, com o grau de offi-
ciaes os majores: de cavallaria em serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Joaquim José Ferreira de Aguiar,
e do corpo de officiaes de administração militar, Manuel
Joaquim de Saldanha Oliveira Daun e Lorena, e com o
.grau de cavalleiro o capitão do alludido corpo, Benjamim
Maia de Loureiro.

2.° Que pela Ordem do Exercito n.? 15, 2.a série, de
20 de julho do corrente anno, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886, o alferes de infan-
taria, nos termos do decreto de 14 de novembro de 1901,
João Luiz de Sousa Durão.

3. o Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 8 do corrente mez:
O major de infantaria, Augusto Antonio de Macedo

Pinto, por ter terminado a commissâo na província de
S. Thomé e Principe.
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12. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abalx!).
mencionados:

Em sessão de 4 do corrente mez:

I

Tenente do quadro occidental, Justino do
senta dias para se tratar.

Provinoia de Angola.

Carmo, ses-

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Alferes de cavallaria, em commissão na referida pro-
vincia, Alfredo de Mattos Vieira, sessenta dias para con-
tinuar o tratamento.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Provincia de MOQambique

C~pit.ão quartel mestre, addido ao quadro da referida.
p!OVmCla, Antonio Teixeira Pinto, sessenta dias para se
tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas em.
serviço na alludida provincia, José David Malicia, ses-
senta dias para se tratar.

Obi'tuario
1907

Junho IS-Antonio Luiz Pereira de Aguiar, facultativo de L"
classe do quadro de saude de Angola e S. 'I'homé e
Príncipe.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto.

Está conforme.
o Direotor Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 DE AGOSTO DE 1907

'SOLE'nll IIILI'fAIl DO UL'fUAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de 23 de julho findo:
Exonerado da commissão para que foi nomeado pUI' de-

creto de \) de dezembro de 1899, o major do corpo de
offlciaes de administração militar, .J oão Jorge Cecilia Koll.

Por decretos de 24 do mesmo mez:
Addidos

Major, o capitão de infantaria em serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Antonio Maria da Silva.

O capitão do corpo de officiaes de adminietração mili-
tar, Francisco Christovão de Salles Lisboa, por ter sido
requisitado'para desempenhar uma eommissão de serviço
dependente do Ministério da Marinha e Ultramar, nos ter-
mos dos artigos 179.0 e IRO.o do regulamento de 13 de
agosto de 1902. -

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-
zombro ele 1n06, por ter completado doze annos de ser-
viço effcctivo como subalterno, ao tenente de cavalluria,
~Ianllel Alberto de Figueiredo Carvalho,

(Ordem do Exercito n." 10, ~,a serie, de 30 de julho
do corrente unno).

Por decretos de 26 do mesmo mez :
Quadro ocoidental

Tenente, U alferes, Antonio do Nascimento de Madu-
reíra Beça, coutando a antiguidade d'aquelle posto desde
20 de junho do corrente anno,
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Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Augusto Carlos Correia Vianna,
contando a antiguidade d'aquelle posto desde 213 de maio
do corrente anuo,

Quadro do Estado da India

Capitão de La classe por ter completado, em 2ti de BP-

ternbro de 1\)06, dez annos de serviço effectivo no posto
que tem, o. capitão do referido quadro, Luiz Roque .da
Silva,

Por decretos da mesma data:

Promovido a facultativo de La classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de
2.a classe do mesmo quadro, Paulino Augusto de Maga-
lhães Correia.

Condecorados com a medalha d~ prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição Lado artigo 9.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, os facultativos de La classe, Fran-
cisco Maria do Amaral, e Alberto de Vasconcellos Cid, o
primeiro pharmaceutico reformado, Arthur Gaspar :lHa-
deira, e o segundo pharmaceutico, Antonio da Fonseca
Junior, que pertencem ao quadro de saude da província
de Moçambique. .

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
-dido na condição La elo artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o. segundo sargento, n." 8/120, aa
companhia de saude da provincia de Moçambique, Fran-
cisco de Sennu Ferreira Ludovice.

2. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 24 de julho findo:

U major do estado maior de engenharia, .loaquim Ba
zilio de Cerveira o Sousa de Albuquerque e Castro, por
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ter sido requisitado para desempenhar uma commissão de
serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

O tenente de cavallaria, Carlos Honorato de Mendonça
Perry da Cam ara, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar.

O tenente do corpo de officiaes de Administração Mili-
tar, Carlos Augusto de Amorim, por ter sido requisitado
para desempenhar uma com missão de serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito D.O 16, 2.a série, de 30 de julho
do corrente anno).

H.I) - 3lilli~lerio dos Negocios da ~Iarinha c Ullramar- Di ,'ccçáo Geral do llltramar
P Repartição - ta Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei chamar a attençâo dos
governadores das provincias ultramarinas e districto auto-
nomo de Timor, para a rigorosa observancia da determi
nação ó.a do Boletim Jlilitw' do Ultramar n.? J7, de 31
de -outubro de 1905, relativa ao desembarque, nos portos
de escala, das praças de pret do exercito do reino ou das
guarnições ultramarinas, que transitem em navios nacionaes
ou estrangeiros.

Quando a bordo elos referidos navios sigam praças iso-
ladas, não subordinadas a algum official ou sargento, de-
verão as auctoridades marítimas dos respectivos portos dar
conhecimento cl'este facto aos quarteis genemes, a fim de
que, tomando-se as medidas julgadas convenientes, se evite
que as praças, em terra, se portem por uma forma menos
conecta, e em contrario ás prescripçõcs estabelecidas pelo
regulamento disciplinar, pelas quaes se deve pautar o pro-
cedimento de todo o militar.

J. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:

Provínoia de Moçambique

Tenente, o tenente de cavallaria, Carlos Honorato ao
Mendonça Pery da Camara.

Alferes, o alferes de infantaria, cm eommissâo na pro-
vincia de Angola, José Teixeira dos f4antos Junior.
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Provinoia de Maoau

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão no dis-
tricto autonomo de Timor, João de Sonsa Carneiro Cana-
varro. .

Tenente, o tenente de infantaria, em commissão no Es-
tado da India, Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa.

5. o - )lilli~11rio dos Negocios da ~Iarillha e Ullramar- Dil'ecção Geral do lllrramar
.1.3 Rrparliçáo- ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de' cobre
Provinoia de Angola

Segundo sargento, José Antonio do Carmo, n. o 5/156,
da 1.a companhia europeia de infantaria.

Segundo sargento, Mario Dias Branco, n." -16/46, da
18.a companhia indigena de infantaria.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, Duarte Cabral, n.? 5/623, da 9.a
. companhia indigena de infantaria.

Primeiro cabo, Pedro Barata Pereira, n.? 2/120, do 2.°
esquadrão ele dragões.

Estado da India

Segundo sargento, Francisco Feliciano Fortunato Jan-
sen, n." 124/:331, da 1,a companhia indigena de infantaria.

li.O-lIinislrrio dos Nf~ocios da Marinha e Ullramar-Direc~áo Geral do lllíramar
4,a Rrparlição - ta Sec~lio

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministe-
rio da Guerra:

Em 23 de julho findo:
Os capitães de infantaria, José Maria Quirino Pacheco

de Sousa Junior, e Henrique Maria Canelo da Penha Cou-
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tinho, por terem desistido de continuar a servir no Es-
tado da India.:

O tenente do corpo de officiaes de administração ~ili-
tal', Aurelio de Araujo Madureira, por haver terminado a
sua com missão na província de Cabo Verde.

O tenente do corpo de offieiaes de administração mili-
tar, José Marques, por ter terminado a sua oommissão na
província de Angola.

Em 24:
O major do corpo de oftieiaes de administração militar,

João Jorge Cecilia Koll, por ter sido exonerado da com-
missão para que foi nomeado por decreto de Ç) de dezem-
bro de 1899. .

Em 29:
O major dr infantaria, Eduardo Cesar Inglez de Moura,

por ter desistido de continuar a servir na provincia de
Angola.

O capitão de infantaria,' Antonio Candido Mendonça
Furtado de Menezes Pinto, por ter desistido de continuar
a servir no Estado da India.

Em 1 do corrente mez:

O alferes de infantaria, Antonio Eugenio Lopes da
Silva, por ter terminado a eommissão na provincia 'de An-
gola.

Provinoia de Angola

Alferes de cavallaria, em commissâo na referida pro·
vincia, José Francisco Lopes, sessenta dias para se tra-
tar.

Tenente do quadro do Estado da Jndia, em serviço na
indicada província, Antonio Nobre Madeira, noventa dias
para se tratar.

Tenente do quadro occidental, Antonio Amado, cento e
vinte dias para se tratar,

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão ele 25 de julho findo:
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ProvinCia. de Moça.mbique

Tenente de infantaria, em commissão na dita provin-
cia, Miguel de Jesus Valladas Paes, cento e vinte dias

Ipara se tratar.

Antonio Cm,los Coelho de Vasconcellos Porto,

Está conforme,
o Director Geral,
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24 Ú:E AGOSTO D}~ 1907

ROLE'fUI IIILlTAn DO ULTIIAMAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Por decretos de 26 de julho findo:

Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de assiduidade de serviço no ultramar, por estarem AO

abrigo da condição Lado artigo 9.0 do regulamento de'
18 de janeiro de 1893, o capitão do quadro da India,
João Augusto Soares da Costa Cabral, o tenente do qua-
(11'0 occídental, Francisco Maria Lopes, e o alferes do
quadro de Moçambique, Fe!ix Conceição de Naznreth
Sant'Anna.

Condecorado com a medalha de cobre de serviços dis-
tinctos no ultramar, por satisfazer li condição 2. a do ar-
tigo 8.0 e artigo 4-.11 do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o segundo sargento, Eduardo Martins, n." 11/8, da
2. a companhia elo 2. o batalhão do regimento de infantaria
n.? 14.

Por decretos de 1 do corrente mez :
Concedida a medalha de prata da classe de serviços

distinctos no ultramar, ao tenente do quadro do Estado
da India, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos, residente
de Cacheu na província de Guiné.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem aCI abrigo
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da condição La do artigo 8.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1!:l93 :

Depoatto de praças do ultramar
Primeiro sargento, Alfredo Antonio Marques, n.? 2:8[)f),

. da ~.a divisão.
Provinoia da Guiné

Primeiro cabo, Alfredo Loureiro, D.O 25/G8, da compa-
nhia mixta de artilharia de montanha e infantaria,

Provinoia de Moçambique
Primeiro sargento, Avelino Ferreira Pedro, n." 165/374,

da 12.3 companhia indigena de infantaria.
Primeiro sargento, Joaquim de Figueiredo, 11.° 24/20~,

ela 1,1' companhia de deposito.
Segundo sargento, J cão Antonio Thomaz, n." 2/2, da

2.a companhia de deposito.
Segundo sargento, Francisco Antonio de Mesquita,

n.? 32/G53, da 2.a companhia do batalhão disciplinar.

Provinoia de Maoau
Segundo cabo, Manoel da Rosa, n." 36/259, da compa-

nhia europeia de infantaria.
Soldado, Bernardo José Coelho, n." 249/777, da I."

companhia do corpo de policia.

Distrioto autonomo de Timor
Segundo sargento, Joaquim. Maria Pinto Pereira de

Vasconcellos, n.? 46/127, da companhia mixta de artilha-
ria de montanha e infantaria.

Por decreto de 17 do mesmo mez:
Nomeado governador da província de Cabo Verde, o

capitão tenente da armada, D. Bernardo Antonio da
Costa de Sousa de Macedo.

2.0-Portaria

!Iinistério dos Negocios da Maril;ha e Ultramar- Direcção Grral do llltraaur
P Repartição -1.a Secção

Tendo chegado ao conhecimento d À Sua Majestadf' EI-
Rei que algumas vezes se tem suspendido no ultramar os
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tramites legaes dos processos sujeitos á acção das justiças
militares, a fim ele se consultar as estações superiores:
manda o mesmo Augusto Senhor que, pela Secretaria de
Estado dos Negoeios da Marinha e Ultramar, em confor-
midade com a r-onsulta do Supremo Conselho de Justica
Militar, . de 25 de julho' findo, se chame fi. attenção d;s
referidas justiças militares para que evitem a repetição'
d'esse facto, que pode ter as mais nocivas consequencias
para a administração da justiça.

Paço, em 1G de agosto de 1907. = Antonio Cario» Coe-
lho de Vasconcellos Porto.

3.0_ Por portaria de 16 do corrente mez :

Inactivida.de temporaria

Foi confirmada a portaria do governador 'geral da pro-
vincia de Mo<:ambique de 2t) de janeiro ultimo, pela qual
foi collocado na indicada situação o tenente quartel mes
tre addido ao quadro da referida provincía, Antonio Tei-
xeira Pinto, por haver sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela Junta de Saudc da alludida pro-
vincía,

Por portari~ de 19 do mesmo mez :

Disponibi lidade

O tenente de infantaria, em commissão na nrovincia de
Moc;ambique, José Alberto Alves Mimoso, 1;01' ter sido
julgado prompto para o serviço pela Junta de Saudo do
Ultramar.

4. o - Por determinação de Sua Majestade Il-Reí ;

Provincia de Cabo Verde

Província de Angola

Tenente, o tenente do corpo de offieiacs de administra-
ção militar, Carlos Augusto de Amorim.

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifcs de engenha-
ria e artilharia, em commisaão na província da Guiné
José Emygdio Adauta Figueiredo de Mendonça. '
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5. o _ ~Iinisterio dos Negocios da Marinha e llltramar « Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Para 'os devidos eft'eitos se publica que as declarações
dos o:fficiaes, sargentos sjudantee 'e primeiros sargentos
das differentes armas e serviços do exercito em serviço

• neste Ministerio que dcsejem ir servir no ultramar em 1908
nos termos do decreto de 14 de novembro de 1901, de
vem ser enviadas a esta Direcção Geral de forma a pode-
rem dar entrada na Secretaria da Guerra até 30 de se-
tembro proximo futuro, a fim de poder ser organizada a
lista a que se refere' o artigo 7.0 do citado decreto.

Estas declarações só deverão ser acompanhadas das no-
tas de assentos e folhas de informações, quando os o:ffi-
ciaes ou as praças tenham soffrido qualquer castigo ou
desmerecido no conceito do seu chefe depois da ultima in-
formação annual; serão assignadas com lettra bem legivel e
não podem conter restricções.

Não serão tomadas em consideração as declarações en-
viadas depois da data acima fixada, sendo, portanto, inu-
til a sua remessa.

Cada declaração de sargento ajudante ou de primeiro
sargento deverá trazer á margem a informação passada c
assignada pelo commandante ela unidade a que a praça per-
tence e da qual conste o seguinte:

Sendo sargento ajudante, se tem um anno de serviço
effectivo no posto, e no caso negativo, se tem quatro an-
nos de serviço de escala como primeiro sargento; sendo
primeiro sargento, se satisfez ás condições La, 2.a e 4.a

do artigo 15.° do regulamento para a promoção aos pos-
tos inferiores do exercito, e se tem quatro annos de ser-
viço de escala como primeiro sargento.

6. o -llinisterio dos Negocios da lIarinha e Ultramar- Dil'ccçiio Geral do Ultramar '
P Rrpal'lição- P Secção

Posto e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que lhe foi conferida:
Com o posto ele capitão e o soldo mensal de 55fi1000

réis, nos termos do n.? 4.° do artigo 8." da caria de lei
de 16 de julho de 188\), o capitão do quadro occidental,
Fernando Frederico da Costa Rebocho , reformado por de-
ereto de 25 de abril findo, publicado no boletim militar do
ultramar n.? \), de 14 de maio do corrente anno.
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7. o -lIinislcrio dos Negocios da Marinha c Ullramar-Dircc~âo Geral do Ultr~lDar
,P Rellarliçâo - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
co,n o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 11:586: '

Classe de eOD1porta:anentoexeUlplur

Medalha de prata

Quadro de Moçambiquo
Alferes, Felix Conceição de Nazareth Sant'Arma.

Provinoia de Angola
Primeiro sargento, Hypolito Antonio Ferreira, n. U 1/~UO,

do corpo de policia de Loanda.

Mp.dalha de cobre

Deposito de praças do ultramar
Segundo sargento, Celestino Baptista da Silva, n." 3~H,

da 2.a divisão.
Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Segundo sargento, Roberto Pereira da Fonseca, n. o
23/237, do corpo de policia.

Distrioto autonomo de Timor
Primeiro sargento, Emygdio Pereira da Costa, n. ti 3ü/271,

da companhia mixta de artilharia de montanha e infan-
taria.

8.0-lIinislerio dos Negocio da Ilarinha e U1lramar-Dircrcão Geral do Ultramar
1í. a Reparli~ão •

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de l>rata

Suh-chefe do quadro de saude da província de Moçam
bique, com a graduação de tenente coronel, Jayme Julião
do Andrade Azevedo Redondo.
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. Segundo sargento, n. o 10/10, da companhia de sande de
Cabo Verde e Guiné, Bebiano dos' Santos Fernandes.

u.0_ Binisterio dos Nrllocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Rrpartição -1.a Ser.ção

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amclia criada
por decreto de 23 de novembro de 1895 e reformada por
decreto de 11 de dezembro de 1902, á praça de prct
abaixo mencionada por ter entrado nas operações em Sa-
tary em 1895-1896:

Medalha de cobre
Soldado, n." 441, da companhia de reformados do Estado

da India, Xeque Iacub,

10. 0_ Uinisterio dos Negocios da Alarinha e Ultl'amar-Dirccçâo Geral do Ultramar
4,3 Repartição - P Sec~áo

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministerio da Guerra:
Em 9 do corrente mez :
Os tenentes de infantaria, João Alvaro dos Santos Sil-

vano, e Viriato Lopes Ramos da Silva, por terem termi-
nado as suas commissões na província de Angola.

Em 13:
O alferes de infantaria, Eduardo de Noronha Gama

Lobo Demony, por haver terminado a commissão na pro-
vincia de Moçambique.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 8 do corrente mez:

Provínoia da Guiné
Segundo tenente da armada, em commissão na referida

provincia, José Proença Fortes, noventa dias para se tra-
tar.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na dita provincia, José Emygdio
Adauta Figueiredo de Mendonça, noventa dias para se
tratar.
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Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na allndida província, José Benedieto dos He-
medios Menezes Silva e Gomes, noventa dias para se tra-
tar.

Em sessão de 14 do mesmo mez:

Provincia da Guiné
Tenente do quadro occidental, João Caldeira Marques,

sessenta dias para se tratar.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos P01'tO.

Está conforme.
o Director Geral,





S[~RfURI~ OE ESU~O ~OS NEGO~IOS ~~ ~ARINH4 [ ULTRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

1-! 1m SETEMBRO DE 1907

IlOLE'I'IJI III LI TA II DO UL'I'UAIIAII
Publica-se ti. força militar do ultramar o seguinte:

1, 0_ De«:retos

• Presidencia do Conselho de MinistJ'os

Senhor. No estado actual da sciencia da guerra, esti-
mular e desenvolver nas províncias ultramarina o-gosto
publico pela instrucção (:' pratica do tiro nacion I é um
problema cuja resolução se impõe, como um dos mais im-
portantes para a defeza da patria,

Para que esses exercícios tenham, porém, o indispen-
savel desenvolvimento, torna se necessário que sejam ex-
tensivas ao ultramar as vantagens concedidas aos atirado-
res civis, pelo regulamento de tiro nacional, e aos mance-
bos que alcancem a classificação de atiradores ae 1. a classe,
a doutrina do artigo 147,° do regulamento dos serviços de
recrutamento do exercito e ila armada de 2-1de dezembrode 1901.

Taes são, Senhor, os motivos que nos determinam a
submetter á approvação de Vossa :\fajestade o seguinte
projecto de decreto.

Paço, em 19 de agosto de 1907, João Ferreira Franco
Pinto Castello B7'QnCO- Antonio José Teixeira de Abl'eu=
Fernando Au.qllsto llJirallda Martins de Carvalho = Anto-
nio Corlos Coelho de Vasconcello« Porto = Luciano Atfc)1ls0
da Silva ~Monteiro José MaZh(,ú'o Reymtw

Attendendo ao que me representou o Conselheiro de Es-
tado, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Eetado dos Negocios do Reino, e os Ministros
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e Secretários dc Estado das outras Repartições: hei por
bom decretar" para ter força de lei, o seguinte:

Artigo 1.0 E tornado extensivo, na parte applicavel, ás
provineias ultramarinas em que se achem estabelecidas, ou
venham a estabelecer-se carreiras officiaes de tiro, o re-
gulamento de tiro nacional approvado por decreto de 27
de novembro de 1902, e bem assim o disposto no decreto
de 27 de junho ultimo para o estabelecimento de carreio
ras destinadas a diffundir pela população a pratica de tiro
ao alvo, pertencendo ás respectivas secretarias militares.
todas as attribuições que pelo mesmo regulamento eram
conferidas á extincta Direcção (i eral dos Serviços de Infan-
taria e ás que pelo mencionado decreto são attribuidas á

L." Direcção da Secretaria da Guerra.
Art. 2.° O fornecimento de cartuchos aos atiradores,

ai cm do que lhes é concedido gratuitamente nos termos
do n.? 5.° do artigo 6.° do regulamento a que se refere o
artigo antecedente, será feito pelo preço que custarem á
fazenda publica.

Art. 3.° Os individues residentes no ultramar e sujei-
tos á lei do recrutamento vigente na metropole gozarão
as vantagens estabelecidas no artigo] 47. o do regulamento-
de 24 de dezembro de ] 901, prestando as provas a que
o mesmo artigo se refere perante um jury nomeado pelo
governador da respectiva provincia ou districto autonomo.

O Conselheiro ele Estado, Presidente do Conselho de
Ministros, ~linistro e Secretario de Estado dos N egocios
do Reino, e os Ministros e Secretarios de Estado das ou-
tras Repartições assim o tenham entendido e façam exe-
cutar. Paço, em 19 de agosto de 1907. = REI. = João
Ferreira Franco Pinto Castello Branco = Antonio José
Teixeira de Abreu = Fernando Auqueto Mirasula Martin~
de Cm;valho = Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Por-
to= Luciano A.ffonso da Silva Monteiro = José Malheiro
Reymão.

•

Ministerio dos N~gocios na Marinba e llltramar-« Direcção Geral do Ullramar
4. a Repill'tição-2.a Serção

Tornando-se necessário esclarecer as duvidas sobre os
vencimentos que competem aos officiaes do exercito do
reino em commissão no ultramar, e aos dos quadros das
forças ultramarinas, nas situações abaixo designadas, e
bem assim coordenar e modificar algumas das disposições
vigentes relativas também a vencimentos j
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Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
.selho de Ministros j e

Usando da autorizaçfw cO~I~edidaao Governo pelo § 1.0
do artigo 15." do Acto Addicional a Carta Constitucional
da Monarchia de 5 de julho de 1852:

Hei pOl' bem decretar o seguinte:
Artigo 1.o Os officiaes do exercito do reino e dos qua-

dros do ultramar, quando sem exerci cio, por motivo de
syndicancia ou auto de corpo de delicto, perceberão todos
os vencimentos que tenham na effectividade, com excepção
da gratiticaçao de exercício.

Art. 2. o Qnando os referidos officiaes estiverem presos
para conselho de guerra terão direito ao abono de todos
os vencimentos que percebiam na effectividade, com ex-
cepção da gratificação de exercicio e do subsidio para
renda de casas, se não lhes for concedida homenagem,
porque, nesta hypothese, ser-lhe-ha abonado este, se não
lhe estiver distribuido aquartelamento.

Art. 3.0 Se forem absolvidos em conselho de guerra,
ou da syndicancia ou auto não houver procedimento não
teem de ser reembolsado de vencimento algum.

Art, 4.° Os officiaes do exercito do reino e dos qua-
dros do ultramar, quando estiverem no gozo de licença
registada, perceberão 60 por cento do respectivo soldo,
salvo se a referida licença exceder a seis mezea, dentro
de um período de doze mezes consecutivos, porque neste
caso perdem o direito á totalidade do soldo.

Art. 5.0. Quando em tratamento nos hospitaes militares
ou civis do ultramar aos officiaes do exercito do reino e
dos quadros da forças ultramarinas, ser-lhes-ha abonado,
aos primeiros, metade do soldo e a subvenção com a res-
pectiva percentagem, e aos segundos, metade do soldo e a
percentagem total a que se refere o artigo 23.0 do decreto
de 14 de novembro de 1901.
§ 1.o A parte do soldo que deixar de ser abonada aos

officiaes, constituirá rendimento dos hospitaes militares,
onde sejam tratados.
§ 2.0 Quando sejam tratados nos hospitaes civis o Es-

tado indemnisará os mesmos hospitaes da differença que
possa haver nas despesas do seu tratamento.

Art. G. o Aos offieiaes em tratamento nos hospitaes mi-
litares ou civis, a quem, por não habitarem em residencia
do Estado, lhe seja abonado subsidio para renda de casas
será mantido este abono.

Art. 7." Os officiaes do exercito do reino, quando es-
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tejam no ultramar nas situações abaixo designadas, ven-
cem, alem da respectiva subvenção com a percentagem
relativa ao districto em que residirem, mais as seguintes
verbas:

a) 50 por cento do respectivo soldo, quando presos em
cumprimento de sentença;

b) 60 por cento, quando estejam soffrendo a pena disci
plinar de prisãu correccional;

c) Soldo por inteiro nos primeiros seis mezes de inacti-
vidade temporária por motivo de doença e 80 por cento
do mesmo soldo, passando este prazo;

d) Soldo por inteiro, quando estejam no gozo de licença
concedida pela respectiva junta.
§ unico. Quando estejam na situação das alíneas c) e d)

d'este artigo e lhes tenha sido abonado o subsidio para
renda de casas, em eonsequencia de lhe não ser distri-
buido aquartelamento, ser Iheha mantido esse subsidio.

Art. 8.0 Os 20 por cento sobre o soldo a que os offi-
ciaes do exercito do reino possam ter direito, por lhes ser
applicavel a doutrina do artigo 9.0 do decreto de 14 de
novembro de 1HOl ou a do artigo 2." do decreto de 23
de agosto de 1U02, incidirão sobre o soldo ou parte do
soldo que aos ditos officiues for abonado em harmonia com
a situação em que se acharem.

Art. 9.0 Os officiaes dos quadros do ultramar quando
estcjam soffrendo a pena disciplinar de inactividade, per-
ceberão 60 por cento do respectivo soldo.

Art. 10.0 Aos officiaes dos quadros das forças ultrama-
rinas é-lhes applicavel tambem a doutrina das alíneas a),
b), c) e d) do artigo 7.°, devendo, quando estejam no ul-
tramar na situação das alíneas c) e ri), ser-lhes mantido o
subsidio para renda de casas, se não lhes estiver distri-
buido aquartelamento,
§ 1.0 Os offi.ciaes dos referidos quadros perceberão tarn-

bem a percentagem a que se refere o artigo 23.0 do de-
creto de 14 de novembro de HJ01, quando estejam no ul-
tramar nas condições das alineas do artigo 7.0 e artigo H.O
§ 2.0 A percentagem incidirá, porem, unicamente sobre

a parte do soldo a qne tiverem direito nos casos das ali-
neas a) e b) e artigo 9.°
§ 3.0 Os alludidos officiaes perdem o direito á totali-

dade do soldo, na situação de inactividade, quando esta
houver sido solicitada pelo interessado.

Art. 11.0 ÜS officiaes do exercito do reino e dos qua·
dros do ultramar, quando estejam no gozo de licença con-
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cedida nos termos do decreto de 11 de agosto de 1900
terão direito apenas ao soldo correspondente á sua pa-
tente, bem como quando estiverem na disponibilidade
salvo e nesta situação :fizerem serviço, porque neste caso
perceberão os restantes vencimentos estabelecidos por lei.

A rt. 12.0 Quando os officiaes do exercito do reino ou
dos quadros do ultramar vierem ao reino por qualquer
motivo, que não seja o de enfermidade comprovada e que
no reino obtenham licença da Junta de Saude do Ultra-
mar, não terão direito a vencimento algum, salvo se pas-
sarem á situação de inactivirtade temporária por doença.

Art. 13.0 Aos officiaes que se acharem no reino no gozo
de licença e que não possam seguir para o ultramar, finda
a mesma licença, por falta de transporte immediato, con-
tinuar-se-ha a abonar até a data do embarque o venci-
mento que estavam percebendo.

Art. 14.0 Os officiaes que estiverem no reino no gozo
de licença concedida ao abrigo do citado decreto de 11
de agosto de 1900 e sc encontrarem, finda ella, impossi-
bilitados, por doença, de seguirem para o seu destino. se-
rão, a seu pedido, presentes á J unta de Saude do Ultra-
mar que, julgando d'essa impossibilidade, lhes arbitrará a
licença indispcnsavel, vencendo durante este tempo RO
por cento do respectivo soldo.

Art. 15.0 Os officiaes do exercito do reino em commis-
são extraordinaria de serviço e dos quadros do ultramar
que, por opinião da respectiva junta, vierem á rnetropole
a fim de serem presentes á Junta de Saude do Ultramar
e esta for de parecer que devem passar á inactividade
temporaria por doença, perceberão o respectivo soldo du-
rante os primeiros seis mezcs, e se continuarem nesta si-
tnação, findo este prazo, terão direito apenas a 80 por
cento do mesmo soldo.

Art. 16.0 Fica revogarla a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

Guerra, interinamente encarregado dos da Marinha e Ul-
tramar, assim o tenha entendido e faça executar. Paço.
em 19 de agosto de 1907 .=REI.= Antonio Carlos Coelho
de Vasco1H'tllus Porto.

!llnislrrio dos Nr~oci~s da ~Iarillha r Ultramar- Di~ecçáo Gml do llltranar
J.a Rfparlição

Attendendo á conveniencia de regnlar as condições em
que deve ser cencedida a reforma extraordinária aos fa-
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cultativos e pharmaceuticos dos quadros de saude das pro-
vincias ultramarinas, durante o tempo de serviço obriga-
torio:

'rendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros ; e

Usando da autorização concedida ao Governo pclo ~ 1.o
do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addieional á Carta Cons-
titucional da 1\fonarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os facultativos e pbarmaceuticos dos qua·

dros de saude das províncias ultramarinas, durante o
tempo de serviço obrigatorio, segundo a natureza do seu
alistamento, só teem direito á reforma extraordinaria de
que trata o decreto de 28 de agosto do 1895, quando a
incapacidade for adquirida por ferimento ou desastre grave
occorrido em combate ou por doença chronica contrahida
em serviço, que os impossibilite de ganhar os meios de
subsistencia.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
O :;\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocias da

Guerra, interinamente encarregado dos da Marinha e Ul-
tramar, assim o tenha entendido e faça executai'. Paço,
em 19 de agosto de 1907. = REI. = Antonio t arloe Coe-
lho de VascOnCI:l108 P01·tO.

2. o - Por decretos de 19 de agosto findo:

Major, o capitão de infanteria em serviço no .:\finisterio
da Marinha e Ultramar, Francisco dos Santos Callado.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de de-
zembro de 1906, paI' ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente de infantaria
em serviçô uo )[inisterio da Xlarinha e Ultramar, Salus-
tiano de Sousa Correia.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 31 de de-
zembro de 1906, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente de cavallaria
em serviço no Ministerio da )[al'inha e Ultramar, Carlos
Augusto de Oliveira.

(Ordem do Exercito n.? 17, :1.a serie, de 28 de agosto
do corrente anno).



1907 BOLETIM MILlTAR DO ULTRAMAR N.· lG 371

Estado da India

Concedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, por terem completado doze' annos de
serviço effectivo como subalterno, aos tenentes do quadro
do referido Estado, Eduardo Germack Possolo e Antonio
Nobre ~radeira.

Alferes, o primeiro sargento da guarnição do alludido
Estado, Antonio José Tolentino da Silva.

Por decretos da mesma data:
Promovido a facultati vo de 1.aclasse do quadro de saude

da provincia de l\loçamhique, o facultativo de 2.a classe do
mesmo quadro, Francisco Ferreira dos Santos.

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de
3.a classe do mesmo quadro, Alfredo Anjos Manso Preto.

Condecorado com a medalha de ouro de serviços rele-
vantes no ultramar, por estar ao abrigo da condição 2.a
do artigo 10.0 do regulamento de 18 de janeiro de 1893,
o antigo capitão mór de Tete, João Martins.

Condecorados com a medalha de prata da classe de
assiduidade do serviço no ultramar, por se acharem ao
abrigo da condição 1.a do artigo 9.0 do regulamento de
18 de j aneiro de 1893, o major reformado do quadro oc-
cidental, Joaquim Lopes Subtil, o tenente de infantaria,
Saluetiano de Sousa Correia, e o tenente do quadro occi-
dental, Francisco :\Iarques.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por se acharem ao
abrigo da condição Lado artigo 8.0 do regplamento de
18 de janeiro de 1893:

Regimento de infantaria n.· 10

Segundo sargento, José dos Santos Diz, 11.0 ] '7, da
2. a companhia do 3.0 batalhão.

8.' Oompanhia de reformados

Primeiro cabo, Antonio Joaquim Nunes, n, o 817.
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Provinoia da Guine

Primeiro cabo, Jorge da Cunha, n." 24/67, da compa-
nhia mixta de artilharia de montanha e infantaria.

Primeiro cabo, :Jlarcellino Martins, n. o D/5, do esqua-
drão de dragões indigenas.

Provincia de Angola

Segundo sargento! Antonio José de Sant' Anna,n. °46/171
do 1.0 esquadrão de dragões.

Segundo sargento, José Martins Trindade, n.? 49/277
da 4. a companhia indígena de infantaria.

Segundo sargento, Paulino, n.? 23/259, da 13.a compa-
nhia indígena de infantaria. '

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição L" do artigo H.O do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo oaboc n." 83/199, da companhia.
de saude ds província de Moçambiqne, Raymundo Fer-
reira. .

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehén-
dido na condição 1.n do artigo 8.0 do regulamen to de 18
de janeiro de 1893, o soldado, n." 13/36, da companhia
de saude de Macau e Timor, Antonio Sequeira.

Por decretos de 26 do mesmo mez :

Concedida a diuturnidade de serviço desde ~8 de de-
zembro de 1906, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao alferes de cavallaria,
Raul Carlos Ferreira da Costa.

Concedida a diuturnidade de serviço desde 29 de ·le-
zembro de 1906, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao alferes de.infantaria em
serviço no Ministerio da Mêlrinha e Ultramar, Augusto.
Alves de Lemos.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Tenente, o alferes de infantaria, em serviço no ).Jiniste-
rio da Marinha e Ultramar, Germano Dias.

(Ordem do Eeereito n." 17, 2.a serie, de 28 de agO&to
do corrente anno).
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Por decretos de 29 do mesmo mez :
Quadro de Moçambique

Coronel, o tenente coronel, Antonio Ferreira de Car-
valho.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Tenentes, os alferes, Francisco de Resendes, e Augusto
José de Lima Junior.

Por decretos da mesma data:
Condecorado com a medalha de prata da classe de as-

siduidade de serviço no ultramar, por satisfazer á condi-
ção Lado artigo 9.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o capitão do quadro de Moçambique, Augusto José
Antunes.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por satisfazerem á con-
dição Lado artigo 8.<> do regulamento de 18 de janeiro
de 1893:

Provincia de Angola

Segundo sargento, Antonio da Annunciação Machailo
Leal, n." 71/157, da bateria mixta de artilharia de mon-
tanha e guarnição, e segundo cabo, Julio Ferreira, n.?
168/i91, da mesma bateria.

Segundo sargento, Alexandre Cyriaco dos Santos, n. o
13G/336, da 7.a companhia indígena de infantaria.

Segundo sargento, José Quadros da Silva Franco, )).0

3/3, da 11." companhia indigena de infantaria, e primeiro
cabo, José Domingues Rodrigues, n.? 10/10, da mesma
companhia.

Musico de 2.a classe, Antonio Viegas Pires da Graça,
n." 57/93, da 2.3 companhia de deposito.

Provincia de Moçambique

Segundo sargento, Duarte Cabral, n.? 5/623, da 9.a com-
panhia indigena de infantaria.

Provincia de Macau

Segundos sargentos, Manoel dos Santos, n. o 16/506, do
companhia europeia de infantaria, e Tito da Silva, D.o R/121
da mesma companhia. )
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Primeiro sargento, Bernardino Nunes Pereira, n. o 8/584,
-da 2. a companhia do corpo de policia.

Oistricto autónomo de Timor

Segundo sargento, Antonio Rodrigues do Rego, n,o
60/134, da eompanhia mixta de artilharia de montanha e
.infantaria.

3.0 - Passaram ao serviço do ultramar os oIDclaes do exercito do
.relno abaixo mencionados:

Por decretos de 19 de agosto findo:

o tenente do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia em disponibilidade, Antonio Joaquim Pereira, por
ter sido requisitado para desempenhar uma commissão de
serviço dependente do Ministério da Marinha e Ultramar,
na companhia de Moçambique.

O alferes do corpo de almoxarifes d~ engenharia e ar-
tilharia em disponibilidade, Isidoro Francisco, por ter sido
requisitado para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 17,.2." serie, de 28 de agosto
do corrente anno).

4. o - Por portaria de 19 de agosto Ondo:

Graduado em alferes, pOI' ter concluido o quarto anno
da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra, o
aspirante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Alfredo Gonçalves Salvador.

/

Por portaria de 2 do corrente mez :

Inaotividade temporaria

O tenente do quadro occidental, Justino do Carmo, por
ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar, tempo-
rariamente, pela Junta dc Sande do Ultramar.
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;), o _ ti illistcrio dos Negocios da Ilarillha c Ultramar - Di recçãe Gemi do Ultramar
P Repartição - P Secção

Estabelecendo o ~ 5,0 do artigo 15,0 do regulamento
para a promoção aos postos inferiores do exercito, de 20
de setembro de 1906, que aos primeiros sargentos re-
gressados do ultramar é contado, para effeito de promoção
ao posto de sargento ajudante, o tempo de serviço de es-
cala e de desempenho effectivo das funoções do posto de
primeiro sargento prestado nas tropas de qualquer pro-
vincia ultramarina: manda Sua Majestade EI-Rei que aos
primeiros sargentos que regressem ao reino por terem
terminado ali o tempo obrigatorio de serviço, seja feita a
liquidação do que lhes aproveita para a promoção ao posto
immediato, e d'aquelle em que estiveram no desempenho
effectivo das funcções do seu posto, as quaes deverão ser
enviadas a esta Secretaria de Estado a fim de serem re-
rnettidas ao Ministerio da Guerra quando as referidas
praças sejam readmittidas no exercito do reino,

G, o - Por determinação de Sua Maj~stade EI-Rei:
ProviDcia da Guiné

Tenente, o tenente do quadro privativo das forças ul-
tl'amarinas, Augusto José de Lima Junior.

Alferes, o alferes do quadro do Estado da India, An-
tonio José Tolentino da Silva,

Provincia de Angola

Tenentes, os tenentes do quadro occidental, Antonio do
Nascimeuto de Madureira Beça, e do quadro privativo
das forças ultramarinas, Francisco de Resendes.

Estado da Indta

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço no districto de Timor, Joaquim Fran-
cisco Xavier Gomes da Silva,

Provinoia de Macau

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, em commissão na provincia de Cabo Ver-
de, Francisco Xavier Roque Mundo,
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7, o _ llllli~lHio fios Negocios da ~Ial'illb~ e Ullralllar- Dlm~ão Grl'al do Ulh'amar
1,3 Revarti~áo- ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do E'JJercito n ,o 17, 2,:t sede,
de 28 de agosto do corrente anno:

Se :rflmi de l;slado dos Negoclo~ da Uuem-La Dlrr.cçao- P Repartição

Declara-se que o tenente coronel de infantaria em con-
formidade com as disposições do decreto de 14 de novem-
bro de 1901, Aloysio Augusto Marques Caldeira, chegou
á sua altura para promoção em 19 do corrente mes.

Semlaria de t:~latlo do~ ~égocios da Guel'm- P Direcção-P Rellartiçáo

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anuo de 1907, o major de infantaria, José da
Costa Pereira,

~~creillrla de E,lado dos Negocios da (luerra-L" Ilirccçáo- La Repartiçáo

Declara-se que o sargento ajudante de infantaria, Ma-
nuel de Oliveira, é incluido na lista dos sargentos ajudan-
tes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir no
ultramar durante o anno de 1907, por assim o haver re-
querido e lhe aproveitar o disposto no decreto de 29 de
maio ultimo,

,
Secrelaria de I;,tado dos \~gol'ios da fluerra- 3." lIirt"~áo- P lIep:lrtiçilo

Declara-se que o sargento ajudante de artilharia, Fran-
cisco Guedes Amil, e o primeiro sargento da mesma arma,
José Gomes, são incluidos na lista dos sargentos 'ajudan-
tes e primeiros sargentos offerecidos para Ü' servir no ul-
tramar durante o anno de 1907, por assim o haverem re-
querido e lbes :-t provei tal' o disposto no decreto de 29 de
maio ultimo,

S"r,retaril de Estado dos Np-gocillsda Guerra- 5,a Direcçáll- La Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durant
o anno de 1.907, o tenente do corpo de officiaes da admi-
nistração militar, João Evangelista da Costa Rôxo.
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~. o _ )1ini~lerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Diree~ãu Geral do Ultramar
4 a Repartição - P Sffção

'Graduação e vencimento que compete ao emclal abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a rererna que lhe foi conferida:

Com a graduação de major e o soldo mensal de ti6,j000
réis, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, a capitão do quadro de Moçambi-
.que, Antonio Xavier Ferreira Carneiro de Mesquita, re-
formado por decreto de 23 de maio ultimo, publicado no
Boletim Militar do Tlltramar n." 11, de 2 dejulho do cor-
Tente anno.

9.° - Ministerio dos ~I'gocios da llarinha e Ultl'amar-Direcção'Gml do Ultramar
P Repartição - 1. a Secção

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amelia, ereada
por decreto de 23 de novembro de 1895, e reformada por
decreto de 11 de dezembro de 190~, ao soldado, Joaquim
Rodrigues, n. ° 34/16, do 1.0 esquadrâo do regimento n. ° 3
de cavallaria do Rei Eduardo VII de Inglaterra, que to-
mou parte na campanha do Bailundo, na provincia de An-
gola, em 1902, devendo a passadeira da fita ter a legenda
«Bailundo - 1902}l,

10. 0_ llinistrrio dos Np~ocios da Marinba e U1trawar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Declara-se :
1.0 Que, por decreto de 21 de novembro de 1906, pu-

blicado no Diario do Gove1'no n.? 187, de 23 de agosto
do corrente anno, foi agraciado com a medalha de prata
de distincção e premio concedido ao merito , philantropia
e genel'osidade, o primeiro cabo, n.? 5/349, da companhia
de reformados de Macau, Augusto de Sousa Barbeiro.

2.° (,J,ue, em 2ti de agosto findo, foi mandado apresen-
tar no Miuisterio do Reino, o tenente de infantaria, em
commissão no deposito de praças do ultramar, João Pinto
Feijó Teixeira, por ter sido nomeado official do corpo de
policia civil de Lisboa.
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i3. o Quc foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 21 de agosto findo:

O tenente de infantaria, José Dias de Carvalho, por ter
desistido de continuar. a servir na provincia de Angola.

Em 22:

'O major de cavallaria, Ignacio Cabral da Costa Pessoa,
por haver terminado a sua com missão na província de
Angola.

Em 27:

O tenente de cavallaria, Barão de Cadoro, por ter de-
sistido de continuar a servir na provincia de Macau.

11. o - Licen~as concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 22 de agosto findo:

Prov:inoia de Angola

Alferes ele infantaria em commissão na dita provincia,.
Dimas Thadeu da Silveira, noventa dias para se tratar,

Alferes ele' infantaria em commissão na referida proviu-
cia, Casimiro Augusto Pires Monteiro, noventa dias para
se tratar.

Alferes elo quadro privativo das forças ultramarinas, em
serviço na alludida província, Manoel Joaquim Espinha.
cento e vinte dias para se tratar.

Quadro de Moçambique

Tenente elo quadro da referida província, Manoel Anto-
nio Gaspar, sessenta dias para se tratar.

Em sessão ele 29 do mesmo mez :

Provinola de Angola
•

Tenente do quadro oceidental, Joaquim da Paz Henri-
ques, sesenta dias para completar o tratamento.
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Estado da India

Capitão do quadro do referido Estado, Luiz Roqne da
Silva, trinta dias para continuar o tratamento,

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, João Gomes Salgado Junior, ses-
senta dias pal'a se tratar.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto.

Está conforme.
o Dírector Geral,



·.
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SE~~H!~I~ ~E ESrW~ ~~SNEb~~WSfi! M~~INH~E UlT~~M~~
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

23 DE SETEMBRO DE 1907

BOLE'fnl MILlTAU DO ULTIlAIAII
Publica-se. á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Del:re'o

II inisterie dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
1.a Repartição - L a Secção

Tendo em consideração o progressivo desenvolvimento
e crescente importancia commercial que tem adquirido a
colonia de Mossamedes, estabelecida em 1840 e elevada
a villa por decreto de 26 de março de 1855;

Attendendo á opportunidade de lhe dar um novo teste-
munho de justo apreço pelos esforços de perseverante
iniciativa e de corajoso trabalho, tão caracteristicamente
portugueses, em flue sempre se tem distinguido com o
objectivo constante da sua sxploração agrícola e industrial
e para cujo incremento muito poderá contribuir o caminho
de ferro em oonstrucção, que a ha de ligar com a ferti-
lissima região do planalto, que reune excellentes condi-
ções para ser transformada num activo e prospero centro
de colonização europeia, l'ealizando assim um dos mais
antigos ideaes da moderna obra colonial portuguesa; e

Querendo, ao mesmo tempo, deixar assignalada a visita
que á laboriosa villa de Mossamedes vae fazer Sua Al-
teza Real o Príncipe Real D. Luiz Filippe, meu muito
amado e prezado filho: .

TIei por bem decretar que a villa de Mossamedes, ca-
pital do districto de Mossamedes, na provincia de Angola
seja elevada á categoria de cidade, com a denominaçã~
de cidade de Mossamedes.

O Ministro e Secretario de Estado dos N egocios da
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Guerra, interinamente encarregado dos da Marinha e Ul-
tramar, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 30 de agosto de 1907. =REI. = Antonio Carlos Coelho
de Vasconcellos P01'tO.

2, ° - Por decreto de 30 de agosto findo:
Nomeado governador do districto de Damão, no Estado

da lndia, ° major de infantaria do exercito do reino, Al-
fredo Eleutherio da Rocha Vieira.

3.0-Portaria

\I inisterio dos N~gocioR da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
2.a Reparti~ão - 3.a Secção

Sendo de toda a conveniencia que os governadores das
provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor,
não deixem de dar exacto cumprimento ao disposto nos
artigos 46.° e 48.0 do decreto com força de lei de 14 de
agosto de 1892, na parte que se refere aos officiaes da
armada empregados em commissões de serviço no ultra-
mar ou d'elle dependentes, e attendendo a que é indis-
pensavel, para os registos da Majoria General da Armada,
a remessa regular das informações annuaes referentes
áquelles officiaes: Ha por bem Sua Majestade EI-Rei de-
terminar, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, que os governadores das províncias ul-
tramarinas e districto autonomo de Timor enviem annual-
mente, referidas a 1 de janeiro, as informações dos offl-
ciaes de quaesquer ctasses da armada que estejam em
serviço dependente das mesmas provincias e districto au-
tonomo, adoptando para isso as formulas e modelos fixa-
dos pela repartição competente,

Paço, em 30 de agosto de 1907.= Antonio Carlo« Coe-
lho de Vasconcellos P01·tO.

4. ° - linisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
t a Repartição - t,a Serção

Para conhecimento e inteira observancia por parte de
iodos os interessados, se publica o seguinte :

Não fornecendo a Companhia dos Caminhos de Ferro
Portuguezes da Beira Alta, desde 1 de janeiro próximo
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futuro, transporte pessoal nas suas linhas, com a reducção
de 50 por cento, aos officiaes portadores de bilhetes de
identidade, sem que os mesmos bilhetes sejam rubricados
pelo administrador delegado e chancellados com o ca-
rimbo d'aquella companhia, se determina aos officiaes dos
quadros elo ultramar e reformados, que façam chegar of-
ficialmente á 4.11 Repartição da Direcção Geral do Ultra-
mar os bilhetes de identidade que possuem, para o indi-
cado fim, até aquella data.

5. o _ Dinislerio dOR Negocios da Marinha e llltramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição - P Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei adoptar nas províncias
ultramarinas e districto autonomo de Timor o modelo
junto, do mappa que deve ser enviado a esta Secretaria
de Estado com as alterações occorridas trimestralmente
nos artigos de material de guerra, em carga ás ditas pro-
vincias e districto autonomo.
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6. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
Provincia de Angola

. T~nente, O ten~nte de cav~llaria, em commissão na pro-
vmcia de Moçambique, Joaquim Eduardo Martins da Costa
Soares.

Provinda de Moçambique

Tenente, o tenente de infantaria, em commissão na pro-
vincia de An"gola, Antonio José Ferreira Junior.

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, por estar nas condições dos artigos 4.0

e 6/ do regulamento de 21 de dezembro de 1886, o ma-
jor do quadro da referida província, João de Freitas
Branco .

. 7 •o_ Millislerio dos Negocios dallarillha e U1lramàr- DirecçãoGeral do Ultramar
5. ~ Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rn.porta:rn.ento exe:rn.plar

Medalha de oobre

Segundo sargento, n,o 62/106, da companhia de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, Manuel Ferreira Doria.

"'8. 0_ tlinisterio dos Negociosda Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministe-
rio da. Guerra:

Em 6 do corrente mez:
O tenente coronel de infantaria, Valeriano José da Silva,

por ter terminado a commissão na província de Angola.

Em 9:
O major de infantaria, em commíssão na provincia de

Moçambique, Francisco dos Santos Callado, por haver sido
promovido ao indicado posto.
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9. o - Licenças concédldas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 5 do corrente mez:

Provinoia. de Angbla.

Capitão do quadro oecidental, José Felix, sessenta dias
para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez:
Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Moçam-

bique, Antonio da Fonseca Junior, sessenta dias para se
tratar.

Obi't,uario
1907

Agosto 19 - Antonio Diniz Ayalls, capitão do quadro de Moçam-
bique.

Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto.

Está conforme. o Direotor Geral,



N.O ~8

SH~ETA~IA ~E ESH~~ ~~S NEb~~WS~~ M~~INHA l ULT~AMAR
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

14 n:E OUTUBRO n~~ 1907

nOLETUl IIIUTAU DO UL'rUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o-Decretos

Presideucia doConselbode ninistros

Hei por bem determinar que o Conselheiro Ayres de
Ornellas de VasconceIlos, Ministro Ie Secretario de Estado
dos Negocios da i\Iarinha e Ultramar, visto ter cessado o
seu impedimento, reassuma as funcções do mesmo cargo,
ficando portanto o Conselheiro Antonio Carlos Coelho de
VasconcelIos Porto, Ministro e Secretario -de Estado dos
Negocios da Guerra, exonerado da gerencia interina
d'aqueIle cargo, de que fôra incumbido por decreto de 27
de junho ultimo, e que serviu muito a meu contento.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios do Reino, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 28 de setembro de
1907.= REI. = João Ferreira Franco Pinto Casfello
Branco.

lIillisteriodosNegociosdoRelllo-DirecçãoGeralda Admillistra~ãoPoliticae Civil
ta Repartição

Querendo celebrar o brilhante feito de armas da occu-
pação da embala do Cuamato Pequeno, levada a cabo cOlll
assignalado valor pelas forças dirigidas pelo capitão do
serviço do estado maior, José Augusto Alves Roçadas,
governador do districto de Huilla, cujas qualidades de
commando memoravelmente se affirmaram nesta gloriosa
campanha; e aprazendo-me, antes de conceder as mere-
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cidas recompensas aos que se distinguiram neste difficil e
arduo emprehendimento, dar desde já na pessoa do va-
lente chefe da heroica expedição um singular testemunho
do reconhecimento nacional para com todos os officiaes e
praças que tão alto alevantaram o nome e o prestigio da
patria portugueza: hei por bem agraciar o referido capi-
tão, José Augusto Alves Roçadas, com o grau de grande
official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada,
do valor, lealdade e merito.

O Conselheiro de Estado, Presidente do Conselho de Mi-
nistros e Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do
Reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
28 de setembro de 1907. = REI. = João Ferreira Franco
Pinto CastelZoBranco.

Seeretana de E~tado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- i.a Repartição

Attendendo ao merecimento, serviços e mais partes que
concorrem no capitão do serviço do estado maior, Ayres
de Ornellas de VasconcelJos: hei por bem conceder-lhe as
honras de me'u ajudante de campo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 28 de setembro de 1907.=REI.=Antonio Carlos
Coelho de Vasconcellos Porto.

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
~. a Repartição-L a Secção

Attendendo aos desejos manifestados pelo commandante
da columna expedicionaria ao sul da provincia de Angola,
na região dos Cuamatos, e querendo dar um publico tes-
temunho do apreço em que tenho os valiosos serviços já
prestados pelas forças em operações na referida região:
hei por bem permittir que á fortaleza em construcção no
local onde estava situada a embala do soba do Cuamato
Pequeno, seja dada a designação de fortaleza «D. Luiz de
Bragança».

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra, interinamente encarregado dos da Marinha e Ul-
tramar, assim o tenha entendido e faça executar. aço,
em 28 de setembro de 1907. = REI.= Antonio Cal'los
Coelho de Vasconcellos Porto.
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Miuisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a R~partição _ L a Secção

Tendo em consideração os valiosos serviços já presta-
dos pelas forças em operações na região dos Cuamatos
sustentando briosamente o prestigio da patria e honrandc
as gloriosas tradições nacionaes: hei por bem determinar
que a todos os militares do exercito do reino, da armada
e das forças ultramarmas de primeira linha, e bem assim
aos da segunda linha e individuas da classe civil que te-
nham tomado parte na campanha até seu termo, e que
assim o mereçam pelos serviços prestados e pelos perigos
arrostados, seja concedida a medalha Rainha D. Ame-
lia, criada. por decreto de 23 de novembro de 18\)5 e
reformada por decreto de 11 de dezembro de 1902, de-
vendo a passadeira da fita ter a legenda «Cuamato -
1907».
O Ministro e Secretario de Estado dosN egocios da

Guerra, interinamente encarregado dos da Marinha e Ul-
tramar, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 28 de setembro de 1907. = REI. = Antonio Carlos
Coelho de; Vasconcellos Porto.

Miaisterio dos Negocios da Slarinha e Ultramar - Direcção Gerol do Ultramar
6.a Repartição-f.3 Secção

Attendendo a que o prazo de quinhentos e quarenta
dias, fixado no decreto de 24 de dezembro de 1885, como
limite maximo para os funccionarios ultramarinos poderem
estar ausentes dos seus lagares, por motivo de doença, já
se acha reduzido a trezentos e sessenta dias, para os func-
cionarios judiciaes, pelo regimento de administração de
justiça das províncias ultramarinas de 20 de fevereiro de
1894;

Considerando que a mesma reducção, qualquer que
seja o motivo da ausencia, se deve tornar extensiva a to-
das as classes de funccionarios, pela necessidade de pro-
videnciar para que os lagares não estejam por tão largo
periodo entregues a serventuàrios interinos, a quem mui-
tas vezes faltam as habilitações e capacidade indispensa-
veis para ° bom desempenho das competentes funcções;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros, e usando da autorização concedida ao
Governo pelo § ).0 do artigo 15.0 do Primeiro Acto Ad-
dicional á Carta Constitucional da Monarchia:
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Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os funccionarios civis, tanto de ordem admi-

nistrativa e judicial como de outra qualquer classe, e bem
assim os militares e ecclesiasticos das províncias ultrama-
rinas, não poderão estar ausentes dos seus logares ou das.
commissões de serviço no ultramar, de que tenham sido
incumbidos, por prazo superior a trezentos e sessenta
dias, não contando o tempo das viagens de vinda e de re-
gresso.
§ unico. Ficam exceptuados os casos de ferimentos em

combate ou de desastre occorrido em serviço ou por mo-
tivo de serviço.

Art. 2.0 Aos funccionarios que deixarem de seguir-
para os seus logares logo que findar o prazo a que se re-
fere o artigo antecedente, serão applicadas as disposições
dos §§ 1.0 a 5.0 do artigo ~8. o do decreto de 24 de dezem-
bro de 1885.

Art. 3.0 É garantido o direito de gozar at6 quinhentos
e quarenta dias de licença, quando se encontrem nas con-
dições legaes, aos funcciouarios que actualmente estão au-
sentes do seu logar por motivo de enfermidade.

Art. 4.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

Guerra, interinamente encarregado dos da Marinha e Ul-
tramar, assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 21 de setembro de 1907.= REI.=-= Antonio Ca<t:los
Coelho de Vasconcellos Porto,

2. o - Por decreto de 7 de setembro lindo:

Em conformidade com as disposições do decreto ele 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes elo regimento de infantaria n. o 7,
Ricardo Freire dos Reis.

Alferes, O sargento ajudante do gl'UpOde artilharia de
guarnição n. o 5, José Luiz da Conceição Ribas.

(Ordem do Exercito n. o 19, 2. a serie, de 30 de setem-
bro do corrente anno).

Por decretos de f 4 do mesmo mez.:
Addido

O tenente do regimento de infantaria n." 11, Joaquim
Maria da Silva Zuchelli, por ter sido requisitado para des-

•
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empenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem de Exercito n.? 19,. 2,a serie, de 30 de setem-
bro do corrente anno),

Quadro do Estado da India

- Capitães de 1.a classe por terem completado, em 28 de
setembro de 1906, dez annos de serviço effectivo no posto
que teem, os capitães do referido quadro, Francisco Xa-
vier de Azevedo, Luiz Antonio de Sousa, Nuno Casimiro
da Silva Lamas, João Augusto Soares da Costa- Cabral, e
Lindorpho Pinto Barbosa.

Capitães de La classe por terem completado, em 16 de
outubro de 1906, dez annos de serviço effectivo no posto
que teem, os capitães do indicado quadro, Francisco Xa-
vier da Silva, Antonio Francisco Xavier Lopes Pereira, e
Julio Cesar Roncon,

Capitão de La classe por ter completado, em 4 de fe-
vereiro ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto
que tem, o capitão do alludido quadro, Luiz Filippe Godi-
nho de Mira.

Por decreto de 26 do mesmo mez:
Tenente coronel, o major de infantaria em serviço no

Ministerio da Marinha e Ultramar, José da Costa Pereira.
(Ordem do Exercito n.? 19, 2.a serie, de 30 de setem-

bro do corrente anno).

Por decreto de 30 do mesmo mez:

Reformado com a graduação de major e o soldo annual
de 600~OOOréis, correspondente a doze annos de serviço
effectivo nas provincias de Angola e S. Thomé e Prinoipe,
o facultativo de La classe do quadro de saude das men-
cionadas provincias, Adriano Augusto Thadeu Ferreira.

3. 0_ Paslou ao serviço do ultramar o oMclal do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 7 de setembro findo:

O major do regimento de infantaria n.? 19, Alfredo
Eleuterio da Rocha Vieira, por ter sido requisitado para
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desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 19, 2.a série, de 30 de setem-
bro do corrente anno).

4. o - Portaria

Ministerio dos Negocios da 31arinba c U1tramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - La Secção

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o tenente reformado do quadro occidental, José An-
tonio, pedindo para que a este nome seja augmentado o
appellido Almendra, que, por meio de justificação admi-
nistrativa, pro\' ou pertencer-lhe: 4a por bem ordenar que
no respectivo livro de matricula seja substituído o nome
de José Antonio, com que o referido tenente' foi inscripto,
pelo de José Antonio Almendra.

Paço, em 7 de setembro de 1907. = Antonio Carloe
Coelho de Vasconeelloe Porto.

5. o - Por determinação de Sua Majestade sl-Reí:
Estado da India

Tenente, o tenente de infantaria, Ricardo Freire Reis.

Deposito de praças do ultramar
Tenente, o tenente de infantaria, Joaquim Maria da

Silva Zuchelli, para servir interinamente em commissão
no referido deposito.

6. 0_ lIillistcrio dos N~gocios da Alarillha c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição _ 1. a Secção

Para OR devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem. do Exercito n.? 19, 2.a serie,
de 30 de setembro do corrente anno:

~~treiaria de Estado dos Negocios da Guerra-1.a Dir~cçáo-1.a Ilepmição

Declara-se:
1.0 Que o alferes de infantaria em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
Tiburcio Nunes da Silva, chegou á sua altura para a pro-
moção em 21 do corrente me».
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- l." Dirrcçáo- ta Repartição

Declara-se :
1.0 Que desistiu de ir servir no ultramar durante o

anno de 190'1, o tenente de infantaria, Manoel Augusto
Rodrigues da Silva Lopes.

2.° Que o sargento ajudante de infantaria, João Miguel,
é incluído na lista dos sargentos ajudantes e primeiros
sargentos offerecidos para irem servir no ui tramai' durante
o anno de 1907, por assim o haver requerido e lhe apro-
veitar o disposto no decreto de ~9 de maio ultimo.

Secretaria de E,lado d08 Negocios da Guerra - 2.3 Direcção - 1,3 Re~drnçáo

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1907, o capitão de cavaIlaria, João Carlos Ro-
drigues dos Reis.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - 3. a Direcção -1. a Repartição

Declara-se que o major de artilharia em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
] 901, em serviço no Ministerio da Marinba e Ultramar,
Bento Joaquim de Mesquita, chegou á suaaltura para en-
trar no respectivo quadro ~m 14 do corrente mez,

8~crdarJa de Estado dos Negocios da Guerra - 3. a Direcçãll-l. a Reparllção ,

Tendo sido agraciado com a medalha de prata da Cruz
Vermelha de Hespanha, o alferes do corpo de almoxari-
fes de engenharia e artilharia, Francisco Xavier Roque
Mundo: Sua Majestade EI·Rei permitte que o referido
official acceite aquella mercê e use as respectivas insi-
gnias.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - 3. a Direcção - 1. a Hepartlçào

Declara-se que o sargento ajudante de artilharia, Ma-
nuel de Matos, e o primeiro sargento da mesma arma,
Antonio Maria, são incluídos na lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1907, por assim o haverem
requerido e lhes aproveitar o disposto no decreto de 29
de maio ultimo. , '

Spcretaria de Estado dos .Negocios da Guerra- 3. a Direcção- 2.3 Rppal'tlCão

Declara-se que é João Gomes o primeiro sargento de
artilharia incluido na lista dos sargentos ajudantes e pri-
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meiros sargentos offerecidos para irem servir no ultramar
no anno de 1907, a que se refere a disposição 25. a da
Ordem do Exercito n.? 17 (2.a serie) do corrente anno.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- 5. a Direcçáo- f.a Repartiçãa

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1907, o tenente do corpo de officiaes de admi-
nistração militar, Antonio José Ramalho de Lima ..
7. o - II inisterie dos Negocios da Rlarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar

P Repartição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnporta:rnentoexe:rnplar

Medalha de prata

Província de Moçambique

Major quartel mestre reformado da referida provincia,
Antonio dos Santos.

Musico de 1.a classe, Jorge Caridade de Sousa, n.? 35/11,
da 1.a companhia do deposito.

• Quadro de Maoau e Timor
Capitão, Joaquim Augusto dos Santos.

Medalha de oobre
Provincia de Moçambique

Soldado, João Nepomuceno Rodrigues, n." 20/727, da
companhia europeia de infantaria.

8. 0_ linisterio dos Nfgocios da tlarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
li.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto ele 21 ele de-
zembro de 1886:
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Classe de co:rn.por-tarneuto exe:rn.plar

Segundo sargento, n.? 15/15, da companhia de saude
de Cabo Verde e Guiné, Feliciano Rocha Lucas de Vas-
concellos, medalha de prata em substituição da de cobre.

9. °- Ministrrio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartíção- P Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 28 de setembro findo, publicado

na Ordem. do Exercito n ," 19, 2.a serie, de 30 do mesmo
mez, foram nomeados dignitarios da Real Ordem Militar
de S. Bento de Avis, nos termos do n.? XII do alvará de
13 de agosto de 1894, por se acharem comprehendidos na
disposição do n.? XI do mesmo alvará: com o grau de
grande official, o coronelgraduado de artilharia, Antonio
José de Araujo ; com o grau de commendador, o tenente
coronel de engenharia, Francisco Felisberto Dias Costa;
e com o grau de official, o capitão do estado maior de ar-
tilharia, Alfredo Baptista Coelho.

2.° Que por determinação do governador geral da pro-
vincia de Moçambique as unidades abaixo mencionadas
passaram a ter as seguintes sédes:

2.° esquadrão de dragões - Mossuril.
4.a companhia indigena de infantaria - Alto Molocué.
5.a companhia indígena de infantaria- Corrane.
7.a companhia iudígena de infantaria - Tete.
s.a companhia indigena de infantaria - Mossuril.

14.a companhia indígena de infantaria - Jagaia.

3.0 Que o tenente de infantaria que, em 21 de agosto
ultimo, foi mandado apresentar no Minísterio da Guerra,
por ter desistido de continuar a servir na província de
Angola, chama-se João Dias de Carvalho, o não José Dias
de Carvalho, como foi publicado no Boletim lIliUtar do Ul-
tramar n.? 16, de 14 de setembro findo.

4. o Que o major de cavallaria, Ignacio Cabral da Costa:
Pessoa, foi mandado apresentar no Ministerio da Guerra,
em 22 de agosto ultimo, por ter desistido de continuar a
servir na pr-ovíncia de Angola, e não por haver terminado

I a commissão na referida provincia, como foi declarado no
Boletim Jlilita7' do Ultramar n.? 16, de 14 de setembro
findo.
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5. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 20 de setembro findo:
O capitão de artilharia, Affonso da Silveira Machado

de Vasconcellos Castello Branco, por haver terminado a
commissão na província de Moçambique.

Em 21:
O tenente do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Luiz Antonio de Carvalho, por ter terminado a com-
missão na provincia de Angola.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Joaquim Marreiros, por haver terminado a commis-
são na provincia de Moçambique.

O alferes de infantaria, João Francisco Ribeiro, por ter
terminado a commissão na provincia de Moçambique.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em seesão de 19 de setembro findo:

Provincia da. Guiné
Tenente de cavallaria, em commissão na referida pro-

vincia, Joaquim José da Conceição, noventa dias para se
tratar.

Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na
alludida província, Esequiel da Fonseca Pereira, noventa
dias para se tratar.

Provincia de Angola
Alferes de cavallaria, em commiasão na referida pro-

vincia, José Francisco Lçpes, noventa dias para continuar
o tratamento.

Major do quadro oecidental, Antonio Vicente Palhota,
sessenta dias para continuar o tratamento.

Tenente do quadro occidental, Miguel Francisco Vidal,
noventa dias para continuar o tratamento.

Provincia de Moçambique
Capitão de infantaria, em commissão na dita provincia,

Manoel Joaquim Alves de Brito, trinta dias para continuar
o tratamento.
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Capitão quartel mestre addido ao quadro da referida
província, Antonio Teixeira Pinto, sessenta dias para con-
tinuar o tratamento.

Estado da India
Tenente do quadro do indicado estado, Camillo João

Antonio Xavier Venceslau de Mello, noventa dias para
se tratar.

Em sessão de 26 do mesmo mez:

Provincia da Guiné
Tenente do quadro occidental, Belmiro Ernesto Duarte

da Silva, noventa dias para continuar o tratamento.
Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na

indicada provincia, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos,
noventa dias para continuar o tratamento. .

Provínoia de S. Thomée Prinoipe
Tenente do quadro de Moçambique, em serviço na refe-

crida província de S. Thomé e Principe, Candido Jolio de
Barros, cento e vinte dias para se tratar.

Provínoia de Angola
Coronel do quadro da reserva do exercito do reino, em

commissão na referida provincia, Antonio de Sousa Cor-
reia, noventa dias para continuar o tratamento.

Obit.uario
1907

.Julho 18- Germano Augusto da Silva, alferes de infantaria em
commissão na provincia de Moçambique.

Ayres dJO?'nellas de VUBconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,



•



N.O ~9

SEL~HA~IA ~E ESrA~~~~sNEG~~IDSDA MA~INHA E ~lr~AMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE OUTUBRO DE 1907

nOLETUl IIILlTAU DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de 21 de setembro findo:
Promovido a primeiro pharmaceutico do quadro de saude

da província de Moçambique, o segundo pharmaceutico
do mesmo quadro, Antonio da Fonseca Junior.

Promovido a facultativo de segunda classe do quadro de
saude de Macau e Timor, o facultativo de terceira classe
do mesmo quadro, Jayme Arthur Pinto do Amaral.

Por decreto de 30 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposiçõcs do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitães, os tenentes, do estado maior de infantaria,

l\fanoel Antonio Veiga, e das guardas munícipaes, Fran-
cisco Antonio de Mesquita.

(Urdem do Exercito D.O 20, 2.a serie, de 12 de outu-
bro do corrente anno).

Por decretos de 9 do corrente mez :

•

Quadro ooeidental
Tenente, o alferes, Alfredo Ernesto Pina .

Estado da lndia
Concedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho

do corrente anuo, por torem complotado doze annos de
serviço effectivo como subalternos, aos tenentes do qua-
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dro do referido Estado, Manool Pedro Rodrigues, José Ju-
lio Xavier Lobato de Faria, Francisco Guedes de Almeida
Osorio, Giraldo Eugenio Germano de Spinola, c Carlos Al-
berto da Costa Campos.

2,°_ Portaria

Miuislcl'io dos Negocios da l'muda-Inspecção Gcral dos Imposlos
•

Tendo de ser substituidas por outras de typo diverso
as seguintes estampilhas: imposto do sêlIo, contribuição
industrial, contribuição de juros, justiça, leis sanitarias,
propinas de matriculas e especialidades pharmacenticas:
'manda Sua Majestade El-Rei declarar e fazer publico,
pela inspecção geral dos impostos, o seguinte:

1.0 Cessará em 31 de dezembro do corrente anno a
circulação e validade do typo de estampilhas com aquellas
designações, actualmente em uso, e começará a adoptar-se
em 1 de janeiro de 1908 o padrão destinado a este anno;

2. ° A troca pelas da nova emissão effectuar-se-ha no s
termos da alinea a) do artigo 7. ° do regulamento de 24 de
dezembro de 1901, na recebedoria da receita eventual, nas
dos bairros e concelhos do continente e ilhas, durante o mez
seguinte áquelle em que terminar o periodo da validade;

3. ° Nos termos da alinea b) do citado artigo, deverão
os respectivos recebedores enviar á casa da moeda as es-
tampilhas em seu poder, mandadas retirar da circulação
pela presente portaria, até o dia 31 de março seguinte;

4.° Conforme o § unico do mesmo artigo 7.°, decorri-
dos que sejam aquelJes prasos, não serão acceites para
nenhum effeito nem serão trocadas na casa da moeda as
estampilhas declaradas caducas, devendo os escrivães dc
fazenda e da receita eventual, quanto aos recebedores
que deixarem de cumprir o preceito estabelecido no nu-
mero anterior, incluir na tabeIla de cobrança relativa ao
mez immediato as importancias das estampilhas que dei-
xarem de ser entregues.

Outrosim manda o mesmo Augusto Senhor declarar
que, sobre as estampilhas destinadas á cobrança do im-
posto devido por cspectaculos publicos, se observem,
quanto á sobrecarga e collocação, as disposições das por-
tarias de 19 de janeiro de 1905.

Paço, em 16 de setembro de 1907. = Fernando Augusto
~Miranda Martins de Carvalho,
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3,o_ Por portaria de 17 do corrente mez :
Disponibilidade

O major do quadro occidental, Julio Cesar Barata Feio
por se haver apresentado ao serviço na província de An~
gola.

4. o -lliniSlerio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
,P Reparlição- P Secção

Determina Sua )Iajestade El-Rei que os governadores
das provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor,
concedam remissâo do serviço activo e da 1.a reserva ás
praças de pret do exercito do reino transferidas para as
guarnições ultramarinas que a solicitarem; devendo as co-
pias das respectivas folhas de registo serem enviadas a
esta Secrctaria de Estado, que as remetterá ao Ministerio
ela Guerra, para quc as praças remidas sejam incorporo-
das nos districtos de recrutamento e reserva; observando-
se, no que respeita á forma de arrecadação do producto
das remissões, o que se acha estabelecido no decreto or-
çamental do anno economico dc 1903-1904. /'

5.0_ Alinislerio dos ~egocios da ~Iarinha e Ul1l'amar- Direcçíio Geral do Ultramar
,ta Ileparli~ão -1.a Secção

Sendo conveniente simplificar o expediente entre o de-
posito de praças do ultramar e as unidades das guarni-
ções das provincias ultramarinas e districto autonomo de
'I'imor c tornar uniforme o modo de proceder para com as
praças de pret das mesmas guarnições qne, por motivo
de doença ou por terem sido julgadas incapazes do ser-
viço pelas juntas de snude provinciaes, regressem ao rei-
no: determina Sua Msjestade El-Rei que as referidas pra-
ças sejam desde logo abatidas ao effectivo das unidades a
que pertençam, devendo ser acompanhadas dos respecti-
vos documentos de transferencia.

A substituição das mencionadas praças só deverá ser
solicitada depois de ter sido dado conhecimento, pelo com-
mandante do deposito de praças do ultramar, ao respec-
tivo quartel general da provin~ia, de que as citadas pra-
ças foram despedIdas do servIço, reformadas ou tiveram
ingresso no exercito dr, reino.



4.02 nOLE'l'IM MILITAR DO ULTRAMAR N." io 1!l07

. .
6. o -linisterio dos Negoeios da ftlarinha e Ultramar-Direcção Geral do lllramar

P Reparlição - 2. a Secção

Manda Sua Majestade EI·Rei tornar extensivo aos offi-
ciaes dos quadros das forças ultramarinas, o uso do dol-
man de flanella adoptado no exercito do reino, e a que se
referem as ordens do exercito n.? 2õ de 18D2 c n.? 11 de
1895 (L" serie}; devendo, porem, na respectiva gola ser
applicado unicamente um U de metal dourado de om,025
de altura, conforme a figura junta.

O referido dólman deverá ser usado em todos os actos
de serviço em que os mesmos officiaes tenham de compa-
recer de pequeno uniforme, com excepção do serviço in-
terno do quartel, de instrucção, de campanha e em mar-
cha, com tropas. •

l<~facultativo o seu uso em passeio.

7. o - Por determinação de Sua Majastade El-Rel:

Provincia. de Angola.
Major, o major do quadro occidental, Julio Cesar Ba-

rata Feio.
Tenente, o tenente do quadro occidental, Alfredo Er-

nesto Pina.
Província de Moçambique

Tenente, o tenente de cavallaria em commisaão no Es-
'tado da India, João Barbosa da Silva Casqueiro.

Esta(lo da India
Tenentes, os tenentes do quadro do referido Estado:

em serviço na previne ia da Guiné, Rodrigo Anastacio 'I'ei
xcira de Lemos, e Ezequiel da Fonseca Pereira; em ser-
viço na provincia de S. Thomé e Principe, João de Deus
Pires; em serviço na provincia de Moçambique, João 1'1:'
dro de Sá; e cm serviço na provincia de Angola, Antonio
Nobre Madeira, e Francisco Xavier Henriques.
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Alferes, os alferes do quadro elo alIuelido Estado, em
serviço na provincia da Guiné, Antonio José Tolentino da
Silva; e do quadro privativo elas forças ultramarinas, em
serviço na provincia ele Angola, Jorge Gerves Godinho de
J[Íra.

District.o autonomo de Timor
Tenente, o tenente do quadro do Estado da India, Leo-

vegildo Ladislau ;\[ascarenhas Inglez.

8 o o -lI iuisierie dos Ncgôci~s da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do lltramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n. o 20, 2. a serie ,
de 1~ de outubro do corrente anno:

Secretaria d'estado dos negocios da @uerra-La Direcção - ta Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, José Velloso de
Castro, chegou á sua altura para a promoção em 30 de
setembro ultimo.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -1. a Direcção - P Reparti cão
) .

Declara-se que o capitão de infantaria, addido, em ser-
viço no Ministerio da Marinha e Ultramar, D. Miguel
Henrique Menezes de Alarcão, continua na mesma situa-
ção de addido por lhe ter sido concedida licença illimi-
tada,

Smetaria d'estado dos negocios da guerra- P Direcção - 1.3 Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1907, o capitão de infantaria, Antonio Maria
Correia de Almeida.

Sp.cretaria d"estado dos npgocios da guerra-3.a Direeção- P Repartição

Declara-se que o primeiro sargento de artilhe ria, Julio
Nunes de Almeida, é incluido na lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para ir servir no
ultramar durante o anno de 1907, por assim o haver re-
querido o lhe aproveitar o disposto no decreto de 29 de
maio ultimo.
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9. o -lJinisterio dos Negocios da llarinlia e Ultrauwr- Direcção Geral do llltramar
4." flepartiçâo- 2.a Senão

Para os devidos effeitos publica- se a seguinte tabella
dos preços dos diversos artigos de uniforme e da materia
prima destinada á confecção dos mesmos, e bem assim de
outros artigos, segundo a qual podem ser requisitados pe-
los respectivos governadores das provincias ultramarinas
e districto autonomo de 'l'imor:

Primeiro dolman para aspirante a facultativo
graduado em alferes, sem platinas, com em-
blema , .

Primeiro dolman para' o que for graduado em
primeiro sargento cadete, sem emblema .....

Primeiro dolman para o que for graduado em
soldado cadete, sem emblema .

Primeiro dolman para sargentos ajudantes ou
mestres de musica, com platinas .

Primeiro dolman para contramestre de musica,
sem emblema , .

Primeiro dolman para musicos, sem emblema .
Primeiro dolman para sargentos de qualquer

arma, sem emblema .
Primeiro dolman para cabos, soldados e ferrado-

res de qualquer arma, sem emblema .
Primeiro dólman para corneteiros, sem.emblema :
Segundo dolman para sargentos ajudantes ou
.mestres de musica, sem platinas .

Segundo dólman para sargentos (kaki) .
Segundo dolman para outras praças .
Terceiro dolman para sargentos aj udantes ou

mestres de musica, sem platinas .
Jaquetas de algodão mescla azul claro para pra-

ças indígenas ...................•.......
Calças para aspirante a facultativo graduado em

alferes .
.Calças para o q.ue for graduado em primeiro

sargento 0U soldado cadete .
Primeira calça para sargentos ajudantes ou mes-

tres de musica ....................•....
'calças de kaki para officiaes .
Segunda calça para sargentos ajudantes ou mes-

tres de musica ...................•.....
Calças de kaki para sargentos e outras praças ..

1615480
6~180
5t$980

15a045

7~650
6~930
6M05

58695
6~385
66900
2M80
215195

2a580
2~144
5M45

4tl)990

46990
2~499

2M85
1~97r.
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Primeiro calção para sargentos de qualquer ar-
ma .. '" .. , ,.

Primeiro calção para outras praças .
Primeiro calção de algodão mescla azul claro

para praças indígenas (fig. 5?) .
Segundo calção de k.rki para sargentos e outras

praças .
Segundo calção de kaki para praças indigenas ..
Primeiro barrete para aspirante a facultativo

graduado em alferes, com emblema .
Primeiro barrete para sargento ajudante de qual-

quer arma, sem emblema .
Primeiro barrete para sargentos de qualquer ar-

ma, sem emblema ........•.............•
Primeiro barrete para outras praças de qualquer

arma, sem emblema .
Primeiro barrete para sargento ajudante de qual-

quer arma, com emblema .
Primeiro barrete para sargentos de qualquer ar-

ma, com emblema ..
Primeiro barrete para putras praças, com em-

blema ... , ........................•....
Segundo barrete para sargentos, sem laço ....
Segundo barrete para outras praças, sem laço ..
Barrete de kaki amarello torrado para praças

indigenas (fig. 49) .
Manta-capote para sargentos ajudantes, sem cos-

tura lateral, sem emblema .
Manta-capote para mestres de musica, sem cos-

turas lateraes, sem emblema .
Manta.capote para contramestre de musica, sem

costuras lateraes, sem emblema .
Manta-capote para sargentos, sem costuras late-

raes .......• ' ..........•..............
Manta-capote para cabos, sem costuras lateraes
Manta-capote para soldados, sem costuraes late-

raes •................... , .
Tiras de flanella .
Camisolas de lã e algodão .
Camisolas de malha e de algodão azul para pra-

ças indigenas (fig. 51) .
Polainas de lona .
Cintas de castorina encarnada de 4 metros de

comprimento .....•.....................
Alpercatas de lona ......................•.

36885
3t5575

16049

16849
1t$385

2{)7ÕO
115249

{$878

{>779
26190

1{$564

1M68
{j670
{$õ70

{$199

13t$800

1Ói$990

15{$700

13t$770
13{>680
13t$580

6099
1{>040

6463
16589

6599
6472
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Luvas de pelle de castor .
Luvas de anta .
Luvas de algodão .
Penachos de pluma para chapeus .
Penachos de crina para chapeus .
Laços de seda para chapeu ..............•..
Laços de metal para chapeu ,
Granadeiras para praças de qualquer arma (par)
Capas de oleado com capuz para praças monta-

das .
Capas de oleado com capuz para praças apeadas
Charlateiras para sargentos ajudantes, mestres

de musica c aspiran tes a facultativo .
Charlateiraa para outras praças .
Platinas para sargentos ajudantes e mestres de

musica .
Platinas para aspirantes a facultativos .
Platinas para primeiros dolmans de praças mono

tadas (pares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...
Chnpens com oliva e francalcte para aspirantes

graduados em alferes e sargentos ajudantes ..
Chapeus com oliva e francalctc para sargentos

e praças .
Capa cobre-nuca .
Cotiós encarnado-escuro .
Borla de seda preta para cofió .
Francalete de ouro para barrete .
Polainas impermeaveis .
Meias de lã. •.•.•.•...•...•.•..••••••..•••
Botões de unha, brancos (grosa) .

Calçado e cabednes

Butes de atanado verde engordurado ....•....
Polainas de atanado verde engordurado .
Francalete de atanado verde para manta-capote
Butes de vitella branca. para sargentos ajudantes

c mestres de musica .
Polainas de vitella branca para sargentes aju-

dantes .............................•...
Botins com caixa para sargentos ajudantes ...•
Alpercatas de atanado verde engordurado .....
Vitolla branca para guarnecer polainas (kilo-

gramma) .................•.............
Solla do L." qualidade ...............•...••

()700
~õOO
r$120

5a174
84Hl
~13!)
bOIS
MOO

3M7n
2M)S\J

215400
679~l

~329
2~300
allG

11)784
1$225
~5G9
~I50
b764
~998
~152
~15n

laGOO
1~552
1)074

2~500
2,$369
3;.)200
lt$140

1·)995
~799
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Solta de 2.a qualidade .
Vitella preta de L." qualidade .
Vitella preta de 2.a qualidade .
Vitella branca de l ." qualidade : .
Vitella branca de 2. a qualidade .
Bezerro de L." qualidade .
Bezerro de 2.a qualidade .•.................
Fio de palmilhar n. o 5 (maços de 30 novelos) ..
Fio preto ou amarello para pontear n. o 15 (ma-

ços de 30 novelos) .....................•
Pregos de ferro (kilogramma) , .•.
Prego de cobre .
Brocha n.? 00 (milheiro) .
Palas de polimento preto, para officiaes .
Palas de polimento preto para praças de pret ..
Francaletes de coiro envernizado .
Botas de montar, de viteIla preta, para sargento

ajudante , ............•

Galões e cordões

Gal/Lode seda preta para guarnição de 1.0 dol-
luan (Iuetro)... . . . . . . . .. . .

Galão de seda preta para listas do 2.0 barrete
(metro) , .

Galão de algodão branco para guarnição do 2.0
dolman (metro) .'. , .

Galão de algodão branco para listas de calças
(metro) ~ .

Galão de algodão branco da forma e dimensões
do de ouro, para capitão (metro) , ..

Galão de algodão branco da forma e dimensões
do do ouro para alferes (metro) .

Galão de ouro para alferes (metro) .
Galão de ouro para capitão (metro) ' .
Galão de lã encarnado (metro) .
Galão de lã amarello (metro) .
Galão de seda amarello (metro) .
Galão de lã preto para 2.0 barrete (metro) .
Cordão de ouro para platinas amovíveis (metro)
Cordão de seda preta para alamares do primeiro

dolman (metro) ' .
Cordão de alkodão branco para alamares do se-

gundo dolman (metro) .

1$749
3~099
26649
21$799
26699
1M49
11$149
;j299

6792
t$111
t$949
JI00
6275
1$173
'6056
61)300

l!OGO

01259
~084
1$139
~109
1$055
~719

1~300
6159
ó069
~2õ9
alO1

1·a842

~153
~020
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Cordão de lã amarella para alamares e guarni-
ção da primeira cabaia (metro) . . . . . . . . . . . . ~104

Trancelim de seda preta para guarnição do pri-
meiro dolman (metro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~031

Trancelim de algodão branco para guarnição do,
segundo dolman (metro). . . . . . . . . . . . . . . . . . ~010

Fita de lã amarelIa de om,015 de largura (me-
tro). . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . . . . . . . . jOG9

Fita de lã preta para guarnição de jaquetas das
praças indigenas (metro)................. 6039

Cordão amarello de algodão para calção de kaki
(metro) . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. . . . . . . . . . . 6013

Ferragens e metaes

Esporas de correia .
Esporas de caixa .....................••...
Esporas de salto prateleira, com correia .
Emblema para primeiro barrete de sargento aju-

dante e mestre de musica " .
Emblema para primeiro barrete de outras pra-

ças , ...........•..... , .•........
Emblema para artifices .
Emblema para ferrador .
Emblema para mestre de musioa e contrames-

tre .
Emblema para sargento ajudante .
Emblema para musicos .........•...........
Emblema para mestre de clarim " .
Emblema para mestre e contramestre de corne-

teiros .. ' " . " ., , ..
Emblema para gola de sargento ajudante e mes-

tre de musica (par) .
Emblemas para golas para praças de qualquer

arma (par) " .
Botões de laço para chapeu (metal amarello) .
Botões de laço dourado para chapeu .
Tulipa de metal aruarello para chapeu .
Tulipa de metal dourado para chapeu .
Botões de metal dourado para officiaes de qual-

quer arma (grandes, cada) .
Botões de metal dourado para offi.ciaes de qual-

qualquer arma (pequenos, cada) .
Botões de metal amarello para praças de Ifi'et

(grandes, grosa) ........................•

r)700
6700
~699
i$300

~159
6100
MOO

~100
6100
,$100
6100
~100
6150
~060
{)021
6063
~021
~299
~024
~012
{)700
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Botões de metal amarello para 'Praças de pret
(pequeno::!,grosa) .

Botões de carrete dourados (cada) .
Boiões de carrete de metal amarello (par) •.... ,
Fivelas de metal amarello, para polainas (cada)
Monogrammas para officiaes em commissão ....
Monogrammas de metal branco para barretes

(cada) .
Numeros de metal branco para barretes (cada)
Letras R de metal branco para barretes de re-

formmados (cada) ~ .
Letras R de metal amarello para barretes de

reformados (cada). . .. . .
Letras R de metal dourado pà'ra sargentos aju-

dantes reformados (cada). .. . .
Emblemas para aspirantes a facultativos gradua-

dos em primeiros sargentos e soldados cade-
tes (par) .

Numeros de prata para officiaes arregimentados
Espadas para officiaes de cavallaria e artilharia
Espadas para officiaes de infantaria ....

Panos

Pano de mescla azul claro, para officiaes (metro)
Pano de lã mescla azul claro, padrão n.? 1 (me-

tro) .
Pano de lã mescla claro, padrão n." 2 (metro)
Pano de lã mescla azul escuro para officiaes

(metro) , .
Pano de mescla azul escuro para pral_;as,padrão

n." 3 (metro) · .
Pano de lã preto (casemira), para official •....
Pano de lã preto (casemira), padrão n.? 4 .....
Pano de lã encareado (casemira) para official. ..
Pano de lã encarnado, padrão n." 5 .
Pano de lã carmesim pal'a official \
Pano de lã carmesim, padrão n." 6 .
Pano de lã branco para official. .
Pane) de lã branco, padrão n. ° 7 .
Pano de algodão mescla azul claro, padrão D.O 8
Kaki amarello torrado para official .
Kaki amarello torrado, padrão n.? 9 .
Brim branco, padrão n." 10 .
Lona castanho escuro, padrão n. 11 .

t5349
a047
60'25
6015
6140

15065
6039
604n
{)029
{j080

~300
~084

66000
6aOOO

3M90

2l'540
2t~395

46140

21$870
46484
2~235
41$480
21$570
4M95
3a990
5t5900
46995
6299
6570
6455
6353

16245
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Diversos

Pequenos equipamentos ............•........
Enxergas de linhagem (vasias) .
Enxergas de linhagem (cheias) .
Travesseirus de linhagem (vasios) .
Travesseiros de linhagem (cheios) .
Lençoes de algodão .
Ceroulas .
Prensas de sêllo .
Prensas de carimbo .

,)648
15899

115399
6120
MG9
M5ts
62ó7

M300
46999

10.0 - \linisleriodosNegociosd~~larinhae Ultramar-Dlrrr~~oGeraldoUltramar
5.' llepartiçãe

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
COIU o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportaJ'llentoexemplar

Medalha de cobre

Primeiro sargento, n.? 11/68, da companhia de saudc da
provincía de Moçambique, Antonio Avelino Alfonso.

11.0_ \IinisleriodosNcgociQSdaMarinhae U11ramar-DirecçãoGeraldollltramar
P Reparlição-I.a Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Exercito n.? 20, 2.a serie, de

12 de outubro do corrente anno, foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, o capitão de
de infantaria, nos termos do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministério da Marinha e Ultra-
mar, Carlos Carreira Pequeno.

2. ° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 12 do corrente mez:

o capitão de infantaria, Evaristo Gonçalves Rocha, por
ter terminado a sua commissão na província de Angola.
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o tenente de artilharia e do serviço do estado maior,
Antonio de Sant'Anna Cabrita Junior, por haver termi-
nado em Angola o serviço para que foi nomeado.

Em 14:

o tenente de infantaria, Christovâo AYI'es de Maga.
Ihães, por ter desistido de continuar a servir na provincia
de Moçambique.

12.°- Licença concedida por motivo de molestla ao omcial abaixo aen-
cionado:

AYI'es d' Ornellas de Vr!sconcellos.

Em sessão de 10 do corrente mez :

Provincia de Moçambique
Tenente do quadro da referida província, Antonio Clau-

dino Martins, noventa dias para se tratar, a contar de 3
do alludido mez.

Está conforme.

I

o Drrector Geral,





~[~R[URI~ DE ESU~~ ~~S NE~~~WSDA MARINHAE UllR~M~R

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

15 D}~ NOVEMBRO DE 1907

nOLE'rnl IIILlTAIl DO ULTUAJIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria de Estado dos ~cgo[ios da Guerra-3,a Direc~ão-I.a Repartição

Hei por bem conceder as honras de official ás minhas
ordens ao capitão de artilharia, addido, em serviço no Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Alfredo Baptista Coelho.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
21 de outubro de 1907 = REI. = Antonio Carlos Coelho
de Vasconcellos P01'tU.

Ilillistrrio dos ~C!locios lia Marillha c Ultramar
Secretaria Gcml

Considerando quanto importa, a exemplo do que se fez
para a provincia de Cabo Verde, regular o abono de trans-
nortes aos funccionarios publicos, tanto civis como milita-
~'es, que na província da Guiné tem de sair das sédes das
suas residencias officiaes, por motivos de serviço publico
<') outros devidamente justificados e autorizados;

Tendo ouvido aJunta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros, e usando da autorização concedida ao
Governo pelo § 1.0 do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addi-
cional á Carta Constitucional da Monarchía :

Hei por bem approvar o regulamento para abonos de
transportes aos funccionarios publicos, na provincia da
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Guiné, que baixa assignado pelo Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar, PàÇO, em 21 de outubro
de 1907.= REI. = Ayre.~ d'Ürnella» de Vasconcellos,

Regulamento para o abono de transporte aos funcclonarlos publlcos
que se deslocarem em s.erviço na provlncla da Guiné

CAPITULO I

Do direito a transporte

Artigo 1.0 Teem direito a transporte de peesoas e ba-
gagens, por conta do Estado, os funccionarios que transi-

. tarem na província em serviço publico, ou por motivo de
doença devidamente comprovada.
§ unico. Exceptuam-se os seguintes casos:
1.o Permuta de cargos a pedido proprio;
2. o Transferencia solicitada pelo interessado;
3. o Exoneração requerida pelo funccionario antes de

um anno de exercício do cargo;
4 o Deslocação no gozo de licença registada ou de

favor.
Art. 2.0 O direito ao abono de transporte por conta do

Estado aproveita ás pessoas de família designadas no ar-
tigo 4.° d'este regulamento, unicamente nos casos seguin-
tes:

Na ida

1.0 Quando o funccionario por motivo de serviço trans-
fira a sua residencia em commissão de caracter perma-
nente;

2. o Quando ainda em commissão de caracter provisorio,
mas de residencia fixa em determinada localidade, a du-
ração provavel d'esta não seja inferior a trinta dias.

De regresso

3.° Nos casos em que recolhendo de commissão, tenha
tido direito á passagem da família por conta do Estado.

Art. 3.° É permittido por antecipação o transporte de
regresso da familia do funccionario, quando um caso grave
de doença aconselhe o seu regresso, 011 quando igualmente
por motivo de doença o funccionario seja provisoriamente
desligado do exercicio da sua commissão.
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§ unico. Feita uma vez a antecipação de passagens,
serão de futuro todas as despesas de transporte das pes-
soas de família que a tenham aproveitado, feitas á custa
do íunccionario.

Art. 4.0 Para estes effeitos são consideradas pessoas de
familia:

1.o A mulher e as filhas solteiras;
2. o Os filhos menores.
§ unico. São igualmente comprehendidos na designação

de família, quando provem que a sua subsistencia está de-
pendente do empregado:

1. o As filhas viuvas;
2.0 A mãe viuvai
3. As irmãs solteiras ou viuvas;
-±. o As sogras;
5.0 As enteadas.
Art. 5.0 Para effeítos de passagens, os funccionarios pu-

blicos da provincia dividem-se em tres classes, segundo as
suas categorias:

1.a classe

Governador, secretario geral, juiz, delegado, officiaes
militares, vigario geral,' residentes, administrador do con-
celho, chefes de repartição, agronomo, primeiro official da
secretaria geral, parochos, missionarios, official e escriptu-
rarios de La classe da Repartição Superior de Fazenda,
director dos correios, e primeiros officiacs da alfandega.

2" classe

3.· classe

Os funccionarios civis e ecclesiasticos não comprchen-
didos na 1.a ou 3. a classe, e os officiaes inferiores do exer-
cito e praças equiparadas.

Empregados menores de todas as repartições, operarios,
colonos, cabos, soldados e equiparados.

CAPITULO II

Dos transportes pela via fluvial e marltlma

Art. G. o O transporte de funccionarios c bagagcns res-
pectivas, pela via findai ou marítima, será feito em regra
pelas embarcações da capitania dos portos da provincia.
Em alguns casos porem serão tambem utilizadas neste ser-
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viço as lanchas-canhoneiras que constituem a esquadrilha
da Guiné, quaesquer outros navios de guerra, em serviço
na provincia, e ainda os paquetes em transito e as embar-
cações particulares do trafego local.

Art. 7. o A classificação estabelecida no artigo 5. o para
os funccionarios do Estado, será observada nas viagens
pela via fluvial ou maritima, sempre que o permittam as
accommodações do transporte utilizado.

Art. 8.0 Pela categoria do funccionario se regulará a
passagcm das pessoas dc família.

Art. D.o O limite maximo do peso da bagagem de que
podem fazer-se acompanhar os funecionarios publicos,
quando viajem em embarcação do Estado, é regulada pela
tabella seguinte:

Kilog.

1. a classe " 200
:2.a classe " 100
3. a classe. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

§ 1.0 Neste limite de peso não é comprehendido o ar-
mamento, correume t) equipamento das praças de preto

~ 2.° ~'(Js vapores da Empresa Nacional de Navegação
e n'outras embarcações particulares, o limite de bagagem
será o estabelecido a bordo para a classe da passagem
tomada. \

Art. 10.0 A bordo dos navios de guerra transitarão uni-
camente os funccionarios que o interesso elo Estado e as
necessidades do serviço publico reclamem.

Art. 11.0 As requisições para transporte nos navios da
esquadrilha, serão em duplicado, feitas pelas repartições
de quc dependam os funccionarios, c entregues com a COIl-

veniente antecipação, cm Bolama, ao commandante da es·
qnadrilha, e fora da capital, aos commandnntes dos navios.

Art. 12.0 Quando as passagens devam realizar-se em
navio H de gucrm, estranhos á esquadrilha, será a requi-
~;içilo feita cm oflicio, em nome <lo governador c dirigido
ao commandnnte do navio, assignado pelo secretario geral,
ou chefe de estado maior, conforme se trate de individues
da classe civil ou militar, excepto quando o cornmandante
do navio for offieial supcrior, porque então serão todos os
officios assignados pelo governador.

~ unieo , Nas sédes das residencias será o offício firmado
pelo residente.

Art. 13.0 A província pa~l'arú á adminietração do navio
de guerra ou lancha-canhoneira, em que transitarem pas·
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!!ageiros do Estado, para custeio de cornedorias, por dia
p por passageiro, as seguintes importancias : .

1." classe .
2." classe ···.····· .
3." classe .. : ··········· .

16200
1$800
,$400

Art. 14.0 As requisições para transporte de passagei-
ros de Estado e l-agagens, que tiver de ser effeetuado pe-
las embarcações da capitania, serão formuladas em dupli-
cado, segundo o modelo estabelecido, pelas repartições de
que directamente dependam os funccionarios, e entregues
com a conveniente antecipação na séde da capitania, ou
nas delegaçôes maritimas.
§ 1.0 O duplicado da mesma requisição ficará archivado

na capitania e o original, devidamente visado, será o do-
cumcnto que dá entrada a bordo.
§ 2.0 Em tudo mais serão observados, pelas repartições

e lJassageiros, os avisos da capitania que regulam este
ramo de serviço, publicados no Boletim Official da provm-
cia.

Ar. 15.0 O abono de passagens pagas pelo Estado a
bordo dos paquetes portuguezes ou estrangeiros e embar-
cações particulares, será sempre feito por intermédio da
Hepartição Superior de Fazenda em Bolama, e reparti-
ções subalternas em Bissau e Cacheu ; para o que lhes
serão entregues as requisições com a antecipação quc per-
mitta fornecer aos funccionarios os respectivos bilhetes de
passagem.

CAPITULO III

Transporte pela via ordinaria ou terrestre

Art. 1G.o Nas marchas pela via ordinaria será a carga
pessoal transportada por carregadores, cuja despesa o Es-
tado rmsteiu até o numero maximo por funccionario:

Dc l.a classe '" . . . . . . . . . . . .. . . . . . 5
De 2." classe.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
l)e ;:l." classe ... " ... " . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. 1

~ nnico. Em missões especiaes de serviço publico, po-
del:{t este numero ser elevado pelo governo da província,
sob proposta dos chefes d' essas missões.

Art, 17.<l O transporte da carga pessoal dos residentes
em serviço de cobrança do imposto de palhota, é pago á
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sua custa, nos termos do artigo 75.0 do regulamento das
residencias.

Art. 18.0 Os carregadores serão contratados mediante
requisição das seguiutes autoridades:

1.0 Em Bolama, pelo administrador do concelho;
2.0 Na séde de residencias, pelos residentes;
3.0 Nas localidades da província onde estejam estabe-

lecidas autoridades, por interrnedio d'essas autoridades;
4.0 Noutras circumstancias, pelo funccionario em mar-

cha, dirigindo-ae, quanto possivel, por intermédio dos che-
fes indigenas ;

Art. 19.0 Os residentes prestarão neste serviço todo o
auxilio aos commandantes das columnas militares, aos che-
fes de missões especiaes, e aos funccionarios isolados, in-
dicando-lhes a melhor forma de obter carregadores, mes-
mo fora da sua acção directa, fazendo-os preceder, quando
entendam conveniente, de um guarda da residencia que
previna os chefes indigenas da requisição de carrcgadores. .
neceseauos.

Art. 20.0 As autoridades civis e militares que conferi-
rem itinerário aos funccionarios, que tenham de percorrer
distancias pela ~ia ordinaria, fixarão na guia de marcha o
numero de carregadores necessarios para a couducção das
suas bagagens, dentro dos limites estabelecidos no artigo
16.0

Art. 21.0 Para as forças militares em marcha pela via
ordinária, será fixado separadamente o numero de carre-
gadores indispensaveis para as tres classes: officiaes, sar-
gentos e outras praças de preto

Art 22.0 Quando as columnas se fizerem acompanhar
de comboios conduzindo viveres ou material de guerra,
será indicado na guia o numero de carregadores que de·
vem ser utilizados neste serviço.

Art. 23.0 As guias serão apresentadas sempre que os
portadores tenham que obter carregadores por intermédio
das autoridades locaes, e nellas será averbado por estas,
o numero de carregador es que contratarem.

Art. 24.0 Cada carregador transportará um peso com-
pativel com a sua aptidão physica e nunca excedente a 30
kilogrammas.

Art. :!5.o Nas regiões regularmente povoadas. os carre-
gadores serão contratados successivamente para etapes de
10 a 12 kilometros, entre povoações que satisfaçam a ea-
tas condições de afastamento, vencendo neste caso cada
um a importancia de 100 réis por cada etape.
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Art. 26.0 Nas regiões em que não for possivel obtê-los
nas condições do artigo anterior, serão os carregadoras
contratados para a etape de um ou mais dias, com o se-
guinte vencimento diario:

Salario - 200 réis.
, jal'roz-Okg,800.

Rat;ao .. 'ltemperos-40 réis,

§ unico. O salario e a importancia computada para
temperos, serão pagos em dinheiro; o arroz será entregue
em genero, devendo os funccionarios adquirir previamente
as quantidades necesaarias para esse fim.

Art; 27. o A remuneração do serviço prestado peios car-
regadores será entregue individualmente, observando-se
sempre e com o maior escrupulo a doutrina dos artigos
precedentes, para que o indígena, tão' propenso á descon-
fiança, nunca possa duvidar da integridade da remune-
ração.

Art. 28.0 Para custeio da despesa com carregadores
poderá nalguns casos ser adeantada a importancia iudis-
pensavel.
§ unico. Este adeantamento será feito pelo cofre da

Repartição Superior de Fazenda, e das suas delegações,
ou pelas unidades e destacamentos da guarnição militar,
mediante requisição em duplicado, devidamente autori-
zada.

Art. 29.0 As despesas com carregadores serão liquida-
das na Repartição Superior de Fazenda pela verba con-
signada na tabella orçamental para «passagens e ajudas
de custo ,), com excepção das missões com dotação espe-
cial, mediante os seguintes documentos, indispensaveis
para taes liquidações:
1.o Guia conferida ao funccionario, convenientemente

visada, e contendo as indicações e averbamentos exigidos
por este regulamento;

2. o Relação do modelo A ou B do presente regulamento,
organizada segundo o exemplo estabelecido naquelles mo-
delos para as duas formas de contratar carregadores;

3.0 Duplicado da requisição da importancia que por-
ventura tenha sido recebida a titulo de adeantamentos,
nos termos do artigo 28.0
§ unico. O governador da província exigirá que os

funccionarios que tiverem de viajar por via terrestre, pro-
vem que effectuaram os percursos para que lhes foram
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abonados carregadores, podendo exigir que apresentem
graphicos itinerarios, memorias descriptivas do itinerario
seguido, ou que deem quaesquer outras provas conducen-
tes ao mesmo fim.

Art. 30.0 Cis proceSSORconstituidos po. estes documen-
tos, serão pelas vias competentes enviados á secretaria
geral ou ao quartel general da provinoia, que por sua
vez depois de examinados e visados, os remetterâo á
Repartição Superior de Fazenda, para a liquidação da
despesa.
§ unico. Ultimada que seja esta operação, o graphico

ou memoria descriptiva e a guia de marcha serão resti-
tuidas pela mesma repartição á secretaria geral ou ao
quartel general, a cujo archivo ficam pertencendo.

Paço, em 21 de outubro de 1907. = AY1'es d'Ornella«
de Vasconcellos.

MAPPA A

Rellu,:íto dos carregadores contratados entre povoaçne-
para o transporte de cargas

na marcha de ... a ... 110 mez de ... de 19 ...

Dia.:.;

Carregadores

Jbta.pcl!I Observaçôo ..,

Partículur
Do

Estado

Tctai .....

S01nIlW •••

Resumo da despesa ...

Importa a despesa com carregadores em

Jt: ... de 19 ...
(Assignatura)
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MAPPA B

Relação dos earregadores contratados por (lia
para o transporte de cargas na marcha de .•. a ...

no JII('Z de .,. de 19 ...

Oarrcgadoroa

Dias Étapes Observações

Particular
Do

Estado

-- ---

"

Somma .... ----
Tolal .....

Resumo da despesa •.. :
Salarios a ." , .

Ração:
Arroz , 1> •••
Temperos, , , .. , , .. , . , . , . , , , , , . , , " . , . ~

____ ....: • .:.:•• ~1P '::":_- ,

...{,.,.

Paço, em 21 t1.eoutubro de 190i. = Ayl'es d'Ornellas
de Vasconcellos.

. .. e. ...

2.0--Por decreto de 9 de outubro findo:
Nomeado Governador 'do districto de Diu, no Estado da

India, o major do quadro de Moçambique, João de Frei-
tas Branco.

Por decretos de 21 do mesmo mez :
Em confurmidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Alferes, o sargento ajudante do grupo de baterias de

artilharia de montanha, Antonio dos Santos.
(Ordem de Exercito n." 22, 2.a serie, de 30 de outu-

bro do corrente anno).
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Quadro ocoidental

Ooncedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente do referido qua-
dro, David Ferreira.

Quadro de Moçambique

Tenente, o alferes, Carlos Alberto Portugal Madeira.
Alferes, o sargento ajudante, Manoel Pinto de Almeida.

Por decretos de 28 do mesmo mez :

Concedido o augmento de soldo de dez mil réis mensaes,
por diuturnidade de, serviço, a contar de 1 de julho do
corrente anno, ao facultativo de L" classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe, :\'lanuel Maria
BordalIo Prostes Pinheiro, que conta mais de quinze an-
nos de serviço no posto de capitão.

Quadro de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, o capitão quartel
mestre, addido ao referido quadro, Manuel Ferreira, por
haver sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta
de saude da alludida provincia.

Quadro do Estado da India

Ooncedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, por terem completado doze annos de
serviço effectivo como subalternos, aos tenentes do referi-
do quadro, Leovegildo Ladislau Mascarenhas Inglez e
Manuel Barreiros.

3. 0_ Passau ao serviço do ultramar o orneiai do exercito do reino
abaixo meucíonadc :

Por decreto de 28 de outubro findo;
O major do regimento de infanteria n.? 21, Francisco

dos Santos OaIlado, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma dommiseão de serviço dependente do Minis-
terio da Marinha e Ultramar.

(OI'df'112 do Exeq'cifo n. o 22, 2. a serie, de 30 de outu-
bro do corrente anno).
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4. o - Por portaria de 30 de outubro Ondo:

Inactividade temporaria

O capitão do quadro occidental, José Felix, e o tenente
do mesmo quadro, Joaquim da Paz Henriques, por terem

• sido julgados incapazes do serviço no ultramar, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

5.0 _ .Uinisterio dos NI'gocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
p Reparli~ão - ta Secção

Tendo-se suscitado duvidas acêrca da doutrina contida
na disposição 5. a do Boletim Militar do Ultramar n. o [) de
1904, no que respeita ás penas disciplinares, cujo tempo
de cumprimento deve ser descontado no tempo obrigato-
rio de serviço ás praças de pret que se acham servindo
no ultramar nos termos do decreto com força de lei de
14 de novembro de 1901: determina Sua Majestade
El-Rei que ás referidas praças seja descontado no indicado
tempo o' de cumprimento de pena de prisão correccional
imposta, nos termos do regulamento disciplidar das forças
ultramarinas, ou ainda por sentença imposta nos tribunaes
militares, mesmo quando substituida pelas penas do Co-
digo de Justiça Militar; e bem assim o tempo de cumpri-
mento de pena imposta pelos mesmos tribnnaes, conforme
o preceituado no artigo 44. o do citado codigo, com excep·
ção, porem, das penas de deportação militar e de encor-
poração em deposito disciplinar, cbmo está estatuido no.
§ unico do referido artigo, quando não sejam applicadas
em alternativa, conforme o disposto no § 1.o do artigo 45. Q

do mesmo codigo.

6. 0_ llinistprio dor. Negocios da !Iarir.lia e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição- P Secção

Sua Majestade EI·Rei determina que, os requerimentos
solicitando o abono de vencimentos, ou de quaesquer ou-
tras importancias, que devam ser satisfeitas pelas provin-
cias ultramarinas, sejam de futuro dirigidos aos respecti-
vos governadores, que são as autoridades competentes para
poderem apreciar a justiça das pretensões d'essajnature-
za, não sendo attendídos os que forem apresentados, ou
enviados pelos interessados a esta Secretaria de Estadc.
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7. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provinoia de Moçambique

Major, o major de infantaria, Francisco dos Santos Cal-
lado.

Capitão, o capitão de infantaria, :I[anoel Antonio da
Veiga.

Estado da India

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças .ultra-
marinas, Antonio Luiz de Oliveira Pegado, em serviço na
provincia de Angola, e João José Maria "Martins, "em ser-
viço na provincia de Moçambique.

Provinoia de Macau

Capitães, os capitães, de cavallaria em com missão na
provincia de Angola, Manoel Pedro Ferreira Marques, e
de infantaria, Francisco Antonio de Mesquita.

8.o -II inisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Gel'al do Ultramar
P Repartição - La Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exe1'cito) n." ~2, 2.a serie,
de 30 de outubro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- ta Direcção- ta Rrpartição

Declara-se :
1.o Que é incluido na lista dos officíaes offerecidos para

irem servir no ultramar durante o anno de 1907, o alfe-
res de infantaria, Manoel Joaquim Pereira de Oliveira,
por ter provado haver extravio da sua declaração feita no
prazo regulamentar .

.2.0.Que é incluido na lista dos sargentos ajudantes e
pnmeiros sargentos offerecidos para irem servir no ultra-
mar durante o anno de 1907, o primeiro sargento de in-
fantaria, l\~anoel Henrique de Carvalho, por assim" o ha-
ver requerido e lhe aproveitar o disposto no decreto de
29 de maio ultimo.
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9.0 - Billislrrio dos Nrgocios da ~Iarillha e Ullramar-Dirwão Grral do Ultramar
4. a Rrparti~áo _ t •a Secção •

Em conformidade do disposto no artigo 'l :" da organi-
zação militar do ultramar se publica o seguinte :

~ecrftaria te E;tado dos ~egocios da Guerra- Direcção Geral-3.a Repartição

Lista dos officlacs que se olfereceram para servir no ultramar, nos termos
do decreto de 14 de novembro de 1901, que podem ser requisitados
durante o anno de 1908, segundo as Informações prestadas pelas res-
pectivas direcções e repartições

Serviço do estado maior
Capitão -José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

Arma de engenharia
Maj01' - José Maria de Sousa Horta e Costa.

Arma de artilharia
Capitães:

Pedro Francisco Massano de Amorim.
Antonio Alves de Macedo.
José Correia de Mendonça.
Arnaldo Costa Cabral de Quadros.
Joaquim Maria Augusto de Almeida.
Tristão (la Camara Pestana.
Damião Martins Pereira de Menezes.
Manuel Maria Taveira Cardoso.
Ricardo Julio Ferraz.
Viriato Gomes da Fonseca.
Alberto Pimenta Castellc Branco.
Arnaldo Joaquim da Cunha Rolla Pereira.
Alfredo Baptista Coelho.
José Tristão Paes de Figueiredo.
Amílcar de Castro Abreu e Mota.
egundos capitães e tenentes:
João Bernardo Correia Caupers.
José Maria Rebello Valente de Carvalho.
Manuel Luiz Mendes.
Felizardo Antonio Adão Alves Pereira e Silva.
Hamilcar Barcinio Pinto.
Alberto Cesar de Faria Graça.
Alberto Augusto de Almeida Teixeira.
Alberto Carlos das Neves e Castro.
João Carlos de Castro Côrte Real Machado.
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Raymundo Ennes Meira.
Antonio Lopes Baptista.
José Antonio Baptista.
José Pacheco. •
Luiz Maria de Mello Vaz de Sampaio.
Julio José da Costa Monteiro.
Constantino Augusto dos Santos.
Annibal Fernandes da Costa Pinto.
Luiz Augusto Ferreira Martins.
Fernando Augusto Freiria.
Carlos Augusto de Passos Pereira de Castro.
Adriano da Costa Macedo.
José Pedro Soares.
Joaquim Leite de Faria Guimarães Junior.
Alfredo Balduino de Seabra J unior.
Francisco' Gonçalves.
Joaquim da Silveira Malheiro.
Luciano José Cordeiro.
Alexandre Herculano Garcia.
Camillo Amandio da Silva Senna.
João de Azevedo Monteiro de Barros.
José Esteves da Conceição Mascarenhas.
Manuel Antonio Rodrigues.
Ricardo Martinho de Andrade.

Arm3 de cavallaria
Tenentes coroneis :

Julio AuguRto Ferreira.
José Mathcus Lapa Valente.

Majores:
Victor A ugusto Chaves Lemos e Mello.
Joaquim José Ferreira de Aguiar.

Capitães:
Francisco Joaquim Alberto.
Francisco José de Oliveira Sá Chaves Júnior.
José Narciso Ferreira Passos.

Tenentes:
Alfredo Pedreira Martins de Lima.
Augusto de Assis da ~il va Reis.
Alberto de Paiva de Moraes.
Nuno Augusto de Avellar Pinto Tavares.
Jorge Soares Pinto de Mascarenhas.
Francisco de Paula Maria Anna do Loreto Figueira da

Cam ara.
Raul Vida!.
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Jayme Raul de Brito Carvalho da Silva,
Francisco Pereira d(>,Magalhães.
José Alves de Sousa Cardoso.
Manuel Alves Paias.
Ernesto Estanielau da Veiga Venmra.
Carlos LuiseJlo Godinho.
Antonio Manuel Villares.
João Nepomuceno Namorado de Aguiar.
Carlos Baptista Gonçalves Guimarães.
Antonio José Tavares.
José Maria da Cunha.
Justino José de Sousa Pinto.
Adelino de Almeida Novaes,
D. José de Serpa Pimentel de Sousa Coutinho.
João Barbosa da Silva Casqueiro.
João Ferreira Nunes de Carvalho.
Accacio Adjuto Augusto Nunes.
Domingos Fernandes.
Antonio Mendes Serra.
Arnaldo Martim Affonso Chichorro da Costa.
Manuel Gomes Teixeira.
Fernão de Magalhães Nunes de Sousa.
Luiz Frederico de Avellar Pinto Tavares.
Manuel Augusto Alves.
José Ricardo Pereira Cabral.
Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa.
Carlos Honorato de Mendonça Perry da Camara,

Alferes:
Antonio Simas.
José da C08ta.
Viriato Sertorio dos Santos Lobo.
José Lucio da Silva Junior.
Raul Carlos Ferreira da Costa.
Antonio de Freitas Torres.

Arma de infantaria
Tenentes coroneis :

Adelino Candido Ferreira Braklamy
Josó Ferreira da Silva Júnior.
Candido Augusto da Cunha Vianna,
Antonio Celestino Alves.
Guilherme Augusto Gomes Pereira.
José Joaquim de Sande :\Ienezes e Vasconcellos.
Antonio Emílio de Quadros Flores.
Julio Cesar Leão Cabreira.
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Majores:
Constantino da Fontoura Madureira Guedes.
Arthur Ernesto Coelho da Silva.
Antonio Tiburcio Pinto Carneiro de Vasconcellos.
Julio Angelo Borges Cabral.
Manuel Jacques Fróes.
Quirino Firmino Machado.
Antonio Eduardo da Silva.
Antonio Lucio dos Santos.
Manuel José de Aguiar Trigo.
João Evangelista Pinto ele Magalhães.
Francisco dos Santos Callaelo.

Capitães:
Alfredo Arthur de Magalhães.
Antonio Lopes Ramos da Silva.
Manuel de Oliveira Gomes da Costa.
Nicolau Reys.
José Henrrques Elias Quadrio de Alvarenga.
Francisco Roque de Aguiar .
José Antonio da Costa Braklamy Junior.
D. Miguel Henriques do Menezes Alarcão.
Ernesto Pinto Emilio de Oliveira.
Affonso de A'Ibuquerque Martins.
José Rodrigues Lage.
Elmyro Ventura da Conceição Carmo.
Zeferino Candido da Costa Caria.
Adelino Augusto Esteves.
Guilherme da Costa Passos.
Augusto Gonzalez de Medina.
José Gaspar de Castro Silva Sotto Maior.
Manuel da Cos ta e Sousa.
Fernando Augusto Nogueira Velho de Chaby.
Arthur Torquato de Moura Coutinho do Almeida de

Eça.
Lopo José Aguado Leotte Tavares.
Francisco de Paula da Silva Villar.
José Pedro de Lemos.
Antonio Maria Baptista.
Antonio Alves Mineiro de Almeida.
Adelino Franco Vieira Gaiu.
Julio Lopes de Oliveira.
Pedro Augusto de Oliveira.
Manuel Pereira. da Silva.
Francisco Caetano Ribeiro Vianna.
João Julio dos Reis e Silva.
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Domingos Alfredo Vieira de Castro.
Antonio Joaquim Santa Clara Junior.
IIlidio Marinho Falcão de Castro Nazareth.
José Augusto Ferreira Lopes.
José Coutinho de Gouveia.
Manuel Augusto Ferreira Lima da Veiga.
Carlos Alberto Ferreira da Costa.
Jorge Perestrello de Pestana Vellosa Camacho.
Lucio Carolino de Mello Leite da Gama Lobo.
Henrique Carlos Guedes Quinhones de Portugal da Sil-

veira.
Antonio Augusto Ferreira Braga.
José Freire de Matos 1Hergulhão.
Fernando da Cunha Macedo.
Simão Candido Sarmento.
Carlos Ivo de Sá Ferreira.
Gonçalo Pereira Pimenta de Castro.
José da Luz Brito Queiroga.
Alcino da Costa Machado.
João Alves Peixoto Junior.
Luiz Caudido da Silva Patacho,
José Xavier Teixeira Barros.
José Gonçalves Cabrita.

Tcnentes :
Miguel de J esus Valladas Paes.
Francisco de Oliveira Braga.
Manuel José de Azevedo.
Alfredo de Leão Pimente!.
Amandio Oscar da Cruz Sousa.
Yeriato Borges Pereira (la Silva.
Conrado Miravent Tavares.
José Angusto.Faure da Rosa.
J osé ~Iaria da Rosa J unior.
Pedro Xavier de Oliveira.
Alfredo Julio de Lima Dias.
Possidonio Augusto Ducla de Sousa Soares.
Pedro Alfredo de Moraes Rosa.
Joaquim Caetano Gomes da Silva .
•João de Almeida Leitão.
José Martins Caiado de Sousa.
Carlos Fernandes Brou.
Jorge Paes de Oliveira Mamede.
Antonio Marcolino Baptista Lopes.
Alexandre Alves dos Santos.
Henrique Alberto de Oliveira.
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Jacinto Augusto' Xavier de Magalhães Junior.
José Anastacio de Liz Fallé.
José Candido de Assis e Almeida Matos.
Vasco Homem de Figueiredo.
Feliciano Antonio da Silva Leal.
Thomás Simeão Gomes.
Salomão Vaz da Silveira Leitão .
•João Teixeira Pinto.
Eduardo Augusto de Azambuja Martins.
Luiz Candido Ascensão da Silva Corvo.
Manu~ de Almeida.
Annibal Coelho de Montalvão.
José Xavier Barbosa da Costa.
José Augusto Rodrigues.
Alfredo de Passos Ribeiro .
Antonio Augusto Dias Antunes.
José Luiz Lobo da Costa.
Anthero Eduardo Taborda de Azevedo e Costa.
Antonino de Campos Vidal.
Antonio Silveira Lopes.
Antonio Luiz de Oliveira Santos.
João Luiz Fernandes.
Avelino Ribeiro da Silva,
José Joaquim Canhão.
Gabriel Antonio da Silva.
Ismael Teixeira da Silva.
João Baptista Ferreira.
Joaquim Rodrigues Gomes.
Joaquim José de Oliveira Ayres.
Reynaldo Santellyce de Castro Lima.
Arnaldo de 1\1e11o.
Antonio Bivar de Sousa.
José Lourenço de Almeida.
Antonio Vaz Velho da Palma.
João J osé de Mello Mignens.
Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha.
J osé Honorio Teixeira de Sant' Arma.
Luiz Marréca da Trindade.
Alvaro Collen Godinho.
Julio Thomãs Rodrigues de Sá.
Virgilio eloCarvalhal Esmeraldo.
Antonio Julio Guimarães Lobato.
Pedro Joyce Chalupa.
Antonio Lopes Matheus.
Arthur José dos Santos.
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Eduardo Bandeira de Lima J uniar.
Eduardo Andermath da Silva.
Alfredo de Azevedo Alpoim,
Antonio Joaquim Guedes de Mello.
Antonio Alves Tavares.
Arthur Esteves de Figueiredo .•
Sebastião Lousada.
Julio Augusto da Conceição Vil lar.
Joaquim Montes Martins.
José Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira.
João Pinto Feijó Teixeira.
Francisco Mathias Falcão.
Antonio Moreira.
Abílio Antonio Amador.
Joaquim Pedro da Silva.
Gregorio Nunes Geraldes.
Fernando Augusto Borges Junior.
Hermenegildo Augusto de Faria Blanc Junior.
Joaquim Arthur dos Santos Machado.
Jorge Augusto Rodrigues.
Alberto Arthur Sarmento.
Francisco dos Santos Montinho.
Torquato Maria Carreira da Costa.
Julio Cesar Moreira Salles.
Manuel Luiz dos Santos.
J oaqtlim Maria da Silva Zuchelli.
Salustiano de Sousa Correia.
José Joaquim Fernandes.
João Alexandre de Campos.
Boaventura Augusto da Cunha Figueiredo.
João Dias de Carvalho.
Antonio Joaquim da Cunha Junior.
Manuel Pereira da Costa.
Francisco de Almeida.
Joaquim Gonçalves da Paixão.
J osé Maria Mendes.
Antonio Ferreira Neves.
Francisco Martins Ferreira.
Arthur Maria Cabral de Carvalho Figueira .
•José Martins Cámeira,
Fernando Alvaro de Almeida Carvalho.
Rogerio August« Affonso.
Manuel da 'ilva Teixeira.
Fernando imas X avier Basto.
Eugenio TOLTedo Valle.
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Manuel Innocencio Bravo Borges.
João Maria Ferreira do Amaral.
Mario Constantino Oom do Valle.

Alferes: .
Augusto Alves de Lemos.
José Soares Ferreira.
Antonio Fernando de Oliveira Tavares.
Antonio Alves Vianna.
José Tristão de Bettencourt.
Eduardo Amaro.
Sebastião Luiz de Faria Machado Pinto Roby de Mi-

randa Pereira.
Joaquim Pereira dos Reis.
Luiz Maria da Gama Ochôa,
Armando Augusto Bâhr Ferreira.
Joaquim dos Santos Correia.
Roque Maria Teixeira.
Antonio Augusto Victor Sabbo,
Manuel Lopes de Sant'Anna Marques.
Carlos Alberto Alves.
Américo Olavo Correia de Azevedo.
Antonio Sergio de Brito e Silva.
Augusto Nogueira Gonçalves.
Luiz Maria Salerna Mousinho de Albuquerque.
Arthur Leal Lobo da Costa.
Alfredo Ferreira Gil.
Ayres Guilherme Teixeira.
José Teixeira de Aguiar.
Joaquim Ignacio de Jesus Caeiro.
José Pereira da Cunha.
Fructuoso José Garcia.
João Augusto Dias.
João Bento de Sequeira Lopes Vianna.
Joaquim Rodrigues de Paiva.
Antonio Francisco dos Ramos.
Zeferino de Azevedo Araujo Campos.
Manuel Joaquim Pereira de Oliveira.
Antonio Augusto de Araujo Cotta.
Manuel Fróes de Carvalho.
Benjamim A ntonio dos Santos.
Francisco Gonçalves Correia Velhinho.
Francisco de Passos:
Victor Duque.
Antonio Candido Gouveia Castilho Nobre.
José Augusto da Mello Vieira.
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Duarte Ferreri de Gusmão Sousa Fraga.
Francisco Vicente da Silva.
Romano Barnabé Ferreira.
Alberto José Caetano Nunes Freire Quaresma.
Fernando Lapa de Oliveira Correia.
João do Nascimento Machado.
Joaquim Antonio Marques Junior.
Alfredo Ernesto da Cunha.
Zeferino Camossa Ferraz de Abreu.
José Cazimiro Vieira de Abreu.
José Pereira Honorato.
José Antonio de Oliveira.
João Pedro Ruella.
Eduardo Delphim.
Annibal Pereira Magno.
Francisco Pedro Curado.
Ernesto Borges Bicudo.
Raul Verdades de Oliveira Miranda.
João Coelho Teixeira.
Antonio Joaquim Ferreira Diniz.
Armando Augusto Pires Falcão.
Raul Gonçalves Dias.
Manuel de J esns Moreira.
Jacinto José de Sousa.
Tiburcio Nunes da Silva.
J osé Ve11osode Castro.
Lourenço Rodrigues Saldanha.
Antonio de Oliveira.
José Affonso Pereira.
Antonio Fernandes Varão.
João Francisco Ribeiro.
~Ianuel João Coelho.
Eduardo Daniel Macedo ele Faria.
Manuel José Pereira;
Miguel de Almeida J unior.
Francisco José da Silva.
Francisco João de Freitas .
•\ntonio da Cruz Junior.
José .Maria Pereira.
José Carlos da Assumpção de Almeida.

Corpo de almoxarítes de engenharta e artllharla
Tenentes:

José Alexandre.
Antonio Pedro do Nascimento e ~ousa.



434 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 20 1907

José Gomes Nortadas.
Maximo Augusto de Vasconcellos.
Manuel Correia de Mendonça.
Manuel de Oliveira Serrano.
Apolinario das Chagas.
Antonio Placido da Cunha e Abreu.
Antonio do Sacramento.
Manuel Dias.

Alferes:
Antonio Joaquim de Brito Magro.
Joaquim Gomes Maugenio.
Izidoro Francisco.
Manuel Gonçalves Tavares.
Antonio Augusto Dias.
José Joaquim de Almeida.
Antonio Pedro Lopes de Mendonça e Matos.
Thomás Camillo.
Ireneu da Fonseca.
Alvaro Mendes Abobora.
José Maria da Silva Figueiredo.
Julio Gonçalves Ramos.
Antonio Rodrigues dos Santos Vidago.
Victor.
Antonio Esteves.
Antonio dos Santos.

Corpo de medicos militares
Capitães:

Lucio Gonçalves Nunes.
Humberto Pinto da Costa Araujo.

Corpo de veterinarios militares
Tenentes:

Raul Baptista de Carvalho.
Joaquim Paulo do Carmo.

Corpo de olfteiacs da admlnístrnçao militar

Major - Ezequiel Augusto de Sousa Penalva.
Capitães:

Antonio Quirino da Luz Maltes.
Antonio Bernardo Gomes.
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João Morgado.
Julio César de Abreu Castello Branco.
Joaquim Simões da Costa.

Tenentes:
Antonio José Ramalho de Lima.
João Lopes de Azevedo.
Carlos Augusto de Amorim.
}Ianuel Silvestre de Abreu.
Augusto Maria Tavares Horta.
João Augusto Martins.
Frederico Xavier da Silveira Machado.
Antonio de Sousa Girão.
José Bernardo Proença.
:Manuel João Domingues.
Joaquim da Silva Geraldo.
Adelino Augusto da Fonseca.
Julio Cesar da Rocha Gaspar.
Alberto da Silva Botelho.
Manuel Gomes Rebello.
João Baptista Valente da Costa.
José Rodrigues Brusco J unior.
Francisco Homem de Figueiredo.
Alberto dos Santos Forte.
Alfredo Allen Archer.
Alberto David Branquinho.
Raul Monteiro Lopes de Macedo.
Lourenço Augusto Pinto de Magalhães.
Honorato Lucio da Silva Moraes,
Joaquim Moreira de Almeida e Sousa.
Alberto da Silveira Lemos.
Luiz Pereira Loureiro.
João Augusto RegalIa.
Amílcar de Figueiredo Campos.
Manuel Eduardo Martins.
José Maria Freire.
Jayme Augusto da Mota Portugal.
Antonio Domingues Ferreira.
Abel da Fonseca Osorio.
Antonino Rosa.
Pedro Alexandre de Carvalho.
Francisco Lopes.
José Marques.
Francisco Filippe de Sousa.

Alferes - Sottero Lopes Ferreira.
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Tcnen tes :
Manuel Rosado Peres.
Antonio Fernandes.
Henrique Herculano da Cunha.
Manuel Antonio Pereira da Costa
Fernando de Almeida.
Antonio Julio Bello de Almeida.
José Bernardo da Costa Restolho.
Manuel Fernandes.
Manuel Alexandre Montez.

COrl)Odo secretarIado militar

Carmona.

Secretaria d' eslado dos negocios da g,nerra - Direcção gcral- 3.a lIeparli ção

Lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos q ue se otIereceram
para servir no ultramar, nos termos do decreto de 14 de novembro de
1901, que podem ser requisitados durante o anno de 1908, segundo as
informações prestadas pelas respectivas direcções

Arma de engenharia

Sargento ajudante - Paulino Lopes David.
Primeinos sargentos:

Manuel Margarido.
José Augusto Goes.
Lourenço de Jesus e Silva.

Arma de artilharia
Sargentos ajudantes: .

Manuel Francisco Mamede.
Manuel de Matos.
Antonio Antunes.
Francisco Guedes Amil.
Antonio Marques.
Joaquim Ferreira Matafomc.

Primeiros sargentos:
João Gomes.
José Ferreira.
Julio Nunes de Almeida.
José Joaquim de Paiva.
Izidoro Duarte.
Antonio.
José dos Santos Moutinho.
João Mendes .
•Joaquim Altino Gromicho.
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João Pereira.
Antonio Maria.
Antonio Joaquim Ferreira Pombo.
João Albo Frr-itas Júnior.
Antonio Pinheiro.
José de Loureiro.
Arthur Celestino Sangreman Henriques.
Augusto Martins.
Joaquim da Silva Delgado.
Antonio lIaria Gonzaga Pinto Junior.
::\Ianuel Ascenso Marques.
:\Ianuel Jacinto Fortes.

~ Àrma de eavallarla
Sargentos aj udantes:

Ignacio Maria da Conceição.
Antonio Novo.
Henrique José Oliveira.
:\Ianuel Martiniano de Oliveira Marrécas.
Antonio Manuel Galamba Acabado.
Abilio Augusto Ferreira.
Ed uardo César Angusto Guerra Quaresma.
Julio Baptista Gonçalves Macieira.

Primeiros sargentos:
.J oaq uim ~li\l'ia Alves.
Armando Ferreira Pinto de Mascarenhas.
Antonio Ulpiano Rodrigues.
José Perciru de Sousa.
Eduardo de Albuquerque.
Antonio Gonçalves Dias.
Duarte Gomes .
.J osé Maria Bragança.

Arma (te infantaria
Sargentos ajudantes:

Manuel Antonio de Oliveira.
J oão/Paulino .
.José Ho!ll'igues Gaspar.
Arthur de Almeida Carvalho.
Germano ele Sequeira Varejão Castello Branco
Henrique Guilherme da Costa Carvalho.
Antonio Affonso Terroso.
Adr-lino Lopes da Silva Santos .
José Dias.
Arthlll' Guedes Pinto.
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Manuel de Oliveira.
José Elias Costa.
Luiz José de Matos.
Arthur de Sousa Mascarenhas.
Antonio Pinto Ribeiro.
Francisco Esteves da Fonseca.
Antonio Augusto Machado Moreira.
Abilio Baptista Machado.
Simão Pires Barata.
Antonio Joaquim Valladares.
Antonio Cesar Teixeira.
Balthasar Dias Coelho.
Antonio Archanjo Teixeira.
João Miguel.
Antonio Rodrigues Marques.
Fortunato Pires.
Venancio de Araujo.
José Martins do O' Junior.
José de Almeida Valle J unior.
João Maria Teixeira de Carvalho.
José Maria Madeira.
Antonio Maria Telles Freire.
Herculano Augusto Pereira Ramalho.
José Antunes.
Antonio Albino Aleixo.

Primeiros sargentos:
Manuel Antonio Rodrigues.
João Henriques de Almeida.

Sargento ajudante - Manuel Moraes.
Primeiros sargentos:
João Luiz de Castro.
Antonio de Gouveia.
Antonio Dias.
Antonio de Matos.
Jayme Ribeiro.
Antonio Braz.
Sebastião Bicho Fernandes Ruivo.
Emygdio José de Almeida.
Manuel José Serpa.
Sebastião Custodio de Brito e Abreu.
Augusto da Conceição Fontes.
Miguel Cardoso.
Julio de Oliveira Cidreiro. .'
Francisco Rosas.
Antonio de Almeida Borges.
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Abilio José Salgado.
Manuel Henrique de Carvalho.
Francisco Maria Rodrigues.
Joaquim Ollegario da Silva e Sousa.
Antonio Freire de Matos Mergulhão.
Luiz Carlos dos Reis.
Antonio Gonçalves Cabrita.
Alberto Julio Carapeto.
A ntonio Teixeira de Matos.
Joaquim José Marques.
João J oaq uim de Almeida.
Luiz Rodrigues de Lemos.
Raul Barreto.
José de Oliveira Miranda.
Lucilio da Cunha Osorio Coutinho Rebello.
Bernardino Augusto Marques.
José Maria Gomes Rascão.
Carlos Alberto de Cerqueira.
João Francisco Paschoa.
Antonio Evaristo da Silva Cruz.
Joaquim da Costa.
Henrique José de Sonsa Machado.
Josó Maria de Lacerda Gomes.
Manuel Antonio Vaz Osorio Junior.
Joaquim Lopes da Costa Fraga.
Guilherme Spinola de Mello.
Arthur ele Almeida Cabaço.
Joaquim Cavalleiro.
João Antonio Videira.
J osé Maria Fernandes.
Francisco Nogueira.
José Antonio Affonso.
Albano da Co-ta Pina.
José da Palma Ribeiro.
Manuel Gonçalves.
Procopio de Lima.
Antonio Germano Falcão de Carvalho.
Eusebio Nunes de Castro.
Francisco Moreira de Almeida.
Francisco Cypriano de Castro.
Francisco Rasquilho da Fonseca,
Raul Manfredorle Figueiredo Carvalho.
José Joaquim.
Luiz Antonio Figueiredo Ribeiro.
Antonio Augusto Matheus.
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Joaquim J osé da Costa.
Antonio José Affonso.
Joaquim Magro.
João de Almeida Serra.
Manuel Gomes.
Albano Rodrigues de Carvalho.
João. da Cruz Anastacio.
José Reynaldo Oudinot.
João. Baptista Lage.
Alfredo. Eduardo Pinto.
Manuel Miranda Branco .
•José Mendes Silvestre.
Antonio Affonso Paes Gomes.
José Mathans.
Carlos Beja da Silva.
Manuel Augusto Pedro.
Manuel Joaquim de Magalhães.
Alfredo. da Silva.
Antonio Benedicto.
Antonio Rodrigo.
Raffo José Fernandes.
João Coelho. Borges.
Miguel da FOnSe0<1Pinheiro.
José l\lendes AI~ada.
Francisco Maria Ferreira.
Eduardo Corr-ia Gaspar.
Antonio. Gonçalves Ferrão,
João. Nunes dr Sequeira .
.João Baptista Loureiro.
Alypio Ferreira.
Joaquim Vasco. .
•Joaquim Antonio. de Almeida e Lima.
José Affonso,
Jo.aquim Maria Fernandes.
Joaquim José de Sant'Anna,
José Esteves Roballo Cordeiro.
José ele Matos Lamuria.
Rodrigo Fansrino.
Bernardino José Vieira.
Gemeniano Saraiva.
Augusto Saraiva Ramos.
Vietorino Maria Gonçalves Canelhas.
Affonso Pinto da Costa .
•José Artlmr Moreira da Costa.
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10. 0_ ilinisterio dos Negocios da ~Iariuha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição _ L a Secção

Declara-se:
1.0 Que o major do quadro oecidental, Julio Cesar Ba-

rata Feio, que se achava em inactividade "tempora.ria pelo
pedir, apresentou-se ao serviço, na provincia de Angola,
em 12 ele outubro elo corrente anno ,

2.0 Que foram mandados apresentar no Ministerio da
nllerra:

Em 18 de outubro findo:

O alferes do corpo de almoxarifes de enaenharia e ar-
tilharia, Manoel Gonçalves Tavares, por haver terminado
11 commissão na província de Moçambique.

Em 21:

O tenente de cavallaria, Antonio Augusto de Abreu
Amorim Pessoa, por ter desistido de continuar a servil' na
província de Cabo Verde.

Em 25:

O capitão de infantaria, Manoel Joaquim Alves de Brito,
por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar.

Em 28:

o tenente de infantaria,' Antonio Francisco de Moraes
Zumith, por haver desistido de continuar a servir na pro-
vincia da G-uiné.

11. o - Licenças concedidas por motivo de melestía aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 17 de outubro findo :

Facultativo de La classe do quadro de sande de Mo-
çambique, Alberto de Vasconcellos Cid, noventa dias para
se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de sande de Mo-
c;ambiquc, Adolfo Augusto Pereira, sessenta dias para se
tratar.
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Em sessão de 24 do mesmo mez:

Provincia de S. Thomé e Principe

Major de cavallaria, em commissão na referida provin-
cia, Victor Augusto Chaves Lemos e Mello, sessenta dias
para se tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da indicada província, l\Ianoel An-
tonio Gaspar, noventa dias para se tratar.

Obituario
1907

Outubro 20- Antonio Eduardo da Silva, capitão do quadro de
Macau e Timor.

A!J1'es d' Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Dí.rector Geral,



•

DIRECÇÃO G'ERAL DO ULTRAMAR

28 D1~NOVEMBRO1m 1901

nOLE'!'!)) )1IL1TAU DO ULTUA)IAII'
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

!Iinisterio dos Negocios da Marinha e llltramar - Direc~ão Geral do llllranar
P Repartição-ta Secção

Tendo sido mortos em combate, na provincia de An-
gola, os officiaes e praças da armada, do exercito e das
forças ultramarinas abaixo mencionadas: hei por bem de-
terminar, em harmonia com o disposto no decreto de 17
de fevereiro de 1891, nas instrucções approvadas por de-
creto de 12 de março de 1900 e no artigo 192.0 da or-
ganização militar do ultramar, approvada por decreto de
14 de novembro de 1901, que sejam concedidas, ás fami-
lias dos mesmos officiaes e praças de pret, pensões cor-
respondentes aos soldos e prets que os faJlecidos percebiam,
segundo as tarifas actualmente em vigor, desde a data do
fallecimonto.

Offlcíaes

Tenente de cavallaria, Joaquim Antonio Gonçalves
Prata.

Tenente do corpo de veterinarios militares, Francisco
Pereira.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Augusto Maria.
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Praças de pret

Arlllada

Primeiro grumete, João Manches.
Primeiros artilheiros, José Maria Pereira e José Ma-

noel Diegues.
Exercito

Companhia expedicionaria do regimento
de infantaria n.v 12

Primeiro cabo, José Paulo Oliveira.
Segundo cabo, Manoel Rodrigues.
Soldados, Adolfo José Oliveira, Augusto Corte Feio,

Abílio Ribeiro, e ManoeI das Neves.

Unidlrdes da guarnição da provincia de Angola

1.0 Esquadrão de dragões

Primeiro cabo, Antonio Joaquim Nunes.
Soldado, Antonio Baião.

2. o El:;ql iad.rüo de dr-agões

Segundo sargento, Francisco Maria Reis Monteiro.
Primeiro cabo, José Augusto.
Segundo cabo, Manoel.
Soldado, Manoel Mestre.

1.· Companhia europeia de infantaria

Segundo sargento, Octavio Alberto Oliveira.
Soldados, José Casimiro e ManoeI Domingues.

2.· Companhiu eur-opeia do infantariu

Soldados, ManoeI Maria, José Maria, e Fortunato San-
tós.

15." Companhia índígenu de ínrantar-ía

Primeiro cabo, Antonio Costa Oliveira.

Batalhão dlociplinal'

Segundo sargento, João Rodrigues Ferreira.
Primeiro cabo, Francisco Assis.
Soldados, Faustino Leça, Hermenegildo Leito Monteiro
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Arthur J ayme Ferreira da Silva, Carlos Gonçalves, e Julio
Fernandes.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Fazenda, o Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Guerra e o Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Marinha e Ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 28 de outubro de 1907. =
REI.= Fernando Augusto Miranda Martins de Carva-
lho= Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto = Ayres
d' Ornellas de Vasconcellos,

2. ° - Por decretos de 28 de outubro findo:

Condecorado com a medalha de prata da classe de asai-
duidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
condição La do artigo 9.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o alferes do quadro privativo das forças
ultramarinas, Antonio José Camacho.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estarem ao abrigo da
condição La do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro do 1893.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, José Augusto, n.? 926, da 2.a divi-
são.

Provínoia de Angola

Primeiro sargento, Marciano Augusto, n.? 3/319, da 2.a
companhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, Augusto Anacleto de Sousa, n."
5/269, da 13.a companhia indigena de infantaria.

Por decreto de 1 do corrente mez:

Capitão, o tenente de engenharia addido em serviço de-
pendente do Ministerio da Marinha e Ultramar, João Ba-
ptista de Almeida Arez.

(Ordem do Exercito n.? 23, 2.a serie, de 9 de nevem-
bro do corrente anno).
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Por decretos de 7 do mesmo mez :
Estado da India

Concedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, por terem completado doze annos de
serviço effectivo como subalternos, aos tenentes do qua-
dro do referido Estado, Manoel Henriques Lopes Bra-
gança e D. Antonio João de Sousa e Menezes, e ao ca-
pellão de 3.a classe com a graduação de alferes, addido ao
mesmo quadro, Miguel Filippe de Sousa.
\Reformado, na conformidade da lei, o tenente do qua-

dro do indicado Estado, Antonio Nobre Madeira, por ha-
ver sido julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de
Saude do Ultramar.

Por decretos da mesma data:

Reformado no mesmo posto de capitão, com cincoenta
por cento do respectivo soldo, ou sejam 27~500 réis men-
saea, o facultativo de La classe do quadro de saude da
província de Moçambique, Manoel José Aguia.

Condecorado com a medalha de prata da classe de
serviços distinctos no ultramar, o sub-chefe do serviço
de saude de Angola o S. 'l'homé e Príncipe, com a gra-
duação de tenente coronel, José Maria de Aguiar, por
estar comprehendiclo na condição 4.a do artigo 9.° do re-
guiamento de 18 de janeiro de 1893.

Condecorados com a medalha da classe de assiduidade
de serviço no ultramar, por estarem comprehendidos na
condição I ." do artigo- 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893:

Medalh.a de pra:ta

Quadro de saude de Moçambique

Sub-chefe do serviço de saúde, com a graduação de te-
nente coronel, Jayme Julião de Andrade Azevedo Re-
dondo.

Quadro de saude de Angola e S. Thomé e Principe

Sub·chefe do serviço ele sande, com a graduação de te-
nente coronel, José Maria de Aguiar.
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Quadro de saude de Cabo Verde e Guiné

Facultativo de La classe, Julio Barbosa Nunes Pereira.

Condecorados com a medalha da classe de assiduidade
de serviço no ultramar, por estarem comprehendidos na
condição Lado artigo 8. o do regulamento de 18 de ja·
neiro de 1893:

Medalha de ('obro

Companhia de saude de Cabo Verde e Guiné

Segundo sargento, n. o 10/10, Bibiano elos Santos Fer-
nandes.

Companhia de saude de Angola e S. Thomé e Principe

Segundo sargento, n." 23/132, José de Araujo.
Segundo sargento, n. o 65/149, Manoel José Martins.
Segundo sargento, s/n, Adelino Coelho.

Companhia de saude de Moçambique
,

Segundo sargento, n. o 157/117, Manoel Antonio.

Companhia de saude de Macau e Timor

Segundo sargento, n." 28/47, Manoel da Encarnação.

Por decretos de 14 de mesmo mez :

Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Manoel Monteiro Lopes.
Alferes, o primeiro sargento, João Vicente Gomes da

Silva.
Estado da lndia

Concedida fi diuturnidade do serviço desde 1 dr julho
do corrente anno, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente do quadro do
referido Estado, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos.
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3. ° - Passou ao serviço do ultramar o omcla! do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 14 do corrente rnez:

O tenente do batalhão de caçadores n." 4, Manoel Joa-
quim Alves de Brito, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do ministe-
rio da marinha e ultramar.

(Ordem do Eosercito, n.? 24, 2.a série, de 18 de novem-
bro do corrente anno).

4, ~- Portaria

tlinisterio dOR Negocios da Marir.ha e Ultramar - Direcção Geral do llltranar
5, a Repartição

Sua Magestade EI-Rei attendendo á proposta do chefe
da missão medica encarregada de estudar o tratamento e
prophyllaxia da doença do somno na Ilha do Prinoípe,
para ser preenchida urgentemente a vaga resultante da
doença do membro da missão, Arnaldo José ViII ela, dire-
ctor do laboratorio bacteriologico do hospital da cidade da
Praia: Ha por bem, pela Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Marinha e Ultramar, nomear para fazer parte da
referida missão, durante o impedimento do alludido facul-
tativo, o facultativo de segunda classe do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, Alfredo Silva Monteiro.

Paço, em 7 de novembro de 1907.= AY1'es d'Ornella»
Vasconcello8.

5.°_ Por portaria de 7 do corrente mez :
Inaotividade temporaria

O segundo pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, João Baptista da Silva Mattos, por ter
~ido julgado incapaz de serviço, temporariamente, pela
Junta de saude do ultramar.

Por portaria de 13 do mesmo mez:
Disponibilidade

Foi confirmada a portaria do governador do Estado da
India, de 23 de agosto ultimo, pela qual foi collocado na
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indicada situação, o capitão do quadro de Moçambique,
Miguel da Silva e Moura, por haver sido julgado apto
para o serviço pela Junta de Saude do referido Estado.

Por portaria de 18 do mesmo mez :

Inaotividade temporaria

o major do quadro occidental, Antonio Vicente Palhota,
por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar: tem-
porariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

6. o -Ifinislerio dos Negocits da Marinha c Ullramal'-Direcção Geral do [llrallJar
4. a Repartição - ta Secção

Sua Majestade EI-Rei determina que, o abono das aju-
das de custo fixadas na tabella n. o 2, annexa ao decreto
de 24 de dezembro de 1906, seja extensivo aos officiaes
e officiaes inferiores do exercito do Reino em serviço no
Ultramar, e bem assim, aos officiaes e sargentos dos qua-
dros das forças ultramarinas, devendo esse abono ter 10-
gar desde a publicação das actuaes tabellas orçamentaes
na respectiva província, ficando por esta forma substituida
para os officiaes a tabella dos subsidios a que se refere o
artigo 27.0 do decreto de 14 de outubro de 1901 e para
os officiaes inferiores a annexa ao decreto de 20 de de-
zembro de 1888.

7. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provinoia da Guiné

Alferes, O alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria o artilharia, José Luiz da Conceição Ribas.

Provinoia de Angola

Coronel, o coronel de infantaria, em comrnissão no Es-
tado da India, Francisco Maria Cabral da França.
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Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, por estar ao abrigo do disposto no § uni-
co do artigo 4,0, e n. os 1.0 e 2.0 do artigo 7.0 do regula-
mento de 21 de dezembro de 1886, o tenente do quadro
occidental, Antonio Amado,

8. 0_ Minislerio dos Negocios da Marinha e llltramar - Dirrcção Geral do Ullramar
P Reparlição - L a Secção

Suscitando-se duvidas, se aos actuaes sargentos ajudan-
tes, sargentos quarteis mestres, e primeiros sargentos das
guarnições ultramarinas, preteridos na promoção ao posto
de alferes e que, por excederem a idade de quarenta e
cinco annos, não podem ascender ao posto immediato,
aproveitam as vantagens de reforma concedidas pelo
§ unico do artigo 2.° do decreto de 20 de junho do cor-
rente anno, qualquer que fosse o motivo da preterição;
declara-se, que a doutrina do referido paragrapho so-
mente é applicavel aos sargentos ajudantes, sargentos
quarteis mestres e primeiros sargentos que, satisfazendo
ás demais condições geraes de promoção estabelecidas na
lei vigente, foram preteridos por, na data em que lhes
pertenceu a promoção a alferes, contarem mais de trinta
e cinco annos de idade.

9.° - 'Iillislerio dos Negocios da Alarinha e Ullramar-Dirccção Geral do Ullramar
4,a Rcparlição- ta Secção

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publica a seguinte circular do Ministerio da Guerra:

Secretaria da Guerra-Direcção Geral-3.a Reparti-
ção. - Circular n. o 978. - Lisboa, 18 de outubro de
1907.-Ao Sr. General Commandante da La divisão mi-
litar. - Lisboa. -Do Director Geral da Secretaria da
Guerra.

Sua Ex. a O 1\1inistro da Guerra, de acordo com a pro-
posta apresentada pela commissão incumbida de remode-
lar o. regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercI,to, lllcumbe:me de dizer a V. Ex.a que se sirva
expedir ~s convementes ordens aos corpos e unidades sob
o s,_,eudigno c.ommando, para que a respeito da oscriptu-
rllç~o dos registos de matricula e disciplinar, folhas do
registo e cadernetas das praças de pret elo exercito, se
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observem até determinação ulterior, as seguintes dispo-
sições:
1.a Que as praças que forem augmentadas ao effectivo

dos corpos desde 1, inclusive, do proximo mez de novem-
bro, não sejam escripturadas nos livros de matricula, de-
vendo as respectivas folhas de registo ficar na secretaria
do corpo agrupadas por ordem de numeros de matricula,
organizando-se desde logo o respectivo indice.

2. a Que as cadernetas das praças a que se refere o nu-
mero antecedente sejam desde logo escripturadas na parte
correspondente á das folhas de registo.

3. a Que as infracções de disciplina commettidas pelas
referidas praças não sejam escripturadas nos livros do re-
gisto disciplinar, mas nas cadernetas do modelo actual, ou
antigo no termo da disposição immediata.

4. a Que, quando as praças de que trata a disposição La
forem augmentadas ao elfectivo por effeito de transferen-
cia de outros corpos, c não possuam cadernetas do actual
modelo, sejam colladas ás cadernetas que lhe disserem
respeito o numero de folhas precisas para averbamento
das infracções de disciplina que tenham commettido ou
venham a commetter, riscando-se essas folhas como as do
registo disciplinar do actual modelo.

As novas folhas serão rubricadas pelo commandante
do corpo, e selladas, devendo, na pagina A, o mesmo com-
mandante assignar uma declaração em que se mencione o
numero de folhas que se addicionarem , e fim para que.

5,11 Que nas antigas cadernetas militares cesse a es-
cripturação das paginas C e G, devendo, na pagina F
averbar-se unicamente a classificação no tiro e na avalia-
ção de distancias: e na casa «Observações» as aptidões
especiaes. = Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo) ge-
neral de brigada.

10.0 - tlillisterio dos Negociosda Marinha c Ultramar-Direcção Geral doUltramar
P Repartição-La Secção

Para os devidos effcitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito D.OS 23 e 24, 2.a
serie, de 9 e 18 de novembro do corrente anno:

8e~rttaril de Estado dos ~eboeios da Guerrl- La Direcção- t,a Repartição

Declara-se que os capitães de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro

\
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de 1901, Antonio Maria do Couto Zagallo, e Manoel de
Jesus Barreira, chegaram á sua altura para promoção em
7 do corrente mez.

Secretaria de Eilado dos Negocios da Guerra- f.a Dire('çáo- 1.& Reparliçã.

Declara-se que desistiu de ir servir no Ultramar durante
o armo de 1907, o tenente de infantaria, Joaquim Maria
da Costa Monteiro.

Secretaria ~e E~tado dos Negocio8 da Guerra - 2. a Direcção- f.& Repartiçáo

Declara-se que desistiu de ir servir no Ultramar du-
rante os annos de 1907 e 1908, o tenente do regimento
n. o 4 de cavallaria do Imperador da Allemanha, Guilher-
me II, Augusto de Assis da Silva Reis.

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra- P Direcção- P Repartiçio

Declara-se que os capitães de cavallaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, Francisco Augusto Xavier de Moura, João Bap-
tista de Sant'Anna Leiria, e José Maria Chaves Gaivão de
Magalhães, chegaram á sua altura para a promoção em 7
do corrente mez.

8tcretaria de E llado dos Negocios da Guerra- t,a Direcção - ta Reparliçio

Declara-se que é incluido na lista dos officiaes offere-
cidos para servirem no ultramar no anno de 1908, o te-
nente coronel de infantaria, Aloysio Augusto Marques
Caldeira, cuja declaração feita no prazo regulamentar só
agora foi recebida neste Ministerio.

Secretaria de E~lado dos Negocios da Guerra - La Direcção - P Repartição

Declara-se:
1.o Que é inclui do na lista dos sargentos ajudantes e

primeiros sargentos para irem servir no Ultramar durante
o anno de 1907, o sargento sjudanje de infantaria, Arthur
de Sousa Mascarenhas, por lhe aproveitar o disposto no
decreto de 29 de maio do corrente anno,
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2, o Que foi excluido da lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos offerecidos para irem servir no ultra-
mar durante o anno de 1907, por haver desistido/ o sar-
gento ajudante de infantaria, Germano de Sequeira Va-
rejão Castello Branco,

Ll.o - ~Iinislerio dos Negocios da 81arinba e U1lramar- Direcção Geral do Ultramar
ta R~parlição - í ,a Ser.ção

Graduação e vencImento que compete ao eIDcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que lhe foI conferida:

Com a graduação de major e o soldo mensal de 66~000
réis nos termos do § l ," do artigo ~,o da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão quartel mestre addido ao

. quadro de Moçambique, Manoel Ferreira, reformado pelo
decreto de 28 de outubro findo, publicado no Boletim Mi-
litar do Ultramar n.? 20, de 15 de novembro do corrente
anno.

12,0_ Ministerio dos Negocios da 31arinha e U11ramar- Direcção Geral do Ultramar
4.a Reparl ição - P Secção

Oondecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de praTa

Provincia de Moçambique

Capitão do quadro da referida. província, Ezequiel José
Bettencourt.

Primeiro sargento, João André Mouraia, n. o 1/382, do
v L? esquadrão de dragões,

Estado da India

Segundo sargento, José Francisco Fernandes, n.? 25/74,
da 6. a companhia da guarda fiscal.
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Quadro privativo das forças ultramarinas

Alferes, Miguel Vicente Fernandes.

Medalha de 00bre

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Primeiro cabo, Luiz Barbosa, n. o 106/117, do corpo de
policia.

Províncía de Angola

Segundo sargento, Avelino Augusto dos Santos, n. o
147/422, da T," companhia indigena de infantaria.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, João Moraes, n.? 8(;/772, da d," com-
panhia indigena de infantaria.

Primeiro cabo, Francisco Serafim de Mello, n. o 137/150,
da 13.a companhia indigena de infantaria.

Segundo sargento, Alfredo Nogueira VelIoso, n. o l-J./G48,
da La companhia do batalhão disciplinar.

Estado da India
r

Soldado, João Antonio Servulo de Sousa, n.? 204/204,
da G.a companhia indigena de infantaria.

Distrioto autonomo de 'rimor

Segundos sargentos, Patricio de Sousa, n. o 33/201i, e
Avelino Gonçalves Gerás, n.? 18/204, ambos da compa-
nhia mixta de artilharia de montada e infantaria.

13. o -lIinistcrio dos Negociosda Ilarillha e UltralDar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t. II Secção

Declara-se:

1.0 Que por decreto de 21 de outubro findo, publi-
cado no Di(t?'io do Gove?'no n.? 260, de 18 de novembro
do corrente anno, foi agraciado com o grau de comme n-
dador da ()rdem Militar de Nossa Senhora da COIlC· ição
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de Villa Viçosa, o capitão de artilharia, Viriato- Gomes da
Fonseca, presidente da commissão municipal do concelho
de S. Vicente, em Cabo Verde.

2.0 Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 12 do corrente mez:

() alferes de cavallaria, Germano Augusto Moreira, por
ter terminado a commissão na provincia de Moçambique.

14.0 - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em 7 do corrente mez:

provlnoia da. Guiné

Segundo tenente da armada, em commissão na referida
provincia, José Proença Fortes, trinta dias para comple-
tar o tratamento.

Provincia de Angola

Tenente do quadro occidental, José Antunes dos San-
tos, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Augusto de Oliveira e Sousa, trinta dias para
se tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Antonio Neves de Castro Junior, cento e
vinte dias para se tratar.

Obituario
1!)07

Setembro lG - Carlos de Almeida Pessanba, capitão de cavalla-
ria, governador dr Diu, no Estado da India,

Ou tUUI'O10 - Antonio Francisco X avier Lopes Pereira, capitão do
quadro do Estado da India.
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Outubro 27 - Arthur da. Fonseca Costa, faculta.tivo de 3." classe
do quadro de saude de Angola e S. Thomé e
Principe.

Novembro 2 - João Eduardo Pacifico de Sousa, tenente coronel
reformado da província de Moçambique.

Ayres d' Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Director Geral,

----
- /. .
/·J-·~e....-rr d

•

)
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SEL~[l A~I~ ~E ESH~O ~OS NEGOLIOS~~ M~RINHAE ULl~AM~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

•
10 D}~DEZEMBROD1~1907

BOLETIM III LI TAU DO ULTItAIAH
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1·.o - Por decretos de 21 de novembro findo:

Provincia de Angola

Concedida. a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, pOJOter completado quinze annos de
serviço effectivo como mestre de musica, ao mestre de
musica da guarnição da referida provincia, com a gradua-
ção de alferes, Bernardino de Figueiredo Ramalhoso.

Quadro do Estado da India

Concedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, por ter completado doze annos de ser-
viço eft'ectivo como subalterno, ao tenente do referido qua-
dro, Marcellino Tavares.

Por decreto de 28 do mesmo mez :

Quadro ocoidental

Capitão, o tenente,' David Ferreira.

Por decretos da mesma data:

Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por satisfazer ás condi-
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ções exigidas nos artigos 10.0 e 18.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o tenente do quadro occidental,
David Ferreira.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar por estar comprehendido na
condição 4.a do artigo 8.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n." 18/159, da com-
panhia de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, Ja-
cintho Porphirio de Mattos.

Condecorados eom a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição J. a do artigo 8. o do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o primeiro cabo, n.? 96/180, da com-
panhia de saude da provincia de Moçambique, José Go-
mes, e o soldado, n.? 120/209, da mesma companhia, Ben-
jamim Fernandes. .

2. o - Portarias

Ministerio dos Negocies da Marinba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
s.a Repartição

Sua Magestade Ei-Rei attendendo ao que lhe represen-
taram os aspirantes a facultativos do ul tramar, graduados
em alferes, Joaquim Marques dos Santos Júnior, inscripto
para o quadro de saude de Angola e S. Thomé e Prin-
cipe, e Amadeu Marques Moraes, inscripto para o quadro
de saude de Macau e Timor: lIa por bem, pela Secreta-
ria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, con-
ceder aos referidos aspirantes a permutação dos respecti-
vos quadros, passando o primeiro para o quadro de saude
de Macau e Timor, e o segundo para o de Angola e S.
Thomé e Principe.

Paço, em 23 de novembro de 1907.-Ay1·es dJOrnellas
de Vasconcellos.

• inisterio dos Negocios da Ilarinha e U1tramar- Inspcec~ão Geral de Fazenda
do Ultramar - ta Secção

N.o 517

Tendo-se suscitado duvidas sobre o abono de subsidio
para re~da de casas aos offieiaes dos quadros das forças
ultramarmas e aOI!do exercito do reino em serviço no ul-
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tramar, tanto em commissão ordinária, como extraordina-
ria, com vencimento de soldo, quando o Estado lhes for-
neça aquartelamento em cubatas ou palhotas, e ainda so-
bre os abonos a fazer áquelles a quem o Estado distribua
habitações cobertas a capim, o que tem por vezes dado
logar a varias interpretações: Determina Sua Magestade
El-Rei, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Mari-
nha e Ultramar, que o referido subsidio a que allude o ar-
tigo 181.0 e seu paragrapho, do decreto de 14 de novem-
bro de 1901, para os referidos officiaes em serviço militar
nas provincias da Guiné, S. Thomé e Principe, Angola e
Moçambique e posteriormente extensivo aos das guarni-
ções do Estado da India e provincias de Cabo Verde e
Macau, só deve ser feito quando lhes tôr fornecida habi-
tação em cubatas ou palhotas, e não áquelles a quem fôr
distribuida casa, embora esta seja coberta a capim.

Paço, em 27 de novembro de 1907.= Ayres d' Ornellas
de Vasconeellos,

3.°_ Por portaria de 23 de novembro findo:

Disponibilidade

O primeiro pharmaceutico do quadro de saude do Es-
tado da India, José Guedes de Lacerda, por ter sido jul-
gado prompto para o serviço pela Junta de Sande do Ul-
tramar.

4. o -- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provínoia de Cabo Verde

Alferes, o alferes de infantaria, em commiesão na pro-
vinci a de Moçambique, Custodio Antonio Marques.

Provínoia da Guiné

Tenente, o tenente do quadro do Estado da India, Ro-
drigo Anastacio Teixeira de Lemos.

Provinoia de S. Thomée Prinoipe

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Antonio Baptista da Silva, por
hEI ser applicavel o disposto no artigo 42.0 do regula-
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mento disciplinar das forças ultramarinas, de 23 de no-
vembro de 1899.

Tenente, o tenente do quadro do Estado da lndia, João
de Deus Pires.

Provinoia de Angola

.Capitão, o capitão do quadro occi~ental, David Fer-
reira,

Provinoia de MOQambique

Tenentes, os tenentes de cavallaria, em commissão na
provincia de Angola, Francisco Martins Lusignan de Aze-
vedo, e do quadro do Estado da India, João Pedro de Sá.

Estado da Iudia

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, José Benedicto dos Remedios Menezes Silva e
Gomes, em serviço na provincia da Guin~ Augusto Ce-
sal' Arez, em serviço na provincia de S. Thomé ; e Luiz
Carlos Lopes Pereira, em serviço na provincia de Moçam-
bique.
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6. 0 __ Minislerio dos Ncgocios da Ilarin.ha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4. a Rcparlição-i.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Provinoia de Cabo Verde
Segundo sargento, João de Faria, n.? 60/138, da compa-

nhia indigena de artilharia de guarnição.

Provincia de Angola
Segundo sargento, Eurico Arthur Teixeira da Silva, n.?

80/212, da 2.a companhia de deposito.

7. o ~ lIinislerio dos Negocios da Marinha c Ullramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição - ta Secção

Declara- se :
1.o Que foi permittido ao alferes do quadro privativo

das forças ultramarinas, Candido, que no respectivo livro
de matricula seja substituido o nome de Candido, com que
o referido alferes foi inscripto, pelo de Candido Augusto de
Carvalho.

2.o Que por portaria de 8 de novembro do corrente
anno, publicada no Diario do Governo n.? 257, de 14 do
mesmo mez, foi conferida a medalha de cobre de philan-
tropia e caridade do Real Instituto de Soceorros a Naufra-
gos, ao segundo sargento de infantaria addido ao deposito
de praças do ultramar, Luiz Alves da Silva, por ter pro-
posto vinte e sete socios no espaço de um anno.

3. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 22 de novembro findo:

O capitão de cavallaria, Joaquim Augusto de Oliveira
Valente, por ter terminado a commissão na província de
Angola
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Em 30:

o alferes de infantaria, Luiz José Ferreira, por haver
terminado a commissão na provincia de Macau.

8. o - Licenças conceiidas por motivo de molestla aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 14 de novembro findo:

Provincia. de Angola.
Alferes de infantaria, em commissão na referida proviu-

cia, Casimiro Augusto Pires Monteiro, sessenta dias para
completar o tratamento.

Alferes de infantaria, em commiasão na alludida provin-
cia, Dimas Thadeu da Silveira, sessenta dias para comple-
tar o tratamento.

Em sessão de 21 do mesmo mcz:

Provincia de Angola.
Tenente do quadro oocidental, Antonio Amado, sessenta

dias para continuar o tratamento.

Em sessão de ~8 do mesmo mez:

Facultativo de segunda classe do quadro de saude de
Cabo Verde e Guiné, Arnaldo José Villela, cento e vinte
dias para se tratar.

Obltuarlo
1907

Outubro 25- Joaquim Carlos Eduardo Lobato de Faria, major
reformado do Estado da India.

Ayres d' Ornellas de Va8concellos.

Está conforme.
o Director Geral,

44_"'::"- ~/- • '(v-~/ 7





~[LR[lARIA OE ESfAO~ O~S NEG~LI~S DA MARINHA t UlTRAMA~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

23 DE DEZEMBRODE 1907

BOLETIII MILlTAU DO ULTUAIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

lIiuisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Reparl ição - f.' Secção

Tendo a experiencia demonstrado que, pelo seu elevado
effectívo não satisfaz o batalhão disciplinar de Angola ao
fim para que foi criado, não permittindo, pela promiscui-
dade em que se encontram, a facil regeneração das praças
que,. s~jeitas á inco~'poraçã? .na referida unidade por faltas
dísciplíuares ou crimes militares de caracter não grave,
ali vão encontrar outras consideradas incorrigiveis ou con-
demnadas por crimes graves, e, como taes, elementos per-
niciosos a influir no animo dos primeiros;

Propondo o Governador Geral de Angola como meio
efficaz de evitar os inconvenientes referidos, a suppreseão
do batalhão disciplinar, criando-se em sua substituição
companhias disciplinares independentes;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização conferida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do Acto Addicinal á Carta Constitucional
da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 .E extincto o batalhão disciplinar de Angola

criado por decreto de 28. de dezct;n.bro de 1899 e mantido
pelo artigo 89.0 da organisação militar do u.ltr~mar de.14
de novembro de HJ01, sendo para o substituir orgamsa-

•
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•

das companhias independentes com a designação de «Com-
panhias disciplinares de Angola».

As sédes d'estas companhias serão determinadas pelo
Governador Geral da provincia.

Art. 2.0 As companhias disciplinares são destinadas a
nellas serem incorporadas as praças do exercito, da ar-
mada e das forças ultramarinas, nas seguintes condi-
ções:

La - Oondemnadas na pena de deportação militar por
qualquer dos conselhos de guerra do exercito, da armada
e de Moçambique, ou das provincias de Africa Occidental,
com excepção da do Angola" salva a excepção do arti-
go 7.0;

2. a - Condemnadas na pena de incorporação em depo-
sito disciplinar pelos conselhos de guerra das provincias
da Africa Occidental ;

3. a - Incursas nos artigos 83.0 ou 84.0 do regulamento
disciplinar do exercito; n." 3.0 do artigo 163.° do regula-
mento geral dos estabelecimentos penaes militares e arti-
gos 97. o e D8.0 do regulamento disciplinar da armada, que
sejam transferidas para a guarnição da província de An-
gola;

4. a - Pertencentes ás guarn ições das províncias da
Africa Occidental e incursas nos artigos 36.0 e 83.0 do
regulamento disciplinar das forças ultramarinas, ou que,
fazendo parte de qualquer guarnição ultramarina, com
excepção da província de Angola estejam nas condições
do artigo 84.0 do mesmo regulamento e sejam mandadas
servir nesta província.

Art. 3.0 Estas companhias terão regime especial devi-
damente regulamentado, e serão normalmente em numero
de tres correspondendo ás diversas classes de comporta-
mento das praças nellas encorporadas, com a seguinte clas-
sificação:
1.a companhia - l.a classe de comportamento.
2.a companhia - 2.a classe de comportamento.
3. a compauhiav-- 3. a classe de comportamento.
§ 1.0 A 3. a companhia será considerada como deposito

-dieciplinar para o cumprimento da pena estabelecida no
artigo 23.0 do Codigo de Justiça Militar.
§ 2.0 Todas as companhias disciplinares poderão ser

consideradas como outra prouincia com relação ás praças
da guarnição de Angola, para os effeitos do artigo 3.0
d.o regulamento disciplinar das forças militares ultrama-
rmas.
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Art. 4.° As companhias disciplinares de Angola serão
em geral rnixtas com o quadro determinado pelo presente
decreto, conforme estejam no effectivo mínimo, medio ou
máximo, o que será determinado em portaria pelo respec-
tivo Governador Geral, o qual, quando o numero de sol-
dados em qualquer companhia exceder 240 europeus ou
160 iudigenas, poderá tambein em portaria justificativa
ordenar o seu desdobrameuto pela criação de uma nova
companhia provisoria da mesma classe e regime nos ter-
mos do artigo seguinte:
§ 1.0 'Pendo o quadro de uma companhia sido elevado

ao effectivo, medio ou maximo, em ambas, ou só em al-
gumas das pat·tes europeia ou indígena, voltará ao effec-
tivo minimo ou medio, no todo ou só numa d'aquellas
partes, POt' determinação em portaria, quando o numero
dos seus soldados descer respectivamente a 80 ou 1õO eu-
ropeus, ou a 80 indigenas.
§ 2.0 As partes europeia e indígena de uma companhia

disciplinar serão alojadas em casernas distinctas, podendo
mesmo a parte indigena ter aquartelamento completamente
separado.

Art. 5.° As companhias provisórias a que se refere o ar-
tigo antecedente poderão ser mixtas ?om o quadro total
indicado no presente decreto, ou constituidas só por euro-
peus, ou só por indigenas, com o quadro marcado pam a
parte europeia das permanentes. No ultimo caso poderá
ser supprirnida a parte indigena da companhia permanente
da mesma classe.

O passonl do quadro e o incorporado das companhias
provisorias terão o mesmo regime e vencimento do da com-
panhia permanente da rnesrna classe, sendo- lhe applicavel
tudo quanto for determinado para aquella companhia.

As companhias provisorias receberão o numero de or-
dem, que se seguir ao mais alto das companhias perma-
neutes ou provisorias já existentes.
§ unico. (~uando o effectivo de uma companhia provi-

soria descei' a 60 soldado!'; cm qualquer das partes euro-
peia ou indígena, ou ainda mesjuo antes d'issó se o Go-
vsrnador Gera] da provincia assim o julgar conveniente,
será dissolvida no todo ou só na parte que tiver descido
aquelle numero.

Art. 6.° Com a maioria da praças mandadas n'uma
mesma occasiâo ervir na província de Angola nos termos
dos artigos 84-.0 dos regulamentos disciplinares, quando o
seu numero for igualou superior a 60, poderá o governa
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dor geral mandar organizar uma companhia disciplinar
provisoria com o quadro correspondente ao seu effectivo, a
qual será dissolvida quando as circumstancias o aconselhem.
§ 1.0 A classe da companhia provisoria organizada nos

termos d'este artigo será a do comportamento das praças
que a constituirem, e quando estas tiverem direito a muda-
rem de classe, mudará tambem com ellas a companhia.
§ 2.0 A minoria das praças, quer na oecasião da com-

panhia ser organizada, quer na da mesma mudar de classe
será encorporada nas companhias permanentes correspon-
dentes ás classes de comportamento de cada praça.

Art. 7.0 As praças condemnadas a deportação militar
pelo crime de deserçãc simples em tempo de paz ou por
este accumulado com o de extravio de objectos militares,
quando anteriormente ao commettimento dos mesmos cri-
mes tivessem exemplar ou bom comportamento militar,
cumprirão a pena, emquanto pelo seu comportamento o
merecerem, em qualquer outra unidade, que não seja o
corpo de policia; passando ás companhias disciplinares,
por decisão do governador geral da provincia, logo que
pelo commettimento de faltas, não sejam dignas d'esta
concessão.

Art. 8.° Os sargentos e cabos condemnados a incorpo-
ração em deposito disciplinar, conservarão nas companhias
disciplinares, emquanto pelo seu comportamento e mere-
çam, os seus respectivos postos.

Os musicos classificados, artifices, mestres e contrames-
trcs de corneteiros ou clarins, ferradores, em identicas
condições, ou cumprindo deportação, conservarão nas com-
panhias disciplinares as respectivas classes.

As demais praças serão recebidas como soldados ou,
dentro dos limites do quadro respectivo, como corneteiros
se pertencerem a esta classe.
§ L o Os musicos de 3. a classe a quem for applicado o

artigo 36.0 do regulamento disciplinar das forças ultrama-
rinas, conservarão tambem a sua classe.
§ 2. o As praças graduadas incorporadas nos termos d' este

artigo, não serão contadas nos quadros das companhias
disciplinares, sendo consideradas supranumerarias.

Art. 9.° A permanencia nas companhias disciplinares,
das praças ali incorporadas nos termos do artigo 2.°, com
excepção das que se achem cumprindo pena de incorpo-
ração em deposito disciplinar, quando, segundo o regula-
mento privativo das mesmas companhias, não adquiram
direito a ser transferidas para outras unidades da guarni-
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ção da provincia, durará todo o tempo que, conforme as
disposições do Codigo de Justiça Militar, ou dos regula-
mentos citados no referido artigo, tenham de servir na pro-
vincia de Angola, sendo o das incursas no artigo 36.0 do
regulamento disciplinar das forças ultramarinas, pelo tempo
de serviço activo na província, que ainda lhes faltar, mas
nunca por menos de seis mezes.
- § unico. As praças condemnadas a incorporação em de-

posito disciplinar, permanecerão nas companhias discipli-
nares até cumprirem a pena, salvo o caso mencionado no
~ unico do artigo seguinte.

Art. 10.0 As praças incorporadas nas companhias dis-
ciplinares, que tiverem dado provas de completa regene-
ração, poderão, em conformidade com o que fôr determi-
nado em regulamento especial, ser transferidas para ou-
tras unidades da provincia, com excepção das que estive-
rem cumprindo pena de incorporação em deposito disci-
plinar, as quaes sómente serão transferidas para outras
unidades, quando se achem nas condições expressas no §
unico d'este artigo.
§ unico. Igual concessão poderá ser feita ás praças da

1. a companhia que se distingam em combate ou pratiquem
algum acto altamente meritorio, que possa ser considerado
como contrabalançando as faltas anteriores; e ainda as da
~.a companhia que posteriormente á incorporação sejam
condecoradas com a medalha de valor militar, por motivo
de louvor dado pelo governador geral.

Art. 11.0 As praças ~ndemnadas a encorporação em
deposito disciplinar, que, findo o cumprimento da pena,
não tenham passado da 3.a companhia disciplinar, dando
assim manifestas provas de não regeneração, continuarão
encorporadas nas companhias disciplinares pelo tempo de
serviço activo que lhes faltar, segundo a natureza -do seu
alistamento, para as indigenas, e tempo de serviço no ul-
tramar pata as europeias, mas nunca por menos de um
anno, para umas e outras, salvo o caso de, posteriormente,
se acharem Das condições do artigo 10.0

Art. 12.0 As praças incorporadas nas companhias dis-
ciplinares que sendo transferidas para outras unidades da
província, nos termos do artigo. 10.°, eommettam ali faltas,
pelas quaes tenham sido punidas com 30 dias de detenção
ou 15 dias de prisão disciplinar, regressarão ás mesmas
companhias, sendo incorporadas na correspondente á 3/L
classe de comportamento, completando nella o tempo de
serviço a que forem obrigadas na província.
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Art. 13.° As praças condemnadas a encorporaçâo em
deposito disciplinar, e que, sendo transferidas para outras
unidades da pro vinci a, nos termos do § unico do artigo
10.°, antes do praso de tres mezes, forem punidas disci-
plinarmente com pena superior a qualquer das compre·
hendidas na competencia do commandante da respectiva
unidade, regressarão á 3.a companhia disciplinar, onde
cumprirão a sente liça a que estavam obrigadas no acto jla
sua transferencia para as unidades da província.

Art. 14.0 As praças incorporadas só poderão ser pro-
movidas quando, depois de transferidas para outras uni-
dades nos termos do regulamento respectivo, tenham nes-
tas unidades seis mezes de comportamento exemplar. To-
davia, como premio de um acto altamente meritorio, ou
por distincção em combate, poderá o governador geral
autorizar a promoção antes de decorrido aquelle tempo.

Art. 15.° Us officiaes e pmças de pret do quadro das
companhias disciplinares, salvo o disposto no paragrapho
seguinte, serão da arma de infantaria ou dos quadros do
ultramar, sendo europeias todas as praças de pret, com
excepção dos cabos indicados no quadro da parte indígena,
que devem ser indigenas.
§ unico. 1 official subalterno, 1 segundo sargento e 2

primeiros cabos do quadro da 1.a companhia, pertencerão á
arma de artilharia para ministrarem a competente instruc-
ção ás praças encorporadas provenientes d'esta arma, e
com ellas constituirern uma secção táctica. O mesmo po-
derá também o governador geral determinar com relação
á 2. a companhia quando o julgar conveniente e opportuno.

Art. 1Ü.° Os vencimentos das praças incorporadas nas
companhias disciplinares serão os que estiverem estabele-
cidos para os das outras unidades de infantaria com as
seguintee alterações:
1.o As pravas incorporadas na 3. a classe de corporta-

mento não terão direito á gratificação de serviço no ultra-
mar, as da 2.a classe receberão apenas um terço d'esta
gratificação, tendo as da 1." classe já direito a dois terços
da mesma gratificação .

.2. o • \s pra~as incorporadas readmittidas não terão di-
reito á respectiva gratificação de readmissão, excepto es-
tando na La classe de comportamento, na qual vencerão
50 % d'esta gratificação.

3:° O pret das praças indígenas incorporadas será re-
~uzld(t a ~5 "t« 50 "/0 e 75 %, conforme pertençam respec-
tivamente ás 3.·, 2. a ou La classes de comportamento.
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Art. 17.0 Os officiaes e praças de pret qne fizerem parte
dos quadros da 2. a e 3. a companhias disciplinares, perce-
berão alem dos vencimentos que competirem ás suas gra-
duações, as gratificações especiaes designadas na tabella
annexa ao presente decreto) quando desempenharem effec-
tivamente serviço nas referidas companhias.

Art. 18.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
taro Paço, em 5 de dezembro de 1907.= REI. = Ayres
d' Ornellas de Vasconcellos.

Quadro ce uma companhia disciplinar de Angola

Graduações
Effeclivo Effeclivo Elfectivo
minimo medlo maxímo

--
Capitão ............................ 1 1 1

Parte europeia

\Suhalternos.. . . .. . .... 3 4 5
Primeiros sargentos .... 1 1 1

Quadro. . . .. Se15un.do~ sargentos .... 3 5 7
Primeiros cabos ....... 8 10 12
ICo'J.~ramestres de cerne-

1 1 1teiros ...............
Praças encor-) Corneteiros ............ 3 4. (j

poradas . .. Soldados .............. Até 120 121 a 180 181 a 240

Parte indigena

Subalternos ........... 1 - 2
Primeiros sargentos ... - - 1

Quadro •.•.. :~egulldos sargentos .... 2 - 3
Primeiros cabos europeus 4 - R
Cabos indígenas ....... 4. - 8

Praça encor-j Corneteiros indigenas ... 1 - 2
poradns . .. Soldados índigenas ..... Até 100 - 101 a 160

I

Quando nâo for possível completar o numero de cabos indigenas
do quadro respectivo, poderão eubatituirem-se na razão de um 1.0
cabo europeu por cada. dois cabos indígenas que faltarem.
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Tabella das gratiftcaçGes especlaes a abonar ao pessoal dos quadros
das 2. a e 3. a companhias disciplinares de Angola

Capitão (mensal) .........•..............
Subalternos (mensal) .
Primeiro sargento (diario) .
Segundo sargento (diario) .
Primeiro cabo europeu [diário) •....••.....
Contramestre de corneteiros (diarío) .
Primeiro ou segundo cabo indígena (diaric)

12~000
8~OOO
n60
~120
Jl080
~060
~030

Graduações
2." eompa-

nhíu
3." compa-

nhla

18.s000
121000

~240
,U80
.s120
~100
~050

Paço, em 5 de dezembro de H)07.= AY1'es d' Orncllas
de Vasconcellos.

2.o - Por decretos de 2f de novembro findo:

Capitão} o tenente de infantaria em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Miguel de Jesus ValIadas
Paes.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitão, o tenente de infantaria cm serviço na guarda
fiscal, Viriato Borges Pereira da Silva.

(Ordem de Exercito n.? 26, 2.a serie, de 3 de dezem-
bro do corrente anno),

Reserva

o coronel de artilharia, addido, em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Joaquim Carlos Paiva de An-
drada, nos termos do artigo HlS. o do decreto com força
de lei de 7 de setembro de 1899, por ter requerido e sido
julgado incapaz do serviço activo pela Junta Hospitalar de
Inspecção.

(Ordem do Exerciu: n. o 26, 2. a serie, de 3 de dezem-
bro do corrente anno).
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Por decretos de 1 do corrente mez:

Tenentes, os alferes de cavalIaria em serviço no Minis-
terio da ~Iarinha e Ultramar, Joaquim ::\Ianoel da Costa, e
Antonio Simas.

Tenente, o alferes de infantaria em serviço no ::\Iiniste-
rio da Marinha e Ultramar, Antonio Lopes Rebello de
Andrade.

(Ordem do Exercito n.? 26, 2.a serie, de 3 de dezem-
bro do corrente anno).

Por decreto de 5 do mesmo mez :

Quadro de Moçambique

Concedida a diuturnidade de serviço desde 1 de julho
do corrente anno, por ter completado doze annos de ser-
viço effectivo como subalterno, ao tenente do referido qua-
dro, Manoel Antonio Gaspar.

Por decreto de 9 de mesmo mez :

Exonerado do logar de facultativo de terceira classe do
quadro de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, An-
tonio Alfredo Gomes Cascarejo, em harmonia com o dis-
posto no artigo LOdo decreto com força de lei de 19 de
agosto do corrente anno, por haver sido julgado incapaz
de serviço no ultramar pela respectiva Junta, de Saude.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito do reino
abaixo mencionados:

Por decretos de 28 de novembro findo:

O capitão de artilharia em disponibilidade, em serviço
no grupo de artilharia de guarnição n. o 5, Affonso da Silo
veira ::\Iachado de Vasconcellos Castello Branco, por ter
sido requisitado para desempenhar uma commissão de ser-
viço dependente do Ministerio da )larinha e Ultramar.

O alferes do regimento de infantaria n ,? 7, Antonio Lo-
pes Rebello de Andrade, por ter sido requisitado para



478 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 23 1\)07

desempenhar uma commissão de serviço dependente do
l\1inisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 26, 2.3 serie, de 3 de dezem-
bro do corrente annq),

4.0-Portaria

Mlllis!erio dos NegociGs da ~Iarillha e Ultramar- Direcção Geral do Lltramar
P Repartição - 1.a Secção

Sua Majestade El Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o capitão do quadro de Moçambique, Duarte Augusto,
pedindo que a este nome seja augmentado o appellido Gon-
çalves, que, por meio de justificação administrativa, pro-
vou pertencer-lhe: Ha por bem ordenar que no respectivo
livro de matricula seja substituido o nome de Duarte Au-
gusto, com que o referido capitão foi inscripto, pelo de
Duarte Augusto Gonçalves.

Paço, em 12 de novembro de 1907.=A/lres d'Ornel-
las de Vasconcellos.

5. ° - Por determinação de Sua Majestade El-Rei:
Condecorados com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços, por estarem ao abrigo do disposto no ar-
tigo 4.° do regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 188ü, os tenentes, de infantaria, Germano
Dias, e do corpo de officiacs de administração militar, An-
tonio Domingues Ferreira. .

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, por se achar nas condições do § unico do
artigo 4. ° do regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 188G, o alferes de infantaria, Antonio Euge-
nio Lopes da Silva.

Provinoia da Guiné

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, Antonio dos Santos.

Provinoia de Angola

Tenente, o tenente de infantaria, Antonio Lopes Rebello
de Andrade.



1907 BOLETIM MILITAR DO ULT]{Ai\IAR N.o 23 479

Provinoia de Moçambique

Capitão, o capitão de artilharia, Affonso da Silveira Ma-
chado de Vasconcellos Castello Branco.

Estado da India .

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço no districto de Timor, Jorge Fernando
Dionizio Spinola.

6.o __ Ministerio dos Negorios da Jlarinha e Ultramar - Direcção Geral do l'Itralllilr
4.3 Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. os 25 e 26, 2. a
serie , de 30 de novembro e 3 de dezembro do corrente anno:

Sme lar ia de Elladu dos ~~gocios dd Guerra -1.a Direcção, P RepartIção

Tendo o Minieterio dos Negocios da Marinha e Ultramar
informado ter concluido a sua commissào ordinaria o te-
nente de infantaria, João Dias de Carvalho: declara-se
que o referido official conta a sua antiguidade de tenente
desde 1 ele dezembro de 1904.

Semlaria de Eilado dos Negocios da Huerra-L a Direrção-I.& Reparliçá.

Declara-se:
Que o capitão de infantaria em conformidade com as

disposições do decreto de 14 de novembro de H)01, João
Antonio Teixeira de Sousa, chegou á sua altura para a
promoção em :H de novembro ultimo.

Que os capitães de infantaria em conformidade com as
disposições a:o decreto de 14 de novembro de 1901, Ve-
nancio Cesar Rodrigues, e Roque Jacintho Varella Junior,
chegaram á sua altura para a promoção em 28 de novem-
bro ultimo.

Que chegaram á sua altura para a promoção cm 1 do
corrente mez, os tenentes de infantaria em conformidade
com 11. disposiçõee do decreto de 14 de novembro de 1901,
em ser 'iço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Augusto
Carlos Cabral da Silva Rosa, Francisco Marcellino Affonso,
Damneo ugusto Mnrques, Marcellino José Alves, Arthur
Rodriaues d Oliveira, Carlos de Jesus Costa, Francisco

b
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de Assis Chrispim, João da Conceição Vidigal, J os'; Fran-
cisco Pires elo Carmo, Mario Mourão Gamellas, Alberto da
Silva Paes, Albano de Mel10 Pinto Velloso, Luiz Torquato
de Freitas Garcia, Antonio Frederico Gorjão de Moura,
Ernesto J udice de Oliveira, Amadeu Teixeira Serpa,
Francisco Feio ValIe, c João Henrique de Mello.

~ecretaria de ElIado dos N.goeiol da Guerra- P Direcção - ta Repartição

Declara-se:
Que é incluido na lista dos officiaes offerecidos para irem

servir no ultramar durante o anno de H)08, o alferes de
infantaria, Agostinho Pires, por ter provado haver extra-
vio da sua declaração feita no prazo regulamentar.

Que é incluído na lista dos sargentos ajudantes e pri-
meiros sargentos que se offereceram para servir no ultra-
mar durante o anno de 1D08, o primeiro sargento de in-
fantaria, José Faustino, cuja inclusão se não fez em tempo
opportuno por estar dependente de deliberação do conse-
lho superior de promoções.

Que desistiu de ir servil' no ultramar durante o anno de
H)08, o tenente coronel de infantaria, Adelino Candido
Ferreira Braklamy.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerról- 2. a Direcção - P Rrparlição

Declara-se que chegaram á sua altura para a promoção
em 1 do corrente mez, os tenentes ele cavallaria em con-
formidade com as disposiçõee elo decreto de 14 de novem-
bro de 1901, em serviço no l\Iinisterio da Marinha e Ul-
tramar, Antonio Augusto Namorado Aguiar, D. Nuno
Maria do Carmo Noronha, Eduardo Augusto de Oliveira
Pessoa, Joaquim José da Conceição, e :\fanoel Alberto de
Figueiredo Carvalho.

Secretaria de Estado dos ~egocios dil Guerra - 6.a Direcção - 2.a Sec~ão

Declara-se que os tenentes do corpo de veterinários mi-
litares em conformidade com as disposições do decreto de
1.4 de novembro de t901, em serviço no Ministerio da Ma-
rmha e Ultramar, Macario Evangelista de Sousa, c E ta-
nislau da Conceição e Almeida, chegaram á sua altura
para a promoção em 1 do corrente mez.
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7. O-Secretaria de E~lado dos ~rgoeios da Guerra - 3. a Dimçáo - ta Repartição

Posto, e vencimento Que compete ao omclal abaixo mencionado, ultima-
mente transferido para a situação de reserva, e Que optou pela applt-
cação do ~Isposto no artigo 3. o do decreto de 19 de outubro de 1901,
para elfeltos de reforma:
Com o posto de general de divisão e o soldo de 1506000

réis mensaes, o coronel de artilharia, addido, em serviço
no Minieterio da Marinha e Ultramar, Joaquim Carlos
Paiva de Andrada, transferido para a situação de reserva
por decreto de 21 de novembro ultimo.

(Orde:m do Exercito n.? 26, 2.a serie, de 3 de dezem-
bro do corre-nte anno).

8. o -lIinisterio dos ~egocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral 110 Ultramar
ta RplJarliçáo - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
co,n o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886: J

Classe de comportamento exemplar

Medalha de pra"t,a,

Quadro do Estado da India

Alferes, Vicente Bandeira ele Lima.

Medalha de cobre

Prov1noia da. Guiné

egundo sargento,. Ant?nio J oaqu~m P.eroira, n. o 15/58, ,
da extincta companhIa mixta de artilharia de montanha e
infantaria.

Provinoia de Moça.mbique

Primeiro cabo, Antonio de Oliveira, n.? 8/216, ela 11.a
companhia indígena de infantaria.

Deposito de praças do ultramar

f4egundos sargentos, João Pinto, n.? 1348, e Antonio
Joaquim Gonçalves, n.? 1620, ambos da 2.a divisão.
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9. o -lIinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
5. ti Hepartitáo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

sargento, n.? 30/93, Jeronymo :-iam·hes Gar-

10. o - ~Iinistf'rio dos Ncyorios da !Iarinha e Ultramar-Dlrrf~áo Grral do Ultramar
ta RepartiçãQ - t.a Secção

Declara-se:

1.0 Que por decreto de 20 de fevereiro de lD03, publi-
cado no Diario do Governo n. ° 4!:J, de 4 de março do
mesmo anno , foi agraciado com o grau de cavalleiro da
Antiga, Nobilissima e Esclarecida Ordem de S. Thiago do
merito scientifico, litterario e artistico, o tenente de arti-
lharia, Alberto Cesnr de Faria Graça, governador do dis-
tricto de Gaza.

2.° Que pela Ordem do Exercito n.? 26, 2.~ scric, de 3
de dezembro do corrente anno , foi condecorado com a
medalha militar de cobre da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, o segundo sar-
gento, n.? 106/tl82, da policia militar da companhia de
Moçambique, Gustavo Ribeiro de Almeida.

3.1\ Que foram mandados apresentar no )rinisterio de
Guerra:

Em 5 do corrente mez:

O capitão de infantaria, Carlos Ivo ele Sá Ferreira, por
ter regressado do Estado da India.
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Em 13:
Os alferes de infantaria, Arthur José Celestino da Con-

ceição, e Manoel :\IarÍa de Bessa Monteiro, por terem
terminado as suas commissões na provincia de Moçam-
bique. •

Em 14:
O capitão de cavallaria, Antonio Rodrigues Montez Ju

nior, por haver terminado a commissão na província de
Angola.

U capitão de infantaria, Roque Jacintho Varella Junior,
por ter terminado a commisaão na provincia de S. Thomé
e Principe.

Em 16:
O alferes de infantaria, Tiburcio Nunes da Silva, por

haver desistido de continuar a servir na provincia de Mo-
çambique.

11. o - Licença concedida por motivo de molestla ao olllclal abaixo
mencionado:

Em sessão de 11 do corrente mez :

Provínoia de Angola
Capitão do quadro de :\[oçambique, em serviço na refe-

rida provincia de Angola, Antonio Trindade dos Santos,
noventa dias para se tratar.

Obituario
1!)07

Novembro 23 - Juyme de Oliveira Mello Vieira, tenente ele infan-
taria, em commissão na província de Angola.

Recttticução

~o Boletim ~lilitar do Ultramar n.v 21, de 28 de novembro findo,
pagina 449, linha 20, onde se lê ,,14 de outubro de 19010 deve ler-
se «14 de novembro da 1!l0t..

AY"es d'Ornellas de Vaeconcelloe.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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